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, DATA: 04/02/2025

DATA: DENÚNCiA: Infr,çã, P,1íti,,-Ad,„i„i,t„ti,,, ,.m
INTER fundamento no artigo 4' inciso VI, VII, VIII e X do

; Decreto Lei n'’ 201/1967, cometido pela IIma. Sra.
ASSUI Prefeita Municipal Maristela Osório de Marques

Cardona.
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Denúncia em face da prefeita municipal de
Ilha Comprida por infração político-administratIva,
previsto no artigo 49, caput, inciso VI, VII, VIII e X do

Decreto-Lei ng 201/67 e demais normas apresentadas.

RAFAEL MAINARDIS, brasileiro, estudante, portador do CPF9 488.944.108-54 e título de eleitor com

inscrição ng 450265610175 da zona 51, seção 0080, deste município, e residente e domiciliado na

Rua Aquilles Mainardis Filho, 71, Presidente Kennedy, Ilha Comprida/SP, CEP 11925-000, com

endereço eletrônico rafaelmainardis23@gmail.com, vem, respeitosamente, à presença desta

colenda Casa de Leis, apresentar

DENÚNCIA P/ INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

ern face de MARISTELA DE OSÓRIO MARQUES CARDONA, na condição de prefeita municipal,

portadora do CPF ng 953.445.600-44, com endereço na Av. BeIra Mar, ng 11.000, paço municipal,

Balneário Meu Recanto, no município de Ilha Comprida/SP, CEP 11925-000, pelo que adiante segue.

1. PRELIMINARMENTE

O da LeI Orgânica Municipal, em seu , prevê a instauração de Comissão de

Investigação Processa nte para apurar infração polítIco-administrativa praticada por agentes

políticos, como prefeito, vice-prefeito e vereadores
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Lei Orgânica Municipal

O do mesmo artigo prevê em seu que a denúncia será direcionada à presidência desta

Casa de Leis, apresentando os fatos denunciados e o seu enquadramento no ornamento jurídico.

Art. 43. [...]

§ lg As Comissões de Investigação e Processante serão constituídas por

Projeto de Resolução de autoria da Mesa, observado o seguinte

procedimento:

,]

– apresentação de denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice

prefeito, contendo a exposição dos fatos.e a indicação das provas, que será

eleitor, Vereador local, partido político, ou entidade legalmente

constituída;

[

dirigida ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentada por qualquer

Lei Orgânica Municipal

Assim, como adiante será demonstrado, a presente denúncia é constituída de fatos e condutas de

infração político-administrativa feitas pela PREFEITA MUNICIPAL, em clara violação ao

Decreto-Lei ng 201/67 e demais normas legais.

A presente denúncia não se baseia em meras alegações, mas em uma tríade de provas

pré-constituídas e Êrrefutáveis:

1. As conclusões do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) ng 01/2025;

2. Os próprios atos da Prefeita, materialtzados no Projeto de Lei ng 006/2026;

3. Decisão do Poder Judiciário que atestou a gravidade de suas ações.

Juntos, estes elementos revelam um padrão sistemático de gestão que ignora as leis mais basilares

de finanças públicas, despreza o patrimônio municipal e viola os princípios da moralidade,

impessoalidade e legalidade, configurando um conjunto de infrações político-administrativas que

exigern a atuação fiscaÊizatória e sancionadora desta Câmara Municipal.

\\ (13) 99657–9441 M Rafaelmaina rd 1523 @gmail.corrI
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11.1. DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS INEXISTENTES E DANO AO ERÁRlb :-,'''’ „ +-
II. DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS

Devido a diversos indícios de irregularidades no setor de obras, a Câmara Municipai iÀitGüf;d a

CPI ng 001/2025, a fim de apurar possíveis desvios de verbas públicas e pagamento por serviços

inexistentes na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS).

Durante a comissão parlamentar de inquérito, foi constatada na página 13 do relatório final que a

gestão da Denunciada autorizou o pagamento de R$ 139.816,60 {cento e trinta e nove mil e

oitocentos e dezesseis reais e sessenta centavos) à empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS,

CONSULTORiA E CONSTRUÇÕES LTDA por um serviço de tapa-buracos que, conforme apurado,

jamais fora executado.

-+

2.1.2.1.1. Pagamento por Serviços Não Comprovados e Após

Encerramento Contratual: A análise documental revela que o contrato com a EPCCO foi

encerrado em 05 de janeiro de 2025. Contudo, um pagamento de R$ 139.816,60 foÊ efetuado

em 06 de fevereiro de 2025, com o empenho emitido em 29 de janeiro de 2025, conforme a Nota

Fis<.,aÊ Eletrônica de Serviço (NFS-e) n' 5217 (p. 21) e o Memorando n' 664/2025 (p. 16-19)

Fonte : , pag. 13

A ex-secretária de Obras, SRA. MARIA OLIVIA MOREIRA LEÃO, ao ser ouvida, afirmou

categoricamente à CPI que “ não houve nenhuma operação tapa buraco em 2024" ,

\b (13) 99657–9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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Cânrara Municipal de liIIa COInpHdn
Colllissão Parianlcntctr de Irrquérito tl' 001/2025

Maria Olivia Moreira Leão, ex-secretária de Obras, afirmou ca

que não houve nenhuma operação tapa-buraco em 2024, periodo ao qual os serviços

supostamente se refeHam (p. 48)

MYf 13,aMbaWr 1

EPCCD, cb ser o ordenaekx de despesas (p. 42)

Andreia Zalb<mi de Arauj>. gesk»a dc cmtratos apadi<klícvcrcto dc 2025.

bdJeik> ao dBrüo em diversas pergwltas sotre a theação cb pagêntmto e a

dos seNços (p 'H). Ela corúrmou que seu r»me aparece aos empeffros porque

sstema, rna w>u ter íiscdizaü>qu3kiwr urndo$aniíaos de roçada. a&maldo

não recebeu nenhuma rnedlção paa hnalzar desde qe se lurw gestora (p. 44)

\aMB.rd Leão;a ímoucate9Ml
que não hcuve n8nhuma o,»raç&> tq)at3uaco ein 2024, periaio ao qud os seMçt.6

SKxrstíxnaI tc se íetóüam B>. 48).

2.1.2.2.1. ÉtTa!>dhab r»itern 22 t-2 gte o wwko 'ta,>3 buíaco' morreu rio

seguIdo senns:re de 2024 . 1&:> entato. uma ffma9em redkada f»la CPI nos kx;as indcacbs

não encontrou indico s de que a «»íação tapa.buraco ttvesse sido eíettvamente realizada,

revelando a píesenl,a cbc«ca de 200 bwz% na Av. Beira Mx e 55 na Av. Magbal C;axiawi

Sul (p 28}.

2. l.2.2. Das diligêncIas efetuadas

Em resmro. há un claro mülo de hf(xm@s sobre a execução dos

serviços: o ex-swe{ádo Glsn de Urna sustenta que qud<fuel q»açà) kíia morrük)

atas de sua saida. em hlltx> de aJ24. empanb a em,xnaEPC;CO dega brndaak> os

traba:hos no final de X)24. e a então seaetàlia. Maré Obvh. nga cabg<xicartente a

existência de qwhua serviço de tapa.buíxw nHwb mo. Essad+wrgêxia. s«naia a

urna medIÇão sent data. M ou mernóru de cálcuk>. e a uma filmagem da CPI c,te na

7

'/ !B \

Fonte : , pag. 14

Diligência da CPI documentou em vídeo a existência de centenas de buracos nas vias que supostamente teriam

sido reparadas, provando à não execução do serviço.

A medição que embasou o pagamento à empresa EPCCO não continha data, local ou memória de

cálculo, sendo imprestável para comprovar a prestação do serviço.

A CPI ng 001/2025 também constatou que, por diversas vezes, a Denunciada efetuou pagamentos

sem o prévio empenho a empresa ADRIANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, e, em

muitos casos, sem qualquer critério técnico de aferição do serviço feito pela empresa.

Não somente foram pagos valores sem a reserva adequada, como também foram pagos valores sem qualquer
critério técnico do serviço reaÊizado.

\b (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23 @gmail.com
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A própria gestora de contratos, SRA. ANDREIA ZANIBONI DE ARAUJO, possuía ciência qyágmpenhos '+l1.1..

eram feitos em contratos “ próximos de vencimentos„ , o que na prática constat,,-,eÍ-b:1à%émüsIG----–- " 1

se tratar de pagamento de contratos vencidos.
:;•qq i p/ A $ $ r

2.4.2.3. Contrato Vencido e Conhecimento da Servidora: Em 27/01/2025,

a servidora Andreia Zaniboni de Araujo fez uma solicitação de requisição para pedido/empenho

para a empresa ADRIANA MATERIAIS, referente à 6a Medição (p. 16). Contudo, a Ata de

Registro de Preços nc’ 133/2023, que amparava o contrato, havia vencido em 05/01/2025 (p. 16).

A própria servidora Andreia destacou na solicitação: "obs.: ATA com vencImento próximo"

demonstrando ciência do vencimento iminente ou já ocorrido da ata (p. 16), Isso indica que a

solicitação de empenho foi feita para um contrato já sem vigência, o que é ilegal

2.4.2.5. Ausência de Fiscalização da Gestora de Contratos: Andreia

Zaniboni de Araujo, gestora de contratos, "confirmou que seu nome aparece nos empenhos

porque ela alimenta o sistema, mas negou ter Hscalizado qualquer um dos contratos de roçada

afirmando que se tornou gestora de contratos a partir de fevereiro de 2025 e que, desde então.

não recebeu nenhuma medição de roçada para fiscalizar’, apesar dos valores liquidados" (p. 44)

Essa omissão na fiscalização é grave e contribuiu para a perpetuação das irregularidades

Fonte: , pág. 30

O pagamento à empresa foi efetuado em 06 de fevereiro de 2025, quase um mês após o contrato

com a mesma empresa ter expirado em 05 de janeiro de 2025 (Relatório Final da CPI, p. 30).

Em apuração da CPI, ex-secretária MARIA OLÍVIA informou que antes de sua entrada na secretaria,

eram emitidas notas mensais de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais) a empresa

ELETRO ADRIANA, independentemente dos serviços realizados, o que mostra uma habitualidade

sistêmica de vazão financeira. O valor só foi reduzindo quando a própria MARIA OLÍVIA começou a

atestar os serviços da empresa e suas realizações somente com pedido formal da Secretaria de

Obras. O valor reduzido foi quase a metade do que era gasto.

\\ (13) 99657-9441 BI Rafaelmainardis23@gmail.com
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os valores exatos agora, mas todo mês ela emiüa uma nota de 264 mil, independente do serviço

que ela fizesse, e aí eu mandei puxar essas notas e como eu não concordei corn isso, eu dei,

eu mandei um aviso, uma notificação para o Demir se eu não me engano, da Eletro Adriana,

para ele só fazer as roçadas, e saísse com o pedido da Secretaria, e aí foi quando os valores

foram começando a diminuir, mas mesmo assim ainda dava problema, porque as pessoas

davam uma atravessada né."

Fonte : , pág. 31

A ex-secretária deixou evidente de que ao atuar de forma técnica na secretaria, exigindo memória

de cálculo, medição das roçadas e materiais que comprovassem o serviço feito, teve problemas com

pessoas que buscavam atravessa-la,

Este depoimento na CPI foi crucial para demonstrar que os pagamentos irregulares não se tratavam

de um deslize da administração pública, e sim um esquema criminoso de desvio de dinheiro público

com a finalidade de enriquecimento ilício.

\b (13) 99657-9441 M Rafaetmainardis23@gmail.com
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11.1.1. DO ENQUADRAMENTO jURÍDICO DA CONDUTA

A conduta da D,,,n,iada ,m „,1i,a, pagam,,t,s ,em prévio empenho a empresa ÉbET#Ç>-..„.'

ADRIANA2, bem como o pagamento por serviços fantasmas e sem documentação comprobatória a

empresa EPCCO, viola frontalmente o dever da Denunciada em guardar e zelar pelo bom uso do

patrimônio público. Ao permitir o pagamento por um serviço fantasma, a Prefeita praticou ato

contra expressa disposição da Lei Federal ng 4,320/64, em seu

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito.

§ lg Essa verificação tem por fim apurar:

1 – a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, pata extinguir a obrigação.

Lei Federal ne 4.320/M -+

Assim, a Denunciada incorreu em infrações previstas no ,' art. 49, incisos VII e Vlll do

Decreto-Lei ng 201/67

AR. 49 são infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ ]

VII - Praticar/ contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática;

VIiI - Omitir–se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

com a dignidade e o decoro do cargo.

DecretoLei ng 201/67

2 A empresa ELETRO ADRIANA é a mesma ADRIANA MATERIAIS mencionado no relatório da CPI, página 30

\b (13) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail.com
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A Denunciada é peça central do esquema de desvios de dinheiro com pagamentos irregulares e

muitas das vezes de serviços que jamais foram feitos. Essa prática da Denunciada é dolosa, ou seja,

foi feita de forma intencional. Segundo o próprio ex-secretário de obras, SR. Gl

Denunciada quem decide quais empresas são pagas e quais recebem calote.
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O dolo da Prefeita na quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS é evidenciado pela centralização das decisões de pagamento em seu gabinete,

conforme depoimento de Gilson de Lima, que afirmou que a Prefeita "assumiu o controle

ünanc..eiro e dava as :ordens fênais' para pagamentos" (p: 40). Essa centralização permitiu a

preterição de pagamentos em favor de empresas específicas, como a ALTA TRANSPORTES,

e a regularização de dividas ilegais, como no caso da ADRIANA MATERIAiS. A admissão formal

da prefeitura, por meio do Ofício 04/2025-SMGFO, de que a ORDEM CRONOLOGICA DE

PAGAMENTOS não era obede(,ida antes da CPI, e o início da publicação de justificativas (ainda

que insuficientes) somente após a instauração da Comissão, reforçam a intenção de ocultar as

irregularidades e o favorecimento sistemático (p. 77),

Fonte: , pág. 43

11.11. DA REAUmÇÃO DE DESPESAS MIUONÁRIAS SEM PRÉVIO EMPENHO

Em 5 de novembro de 2025 a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA publicou em suas redes

sociais o anúncio do programa Ilha Verão 2026.

\b (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail. com
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0
Fonte

Dez dias depoIs da pubIIcação do anuncio do Ilha Verão 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL iniciou

uma série de divulgações dos shows que seriam realizados e com datas já definidas.

1.

2.

Anúncio do show de Luan Pereira (

(15 de novembro de 2025)

Anúncio do show do CPM22 (

(15 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Inimigos do HP (

(16 de novembro de 2025)

Anúncio do show do iammil (

(16 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Traia Véia (

(17 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Gilmelância (

(17 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Tiee (

(18 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Falamansa (

(18 de novembro de 2025)

);

);

3 );

4.

5.

);

);

6.

7.

8.

);

);

);

\i (13) 99657-9441 [B Rafa elrnainardis23 @gmail.com



}{\ciPai
;<=\\> qi
, ;ZP

{a

:) + F B\:b
qÜ10

b: ,( .:+



RAFAEL
MAINARDIS Fls. 10/32

9. Anúncio do show Tihuanna (

(19 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Greiio (

(19 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Fhop Music (

(20 de novembro de 2025)

Anúncio do show da Banda Palace (

(03 de dezembro de 2025)

Anúncio do show do Grupo Sem

(09 de dezembro de 2025)

);

);

n\Gip 8
w&

' 6-
{{tF
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bE)$'

/ ? ? 8 (; 9 l

10.

11.

12.

13.

);

Tempo ( );

No dia 16 de dezembro de 2025 foi aprovada a Lei Orçamentária Anual para o ano de 2026, onde

previa a quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para a realização de eventos na

Secretaria Municipal de Turismo.
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Ocorre que em janeiro do corrente ano a Denunciada encaminhou um projeto de lei

de crédito suplementar adicional, o Projeto de Lei ng 003/2026, na quantia -'de

R$ 4.500.000,00 {quatro milhões e quinhentos mil reais).

bbB7)

pa ra abertura

O objetivo do crédito suplementar adicional era retirar dinheiro de áreas essenciais, como Saúde

(R$ 2.000.000,00) e assistência social (R$ 450.000,00), para cobrir gastos milionários de eventos

promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, desconfigurando frontalmente o previsto na Lei

Orçamentária Anual de 2026.

Alguns dos cortes na saúde envolviam redução de recursos destinados a promoção e tratamento

de agravos, como acidentes e pessoas em situação de risco.

Es
MUI

1.250.000.00

yuniSípio de Ilha Comprida .,*_
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02 04 01 SECRETARIA MUNICtPAL DE SAÚDE

10.30 1 .00 14.2024 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

3.3.90.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 1 301 .0100 132
JURiDICA

10.30 1 _0014.2027 PREVENÇÃO. PROMOÇÃO E TRATAMENTO DE AGRAVOS

3.3.90 .39 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 1 301 .O 1 00
JURÍDICA

10.302.0013.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVI(,’OS DA REDE DE URGÊNCiA E
EMERGÊNCIA

3.3 .90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 302.0100 1 52

3.3.9( i.39 OLrrROS SERV.TERCEiROS-PESSOA i 302.oloo 155
JURÍDICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS
SECRErARI A MUNiCiPAL DE iNFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS
MANUTENçÃO DA SECRrrARiA MUNiCipAL DE iNFRAESTRUTURA URBAN Av OBRAS
E SERVI(,'OS
MATERIAL DE CONSUMO 1 1 10.0000 236 1 50.000,00

80.000.00

70.000,00

600.000,00

02.07

02.07.0 1

5.452.0022.207 1

3.3.90.30

Arte"J' l-'t'1 1 cl 't' Cli1 cm \IEaf na d;tIa ü SUI puhllcdÇ..„, IKSMtHBAI

g li 11}= = :: : E1 :p: 2 : 1 A x 1 1 ( ) 11h A P F11 E F [ l T JF1 MUNICIPAL DE IUIA COM PRI DA pI 9 DE

"~-"'H'q ''u:Dhl{}h,„„».

Fonte :

Ao observar que a PREFEITURA MUNICIPAL estava tirando recursos de serviços essenciais, bem

como ao entender que a alocação de o DOBRO do previsto para a Secretaria Municipal de Turismo

\b (13) 99657-9441 M Rafael mainardis23@gmail.com
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incorreria em déficits irreparáveis aos serviços essências da municipalidade, no dia

23 de ianeiro do corrente ano/ por 7 votos favoráveis e 2 contrários/ a Câmara Municip.%:„.:...
4

abertura de crédito adicional suplementar. / ITP**

J F is.1 31------
8.

\. Mt).1 w+–

\,

Câman1 Municipal de Ilha Comprida

3 - PLO Projeto de Lei Ordinária } AUTORIZA A CHEFE DO PODER
3/2026 l EXECUTIVO A PROCEDER COM
Turno: 1 ABERTURA DE CRÉDITO
Autor: MARISTEL.A CARDONA I ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Rejeitado

bIIL'i IN: 1(i..',XV'\,N 1 L

PROI;ESS<JR/\ LDI\..VÂVr\N l L

}i,\lt' li,iS 11,1 ( 1: (1:’tI; Cil1 l jiLl

.t.. er,:,1 ):21 :rH 1 1 :nt; RaI:r'•.,IIly 11 ,a 41 lllu r'14 il==:w SI' Tr'l . l l.II :int: :wl ti1111

9 v, r, 13h11 fjmpnr Id bI> lol.tri 1: nat!. j'e,iM=ai + C,lw.Ir:111/Int,',.hp lcql. llt :7,"i 1::11219

Fonte:

Assim, a Denunciada enviou outro projeto de lei à Câmara Municipal (PL 006/2025), enviado em

regime de urgência a esta Casa, solicitando um crédito suplementar de R$ 3.150.000,0 (três milhões

e cento e cinquenta mil reais) para cobrir despesas já realizadas no evento Ilha Verão 2026.

O documento, assinado pela Denunciada, é a admissão de que serviços para os shows de artistas como
Inimigos da HP, Falamansa e CPM 22 (brigadista s, segurança, banheiros, etc.) foram contratados e executados
sem cobertura legal, e que agora se busca " regularÊza r" o que já nasceu ilegal

Como demonstrado nas folhas 8 a 10 desta Denúncia, a Denunciada já havia fechado os contratos

dos shows do programa Ilha Verão ainda em novembro de 2025.

\$ (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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A Lei Orçamentária Anual (LOA26) foi promulgada no dia 16 de dezembro de 2025. Ou seja, como
AUG188

pod, „, ,bser„,d,, , pl,nejament, finar„ei„ ,,orre, ,pó, a confi,maçã, #-®ôWg€ê41;
[+1h

Ilha Verão 2026. E, nesse sentido, no momento de encaminhar à Câmara Municipal ®tanej9r}ento
)

orçamentário do ano seguinte, a Denunciada já tinha ciência dos custos do Ilha VeÊão. tb"’- -’& L.

HB«A"

a q • fg H; i::; !: ; s( •}DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
,Xlunicipio dc Ilha ComI>ride

-)ltBL \1) \.1 1 11; \ : 111 111 /1 \!BRt) PI :P2;

,\ 1 05 1)o 1’01)LII l.\l:C'U l I\'o

1)F. 1 (t :) 1.: 1)1-/JI.:31131 tO 1)1.1 2025.
11

11 \ 11111 \t \1

1)1- ' ( )} \t 1111+ \\ 1)1111 1 1<1/ 1 \
1 IH ; ~ '' ii \ 1 \l€! \\ 1 1’ \ 1{ \ 1. 1 \l+í IR \í \< > 1

I \ t i = \ ' 1, \ 1 1 ] 11l{( \ \11 \ 1 \1<1 \ I' \ 1{ \ r 3
I' \ t 11 f i 1 1 € } 1 1 \ \ - Tt 1 11< 11 111 311 : 1, . 1 1 ) \
1 >t ! !? \ \ +'t< 11\ II )f '+ 1 \ \,

LEIS

MunICIPIO de 11 h,1 “:!'11\prrd,l
Estância Batrlt ?aria i

• vistteilhac&lprida e prefeiturailhacornprida
J Aldia origi

visiteilhdnpHda Ü O verão mais aguardado do Litoral vem
aÍ!

Pr,p„,4)ar, o ILHA VERÃO 2026. um ,„,r,t, r,pI,t, d,
shows ilE 7eis, diversão para toda a famaia e aquela energia

única qu 46 a Ilha Comprida tem! +f . ,

' De jaBiro a fevereiro. a cidade vdi ferver com atrações que

prometeígagit8r a temporada e reunir moradores e turistas em

moment( l©squecíveis.

' Fiqu4gado nas redes oficiais da Prefeitura: em breve.

divulgar+os mais novidades!

}2026 #llhaCompHd,q

eDl

•IB

ICe

11 sem

kaique_+ndel Vai ter algo no feriado do dia 20 desse mês? Q
11 sem Bsponder

respostas (2)

QQ flV

e

R

e outras 1.148 pessoas
5 de novembro de 2025

G) Adicione um comentáliQ.

No dia 11 de dezembro de 2025, um mês depois do planejamento dos shows que serIam feitos,

houve uma reunião convocada e presidida pela Denunciada, com a participação de empresários,

representantes do setor turístico, comerciantes e demais envolvidos, para tratar da organização das

atividades da temporada, o que incluiu os shows já confirmados antes da Lei Orçamentária Anual.

k (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail. com
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:R („rf)

A Prefeita destacou que o planejamento do Ilha Verão está sendo realizado com
antecedência rnínima de 30 dias, garantindo melhor organização dos atrativos e
amptiarxio as oportunidades de negócios para o trade turistico

Município de Nha eomprida
Estância Balneária

2_ Orqarúzaçâo cb IBn Verão e Acoes de Foüntto

IthoCompdda €>
;=\ t1.

Un crrçxesôria tb trade ck: anrazaçãa ngaa>11 cHklülatk:5 ck: írxR3ülath: nas
txx abs cbs 9uws e x8Fyh a)aes IUS btus ch aüx6 para auxtu à cknurü8
do ptR}#co stQ«c qu os Cküxs rus dias de guby &alia a Itx;alxb«k: twBtoírb ã
n»blxl&de. cÓím t8ntxlm 8 gestão do agom«ado ch caros c5rackxrak» pci85
ruas qr tanÉx!,in iTÇ»t18rn rD Earu40 A Rtgck8 vf«rrnu WC wrIEwó 8 s8u3çüo

rntrrrrzr

A PrefeIta esclareceu arrxia qr 8 PíeMua fOI dtwrriada aa Mhbtérb Ptbko em
lado da gíattÀlade ü) trarbjxxte publxn para tubtas O eínfxesárh

curIÉícb kxal A Prcfcka hfÚnur qe fun:18 alaaçfns m serv4n.

i;::n::;LTz :F:: nTç;D;= W â:e;aÍ::::: ::

Fonte: Anexo I

Ainda, destaca na mesma reunião que o orçamento para o- Ilha Verão 2026 seria de R$ 8 milhões.

MunICIPIO de Ilha ComprIda
Estância Bai neh3 fia

'I-i'# ' II )

81

T u= II 1:: : s 9 A: 7 :5 o ee s: 7ea % si: r i T: o :Z r au = eo7 :a 7:i od ep 1 :
realizar tudo que os empresários solicitaram, mas não está sendo possível

Fonte: Anexo I

Ou seja, não há o que se falar em previsão orçamentária insuficiente se os shows já foram

confirmados anteriores a lei de planejamento orçamentário.

\8 (13) 99657–9441 M RafaeÉmainardis23 @gmail.com
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11.11.1.DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

Novamente, essa conduta afronta diretamente o

de despesa sem prévio empenho.

da Lei ng 4.320/64 que veda a realização

1
AR. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Lei Federal ng 4.320/64

Também viola o da Constituição Federal, que veda a realização de despesas que

ultra passem os créditos orçamentários e adicionais previstos.

Art. 167. São vedados:

II- a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Constituição Federal

Ao realizar despesas à margem da lei orçamentária, a Denunciada cometeu as infrações descritas

no artigo. 49, incisos Vl (descumprir o orçamento) e VII (praticar ato contra expressa disposição de

lei), do Decreto-Lei ng 201/67.

11.111. DA CESSÃO IRREGULAR DE MOTONIVELADORA A PARTICULAR – O USO PRIVADO

DO BEM pÚBLICO E A USURPAÇÂO DE FUNÇÃO

A mesma CPI ng OO:L/2025 também desvendou que a Denunciada permitiu que uma motoniveladora

(Patrol) da prefeitura fosse cedida por meses à empresa privada RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL,

sem qualquer formalidade, e, mais grave, por ordem de seu esposo, "João Neto" , sem autoridade

para tal ordem.

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

+

\b (13) 99657-9441 IM Rafaelmainardis23@gmail.com
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k.call lara M ludd Fla 1 de IUta Conlpridü
Colllissào ParlaIltentar de llrqrréri to 11P 001/2025

INstituído }vIa Res cH lição IIa 283/2 fy23
r

Adicionalamúe. desde wlemb© de 2024. periodo em que a motoniveladora

bi Inlcymalmênte cedida à empresa Rh Verde. a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos elou liquidou despesas que totallzanr o montante exato de R§ 693.900.00 em favol

da referida empresa, conforme comp©vam os empenhos anexos (p. 15). Essa vaIIosa

movimentação financeira. concomitante à wssão irregular de um bem público de alto valor

levanta sérias suspitas de favorecImento e de que a informalidade na gestão do patrimônio

público esteja diretamente IIgada a um fluxo financeiro signi$caüvo e possivelmente irregular em

benefício da empresa

O OtElo N'’ 145/202543P. assinado pela Prefeita Munid,iãem 1 Ideiunho de

2025. reconhece a ausência de formaIIzaçãO para a custódia do equipamento público, por um

ente WivaJo (p. 77). A PrefeIta aÍ#nw que em 15 ou 20 dia a máquina estaria de volta. isso

no dia 08/06. mas hoje é dia 18/08 e a máquina ainda não voltou (p. 77}.

2.3.2.2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações:

Adicionalmente, desde seternbro de 2024, período em que a motoniveladora

foi informalmente cedida à empresa Rio Verde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos e/ou liquidou despesas que totalizam o montante exato de R$ 693.900,00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15). Essa vultosa

movimentação financeira, concomitante à cessão irregular de um bem público de alto valor,

levanta sérias suspeitas de favorecimento e de que a informalidade na gestão do patrimônio

público esteja diretamente ligada a um fluxo financeiro significativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa.

P
24

Fonte , pág. 24

Essa conduta do marido da Denunciada, com anuência da mesma, causou danos ao erário púbíico

com um prejuízo de R$ 693.900,00 Íseiscentos e noventa e três mil e novecentos reais) aos cofres

públicos do município.

11.111.1.DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

O empresário da RIO VERDE, o SR. FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA afirmou na CPI ng 001/2025

que o marido da Denunciada era quem comandava o esquema com sua empresa.

\\ (13) 99657–9441 M Rafaelmainardis23 @gmail.corn
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k.
Cânrarü Miuricípa 1 de IIIIa Conrpr ida

Cont is são Pariauuntat de InqnériEo if 001/2025
Ina JiIIIi lfü i’till Rt baJa clio ?Ia 2,S.3/20.35

r
++

Lf 1

693.9<?CI,CD por

açmvxla pela

Roca;ão f»rcIdo

2.3.3.1. João Neto Jo Identificado por FranciscoÊo de Plane

Vanderley Pereira como o responsável pela autorização do acordo verbal para a cessão da

motoniveladora (p. 77). Rafael da Silva Tallada também confirmou o envolvimento de João Neto

na decisão informal (p. 32)

2.3.3, O Papel dos Agenies Públicas e Privados:

@3®1 jiM@BW
Wanderley Pereira cor,ô e re3,nnsâve\ pela autorização da Horda verbal para a cessão da

n3tçn'p'dal«a {p. TT\. Rafael da Silva Tallada lêEM+çonRímou o João NeIo

na decisão infornal {p, 32).

2.3.3.2_jIp_ 11on ®oaLboJLn=rJ$_eaetá60 de Obras} Em seu depoImento de

03,UT/2325. N€kon Colombo Junior '@gay ter 8utQázaIQ a aessão !bana:mente. mas admitIU

ter conhec menta <!o uso da máquina FIa ernpíe sa. a'egando que era para 't»neficio da

unI Jnldade'.- (p. 42}. Sua justflcativa não se sustentou dian ie da ausência de forma5zaçâo e

da 13393 dura';aD da c;ess&). indicando. no nliília\o. Dmissà3 e tDnÜência.

Verde ,Ex

M-ne-31}: ecncf}c àno d.re:a da cessão iüclular e da çüstôcta do bem pública, aBrII de ser o

inieíluutcr ra coxversa que sugere o direcionamento de leI lações futuras ip. 77}.

MM@WW@8
2.3.4.1. A cessão irregular da mata dose ;os

!nderiev Pereil2.3.3.3, io da Rio Ven xira

Mineral): BeneficiárÉo direto da cessão irregular e da custódia do bem público, além de ser ova-sf SeTI

JaliEãn©
interlocutor na conversa que sugere o direcionamento de licitações futuras (p. 77)

Fonte: , pág. 26

Além disso, alega o empresário FRANCISO VANDERLEY de que a cessão da motoniveladora sem

qualquer contrato ou aprovação pela Câmara Municipal veio como uma forma de "gratidão ao

empresário" .

coNriNUA NApÁGiNASEGuiNTH

1

\b (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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A

Em seu depoimento de 18/06/2025, Francisco Vandedey Pereira, proprietário

da Rio Verde, afirmou não possuir nenhum tipo de registro ou contrato firmado referente à

custódia e reforma da moloniveladora (p. 60). Ele descreveu a situação como uma '’colaboração"

e "gratidão" pela relação comercial de 10 anos de fornecimento de seixo rotado ao municipio (p.

60)

Rafael da Silva Tallada (Coordenador de Subprefeitura), em depoimento de

03/07/2025, confirmou a decisão informal de enviar a máquina para a Rio Verde, discutida com

João Neto (p. 32). Ele interpretou a "ajuda" da empresa como uma "camaradagem'' para manter

o bom relacionamento comercial, pois uma máquina Municipal funcionando garantiria a

continuidade da compra de seixo roiado da empresa (p. 32).

Fonte: , pág. 24

Essa conduta da Denunciada viola o da Constituição Federal, que determina que a

administração pública deve agir dentro da legalidade e de forma impessoal (sem pessoalidade\ ,

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

Constituição Federal

\\ (13) 99657-9441 [BI Rafaelmainardis23@gmail.com
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Além disso, a cessão da motortiveladora sem passar pela Câmara Municipal viola o da Lei

Orgânica Municipal, que determina a aprovação de 2/3 dos membros da Casa Legislativq,*'dX=i}=};1
'q i

}L {#P ci;

Art. 123. A utilização por terceiros, de máquinas, caminhões e veículos da ;{ q{__/
p„f,it„,, será disciplinada por lei, aprovada por 2/3 (dois terços) dos , ’*' " Ph._„._„„
membros da Câmara.

Lei Orgânica Municipal

Ao permitir, a Denunciada, que um bem público seja usado por um particular, sern formalidades e

por ordem de pessoa estranha à administração, é um ato que atenta contra a moralidade e a

legalidade. No entanto, caso a Denunciada venha a alegar que não possuía ciência da cessão da

motoniveladora a terceiros, não a exime de responsabIIIdade, pois sua conduta se enquadra

perfeitamente nas infrações do artigo 49, incisos , , e, principalmente, ao inciso

do Decreto-Lei ng 201/67.d

Art. 49 São infrações político–administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Veréaçlores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ ]

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir–se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

[ ]

X– Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

Decreto-Lei ng 201/67

11.111. DA QUEBRA SISTEMÁTICA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

A Denunciada “ criou” um planejamento orçamentário paralelo, praticando gastos ilegais, o que se

comprovou na CPI ng 001/2025, com os esquemas com terceirizadas e também com a declaração

do controlador inferno SILVIO FAVARÃO DA MOTA de que a prefeitura não seguia a ordem

cronológica de pagamentos.

\\ (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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A Tesoureira Débora Alessandra dos Santos Lima "não soube explicar a

pHorização da ALTA TRANSPORTES, alegando seguir ordens superiores" (p. 32), e o

Controlador Interno, Silvio Favarao da Mota, "admitiu que o município ’não cumpre, cem por

cento' a ordem cronológica" (p. 36) A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é

uma vantagem financeira indevida que configura o crime do Art. 337-H. Essa ’gentileza' é um

forte indício do conluio que permite a fraude principal.

\l\

; b+ 4

.f .+. j

p1 1 :1tF +=

Fonte: , pág. 18

A quebra da ordem de pagamentos não foi uma falha administrativa, mas, como concluiu a

CPI ng 001/2025, um mecanismo deliberado para favorecer empresas específicas, como a EPCCO

(do Tapa-Buraco Fantasma). Um verdadeiro esquema de desvio de dinheiro e corrupção.

coNriNUA NA pÁGiNA SEGUiNTE

1

\8 (13) 99657-9441 M Rafaelrnainardis23@gmail.com
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6. CONCLUSÃO

A Comissão Parlamentar de Inquérito no 01/2025 conclui seus trabalhos com

a certeza de ter cumprido seu papel fiscatizatóüo. desvelando um cenário de graves

irregularidades na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de ilha Comprida, As

operações 'Tapa-Buraco Fantasma", -Caminhões de Lixo Fantasma", -Cessão Irregular de

Motoniveladora", a Irregularidade com a Empresa Adriana Materiais para Construção, a

Usurpação de Função Pública por João Neto, a Quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos

e a Falta de Fiscalização Trabalhista e de Segurança do Trabalho em Contratos Terceirizados

são exemplos contundentes de corno a má gestão, a falta de fiscalização e o conluio entre

agen Ies públicos e privados podem lugar o erário e comprometer a prestação de serviços

essenciais à população

Este documento, fruto de um trabalho diligente de análise documental e

oi11vas, apresenta indicios robustos que, em tese, configuram atos de improbidade administrativa

e cnrnes contra a administração pública. A Comissão espera que as conclusões aqui

apresentadas sirvam de base sólida para que o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a

Procuradoria-Gerat do Municipio adatern as medtda$ cabiveis, promovendo a responsabilização

dos envolvidos e o ressarcimento dos prejuizos causados

Fonte , pág. 60

Em ofício à CPI, a própria Prefeitura admitiu que “ Até a presente data não foi obedecida a ordem

cronolóq ica de pagamentos” (Relatório Final, p. 77). Além disso, como já demonstrado na folha 8

desta denúncia, depoimentos à CPI confirmaram que a Denunciada “ assumiu o controle financeiro

e dava as 'ordens finais’ para pagamentos” , evidenciando sua responsabilidade direta e dolosa.

\\ (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23 @gmail. com
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do artigo 141 da Lei Federal

RAFAEL
MAINARDIS

11.111.1.DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

A prática de quebra de ordem cronológica de pagamentos viola o

ng 14.133/21.

Art. 141. [...]

S 29 A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput

deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização-

Lei Federal ng 14.133/21

Além disso, viola os princípios da legalidade e impessoalidade já mencionados no artigo 37 da

Constituição Federal, bem como configura infrações do artigo 49, incisos (praticar ato contra

expressa disposição de lei) e (proceder de modo incompatível com o decoro do cargo),

do Decreto-Lei ng 201/67.

11.IV. DA CONTRATAÇÃO DE MEDICAMENTOS SÜPERFATURADOS

A gestão da Denunciada aderiu a uma ata de preços para Compra de medicamentos que resultou

na suspensão judicial dos pagamentos na Ação Popular ng : . , movida pelo

vereador desta Casa, ROBERTO FRAJOLA (Progressistas), cujo o juiz reconheceu a ''verossimilhança

das alegações de sobrepreço” e o risco de danos ao erário.

coNriNUA NAPÁGiNASHGuiNTE

1
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Os documentos juntados aos autos, analisados em juízo de cognição sumária,

indicam verossimilhança das alegações de sobrepreço, evidenciada por comparações com valores

praticados em licitações anteriores do próprio Município e de Municípios vizinhos, bem como pelo
Pregão n'’ 12/2005, cujos preços se mostraram significativamente inferiores aos praticados por

meio da adesão impugnada.

Verifica-se, ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços n'’ 146/2024, Monte
Mor, não observou requisitos essenciais previstos nos arts. 23 e 86, §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021,
notadamente a demonstração da vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idôneat
recomendação expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao menos por ora, não se mostra
atendida_

; 41!; =• F
+f \'+

:b

jP. /.
. P \

+;'

Fonte:

II.IV.1. DO ENQUADRAMENTO jURÍDICO

A própria decisão judicial é a prova da gravidade da irregularidade, somada à ausência de pesquisa

de preços que demonstrasse a vantajosidade da adesão, violando a Lei de Licitações (Lei ng

14.133/2021).

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23 @gmail. com



(ÚÚic jpgh;*
'(gb

/fha G-}.



RAFAEL
MAINARDIS

Fls. 24/32
„ a+pq'WA«+ h&ktM b

== J;;;; rà é:{ 3;;1 s : \{ \
tJ- -)e \

Verifica–se' ainda' que a Adesão à Ata de RegIstro de Preços ny lz}b/zuz4f /'1;; NFfc . In \(\
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§29, da Lei ng 14.133/2021, notadamente a demonstração da \ - - ---+- €
/y

vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea, -’' 1, _ 7

recomendação expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao \'D TRy/
menos por ora, não se mostra atendida.

29 Vara Cível da Comarca de lguape, processo ng 1001350-

79.2025.8.26.0244

A Denunciada, ao realizar contratação de medicamentos superfaturados cometeu as infrações

descritas no artigo 49, incisos (praticar ato contra expressa disposição de lei) e (Omitir-se ou

negligenciar o bom cuidado e uso dos bens do município) do Decreto-Lei ng 201/67.

Diante de todas as violações político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos

praticados pela Denunciada, a fim de que sejam realizadas as sanções cabíveis, conforme já

preliminarmente apresentado nesta denúncia, folhas 1 e 2.=

111. DA INVESTIGAÇÃO E CONDENAÇÃO DA DENUNCIADA PELOS ATOS DE INFRAÇÃO
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Diante de todas as violações político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos

praticados pela Denunciada

Assim, para a abertura de uma CIP, deve ser seguido o rito processual específico, conforme previsto

no da Lei Orgânica Municipal.

Art. 87. O processo de julgamento do mandato do Prefeito pela Câmara,

por infrações político–administrativa, obedecerá ao rito estabelecido em

legislação específica e no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Lei Orgânica Municipal

\b (13) 99657-9441 M Rafael mainardis23@gmail.com
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A legislação específica prevista no trata-se do Decreto-Lei ng 201/67/ que d}sf§,,?:yI_&
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores. \

Em seu , do Decreto-Lei ne 201/67 prevê à Câmara Municipal a prerrogativa de julgar a

Denunciada em casos de infrações político-administrativas, tais como o descumprimento do

orçamento aprovado para o exercício financeiro (fls. 8 a 15) e a prática de exercer atos contra o

expressamente previsto em Lei, que compõe em sua totalidade esta Denúncia.

Art. 49 São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ ]

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

[ ]

X– Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

DecreteLei ng 201/67

Além disso, os escândalos envolvendo a Denunciada, seja através do relatório final da

CPI ng 001/2025, seja nos casos recentes de superfaturamento em medicamentos e gastos fora do

previsto no orçamento financeiro, demonstram que a Denunciada exerce o poder de modo

incompatível com a dignidade e o decoro do cargo (artigo 49, inciso do Decreto-Lei ng 201/67).

Em caso de constatado os danos causados através das provas pré-constituídas desta Denúncia pela

comissão de investigação processante, deve-se proceder com a cassação do mandado da

Denunciada, conforme previsto no artigo 59, do Decreto-Lei ng 201/67.

Art. 59 O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro

não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

[ ]

VI – Concluída a defesa, proceder–se-á a tantas votações nominais, quantas

\b (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23 @gmail .com
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forem as Infrações artICUladas na denuncIa. Lonslaerar-se''a aTastaao, 7,[b~ - '

definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de ;? T \n... 32 „ '

dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualquer \ ’ . <.X
das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o

Presidente da Câmara prodamará imediatamente o resultado e fará lavrar

ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver

condenação, expedirá o competente decreto legislativo de cassação do

mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos

casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado

Decreto-Lei ng 201/67

IV. DOS PEDIDOS

Ante o avassaÊador conjunto probatório, que demonstra de forma inequívoca a prática reiterada de

infrações político-administrativas, REQUER à presidência desta Casa e demais vereadores:

1)

2)

3)

4)

O recebimento e processamento da presente denúncia, por preencher todos os requisitos

formais e materiais, com fulcro no da Lei Orgânica Municipal e

do Decreto-Lei ng 201/67;

A leitura INTEGRAL da denúncia em Plenário e a imediata instauração do rito previsto no

do Decreto-Lei ng 201 e no Regimento Interno desta Casa;

A constituição da competente Comissão Processante para aprofundar a apuração das

nfrações aqui narradas, assegurando-se à Denunciada o contraditório e a mais ampla

defesa, conforme previsto no artigo;

A NOTIFICAÇÃO da Denunciada com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a

Ênstruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito,

ndique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez

seguindo o previsto no do Decreto-Lei ng 201/67;

Ao final da instrução, seja o parecer da Comissão submetido a julgamento pelo Plenário,

para que, com base nas provas e na lei, seja DECRETADA A CASSAÇÃO DO MANDATO da

prefeita MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA, como medida de justiça e de

restauração da moralidade administrativa em nosso Município, com fulcro no artigo 49,

ncisos VI, VII, VIII e X do Decreto-Lei ng 201/67;

5)

\b (13) 99657-9441 M Rafael mainardis23@gmail.com
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6) Será disponibilizad, uma ,ópia digital da presente denúncia, para fi., de éábkçq,.ção e <U $;

consultas públicas a quem possa interessar;

7) O pendrive entregue à Câmara Municipal com cópia digital dos fundamentos e docqmentos

elencados nesta denúncia também servirão corno meio de ;=b}bvâ

o alegado nesta Denúncia;

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pela

juntada das provas pré-constituídas aqui referenciadas e pela ottiva de testemunhas, se necessário,

além dos links externos presentes nesta Denúncia, conforme previsto no do Código de

Processo Civil, plenamente aplicável de forma subsidiária ao presente processo por força

do do mesmo Código.

Nestes termos,
pede acolhimento

Ilha Comprida, 02 de fevereiro de 2026

:AEL MAINARDIS

Den unciante

Ana Paula Mendes Borges

(13) 3842-1262 1 3842-1169 1,O DA ILHAÓ
Icaraí, Ilha Comprida-SP

idade 1 firma{

rei %’27
ver da
sil Escr 8;

beldid; : 20 tal, R$ 22 , 87
i 962Selo( s ) ; 12'

RA1264AAO051962
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ANEXO I

Município de Ilha Comprida
Estância Balneária ilhaComprida

ATA DE REUNIÃO

Aos 11 dias do mês de dezembro do arn de 2025, às 16:40hs, rn Espaço Cultural
Plínio Marcos. realizou-se reunião convocada e presidida pela Excelentissima
Senhora Prefeita Municipal, Maristela, corn a participação de empresários.
representantes do setor turistico, comerciantes e demais envolvidos, para tratar da
organi/ação das atividades da temporada, decoração natalina, programação do Ilha
Verão, mobilidade urbana nos dias de show e Carnaval

A Senhora Prefeita declarou aberta a reunião às 16:40hs

l . L)ílí-.Orilí';In NéltiillÍlf:.1 11 DislíitiLlicao cio s Atrativo>

O empresário do trade tuíistico de hospedagem, questiornu como será definida a
priorização da decoração natalina, ressaltando que a região do BoqLnirâo Norte
correntra o maior fluxo de ttristas

A Prefeita esclareceu qLn. apesar das limitações orçamentárias, o Poder Público
buscará distribuir os atrativos de forma equitativa em toda a cidade

Sobre o Parque de Diversões que será instalado na região central do Boqueirão
Norte, a Prefeita informou que a empresa responsável possui estrutura própria de
iluminação, o que bereficiarâ signüicaüvameNe o local, e que as operações de
alimentação no entorno serão realizadas por ambulantes locais devidamenle
autorizados

Um dos empresários presentes sugeriu que o valor destinado à decoração da
chegada do Papai Noel no Paço Municipal tivesse sido utilizado para reforçar a
decoração rn Boqueirão Norte. A Prefeita reconheceu o apontamento. mas explicou
que a proposta da decoração rn Paço Municipal busca gerar memória afetiva aos
moradores, especialmente às crianÇas qLn nuca viverriaram esse tipo de
experiência, Informou ainda que o contrato desse evento já contempla os enfeites
natalirns que serão instalados na Praça Cerlral do Boqueirão ou na Praça do
Dinossauro, conforme definição final da Diretoria de Eventos em corjlunto com o
Gabinete

Acrescerlou que realizar a ctegada do Papai Noel na regIão central exigiria
estrutura de alto custo, tornando-se inviável, motivo pelo qual optou-se por uma
estrutura menor no pátio municipal

Outro empresário do trade de hospedagem registrou que a maior aglomeração de
público se concentra rD Boqueirão Norte e paFabenizou a Prefeita pela antecipação
do calendário de stwws.

1
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Município de Ilha Comprida
Estância Batneária
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A Prefeita destacou que o planejarnento do Ilha Verão está servIa realizado com
antecedêrria minima de 30 dias. garantirxlo melhor organização dos atrativos e
ampliarxlo as oporturÉdades de negócios para o trade turístico

Reforçou tambem a recessidade de descentralização das ações, promovendo
eventos ao lorWO de todo o município. Um empresário do trade de alimentação
relatou qm alguns atrativos foram retirados do BoqLeirão Norte durante o ano de
2025, o que impactou rngativarnerxe as vendas, destacarxIo que eventos já
consolidados na região rÉO devem ser retirados. mas que novos atrativos podem
ser criados para outras localidades.

Foi mertionado qte a ACIPUC buscou fomentar o diálogo entre os setores, porém
não howe compartilhamento adequado das informações entre os empresários
Muitos desconfnciam as paLXas que txlviam sido discutidas entre a Associação
Comercial e a Prefeita. Registrou-se a percepção de desarücutaçâo nas parcerias
público-privadas. A Prefeita recortreceu a situação e reforçou a necessidade de
restabelecimento da credibilidade, fortalecimeílo_da organização e continuidade das
ações, mesmo apos a municipalizac,ao da decwa(,ão.

Os empresários ressaltaram a importârtia da decoração da cidade, destacando
que, por ser um municipio turístico, isso impacta diretamente no comércio. Um
representante do trade de tnspedagem reforçou a importância de atenção às
regiões centrais no contexto do Ilha Verão. A Prefeita reiterou que não existe
competIção ertre regiões. e que a gestão busca distribuição equüativa dos
investimentos, lembrando que o Boqueirão Sul também recebe grande volume de
turistas, assim como a região do Ara(,á

3 . MoblltaaíII : t.Jrf)ani,1 e Tr insporic! PublIco nos Dias de Shoyu

Um empresário do trade de alimentação relatou dificuldades de mobilidade nos
fx)rários dos stx)ws e SL4eriu ajustes nas linhas de ônibus para atender à demanda
do público sugere que os ônibus rms dias de show atenda a localidade facilitando a
mobilidade. corno também a questão do aglomerado de carros estacionados pelas
ruas que tambem impactam rn trânsito. A Prefeita informou que verifÊcarâ a situação
e dará retorno.

A Prefeita esclareceu ainda que a Prefeitura foi denunciada ao Ministério Público em
razão da gratuidade do transporte público para turis Ias. O empresário
complementou que a gratuidade deveria ser restrita ao deslocamento interno no
municipio. urna vez que o trajeto até lguape irnpacta diretamente o movimento do
comércio local. A Prefeita informou que haverá alterações no servIço.

2
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A Prefeita comunicou que a Avenida Copacabana será parcialmente fechada. sem
prejuizo ao furtionamento do comércio local. O Réveillon será realizado em área
aberta, com apresentação de banda, show da Palace e queima de fogos

Informou que o custo médio da qteima de fogos é de aproximadamente R$
150.000,00, com dtrat,ão de cerca de 15 minLÂOS. servio assim a mesma entende a

importâncIa, mas se preocupa com o custo devido a questão do orçamento
Empresários do trade de tx)spedagem reforçaram a importàr€ia da queima de fogos
como atrativo tLristico, pois quem vem para praia qter ver a queima de fogos

3 Ingresso'3. Sustentabilidade e PesquIsas TurIsüc

Foi informado que o show será fechado ao púbtico, sem cobrança de ingresso,
haverxio apenas cortribuiçâo solidárIa. com o objetivo de vedaí a entrada de
coolers e fomentar o consumo nos ambulantes crederEiados

Sera realizada pesquisa de demarxia twistica para identificação da orIgem dos
visitarles, corlribLÚrxJo para a constru,ao de irxlicadores para o próximo arn.

A Policia Militar solicitou mudança rn posicionamerto do palco por questões de
seguarx,a, A Prefeita explicou que, serxio o palco fechado. a. visualização externa
seria inviável trxleperxlerlernente da orierlação,

Os stxrws irÉciarâo às 23:00hs, horário este que a Prefeita também perguntou se
todos estavam de acordo. E N)uve a corcordância dos presentes

Ficou definido que o grupo de tx)spedagem contará com suporte da Diretora de
Eventos, Joyce, e do Ctefe de Gabirnte, Zico. para orientações referentes ao uso
das pulseiras de acesso.

C3. CJonILiírlc&lci-lc) das RcLtniÓt:s

Um empresario do trade de tx)spedagem relatou que não teve conhecimento das
reuniões arxeriores que ocorreram com a Associação Comercial. A Prefeita
esclareceu qte havia se reunido com associações e coletivos locais acreditando
qLe todos estavam cierles. Reconheceu a necessidade de ampliar a divulgação e
informou que a partir desta reunião reforçará os canais de cornunicação

A Secretária de Turismo, Celina, informou não ter participado de reuniões anteriores
por não ter sido comunicada. apos o questionamento dos empresários.

3
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Municipio de Ilha Comprida
Estância llhaComprida

A PrefeIta Énformou airxla que o CL6tO estimado do evento Ilha Vetão será de R$
8,000,000,00 (oito milk-)es de reais) e que gostaria de ter um orçamento para
realizar ttxlo que os empresários solicitaram. mas não está sendo possível

Balneária

>postas e C)rqanizêlção

Um empresario do setor de hospedagem apresentou proposta para o Carnaval,
SL4erirxio a criação de um trio elétrico humanizado. com foco artístico e caráter
cultural. visando fortalecer a identidade dos blocos locais

Um empresârio do setor de alimentação corroborou a ideia, destacando a
possibilidade de corlratâr grupos musicais locais para compor a programação

A Prefeita esclareceu que o apoio aos blocos de Carrnval ocorrerá medianle
chamamenlo público. garantindo igualdade a todos os interessados regularmente
constituidos, Empresários solicitaram a realização de apresentações diurnas com
barxla carnavalesca/trio elétrico e pediram apoio da gestão para essa construção.

Representantes de serviços esserrtais estabelecidos na Avenida Copacabana
sugeriram que a corcentra(,ão do Carnaval retorre para as imediações da Escola
de Samba Qtero-QLero, para o envolvimento dos comércios desses entornos.

A Prefeita informou qLe a decoração carnavalesca e iluminação da Avenida serão
iniciadas a partir da Praça do Artesanato. priorizarxJo a área de maior concentração
de público. Ressaltou, corxtxIo, que não é possivel garantir extensão total até o
ponto sugerido devido aos custos, mas qLe o tema será estudado. Colocou-se à
disposição para avarx,ar na constru,ão coletiva do Carnaval, uma vez que não
existe orçamento para o evento, mas todos os esforços estão sendo feRas para a o
levarlamento do recLrso

FicarxJo para a Prefeita Maristela dar uma devoluüva:

• decorêção nê\aline de urrn das praças;

• mobilidade nos dias de show, com a rota da ônibus atendendo o local do
çvçnto;

- nxxielo do carnaval, com o uso de trio elétrico humanizado, fomentando os
músico 9 lo(,ai si

- concentral,ao do carnaval acontecendo perto da Escola de Sampa Quero
(;}pero;

Não havendo mais assuílos a tratar, a reunião foi errerrada às 17:30hs.

4
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JUSTIÇA ELEITORAL
1 pà\ }b a 1 /:a

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL !: ei.: 17; Df\9}''

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.TSE número 21.823/2004, oCa) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): RAFAEL MAINARDIS

Inscrição: 4502 6561 0175 Zona: 051 Seção: 0080

UF: SPMunicípio: 62006 - ILHA COMPRIDA

Data de nascimento: 31/07/2002 Domicílio desde: 05/05/2018

Filiação: - SANDRA MARIA MAINARDIS

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

Certidão emitida às 13:34 em 02/02/2026

Res.-TSE ng 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da tnocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção.
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta çertiçlãQ de quitaçãQ eleitQral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www,tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

AZSW.RV4T.PILB.DTNC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FILIAÇÃO

SANDRA MARIA
NÃO CONSTAJUSTiçA ELErrORAL

TrrULO ELEITORAL

NOME DO ELErroR
RAFAEL MAINARDIS

CÓDIGO DE

TQI/.FWXV.TiB2.DQWU

DATA DE NASCIMENTO I r INSCRIÇÃO .

31/07/2002 1 1 450265610175 wga a
’1

MUNICÍPIO / UF
ILHA COMPRIDA / SP ] [ rg 1; B :: o 1 Htulo Eleitoral impresso às 21:50 de

1
biometria cdletada

à'àB- 84
T'-T4)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço:
www.tse.jus.br por meio do códIgo de vaIIdação ou QR Code.

Orientações:
• A data de emissão do título eleitoral corresponde à última operação cadastral do eleitor /eleitora.

• Estarão aptos a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do 19 turno ou
turno único da eleição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANS

pTciÀLSI TOSECRETARIA NACIONAL DE

QR-CODE

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/DRIVERLICENSE/PERMISO BECONDUCCIÔN
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n'' 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador serpro ,
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00
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61

AS orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital

SÃO PAU LO /SENATRAN

'j, J l& \#it,n.ç1,tu - D4 jq d'.d i-.+=c 31 B -•H =)0/VH-,.'ív . rqc' ,1 , LU«' ge \Jt r trIlu - +U 11 d: d Jx i- ,,+, 1:„UF ,i ogp.ç DU. U’Jm.v ' Intlã de t’n.>3- - 41

Atv' tIn+C/1lU

D+b + vÜ\bd+ . l8p+1+111.n ;Hr DO,MV. bTl e TJrd,3 HS) id _ AC: + & Dtx ,""enI ? :de' I bP ="HJ e'nr»c>1 / !.}erHRFUçqtL•tent Is:ut-8 Aulttoíú ,
v/+Fr,ntvjt dn 7 Mrf:4,1,y1 A.:1,q 1 44 s,px,a,11 . &t : Pf _ \ \+n+ti, ,1+ 1»r,•!r 11 í Nw nt ,vI 1 Hnl+ ++ ,q 1,pr r ',in@in l+i''-tn' -11 & f'' III,

,:Al,. .,4 Jf in,+Mad (dp:eva d,: tIaJK«b, f )',.+..• Btt,',r thr, ' (+tvIç -v lh 1 crc //1 ;t' ('/-dvqrr . r40jb'_'netüú Jt ; t\,onu# 4/ í 'U.'on4íq:dd
31

IJL\FITüqltlil: 1:isedI IUll

I<BRA079443956<900««««««
0207315M3202171 BRA<<<<<«<«<O
RAFAEL«MAINARDIS««««««<



,8. IUI Lê R $ L

Fls.

bAss

P .Po Fpf

EM BRANe9



CERTIDÃO

Certifico. para os devidos fins, que recebemos 01 (um) pen-drive, anex
contendo os documentos abaixo relacionados, conforme discriminação :

) a den
T1${1b

\ d:i;1:& \

3 V
FIs 01. Denúncia – 32 (trinta e duas) páginas;

2. Título de eleitor – 1 (uma) página;
3. RG '– 1 (uma) página;

4. Comprovante de Residência – 2 (duas) páginas;
5. Certidão de quitação eleitoral – 1 (uma) página;
6. Decreto-Lei na 201/1967 – 5 (cinco) páginas;
7. Ata de Reunião – 5 (cinco) páginas;
8. Resumo da 1’ Reunião da Sessão Extraordinária da 2’ Sessão Legislativa da 9«

l.egislatura (2025–2028), em exercício – 4 (quatro) páginas;
9. Relatório da CPI n'’ 001/2025 – 124 (cento e vinte e quatro) páginas;
10. Decisão Judicial – 3 (três) páginas;
11. l.ei Orgânica do Município de Ilha Comprida – 111 (cento e onze) páginas;
12. Regimento Interno da Câmara Municipal – 142 (cento e quarenta e duas) páginas;
13. Lei n'’ 4.320/1964 – 15 (quinze) páginas;
14. Lei n'’ 14.133/2021 – 52 (cinquenta e duas) páginas;
15. Projeto de Lei n'’ 006/2026 – 5 (cinco) páginas.

.Fo rT)pf\$ .-

Ii. para constar, lavra-se a presente certidão, que vai assinada por quem de direito.

Ilha Comprida, 02 de fevereiro de 2026

ian(ler de Oiiveira Seb:astiã&

Escriturário
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À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA/SP

Denúncia em face da prefeita municipal de

Êlha Comprida por infração político-administrativa,
previsto no artigo 49, caput , inciso VI, VII, Vit! e X do
Decreto-Lei ng 201/67 e demais normas apresentadas

RAFAEL IVtAINARDIS, brasileiro, estudante, portador do CPFg 488.944.108-54 e título de eleitor com

inscrição ng 450265610175 da zona 51, seção 0080, deste município, e residente e domiciliado na

Rua Aquilles Mainardis Filho, 71, Presidente Kennedy, Ilha Comprida/SP, CEP 11925-000, com

endereço eletrônico rafaelmainardis23@gmail.com, vem, respeitosamente, à presença desta

colenda Casa de Leis, apresentar

DENÚNCIA P/ INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

em face de MARISTELA DE OSÓRIO MARQUES CARDONA, na condição de prefeita municipal,

portadora do CPF ng 953.445.600-44, com endereço na Av. Beira Mar, ng 11.000, paço municipal,

Ba}r,eário Meu Recanto, no município de Ilha Comprida/SP, CEP 11925–000, pelo que adiante segue

1. PRELfMINARMENTE
ri ( l !!} }- e 1; ei) rc (] ? !] 1i i’}( i o

O artigc, 43 da Lei Orgânica Municipal, em seu inciso I, prevê a instauração de ComÉssão de

Investigação Processante para apurar infração político-administrativa praticada por agentes

políticos, como prefeito, vice-prefeito e vereadores

As palavras com a seguInte “formatação" são clicáveis e direcionam para o material probatório correspondente,
servindo como meio de prova admitido em direito nos moldes do artigo 369 por força do artigo 15, ambos do CPC

b\w ( 13) 99657-9441 RI Rafaelmainardis23@gmail.com
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Art. 43. As Comissões de Investigação e Processantes, destinar-se–ão 4; ;„’)

– apurar infração político-administrativa do Prefeito e dos Vereadores 4,..,:.,u..
desempenho de suas funções observada a legislação federal; \,,

IQ
+

Lei Orgânica Municipal

O § 19 do mesmo artigo prevê em seu inciso I que a denúncia será direcionada à presidência desta

Casa de Leis, apresentando os fatos denunciados e o seu enquadramento no ornamento jurídico

Art. 43. [...]

§ lg As Comissões de Investigação e Processante serão constituídas por

Projeto de Resolução de autoria da Mesa, observado o seguinte

procedimento:

]

– apresentação de denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice

prefeito, contendo a exposição dos fatos e a indicação das provas, que será

eleitor, Vereador local, partido político, ou entidade legalmente

constituída; ’ -

[

dirigida ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentada por qualquer

':. i -
3 l=

q :P 1• #! : :1

Lei Orgânica Municipal

Assim, como adiante será demonstrado, a presente denúncia é constituída de fatos e condutas de

nfração político-administrativa feitas pela PREFEITA MUNICIPAL, em clara violação ao

Decreto-Lei ng 201/67 e demais normas Êegais.

A presente denúncia não se baseia em meras alegações, mas em uma tríade de provas

pré--constituídas e irrefutáveis:

1. As conclusões do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) ng 01/2025

2. Os próprios atos da Prefeita, materializados no Projeto de Lei ng 006/2026;

3. Decisão do Poder Judiciário que atestou a gravidade de suas ações,

Juntos, estes elementos revelam um padrão sistemático de gestão que ignora as leis mais basilares

de finanças públicas, despreza o patrimônio municipal e viola os princípios da moralidade,

impessoalidade e legalidade, configurando um conjunto de infrações político-administrativas que

exigem a atuação fiscal}zatória e sancionadora desta Câmara Municipal

\b (13) 99657-9441 la Rafaelmainardts23@gmail.com
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11.1. DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS INEXISTENTES E DANO AO ERÁRIO ' 11.!:(. -.„ :) .,, 3t.../'"’'

T•.H 5f

Devido a diversos indícios de irregularidades no setor de obras, a Câmara Municipal instaurou a

CPI ng 001/2025, a fim de apurar possíveis desvios de verbas públicas e pagamento por serviços

Inexistentes na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS).

RAFAEL
MAINARDIS

II. DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS

Durante a comissão parlamentar de inquérito, foi constatada na página 13 do relatório final que a

gestão da Denunciada autorizou o pagamento de R$ 139.816,60 (cento e trinta e nove mil e

oitocentos e dezesseis reais e sessenta centavos) à empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS,

CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA por um serviço de tapa-buracos que, conforme apurado,

jamais fora executado.

'- 38

bb

2.1.2.1.1. Pagamento por éirviços Não Comprovados e Após
}]

Encerramento ContratuaÉ: A análise documental reve Éa que o contrato com a EPCCO foi

encerrado em 05 de janeiro de 2025. Contudo, um pagamento de R$ 139.816,60 foi efetuado

em 06 de fevereiro de 2025, com o empenho emitido em 29 de janeiro de 2025, conforme a Nota

FiscaE Eletrônica de Serviço (NFS-e) no 5217 (p, 21) e o Memorando no 664/2025 (p, 16-19)

T
i-

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pag

A ex.-secretária de Obras, SRA. MARIA OLIVIA MOREIRA LEÃO, ao ser ouvida, afirmou

categoricamente à CPI que “ não houve nenhuma operação tapa buraco em 2024"

\. (13) 99657-9441 IEI Rafael mainardis23@gmail.com
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Maria Olivia Moreira Leão. ex-secretária de Obras, afirmou calegoricamente

que não houve nenhuma operação tapa-buraco ern 2024, período ao qual os serviços

supostamente se referiarn (p. 48)

.M.n!>iu,1la_EMÉgaF-n
de ser o ordenada de despesas (p. 42).EF'CCO,

Andreia Zaniboni de Araujo, gestora de contratos a partir de fevereiro de 2025,

direito ao silêncio em diversas perguntas sobre a liberação do pagamento e a

dos serviços (p. 44). Ela coafirmou que seu nome a,»ece nos ernpenhos porque

Tenta o sisterna, mas negou ter 69calizado qualquer um dos contratos de roçada. afirmando

não recebeu nenhuma medição para fiscalizar desde que se tornou gestora (p. 44)

MarinaMiHUt orlcanlente

que não houve nenhuma operação tapa.buraco em 2024. período ao qual os serviços

supostamente se nícriam (p. 48).

2.1 .2.2. Das diligências efetuadas

2.1.2.2.1. É trabalhado no item 2,2.1.2 que o serviço 'lapa buraco' ocorreu no

segundo semestre de 2024. No entanto. uma fi imagem realizada pela CPI nos toca 55 indicados

não enoontrou indicios de que a operação tapa.buraco tivesse sido efetivamente realizada,

revelando a presença de wrca de 200 buracos na Av. Beira Mar e 55 na Av. Marginal Cac<!apui

Sul (p, 28},

Em resumo, há um claro conflito de informações sobre a execução dos

serviços: o ex.secretário Gilson de Lima sustenta que qualquer operação teria ocorrido

antes de sua saida. em julho de 2024, 8nquan to a empresa EPOCO alega ter reatizado os

trat}3:hos no final de 2024, e a então secretária. Maria Olivia, nega categoricamenle a

existência de qualquer serviço de tapa.burros n8quele ano. Essa divergência, somada a

uma rnedição sem data. lwal ou mernória de cálculo. e a urna filrnagem da CPI que nh

éfr,cpi

,4"

Fonte: https://sapl,ilhacomprida.sp.leg.br/doca(im/texto integral/8304, pag. 14

Diligência da CPI documentou em vídeo a existência de centenas de buracos nas vias que supostamente teriam

sido reparadas, provando à não execução do serviço

A medição que embasou o pagamento à empresa EPCCO não continha data, local ou memória de

cálculo, sendo imprestável para comprovar a prestação do serviço

A CPI ng 001/2025 também constatou que, por diversas vezes, a Denunciada efetuou pagamentos

sem o prévio empenho a empresa ADRIANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, e, em

muitos casos, sem qualquer critério técnico de aferição do serviço feito pela empresa

Não somente foram pagos valores sem a reserva adequada, como também foram pagos valores sem quaÊqu€, 1

critério técnico do serviço realizado
38
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A própria gestora de contratos, SRA. ANDREIA ZANIBONI DE ARAUJO, possuía ciência que e

eram feitos em contratos “ próximos de vencimentos" , o que na prática constatou-se pela -córnissâç\, „.-,'

se tratar de pagamento de contratos vencidos

2.4.2.3. Contrato Vencido e Conhecimento da Servidora: Em 27/01/2025,

a servidora Andreia Zaniboni de Araujo fez uma solicitação de requisição para pedido/empenho

para a empresa ADRIANA MATERIAIS, referente à 6a Medição (p. 16), Contudo, a Ata de

Registro de Preços n'’ 133/2023, que amparava o contrato, havia vencido em 05/01/2025 (p. 16)

A própria servidora Andreia destacou na solicitação: "obs,: ATA com vencimento próximo",

demonstrando ciência do vencimento iminente ou já ocorrido da ata (p. 16), isso indica que a

solicitação de empenho foi feita para um contrato já sem vigência, o que é ilegal

2.4.2.5. Ausência de Fiscalização da Gestora de Contratos: Andreia

Zaniboni de Araujo, gestora de contratos, "confirmou que seu nome aparece nos empenhos

porque ela alimenta o sistema, mas negou ter fiscalizado qualquer um dos contratos de roçada,

afirmando que se tornou gestora de contratos a partir de íevereiro de 2025 e que. desde então

não recebeu nenhuma medição deíoçada para fiscalizar, apesar dos valores liquidados" (p. 44)

Essa omissão na fiscalização é grave e contribuiu para a perpetuação das Êrregularidades

ij

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 30

O pagamento à empresa foi efetuado em 06 de fevereiro de 2025, quase um mês após o contrato

com a mesma empresa ter expirado em 05 de janeiro de 2025 (Relatório Final da CPI, p. 30)

Em apuração da CPI, ex-secretária MARIA OLÍVIA informou que antes de sua entrada na secretaria,

eram emitidas notas mensais de R§ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais) a empresa

ELETRO ADRIANA, independentemente dos serviços realizados, o que mostra uma habitualidade

sistêmica de vazão financeira. O valor só foi reduzindo quando a própria MARIA OLÍVIA começou a

atestar os serviços da empresa e suas realizações somente com pedido formal da Secretaria de

Obras. O valor reduzido foi quase a metade do que era gasto.

k (13) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail.com
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os valores exatos agora, mas todo mês ela emitia uma nota de 264 mil, independente do serviço

que ela fizesse, e aí eu mandei puxar essas notas e como eu não concordei com isso, eu dei,

eu mandei um aviso, uma notificação para o Demir se eu não me engano, da Eletro Adriana,

para ele só fazer as roçadas, e saísse com o pedido da Secretaria, e aí foi quando os valores

foram começando a diminuir, mas mesmo assim ainda dava problema, porque as pessoas

davam uma atravessada né."

_baét,t1, hdb,AÜifRi\C

+ 1{ F 1 olk p1 e 6 ; $ $ r 1 + 1 4 A

1 9+ 4j ; ?: :1

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 31

A ex-secretária deixou evidente de que ao atuar de forma técnica na secretaria, exigindo memória

de cálculo, medição das roçadas e materiais que comprovassem o serviço feito, teve problemas com

pessoas que buscavam atravessa–la.

Este depoimento na CPI foi crucial para demonstrar que os pagamentos irregulares não se tratavam

de um deslize da administração pública, e sim um esquema criminoso de desvio de dinheiro público

com a finaÊidade de enriquecimento ilício.

\, (13) 996579441 [B Rafaelrnainardis23@gmail.com
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A conduta da Denunci,d, ,m „,Ii„, p,g,m,,t„ „m pré,i, ,mp,„h, , ,mpfúá+ .ELÇT.Rg:._',.,. .,'

ADRIANA2, bem como o pagamento por serviços fantasmas e sem documentação comprobatória a

empresa EPCCO, viola frontalmente o dever da Denunciada em guardar e zelar pelo bom uso do

patrimônio público. Ao permitir o pagamento por um serviço fantasma, a Prefeita praticou ato

contra expressa disposição da Lei Federal ng 4.320/64, em seu artigo 63

RAFAEL
MAINARDIS

11.1.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA CONDUTA

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito

§ lg Essa verificação tem por fim apurar

1 - a origem e o objeto do que se deve pagar;

- a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação

Lei Federal ng 4.320/64 'ii
'J

Assim, a Denunciada incorreu em infrações previstas no art, 49, incisos VII e VIII do

Decreto-Lei ng 201/67.

Art. 49 São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

VIII - Omitir–se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

com a dignidade e o decoro do cargo.

[ ]

omitir-se na sua prática;

Decreto-Lei ng 201/67

2 A empresa ELETRO ADRIANA é a mesma ADRIANA MATERIAIS mencionado no relatório da CPI, página 30

\, (13) 99657-9441 [B Rafaelrnainardis23@gmail.com
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A Denunciada é peça central do esquema de desvios de dinheiro com pagamentos irregulares e

muitas das vezes de serviços que jamais foram feitos. Essa prática da Denunciada é doiosa, ou seja,

foi feita de forma intencional. Segundo o próprio ex-secretário de obras, SR. GILSON DE LIMA, é a

D„,„,t,d, q„m d„id, q„i, ,mp„„, ,ã, pag„ , quais recebem calote. . :..-:;;.;-'.' À h =.:-,..; q...

J; ’ (:7 xb ).

é; ’;;':.---:?€ '$\,

-;\..'’'*':; -:-:''- -..---...,4-.:-- ' ,;
1 PP

6 d 1

O dolo da Prefeita na quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS é evidenciado pela centralização das decisões de pagamento em seu gabinete,

conforme depoimento de Gilson de Lima, que afirrnc)u que a Prefeita "assumiu o controle

financeiro e dava as ’ordens finaÊs' para pagamentos" (p. 40). Essa centralização permitiu a

preterição de pagamentos em favor de empresas específicas, como a ALTA TRANSPORTES,

e a regularização de dividas ilegais, como ng caso da ADRIANA MATERIAIS. A admissão formal

da pl'efeÊtura, por meio do Ofício 04/2025-SMGFO, de que a ORDEM CRONOLOGICA DE

PAGAMENTOS não era obede(.ida antes da CPI, e o início da publicação de justificativas (ainda

que insuficientes) somente após a instauração da Comissão, reforçam a intenção de ocultar as

irregularidades e o favorecimento sistemático (p, 77).

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg,br/docadm/texto integral/8304, pág

11.11. DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS MIUONÁRIAS SEM PRÉVIO EMPENHO

Em 5 de novembro de 2025 a PREFEITURA MUNiCIPAL DE ILHA COMPRIDA publicou em suas redes

sociais o anúncio do programa Ilha Verão 2026

\, (13) 99657-9441 BI Rafaelmainardis23@gmail,com



{il tI !8 F•

r&

EM BRAtqCQ



RAFAEL
MAINARDIS Fls. 9/32

1:sat: io r i : :n1 : p r i d a e p re fc i t u r a i 1 h é

bprid

G$ :F:“""'''"'“'' *-::'"'’;'"':=''"'"'''":*'';'";" .,..(:-;’}'-:-;; :’:;'',,},.=.
Prepare-se para o ILHA VERÃO 2026, um evento repleto de ... “ \ ; ’ ' -' ) 1:'

:n=:uDn:d':A p.'"ni' = 'q'=1' =''wh :; ' ; ..„,_..g(/\ 1;,

;;HB.“="'".';;.!'=TF' :...--':'';::''- -----.....&.
fique ligado nas redes oficíais da Prefeitura: em breve, 1-, -.”:Z

divulgarelrios mais novidades! ' ;.’ _.

1..\) ;,.r$.c. r \ {k@
+iltr3Verao202$ #l;:rõColrroridã

@ kaique_wendel Vãi ter algo no feriado do dia 20 desse mês? O
s P

ç2 Qra 'a
8+(3 Cultido por amabylevz_ e outras 1.148 pessoas
5 ce na*'embrü cie 2025

(1_) Ãdicione um con-=tn,rk

Fonte: https://www.instagram .com/p/DC)2 jD8En2C/

Dez dias depois da publicação do anuncio do flha Verão 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL iniciou

urna série de divulgações dos shows que seriam realizados e com datas já definidas

1. Anúncio do show de Luan Pereira (https://www.instagram.com/p/DRFBJ3ujacD/);

(15 de novembro de 2025)

2. Anúncio do show dá CPM22 (https://www.instagram.com/p/DRF2B hksJy/);

(15 de novembro de 2025)

3. Anúncio do show do Inimigos do HP (https://www.instagram.com/p/DRHqwyC}DTCe/);

(16 de novembro de 2025)

4. Anúncio do show do Jammil (https://www.instagram.com/p/DRIYyEkkg56/);

(16 de novembro de 2025)

5. Anúncio do show do Traia Véia (https://www.tnstagrarn.com/p/DRKbVsPjZad/);

(17 de novembro de 2025)

6. Anúncio do show do Gilmelâncta (https://www.instagram.com/p/DRK8TxOkhjV/);

(17 de novembro de 2025)

7. Anúncio do show do Tiee (https://www.instagram.com/p/DRMyOn-DZMM/);

(18 de novembro de 2025)

8. Anúncio do show do FaIamansa (https://www,instagram.com/p/DRNkRynkipE/);

(18 de novembro de 2025)

W

v.i

R

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com



\i1Tb547:51 ; f1:ü:: 1:bpTiE =9 9i:?!$ • $

EM BRANCO



RAFAEL
VIAINARDIS Fls. 10/32

9,

10.

11

12

13.

Anúncio do show Tihuanna (https://www.instagram.com/p/DRPkldpkZSU/);

(19 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Grello {https://www.instagram.com/p/DR(’)FRKIEiRM/);

(19 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Fhop Music (https://www.instagrarn.com/p/DRSJNx5kWMy/);

(20 de novembro de 2025)

Anúncio do show da Banda Palace (https://www.instagram.com/p/DRzJOihjaKk/);

(03 de dezembro de 2025)

Anúncio do show do Grupo Sem Tempo (https://www.instagram.com/p/DSDjDHukswa/);

(09 de dezembro de 2025)

\ :9 a dr:1;,

q’'}1

Fbi Q'\\

No dia 16 de dezembro de 2025 foi aprovada a Lei Orçamentária Anual para o ano de 2026, onde

previa a quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para a realização de eventos na

Secretaria Municipal de Turismo

DIÁRIO O: 1 taxii

}= \c lvIeR>=

1+fIat u DIa
IS

( IXSIRO dll ft sql ant+:

lvlU 111 C 9 plC> LJ #{ TMH®Estã
/1 f.

fALI IN PAI{R$ ,\\gLI 41F 1)}: 1:VI ~d'i !:»

1 \' t '; , hq 3 t>:'

1\DI{ \1>OR

\t \\ 1 xt 1131- 1 \'L>ctt>\

1 SII\1 \IX) IN) PR(KIRA\1 \ X 1) 1 \) K( 1( 11)

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2025/3900/lei24261do.pdf

\, (13) 99657-9441 [B Rafael mai nardis23@gmail.corn
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Ocorre que em janeiro do corrente ano a Denunciada encaminhou um projeto de lei..pqfâ6bêh cEe

de crédito suplementar adicional, o Projeto de Lei ng 003/2026, ha ' ,quantia de
c ., J

R$ 4.500.000,oo (quatro milhões e quinhentos mil reais). l ':',.~ . - À/ -a

o objetivo do crédito suplementar adicional era retirar dinheiro de áreas essenJtat$, como dJddd

(R$ 2.000.000,00) e assistência social (R$ 450.000,00), para cobrir gastos milionários d’é.êvehtàs

promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, desconfigurando frontalmente o previsto na Lei

Orçamentária Anual de 2026

Alguns dos cortes na saúde envolviam redução de recursos destinados a promoção e tratamento

de agravos, como acidentes e pessoas em situação de risco.

MUI

Es
MuniSípio de Ilha Comprida J~&

Est 7:FP?;§Ti:1,F:A:Ç:„, 1.„::T~4}ç„„„
\1 '\ Il RiAL DI, CtI\\1 th'I

::ijI:8:iu RV 11 Kl um HssoA l :! ::::1 : ::

dRatrARIA 811 \FONt w ht R \LSIKL tIt KA 1 RnA\ AF

1 1 + uf M x 9 M+ B aFF:[1 A R 1 • + x 1 L \ R • &p 4L t#[• l xtRAI blk UltRA tB RAbAt

02.04.0 1 SECRETARIA MUNI.CIPAL DE SAÚDE

IO.301.OO 14.2024 GESTÃO DOS SERVIÇOS -DE SÀÚDE

3.3.90.39 OUTROS SERV.'TERCEIROS.PESSOA 1 301 .0100 1 32
JURÍDICA

10.301.0014.2027 PREVENÇÃO. PROMO(.'ÃO E TRATAMENTO DE AGRAVOS
2

3.3.90.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-?ESSOA 1 301.OIOO'- --7#
JURÍDiCA

10.302.OO 13.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE URGÊNCiA E
EMERGÊNCIA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 302.O 100

3.3.9( 1.39 OUTROS SERV_TERCEIROS-PESSOA 1 302.O 1 00
JURÍDICA
SECRrrARiA MUNICiPAL DE iNFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS

SECRETARiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS
M ANUTEN(,"Ão DA SECRrrARiA MUNiCIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA. OBRAS
E SERVIÇOS
MATERIAL DE CONSUMO 1 1 10.0000 236 1 50 000.00

7»}-41

1.250.000,00

80.000,00

t 52

1 55

70.000,00

600.000,00

02.07

02.07.01

1 5,452 ,0022 ,2071

3.3.90.30

'\rliKU J' I-''1 '1 l ri aldIa cm \18( 1r lu dIN ü lua pUhINil\.&l.

g 1 1:11w :1: : : [1 :: 2 ; }+ x 1 1 ( ) 1:pA P 11llLE F [ 1 T A SI UNIC trAIL Dt IUIA c 031 PR 11) All 9 DE

R$(5#0 ÜÜQ#11

"'-m"":!=:bf::à®h„„„

Fonte: https://sapl.ilhacomprida,sp,leg.br/materia/8701

Ao observar que a PREFEITURA MUNICIPAL estava tirando recursos de serviços essenciais, bem

como ao entender que a alocação de o DOBRO do previsto para a Secretaria Municipal de Turismo

\, (13) 99657-9441 [B Rafael mainardis23@gmail.com
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incorreria em déficits Êrreparáveis aos serviços essências da municipalidade, no dia
««pW

23 de janeiro do corrente ano, por 7 votos favoráveis e 2 contrários, a Câmara Municip§Ç>ê}ã'/fóu a

abertura de crédito adicional suplementar. ;' ' ='„_ (.:%,
9

Câmara Municipül de Ilha Curnprida
Slb,tI'util do Al)oIt> 1111 Prxlt'i'hs 11 l.,t'IJislüt ivo

3 - PLO Projeto de Lei Ordinária I AUTORIZA A CHEFE DO PODER
3/2026 1 EXECUTIVO A PROCEDER COM
Turno : 1 ABERTURA DE CRÉDITO
Aut,,: MARrsTELA CARDONA I ADICIONAL SUPLEMEVIAR E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Rejeitado

EVAN 11 [ LE)10/PL

bIAR<;1 A RO>1 ANO/'PP

bl 1 ti/F L

M iL'I-I N 1 IC)/AV.'\N'l'[

PROFESSORA E DINA/iWAN'FE

ROBE K l-O 1/114JOLA/PP

bi,11 t'.'!iüs cla Cir-tlollr cio 1)ia

l:InnataMaI111in

I’Ll: Pnqcta dll Let rJrdrnõl'ln

1l;Ii::
ADICbr : bIAl+IST 1:LA c:AIIIJCI NIt /üjEXtlS; E IIA 11l: lILIÉ:

PROVIDÊNCIAS

DJSPCbl SObRE A AUTOR:bTG,FLU
IJCJ ESEC:U’I'IV{> NIUNICLl'.IL A
CLLr.nk,\x CONVCSIO 1:1)bI o

Ua.-, JI ' I\ IlIIIJCt.IJER CLI>t
AII :R: LI h,\ 11E 1:-1tFI)t F '.'i
/t[>lCkJXH. SLPl=SleNT,\A E 1>,\

rx:i
IE [

Lf>T,\dO UL SÃO Ib\U L€>. PCJlt
IN Tl:RNIÊtJlt:) aA SECRETA iII A
11.1 C:ULTCkX [CUIVúbtL\ E

LI tAI/, a

MMIM4 \ fUI ç'«)!c 13 ck. Ler :lç+,ç.'õr,x

I'_N 11:1,\bf1$ FINSÉl.lbI

}#g!:!réu 73l; ]IJ gIbi.luNrl u
NI À\hIS TIIL+\ <:AtcJJCI NA

Av. Eu:t,1 ):itr :lu 1 1.476 . 13itl:leóriu 1c,i111i . Ulkl Cunlpril1:1 SP Tel.: (131 3ca2':!ooo http .f/
\rw w.Ell&t:ulupridit.sp.l«\1.br , ['11;SIiI: cura,111tCrEhaUUtrpridZ.s p.1+1g .br 27/Cl 1 f2D2t; '

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/sessao/454/resumo

AssIm, a Denunciada enviou outro projeto de lei à Câmara Municipal (PL 006/2025), enviado em

regime de urgência a esta Casa, solicitando um crédito suplementar de R$ 3.150.000,0 (três milhões

e cento e cinquenta mil reais) para cobrir despesas já realizadas no evento Ilha Verão 2026

O documento, assinado pela Denunciada, é a admissão de que serviços para os shows de artistas como

nimigos da HP, falamansa e CPM 22 (brigadistas, segurança, banheiros, etc.) foram contratados e executados
sem cobertura iegat, e que agora se busca ’' reguÊorÊzar'’ o que já nasceu ilegal

Como demonstrado nas folhas 8 a 10 desta Denúncia, a Denunciada já havia fechado os contratos

dos shows do programa Ilha Verão ainda em novembro de 2025

\b (13) 99657-9441 [B Rafael rnainardis23@gmail.com
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A Lei Orçamentária Anual (LOA26) foi promulgada no dia 16 de dezembro de 2025. Ou seja, como

pode ser observado, o planejamento financeiro ocorreu após a confirmação de shows do

Ilha Verão 2026. E, nesse sentido, no momento de encaminhar à Câmara MunicipaÊ o pl,g:dã*à'ínbfl€ü’"

orçamentário do ano seguinte, a Denunciada já tinha ciência dos custos do IUha Ver.ão. ' q. 7

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

\1 (;C\l).\. 11.IR.\ n 11 E 1)1/1\ iURI ) 1)1 :o:q A\.11 VI

Aros DOl’c)DLR LXLcurI\'o l 1 +F 1 .\. 34:{\
1)E 16 dE DEZE.\1 BRO 1)E 2025.

Municipio de ilha Comprida

! HR.\ l .\
1< \ 111 iI ,\Ç \It

III \}'f 11 bI 111 tal \\ 1) 11< 1 1 1( 1/ 1 \
tJ Iii. \ \ if \ 1 .\ 111 \S 1 l’ r\11 \ 1,. 1, \Iii tH \ C. \ C + 1

1- 1.\t f i <.* \t , 1> \ l«l’l t>14( ,\\11. \ t < 1<1 \ I',\1{ \ tJ
1:XI !1{ it 11 j } IN \Bt 'l'"IR{ 1 1>1 :1}:f+. 1 } 1 (
t 1{ "! I{ \ ''\ 1’}{{ }\ I1){- + 1 \ -.

LEIS

MunICIPIO de tltr8 <:oaB pri cIa
Estância BaI 110ária

lprida e prefeiturailhacomprida

úát,ilh,4„p,id, $} O ,„ã, m,i, ,9„„dado do Litoral vem

Prepare-sl)ara o ILHA VERÃO 2026, um evento repleto de
shows in®eis. diversão para toda a famllia e aquela energia

única qu4ó a Ilha Comprida tem! tJ :';

7 De jajiro a fevereiro, a cidade vai ferver com atrações que
prome'ar:{agitar a temporada e reunir moradores e turistas ern
mornent€ inesquecíveis.

C' Fiqujgado nas redes oficiais da Prefeitura: em breve,

divulgar+os mais novidades!

#llhaVerã2026 #11haCompHda
11 sem

kaique_+ndel Vai ter algo no feriado do dia 20 desse mês? Q

11 sem jsponder
@

lce

O QrJy R

levz e outras 1.148 pessoas
5 de novembro de 2025

Adicione um comentário.

No dia 11 de dezembro de 2025, um mês depois do planejamento dos shows que seriam feitos,

houve uma reunião convocada e presidida pela Denunciada, com a participação de empresários,

representantes do setor turístico, éorÀerciantes e demais envolvidos, para tratar da organização das

atividades da temporada, o que ihcluiu bs shows já confirmados antes da Lei Orçamentária Anual

\, (13) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail,com
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F v & f ;b : 1 àP / +)
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?V

Município de Ilha Comprida
Estância Balneária ~130

llhoComprlda

1

ib bl
PícfcKa des18cul qLn

artcce{lClrub rnírúma -ck:

arnpüaíüo 85 opaturídddes dc ncgckkis para a trade turíiü:o.

\ 1 mHl ml A
ao loBO de lcxlo o rrwücfpk>, Um

2. Organização do Ilha Verão e Ações de Fomento

à’c\

A PrefeÊta destacou que o planejamento do Élha Verão está sendo realizado eom
antecedência rrlínirna de 30 dias, garanündo meÊhor organização dos atrativos e
ampliando as oportunidades de negôeios para o trade turístico

UnI cmpresôria do lace de alrrwnteçào relatou t$1ictülades dc mcüildada rus
turÉrhs das sIx)ws e sugeriu ajustes nas tINtas de ôniBus para ateíxler 8 ÚerruIXl8
do púbIICO SIgUe qtn os ürfbus rus dias de 9nw dada a locdHadc facihanda a

{::TElefirIStT:: }rT7111Dct= x:TiE:odoABpV==::a::?adr?:?ltTv%ILW:;;B:
::rE r)rnr

A Prefeita esclareceu aiírla gLC 8 FTeíe.rua foi denrciad8 ao Mirü5tério Público em
razao da gíatuidadc da - traí6pürü: púNica p,Ira tuistas. O ernpresdria

rrLnÍcrpio, trru vez que o tr3jcta até lgLnpe hp8c18 dk(sanxxte o rrnürnetto do
canwao kx:81. A Preferia irforn»u que h8wrâ alterações no seMça.

311_idade deve esk>c&mnrra bRtaue

Fonte: Anexo 1

Ainda, destaca na mesma reunião que o orçamento para o Ilha Verão 2026 seria de R$ 8 milhões

.d"%MunIcipIO de Ilha ComprIda
C 'a

J; l/•c 1;lt É', 1 d,'
. .1 . ',wtf, 1#/wwl1

; '; 1.v 1-++7 ’ 6 fl1+/ wu:/+

pneu
:o IÊha Vefão serã de RgA Prefeita informou ainda que o custo estimado do

8,000_000,00 (oito rnilhões de reais} e que gostaria de ter um Oíçarrlerüo para
rea}izâr tudo que os empresários solicitararn. mas não está sendo possível

fonte: Anexo I

Ou seja, não há o que se falar em previsão orçamentária insuficiente se os shows já foram

confirmados anteriores a lei de planejamento orçamentário.

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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de despesa sem prévio empenho. -- ':: 1 ( 1:::„’-“’

11.11.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

= ;- 3 {:: i)e €:i € 3 pc,';os fil ÊiÊo nã fios san-} [}fé'*,”ic e 17} pe nilo

1Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Lei Federal ng 4.320/64

Também vioÊa o artigo 167, 11 da Constituição FederaÊ, que veda a reaiização de despesas que

ultrapassem os créditos orçamentários e adicionais previstos

Art. 167. São vedados:

[ ]

II- a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Constituição Federal

Ao realizar despesas à margem da lei orçamentária, a Denunciada cometeu as infrações descritas

no artigo. 49, incisos Vl (descumprir o orçamento) e VII (praticar ato contra expressa disposição de

lei), do Decreto-Lei ng 201/67.

11.111. DA CESSÃO IRREGULAR DE MOTONIVELADORA A PARTICULAR – O USO PRIVADO

DO BEM PÚBLICO E A USURPAÇÃO DE FUNÇÃO

A mesma CP 1 ng 001/2021 também desvendou que a Denunciada permitiu que uma motoniveladora

(Patrol) da prefeitura fosse cedida por meses à empresa privada RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL,

sem quatauer formalidade, e, mais grave, por ordem de seu esposo, " João Neto" ', sem autoridade

para tal ordem

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

1
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Câmara Municipal de IUta Conrprida
';•' . : Colttissão Parlnrt tentar de Itlquér ito n' 001/2025

/ Instilllídn pOltI Rc,iol 11Ção JI' 28V2025

Adicionalmente. desde setembro de 2024. periodo em que a mc>tonlveladora

foi inbrmalmen te cedida à empresa Rio Veíde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos elo 11 liquide)u despesas que totalizam o montante exato de R$ 693.900.00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15). Essa vultosa

movhnentação fInanceira. concomitante à mssão irregular de um bem públirn de alto valor,

levanta sérias suspeitas de íavoncimento e de que a informalidade na geslão do patrimônio

público esteja diretamente ligada a um íluxo financeiro significativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa

O Oficio N'’ 145/2025GP. assinado pela Prefeita Municipal em 11 de junho de

2025. reconhece a ausência de formalização para a custódia do equipamento público. por um

ente privado (p. 77). A Prefeita afirmou que em 15 ou 20 dias a máquina estaria de volta, ISSO

no dia 06/06, mas hoje é dia 18/08 e a máquina ainda não voltou (p. 77}

2.3.2.2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações

Adicionalmente, desde setembro de 2024, período em que a motoniveladora

foi informalmente cedida à empresa Rio Verde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos e/ou liquidou despesas que totalizam o montante exato de R$ 693,900,00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15), Essa vultosa

rnovirnentação financeira, concomitante à cessão irregular de um bem público de alto valor,

ievanta sérias suspeitas de favorecimento e de que a informalidade na gestão do patrimônio

público esteja diretamente tigada áÜfrrffú:xo:financeifo 9ignificativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa..

P
24

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 24

Essa conduta dp marido da Denunciada, com anuência da mesma, causou danos ao erário público

corn um prejuízo de R$ 693.900,00 (seiscentos e noventa e três mil e novecentos reais) aos cofres

públicos do município

11.111.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO
\ ab u l •; i/r = } { • r•j ?q / • f -i.iIi ;<};- ;l1 ii !€> Íoi-l !veêaio i-(i i:i f)o É-t}(Li iof

O empresário da RIO VERDE, o SR. FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA afirmou na CPI ng 001/2025

que o marido da Denunciada era quem comandava o esquema com sua empresa

\, ( 13) 99657,-9441 [E Rafaelmainardis23@gmail.com
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(<91

oito meses ern da mn kato,serri

es

693.9 CH,00 par

agravada pela

locação perdido

direcionaf fu

na decisão informal (p, 32)
píinci9:os adm

2,3.3,1.o e L ldentificado por Francisco

Vanderley Pereira corno o responsável pela autorização do acordo verbal para a cessão da

rnotoniveladora (p. 77). Rafael da Silva Tallada também confirmou o envolvimento de João Neto

2.3.3. O PapaI dos Agentes Públicos e Privados:

2.i.3jBBgB!!!!! ilãiÚ;iÉü;lá;14;;;

Wanderley Peíeiía coíto o le$ponsâve 1 pela aülarização do acordo verbal para a cessão da

motoniucladon {p. il\. RalaeldaSilva Tatlada tambem conlürwu o envolvimento de João Neto

na üFmilão informat {p. 32).

2.3.3.2. Nelson ÇQjqmt>no Junior {§gçíetàrio,de Obras}: Em seu depoimento de

03107/2025. Nelson Colornbo Junior 'ne9ou ter autorizado a CBSsão formalmente, mas admi liu

ter conhecimento do uso da máquina pela ernpresa. alegando que era para 'benefiçfo da

comunidade'.- (p. 42}. Sua justncativa não se sustentou diante da ausência de formalização e

da longa duraçao da cessão, indicando. no minimo, omissão e oonivência.

MIneral}: Beneficiário direlo da cessão ingular e da cuslôdia do bem púbIIco, além de seI o

interÉocu lar na conversa que sugere o direcionamento de 11cil%ões futuras (p. 77}.

Ações no Contexto Municipal:

da !t3dor3 g dos eavolvídô$

têm imp

la Rio Verde Ex=o Vi2.3.3.3, .m

Mineral): Beneficiário direto da cessão Êrregular e da custódia do bem público, aiém de ser ovalor sem

interlocutor na conversa que sugere o direcionamento de licitações futuras (p. 77)

Fonte: https://sapl.ilhacomprtda.sp.leR.br/docadm/texto integral/8304, pág. 26

Além disso, alega o empresário FRANCISO VANDERLEY de que a cessão da motonive[adora sem

qualquer contrato ou aprovação pela Câmara Municipal veio como uma forma de “gratidão ao

empresario

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE
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Em seu depoimento de 18/06/2025, Francisco Vandedey Pereira, proprietário

da Rio Verde, afirmou não possuir nenhum tipo de registro ou contrato firmado referente à

custódia e reforma da motoniveladora (p. 60). Eíe descreveu a situação corno uma „colaboração„

e ''gratidão" pela relação comercial de 10 anos de fornecimento de seixo rolado ao municipio (p.

,1,nI\Rb}:PLR; lt:'.Fq\2\hLR»,nUtRIFl?+Taq+\\:iEIPt':W,lnIl:à{;=tI!, qbn11):Ç•htf'\hVÇMmV-'tWtVn$M:?##!miWii+lÜkIFl:PW.L+;Ô•

60)

Rafael da Silva Tallada (Coordenador de Subprefeitura), em depoimento de

03/07/2025, confirmou a decisão informal dd enviar a máquina para a Rio Verde, discutida com

João Neto (p. 32). Ele interpretou a "ajuda" da empresa como uma "camaradagem'' para manter

o born relacionamento comercial, pois uma máquina Municipal funcionando garantiria a

continuidade da compra de seixo rotado da empresa (p. 32).
} q jk /' # bb !àÊ$

Ti

https://sap!.ilhacomprida.sp,leg.br/docacJm/texto integral/8304, pág

Essa conduta da Denunciada viola o artigo 37 da Constituição federal, que determina que a

administração pública deve agir dentro da legalidade e de forma impessoal (sem pessoalidade) .

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerã aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

Constituição Federal

\, (13) 99657--9441 M Rafae}main ardis23@gmail.com
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Além disso, a cessão da motoniveladora sem passar pela Câmara Municipal viola o artigo 123 da Lei

OrgânIca Municipal, que determina a aprovação de 2/3 dos membros da Casa Legislativa..
! !!

Art. 123. A utilização por terceiros, de máquinas, caminhões e veículos d.p-

Prefeitura, será disciplinada por lei, aprovada por 2/3 (dois terços) dés

membros da Câmara.
{

##3

q\ --
Lei Orgânica Municipal

Ao permitir, a Denunciada, que um bem público seja usado por um particular, sem formalidades e

por ordem de pessoa estranha à administração, é um ato que atenta contra a moralidade e a

legalidade. No entanto, caso a Denunciada venha a alegar que não possuía ciência da cessão da

motoniveladora a terceiros, não a exime de responsabilidade, pois sua conduta se enquadra

perfeitamente nas infrações do artigo 49, incisos VII, Vlll, e, principalmente, ao incIso X

do Decreto-Lei ng 201/67.d

Art. 49 São infrações político--administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ 1

VtI - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

[ ]

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo

Decreto-Lei ng 201/67

11.111. DA QUEBRA SISTEMÁTICA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

A Denunciada“criou" um planejamento orçamentário paralelo, praticando gastos ilegais, o que se

comprovou na CPI ng 001/2025, com os esquemas com terceirizadas e também com a declaração

do controlador interno SILVIO FAVARÃO DA MOTA de que a prefeiEura não seguia a ordem

cronoiógica dê pagamentos,

\, (13) 99657-9441 [a Rafaelmaihardis23@gmail.com
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A Tesoureira Débora Alessandra dos Santos Lima "não soube explicar a

priorização da ALTA TRANSPORtEi, alegando seguir orde-rls superiores" (p, 32), e o

Controlador thterno, Silvio Favarao da Mota,'"admitiu quê o município 'não cumpre, cem por

cento' a ordem cronológica" (p. 36) A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é

urna vantagem financeira indevida que configura o crime do Art. 337-H. Essa ’gentileza' é um

forte indício do conluio que permite a fraude principal.

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp,leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 18

A quebra da ordem de pagamentos não foi uma falha administrativa, mas, como concluiu a

.CPI ng 001/2025, um mecanismo deliberado para favorecer empresas específicas, como a EPCCO

(do Tapa-Buraco Fantasma). Um verdadeiro esquema de desvio de dinheiro e corrupção

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

1
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Câlltara &lttllicipa 1 de IUla Collrprida
:: . 1 ConIissÜo Parlolnctllar de tllquúrito if 001/2013

'a <;e'nsa) bb 3efe ;s sc$ulnks pcpu,dns b9slalivas. a sertnt Cesenvojyjdas e

5.6.1. PréjoIo 4• Lx31 do Trawparê9cla Conta tua1: G Je esbtx'bQ a

ola:dlur.,\Jact8 de puUlcaç ão cIvIl:hõda de todos os w.tIBIa\ 8IRwDs# lr>cüçNt e

a- lei cb pô9MHn:O ex3 CD’êS e serviços PB)kIn em 2mH) real em two:o atxltb e

t1e uci 2:essa r; podal co ir3asp8•üncíõ Huncp,31

5.6.2 Projeto de LeI do Fonabcimcnto do Controle Intemo: {}ie píaeF
3 €;nic..'=':ünlcr Iab minlm8eacstrujura do 383$3aí necolsôrlapva 8 Colll'olxfoca in»rr.3

6+ CONÇLy eAe

A Corn-ss30 PadônéaN ae trx,uüito n1 CHEC25 oonçtui $cu5tíúa IIns com

1u/' de lei eJm?rICh SEU piipI Esa üatõ’o, desv€1arxla um cenkn de gn/c:
'l JJ J;Jr Ja3cI n.1 Sule lana :.'unop ig tle CXnr 8 Serviçm (SMC>S} de rna Cmpagã As

:rürrçôrs 'Taí»Brr8c» Factasma'. "CaminHos de Lixo Fa’Hüsmif. 'Cciss89 Irrc9ulr de

,kl:;nb9 ?'lua'. à k'9$Jdx1 3de cam a En;leu J,daala tfrteóa:s p88 Ca,srüç& 3

Usb noção de Função PütHiGa por ,bâo IIe:a, a Quebra dB OrÜtm Crwlol®iço dc P%larnn los

e 3 Fa 13 de F's Ht :433 TmbÚNsl8 e de SeB JUba cb Trabaltd eat Ccrtoln Teneiudas
ao üxr'u;Ju coq’.uoden Ies de mon a má gestão, a la!!a do í,n8lcaç&> e o cooíüb entre

3,

3ÇÜS

rJ C

111pi11[x1h a rr

449.
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6. CONCLUSÃO

Pme s ç=n'n 3 aJHlsra;ao ç3b Ica. A Covússao

afr©ün1ÀIàs si+am de bds8 sã:i:l1 pxa que a IJaüúm

Pl 1.1 Jr 3C31ia-C a’3 Ca Mullçlpo

dos

A Comissão Parlamentar de Inquéíito n' 01/2025 conclui seus trabalhos com

a certeza de ter cumprido seu papel fiscalÉzatórb, desveÊando um cenário de graves

irregularidades na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de Ilha Comprida. As

operações "Tapa-Buraco Fantasma“, "Caminhões de Lixo Fantasma", "Cessão irregular de

Motoniveladora". a Irregularidade com a Empresa Adriana Materiais para Construção, 8

Usurpação de Função Pública por João Neto, a Quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos

e a Falta de Fiscalização THbalhista e de Segurança do Trabalho em Contratos Terceírizados

são exempÊos contundentes de corno a má gestão, a falta de fiscalização e o conluio entre

agentes públicos e privados podem lesar o erário e comprometer a prestação de 5ewEços

essenciais à população.

Este documento, fruto de- um trabalho diligente de análise documental e

oitivas, apresenta indicios robustÓs qÜe, em tese, configuram atos de improbidade administrativa

e crimes contra a administração púNica, A Comissão espera que as conclusões aqui

apresentadas sirvam de base sólida para que o Ministério Público, o TrÉbunaÊ de Contas e a

Procuradoria-Geral do Município ado tem as medidas cabiveís, promovendo a nsponsabilízação

dos envolvidos e o ressarcimento dos prejuízos causados.

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 60

Em ofício à CPI, a própria Prefeitura admitiu que " Até a presente data não foi obedecida a ordem

cronológica de pagamentos" (Relatório Final, p. 77). Além disso, como já demonstrado na folha 8

desta denúncia, depoimentos à CPI confirmaram que a Denunciada " assumiu o controle financeiro

e dava as 'ordens finais’ para pagamentos" , evidenciando sua responsabilidade direta e dolosa

\) (1.3) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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A prática de quebra de ordem cronológica de pagamentos viola o U do artigo t:ài.;, Pp Lei Feaéra.I„.'./

ng 14.133/21 . : -- \’:'--: -- 3 rj : } qe..,,p',:'-'”'

11.111.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

t.i;~i?i J;;-V $!steíuü!-ifa cia Oídeíll CfC>F}OiôgÉ((1 de í)GqorneR{os

Art. 141. [... 1

§ 29 A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput

deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

Lei Federal ng 14.133/21

Além disso, viola os princípios da legalidade e impessoalidade já mencionados no artigo 37 da

Constituição Federal, bem como configura infrações do artigo 49, incisos VII (praticar ato contra

expressa disposição de lei) e X (proceder de modo incompatível com o decoro do cargo),

do Decreto-Lei ng 201/67.

II.IV. DA CONTRATA(30 DE MEDICAMENTOS SUPERFATURADOS

A gestão da Denunciada aderiu a uma ata de preços para compra de medicamentos que resultou

na suspensão judicial dos pagamentos na Ação Popular ng 1001350-79,2025.8,26,0244, movida pelo

vereador desta Casa, ROBERTO FRAJOLA (Progressistas), cujo o juiz reconheceu a “verossimilhança

das alegações de sobrepreço” e o risco de danos ao erário.

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE
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Os documentos juntados aos autos, analisados em juízo de cognição sumária,

indicam vérossimilhança das alegações de sobrepreçb, evidenciada por comparações com valores
praticados em licitações anteriores do próprio Município e de Municípios vizinhos, bem como pelo

Pregão n' 12/2005, cujos preços ie moiirárá;;1 siénificativarnénte i;rfériores aos praticados por

meio da adesão impugnada. .

Verifica-se. ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços na 146/2024, Monte

Mor, não observou requisitos essenciais previstos nos arts. 23 e 86, §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021,
notadame;lte a demonstração da vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea,
recomendàçãa expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao menos por ora, não se mostra
atendida.

#' 1i &>:; ,#’ p ;**v ' y'' '

. J. 3 : : ITI ;% ; ':,::1..1 :4: 1;’ 'j

38 + : ', :$. + " '$" ++ 1 #! *91#p ; % 8 W$i B#, 7' $ . .„.:

q+n. w '•+@É ’»r '• = 'v ':t ; lkv:í # #

,,/.' - 1 :ç 1 "’- - :!!tHw&

'i4 ' 7;:+Wi+.' $- b8b' :"3%4 @. @, i' '#! . : „..

Fonte: https://esai.tisp.ius.br/cpopg/show .dp?processo,codigo=6S00050140000&processo.fom;244&processo.numero;l00t3SO-79.2025.8.26.024'1

II.IV.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

;:- '.':' : :--;:} !.v(ão (ie :-Ppd ico }?lei3{os super}at{.ii-aGos

A própria decisão judicial é a prova da gravidade da irregularidade, somada à ausêncta de pesquisa

de preços que demonstl-asse a vantajosidade da adesão, violando a Lei de Licitações (Lei ng

14.133/2021 )

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23(a)gmail.com



-a ’M ljf} 4:
c.

EM BRANCO



RAFAEL
MIAINARDIS Fls. 24/32

cg)
FIs

48.5.

Verifica-se, ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços ng 146/2024,

Monte Mor, não observou requisitos essenciais previstos nos arts. 23 e 86/

§2g, da Lei ng 14.133/2021, notadamente a demonstração dá.

vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea,

recomendação expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao

menos por ora, não se mostra atendida,

2ê Vara Cível da Comarca de lguape, processo ng 1001350-

79.2025.8.26.0244

A Denunciada, ao realizar contratação de medicamentos superfaturados cometeu as infrações

descritas no artigo 49, incisos VtI (praticar ato contra expressa disposição de lei) e VIII (Omitir-se ou

negligenciar o bom cuidado e uso dos bens do município) do Decreto-Lei ng 201/67

Diante de todas as violações político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos

praticados pela Denunciada, a fim de que sejam realizadas as sanções cabíveis, conforme já

preiirninarmente apresentado nesta denúncia, folhas 1 e 2

III. DA INVESTIGAÇÃO E CONDENAÇÃO' DA DENUNCIADA PELOS ATOS DE INFRAÇÃO
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Diante de todas as violaç6es político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos

praticados pela Denunciada

Assim, para a abertura de uma CIP, deve ser seguido o rito processual específico, conforme previsto

no artigo 87 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 87. O processo de julgamento do mandato do Prefeito pela Câmara,

por infrações político-administrativa, obedecerá ao rito estabelecido em

legislação específica e no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Lei Orgânica Municipal

\b (13) 99657--9441 IM Rafaelmainardis23@gmail.com
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T=====: específica prevista no artigo 87 trata_se do Decreto_Lei n, 201/67, qZ:.,úls::: : r:â ---'::...
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores. =; ::;.. ") F - .--,.. ;;-

{-\
l"; ?? f) i' Ida ..p’'

Em seu artigo 49, do Decreto-Lei ng 201/67 prevê à Câmara Municipal a prerrogativa de--julg-ár a

Denunciada em casos de infrações político-administrativas, tais como o descumprimento do

orçamento aprovado para o exercício financeiro (fls. 8 a 15) e a prática de exercer atos contra o

expressamente previsto em Lei, que compõe em sua totalidade esta Denúncia

;

RAFAEL
MAI NARDIS

Art. 49 São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ ]

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negl.igenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à admin'istração da Prefeitura;

[ ]

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo

Decreto-Lei ng 201/67

Além disso, os escândalos envolvendo a Denunciada, seja através do relatório final da

CP 1 ng 001/2025, seja nos casos recentes de superfaturamento em medicamentos e gastos fora do

previsto no orçamento financeiro, demonstram que a Denunciada exerce o poder de modo

i„,„.p,tí:/,! é.m , dig„id,d, , , d„„, d, „rg, („tig, 49, in,i,o X d, De,reto-Lei nQ 201/67)

Em caso de constatado os danos causados através das provas pré-constituídas desta Denúncia pela

comÊssão de investigação processante, deve-se proceder com a cassação do mandado da

Denunciada. cÓnforme previsto no artigo 59, inciso VI do Decreto-Lei ng 201/67

Art. 59 O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro

.não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo

[ 1

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas

\, (13) 99657-.9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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forem as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado,

definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de

dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualqGe[1

das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento,i=:o

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar

ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver

condenação, expedirá o competente decreto legislativo de cassação do

mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o

Presidente determtnará o arquivamento do processo. Em qualquer dos

casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado

Lc{ :à 1\{
[ 1i;; tH=

r a 1::1f: :1 i T: #: f:;g l1l 9B1H 1v 3 :9 1

Decreto-Lei ng 201/67

IV. DOS PEDiDOS

Ante o avassafbdor conjunto probatório, que dérhonstra de forma inequívoca a prática reiterada de

nfrações politico-administrativas, REQUER à presidência desta Casa e demais vereadores

1)

2)

3)

4)

O recebimento e processamento da presente denúncia, por preencher todos os requisitos

formais e materiais, com fulcro no artigo 43, § 19, 1 da Lei Orgânica Municipal e artigo 59, 1

do Decreto-Lei ng 201/67;

A leitura INTEGRAL da denúncia em Plenário e a imediata instauração do rito previsto no

artigo 59 do Decreto-Lei ng 201 e no Regimento Interno desta Casa;

A constituição da competente Comissão Processante para aprofundar a apuração das

infrações aqui narradas, assegurando-se à Denunciada o contraditório e a mais ampla

defesa, conforme previsto no artigo;

A NOTIFICAÇÃO da Denunciada com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a

nstruírem, para -que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito,

indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez,

seguindo o previsto no artigo 59, inciso III do Decreto-Lei ng 201/67;

Ao finaÊ da instrução, seja o parecer da Comissão submetido a julgamento pelo Plenário,

para que, com base nas provas e na lei, seja DECRETADA A CASSAÇÃO DO MANDATO da

prefeita MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA, como medida de justiça e de

restauração da moralidade administrativa em nosso Município, com fulcro no artigo 49,

ncisos VI, VII, VIII e X do Decreto-Lei ng 201/67;

5)

\b (1.3) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail.com
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6) Será disponibilizada uma cópia digital da presente denúncia, para fins je pÚlicaJ3$__' É

consultas públicas a quem possa interessar; 'JcB* "--- -K_
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em isbw#dB@./
juntada das provas pré-constituídas aqui referenciadas e pela oitiva de testemunhas, se neces;áfio,

além dos links externos presentes nesta Denúncia, conforme previsto no artigo 369 do Código de

Processo Civi!, plenamente aplicável de forma subsidiária ao presente processo por força

do artigo 15 do mesmo Código.

1

Nestes termos,
pede acolhimento

Ilha Comprida, 02 de fevereiro de 2026

9 wb
Documento assinado digitalmente

RAFAEL MAI NARDiS

Data: 02/02/2026 13:'H:17-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br
RAFAEL MAINARDIS

Denunciante

\, (13) 99657-9441 KI RafaeÉmainardis23@gmail.com
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Município de Ilha Comprida
Ê=$tãncia Bã$neári3 llfraComprida

ATA DE REUNIÃO

Aos 31 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 16:40hs, no Espaço Cultural
Plinio Marcos, realizou-se reunIão convocada e presÊdida pela Exce:entissirna
Senhora Prefeita Municipal, MarÉstela, com a panÊcÊpação de empresários,
representantes do setor turístico, comerciantes e demais envolvidos, para tratar da
organização das atividades da temporada, decoração natalina, programação da ilha
Verão. mobilidade urbana nos dias de show e Carnaval

A Senhora Prefeita decÊarou aberta a reunião às 16:40hs

1. Decoração Nataiãria e Distribuição dos Atrailvos

O empresário do trade turístico de hospedagem, questionou corno será definida a
priorizaçao da decoração natalina, ressaltando que a região do Boqueirão Norte
concentra o maior fluxo de turistas.

A Prefeita esclareceu que, apesar das limitações orçamentárias, o Poder Público
buscará distribuir os atrativos .de forma equitativa em todà a cidade.

Sobre o Parque de Diversões que será irISlalado na região central do Boqueirão
Norte, a Prefeita informou que a empresa responsável possui estrutura própria de
iluminação, o que beneficiará significativamente o local, e que as operações de
alimentação no entorno serão realizadas por ambulantes locais devidamente
autorizados

Um dos empresários presentes sugeriu que o valor destinado à decoração da
chegada do Papai Noel no Paço Municipal tivesse sido utilizado para reforçar a

decoração no BoqueÉrâo Norte. A Prefeita reconheceu o apontamento, mas explicou
que a proposta da decoração no Paço Municipal busca gerar memória afetiva aos
moradores, especialmente às crianças que nunca vivenciaram esse tipo de
experiência. Informou ainda que o contrato desse evento já contempla os enfeites
na{alinos que serão instalados na Praça Central do Boqueirão ou na Praça do
Dinossauro. conforme definição final da Diretoria de Eventos em corjunto com o
Gabinete

Acrescentou que realizar a chegada do Papai Noel na região central exigiria
esIrutura de alto custo, tornando-se inviável, motivo pelo qual optou-se por uma
estrutura menor no pátio rnunicipal.

Outro empresário do trade de hospedagem registrou que a maior aglomeração de
público se concentra no Boqueirão Norte e parabenizou a Prefeita pela antecipação
do calendário de shows,

1
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2. Organização do Ilha Verão e Ações de Fomento

A Prefeita destacou que o planejamento do Ilha Verão está sendo realizado com
antecedência mínima de 30 dias, garantindo methor organização dos atrativos e
ampliando as oportunidades de negócios para o trade turístico

Reforçou também a necessidade de desçentraIÉzação das ações, promovendo
eventos ao longo de todo o município. Um empresário do trade de alimentação
relatou que alguns atrativos foram retirados do Boqueirão Norte durante o ano de
2025, o que impactou negativamente as vendas. destacando que eventos já
consolidados na região não devem ser retirados, mas que novos atrativos podem
ser crIadOS para outras localidades.

Foi rnencÉonado que a ACIPLIC buscou fomentar o dIálogo entre os setores, porém
não houve compartiltlarrlenLci adequado das informações entre os empresárius
Muitos desconheciam as pautas que haviam sido discutidas entre a Associação
Comercial e a Prefeita. Registrou-se a percepção de desarticuiação nas parcerias
público-prIvadas. A Prefeita reconheceu a situação e reforçou a necessidade de
reslabelecimento da credibilidade, fortalecimento da organização e continuidade das
ações, mesmo após a municipalização da decoração

Os empresários ressaltararn a importância da decoração da cidade, destacando
que, por ser um município turistico, isso impacta diretarnente no comércio. Urn
representante do trade de hospedagem} reforçou a importância de atenção às
regiões centrais no contexto do ltha Verão. A Prefeita reiterou que não existe
competição entre regiões, e que- 8 . gestão busca distribuição equitativa dos
inves{Êmentos, lembrando que o Boqueirão Sul tambérn recebe grande volume de
turistas, assim como a Fegiêlo do Araçá

3. Mobi}kant:b Urbana e Transporte Público nos Dias de SIx)’,NS

UnI empresário do trade de alimentação relatou dificuldades de mobilidade nos
horários dos shows e sugeriu ajustes nas linhas de ônibus para atender à demanda
do público sugere que os ônibus nos dias de show atenda a localidade facilitando a
mobilidade, como também a questão do aglomerado de carros estacionados pelas
ruas que também Impactam.no trânsito. A Prefeita informou que verificará a situação
e dará retorno

A Prefeita esclareceu ainda que a Prefeitura foi denunciada ao Ministério Público em
razão da gratuidade do transporte público para tur}stas. O empresário
complementou que a gratuidade deveria ser reslrita ao deslocamento interno no
município, uma vez que o traJeto até lguape impacta diretamente o movimenlo do
comércio local, A Prefeita informou que haverá alterações no serviço.

2
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4. ReveÊiior! e C)uein,a de Fogos

A Prefeita comunicou que a Avenida Copacabana será parcialmente fechada, sem
prejuizo ao funcionamento do comércio local. O Réveillon será realizado em área
aberta, com apresentação de banda, show da Palace e queima de fogos

Informou que o custo médio da queima de fogos é de aproximadamente R$
150.000,00, com duração de cerca de 15 minutos, sendo assim a mesma entende a
importância, mas se preocupa com o custo devido a questão do orçamento
Empresários do trade de hospedagem reforçaram a importância da queima de fogos
como atrativo turístico. pois quem vem para praia quer ver a queÉma de fogos

5. Ingressos, Sustentabilidade e Pesquisas Turisüc8s

Foi informado que o show será fechado ao público, sem cobrança de ingresso,
havendo apenas contribuição solidária, com o objetivo de vedar a entrada de
coolers e fomentar o consumo nos ambulantes credencÊados

Será realizada pesquisa de demanda turistica para identificação da orIgem dos
visItantes, contíibuindo pafa a constíução de indicadores paFa o próximo ano,

A Policia Militar solicitou mudança no posicionamenlo do palco por questões de
segurança. A Prefeita expÉicou que, sendo o palco fechado, a visualização externa
seria inviável independentemente da orientação.

Os shows iniciarão às 23,00hs, tx)rário este que a Prefeita também perguntou se
todos estavam de acordo. E houve a concordâr€Éa dos presentes

Ficou definido que o grupo de hospedagem contará com suporte da Diretora de
Eventos, Joyce, e do Chefe de Gabinete, Zico, para orientações referentes ao uso
das pulseiras de acesso

6. <:(}!111J11iCIlçãC) das Reuniões

Um empresário do trade de hospedagem relatou que não teve conhecirnento das
reunioes anteriores que ocorreram com a Associação Comercial. A Prefeita
esclareceu que havia se reunido com associações e coletivos locais acreditando
que todos estavam cientes. Reconheceu a necessidade de ampliar a divulgação e
informou que a partir desta reunião reforçará os canais de comunicação.

A Secretária de Turismo, Celina, informou não ter participado de reuniões anteriores
por não ter sido cornunicada, após o quesüonarnento dos empresários

3

\, (13) 99657-9441 KI Rafaelmainardis23@gmail.com



•r:i=;;r ; iy : U 17 éb:i;;) 1

l33 qi'i', Ü’
Fis

b
A$$

EM BRR\&CO



RAFAEL
MAI NARDIS

{)..
+b+qB

e}
4,e

'+-.hh

f:4

g( a rFf)f

? ? { \ d

E'lg: -3:L/32

hq, 4?
Município do Ilha Comprida
Estância B8in©ãr}8

Ilha<::omprida
A Prefeita informou ainda que o custo estimado do evehto Ilha Vetào será de R$
8,000.000,00 (oito milhões de reais) e que gostaria de ter um orçamento para
realizar tudo que os empresários solicitaram, mas não está sendo possível,

.1::}!;:

J. Carnaval -'- Propostds e OrganizaÇão

Um empresário do setor de hospedagem apresentou proposta para o Carnaval,
sugerindo a criação de um trio elétrico humanizado, com foco artístico e caráter
cultural. visando fortalecer a identidade dos blocos locais

Um empresário do setor de alimentação corroborou a ideia, destacando a
possibIÉÊdade de contratar grupos musicais locais para compor a programação

A Prefeita esclareceu que o apoio aos blocos de Carnaval ocorrerá mediante
chamamento público, garantindo igualdade a todos os Ênteressados regularmente
cons{ituídos. Empresários solicitaram a realização de apresentações diurnas com
banda carnavalesca/lrio elétrico e pediram apoio da gestão para essa cons{ruçáo.

Representantes de serviços essenciais estabelecidos na Avenida Copacabana
sugeriram que a concentração do Carnaval retorne para as imediações da Escola
de Samba Quero-Quero, para o ewolvirnento. dos çomÇrcios desses entornos.

A Prefeita informou que a decoração carnavalesca e iluminação da Avenida serão
iniciadas a partir da Praça do Artesanato, priorizando a área de maior concentração
de público. Ressaltou, contudo, que não é possível garantir extensão total até o
ponto sugerido devido aos cusEos, mas que o tema será estudado. Colocou-se a

disposição para avançar na construção coletiva do Carnaval, urna vez que não
existe orçamento para o evento. mas todos os esforços estão sendo feitos para a o
levantamento do recurso

Ficando para a Prefeita Maristela dar uma dewÉutÉva

• decoração nata[ina de timo dô5 praças;

• mobilidade nos dias de shc,>w, com a rc,);$ dg Ônibus atendendo o local do
evento

- modelo do carnaval, com o uso de trio elétrico humanizado, fomentando os
músicos locais;

: conççntração do carnavêl aconteçendq perto da Est,ola de Sampa QuprQ
Quero;

Não havendo mais assuntos a tratar. a reunião foi encerrada às 17:30hs

4
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í3arrdeiraTariíaria Amarela:05/ 12-31 /12 Verde:01 /01-05/01
CONTA FATURADA COM REDUCAO TARI FARIA EM FUNCAO DE RECLASSIFICACAO CADASTRAL
Descorlto sobre a tarifa R$ 18,08

Janeiro/2026

Conta em Débito Automático

Elektro Rede5 SA.

R Ary Antenor de Souza. 321 - Jd Nova America
CEP: 13053-024 - Campinas - SP
CNPJ 02.328.280/0001-97
INSC. ESTADUAL 244868522118

R$254,46 13/02/2026
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PARA CADASTRAR SUA CONTA ÉM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILtZÊ O CÔOIGO DO CLiENTE

Seu Código
9948953

Controle N'
01 -20269895848945-80

9948953

I„ EiTU NA ATUAL 05/01 /2026
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0.50
2.12
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Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Se por algum motivo de
seu conhecimento não ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer rede conveniada
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R$ 254,46

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 237 - AGÊNCIA - 6986
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R Aquiles Mainardis Filho, 71
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Acesse : e confira nosso aviso de privacidade
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JUSTIÇA ELEITORAL
.h.ss.: „.....

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.TSE número 21.823/2004, oCa) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data .

EleItor(a): RAFAEL MAINARDIS

Inscrição: 4502 656:1 0175 Zona: 051 Seção: 0080

UF: SPMunicípio: 62006 - ILHA COMPRIDA

Data de nascimento: 31/07/2002 Domicílio desde: 05/05/2018

Filiação: - SANDRA IVIARIA b4AINARDIS

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

Certidão emitida às 13:34 em 02/02/2026

Res.-TSE ng 21.823/2004
O conceito ae quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relatIvos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
ern Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

AZSW.RV4T.PILB.DTN C
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Pre$!dência da R©píÊbiÊc3
Casa ejyjÊ

$ul3cf}©fi8 }3ãr8 Â$$tinto$ Juri<igo<3$

DECRETO-LEI N' 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e
Vereadores, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o parágrafo 2c’, do artigo 90, do Ato
!nsiitucionai n' 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I' São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário
independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

1 - apropiiar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos;

11 - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em desacordo com os planos
ou programas a que se destinam;

v - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as normas financeiras
pertinentes;

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município a Câmara de Vereadores, ou ao
órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições estabelecidos:

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação de recursos, empréstimos
subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidosa qual:quer titulo;

V 511 - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de crédito, sem autorização da
Câl-nara, ou em desacordo com a leI;

IX - Conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei:

X-Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei,

Xl - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei;

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem vantagem para o erário

Xlll - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da
recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo estabelecido em lei

XVI – deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos em lei, quando
o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal; .(IncluídQ
pela Lei 10,028, de 2000)

XVII – ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado
Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição
legal, .(Incluído pela Lei 10.028, de 2000),

XVIII – deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou a constituição de
reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limite, condição ou montante
estabeIecÊdo em lei; .(Incluído pela Lei 10.028, de 2000).

XIX – deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por antecipação de receita
orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro;
(Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

ilttp s://www.planalto.gov. br/cci viI_03/decreto-lei/del0201 . htm 1 /5
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XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito coM Üualquer um dos
demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que na forma.de no b@@
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anterIormente; ,(Incluído pela Lei 10.028, ge 2000). l 1 é

XXI – captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fatb áéràdbr aíniàÇão
tenha ocorrido; ,(Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

a a 1;a n; X::b:;3lT::n [4r);n ;\;; ;;F: r:\ r

', 1:tT

2.IL

XXII – ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para finalidàde diversa
da prevista na lei que a autorizou; .(Incluído pela Lei 10.028, de 2000).

lei,
XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição estabelecida em

.(Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

§lo Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública, punidos os dos itens 1 e II, com a pena de reclusão, de
dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos.

§ 2' A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda de cargo e a
inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem
prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público ou particular.

Art. 2'’ O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juízo singular, estabelecido pelo Código de
Processo Penal, com as seguintes modificações:

- Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar defesa prévia, no prazo
de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá
apresentar a defesa, dentro no mesmo prazo

- Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, sobre a prisão preventiva do
acusado, nos casos dos itens 1 e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento do exercício do cargo durante a
instrução criminal, em todos os casos.

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de afastamento do cargo do acusado
caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso
do despacho que decreta a prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo

§ ID Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da responsabilidade do Prefeito
podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir,
em qualquer fase do processo, como assistente da acusação.

§ 2Q Se as previdências para a abertura do inquérito policial ou instauração da ação penal não forem atendidas
pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República.

Art. 3c’ O Vice-Prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito, fica sujeito ao mesmo processo do substituído, ainda
que tenha cessado a substituição.

Art. 4c) São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos
Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato

1 - Impedir o funcionamento regular da Câmara

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam constar dos arquivos da
Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão de investigação da Câmara ou

auditoria, regularmente instituída;

- Desatender. sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a

tempo e em forma regular;

1v - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade:

\J - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta orçamentária;

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua prática

v111 - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município sujeito à
administração da Prefeitura;

IX - Au sentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização
da Câmara dos Vereadores;

https ://www. planalto .gov. br/ccivil_03/decreto-lei/de1020 1 . htm
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Art. 5' O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no aM-ó anterior,
obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo *a-

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo,

, \18\
f{;:'

<„}

1 - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição db.s fatos e a indicação das
provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a éó.rTlissão PrQcessante,
podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Cãfnátá; b-assará a
Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de
julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão
processante

- De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a
Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será
constituída a Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde
logo, o Presidente e o Relator.

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o
denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez dias,
apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de
dez. Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com
intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão
processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual,
neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo,
o início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do
denunciado e inquirição das testemunhas

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu
procurador. com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo Ihe permitido assistir as diligências e
audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.

sua defesa or 8h

\J – concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de 5 (cinco)
dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará
ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças
requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-se
verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o

prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; .(Redação dada pela Lei n(> 11.966, de 2009).

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as infrações articuladas na
denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de dois terços
oelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o
juÇgamento1 o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação
nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto legislativo de cassação do
mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do processo-
Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa dias, contados da data em
que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem
prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos,

Art. 6c’ Extingue-se o mandato de Prefeito, e, assim, deve ser declarado pelo Presidente da Câmara de Vereadores,
quando

1 - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos, ou condenação por crime funcional ou
eleitoral

II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido em lei

III - Incidir nos impedimentos para o exercício do cargo, estabelecidos em lei, e não se desincompatibilizar até a
posse, e, nos casos supervenientes, no prazo que a lei ou a Câmara fixar.

Parágrafo único. A extinção do mandato independe de deliberação do plenário e se tornará efetiva desde a

declaração do fato ou ato extintivo pelo Presidente e sua inserção em ata.

tltt ps ://www. planalto . gov. br/cci viI_03/decreto-lei/de1020 1 . htm 3/5
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Art. 7'’ A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quando: 132,

l - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de Improbidade administrativa

- Fixar residência fora do Município

11 - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública.

§ lc> O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o estabelecido no art. 5'> deste decreto-lei

i 997

Art. 8'> Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declarado pelo Presidente da Câmara, quando

1 - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou condenação por crime funcional ou
eleitoral

- Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido em lei

III - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara
Municipal, salvo por motivo de doença comprovada, \icença ou missão autorizada pela edilidade; ou, ainda, deixar de
comparecer a cinco sessões extraordinárias convocadas pelo prefeito, por escrito e mediante recibo de recebimento,
para apreciação de matéria urgente, assegurada ampla defesa, em ambos os casos. .(Redação dada pela Lei no

6.793, de 13,06.1980)

IV - Incidir nos impedimentos para o exercício do _mandato, estabelecidos em lei e não se desincompatibilizar até a
posse, e, nos casos supervenientes, no prazo fixado em léi ou pela Câmara

§ IQ Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, comunicará ao
plenário e fará constar da ata a declaração da extinção do mandato e convocará imediatamente o respectivo suplente

§ 2c) Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências no parágrafo anterior, o suplente do Vereador ou o
Prefeito Municipal poderá requerer a declaração de extinção do mandato, por via judicial, e se procedente, o juiz
condenará o Presidente omisso nas custas do processo e honorários de advogado que fixará de pIano, importando a
decisão judicial na destituição automática do cargo da Mesa e no impedimento para nova investidura durante toda a
legislatura

§ 3'> O disposto no item III não se aplicará às sessões extraordinárias que forem convocadas pelo Prefeito, durante
os períodos de recesso das Câmaras Municipais. .(Incluído pela Lei n'3 5.659, de 8.6.1971),

Art. 9'’ O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis números 211, de 7 de
janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146c) da Independência e 79'> da República.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.2.1967 e retificado em 14.3.1967

https ://www.planalto.gov.br/ccivil 03/decreto-lei/dele)201 .htm 4/5
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ATA DE REUNIÃO

Aos 11 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 16:40hs, no Espaço Cultural
Plínio Marcos, realizou-se reunião convocada e presidida pela Excelentíssima
Senhora Prefeita Municipal, Maristela, com a participação de empresários,
representantes do setor turístico, comerciantes e demais envolvidos, para tratar da
organização das atividades da temporada, decoração natalina, programação do Ilha
Verão, mobilidade urbana nos dias de show e Carnaval.

A Senhora Prefeita declarou aberta a reunião às 16:40hs.

1. Decoração Natalina e Distribuição dos Atrativos

O empresário do trade turístico de hospedagem, questionou como será definida a
priorização da decoração natalina, ressaltando que a região do Boqueirão Norte
concentra o maior fluxo de turistas.

A Prefeita esclareceu que, apesar das limitações orçamentárias, o Poder Público
buscará distribuir os atrativos de forma equitativa em toda a cidade.

Sobre o Parque de Diversões que será instalado na região central do Boqueirão
Norte, a Prefeita informou que a empresa responsável possui estrutura própria de
iluminação, o que beneficiará significativamente o local, e que as operações de
alimentação no entorno serão realizadas por ambulantes locais devidamente
autorizados .

Um dos empresários presentes sugeriu que o valor destinado à decoração da
chegada do Papai Noel no Paço Municipal tivesse sido utilizado para reforçar a
decoração no Boqueirão Norte. A Prefeita reconheceu o apontamento, mas explicou
que a proposta da decoração no Paço Municipal busca gerar memória afetiva aos
moradores, especialmente às crianças que nunca vivenciaram esse tipo de
experiência. Informou ainda que o contrato desse evento já contempla os enfeites
natalinos que serão instalados na Praça Central do Boqueirão ou na Praça do
Dinossauro, conforme definição final da Diretoria de Eventos em conjunto com o
Gabinete

Acrescentou que realizar a chegada do Papai Noel na região central exigiria
estrutura de alto custo, tornando-se inviável, motivo pelo qual optou-se por uma
estrutura menor no pátio municipal.

Outro empresário do trade de hospedagem registrou que a maior aglomeração de
público se concentra no Boqueirão Norte e parabenizou a Prefeita pela antecipação
do calendário de shows.
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2. Organização do Ilha Verão e Ações de Fomento

A Prefeita destacou que o planejamento do Ilha Verão está sendo realizado com
antecedência mínima de 30 dias, garantindo melhor organização dos atrativos e
ampliando as oportunidades de negócios para o trade turístico.

Reforçou também a necessidade de descentralização das ações, promovendo
eventos ao longo de todo o município. Um empresário do trade de alimentação
relatou que alguns atrativos foram retirados do Boqueirão Norte durante o ano de
2025, o que impactou negativamente as vendas, destacando que eventos já
consolidados na região não devem ser retirados, mas que novos atrativos podem
ser criados para outras localidades.

Foi mencionado que a ACIPLIC buscou fomentar o diálogo entre os setores, porém
não houve compartilhamento adequado das informações entre os empresários
Muitos desconheciam as pautas que haviam sido discutidas entre a Associação
Comercial e a Prefeita. Registrou-se a percepção de desarticulação nas parcerias
público-privadas. A Prefeita reconheceu a situação e reforçou a necessidade de
restabelecimento da credibilidade, fortalecimento da organização e continuidade das
ações, mesmo após a municipalização da decoração.

Os empresários ressaltaram a importância da decoração da cidade, destacando
que, por ser um município turístico, isso impacta diretamente no comércio. Um
representante do trade de hospedagem reforçou a importância de atenção às
regiões centrais no contexto do Ilha Verão. A Prefeita reiterou que não existe
competição entre regiões, e que a gestão busca distribuição equitativa dos
investimentos, lembrando que o Boqueirão Sul também recebe grande volume de
turistas, assim como a região do Araçá.

3. Mobilidade Urbana e Transporte Público nos Dias de Shows

Um empresário do trade de alimentação relatou dificuldades de mobilidade nos
horários dos shows e sugeriu ajustes nas linhas de ônibus para atender à demanda
do público sugere que os ônibus nos dias de show atenda a localidade facilitando a
mobilidade, como também a questão do aglomerado de carros estacionados pelas
ruas que também impactam no trânsito. A Prefeita informou que verificará a situação
e dará retorno.

A Prefeita esclareceu ainda que a Prefeitura foi denunciada ao Ministério Público em
razão da gratuidade do transporte público para turistas. O empresário
complementou que a gratuidade deveria ser restrita ao deslocamento interno no
município, uma vez que o trajeto até lguape impacta diretamente o movimento do
comércio local. A Prefeita informou que haverá alterações no serviço.

2



,) :.,, 1;4 & M u;;,
r1 •

' '";-Jr
-Ç

Como {\d!

tWBRb$00



< =3 #

.+ i(a3

Munieipio de ilha Comprida
G$tânci3 Ba$neárí3

:h3Vp

-'++„.yI-„..., -\ [, ..

!!hoCbrhprÊda
"'«h##W,1.„RÉ4*€

4. Réveillon e Queima de Fogos

A Prefeita comunicou que a Avenida Copacabana será parcialmente fechada, sem
prejuízo ao funcionamento do comércio local. O Réveillon será realizado em área
aberta, com apresentação de banda, show da Palace e queima de fogos.

Informou que o custo médio da queima de fogos é de aproximadamente R$
150,000,00, com duração de cerca de 15 minutos, sendo assim a mesma entende a
importância, mas se preocupa com o custo devido a questão do orçamento.
Empresários do trade de hospedagem reforçaram a importância da queima de fogos
como atrativo turístico, pois quem vem para praia quer ver a queima de fogos.

5. Ingressos, SustentabilIdade e Pesquisas Turísticas.

Foi informado que o show será fechado ao público, sem cobrança de ingresso,
havendo apenas contribuição solidária, com o objetivo de vedar a entrada de
coolers e fomentar o consumo nos ambulantes credenciados.

Será realizada pesquisa de demanda turística para identificação da origem dos
visitantes, contribuindo para a construção de indicadores para o próximo ano.

A Polícia Militar solicitou mudança no posicionamento do palco por questões de
segurança. A Prefeita explicou que, sendo o palco fechado, a visualização externa
seria inviável independentemente da orientação.

Os shows iniciarão às 23:00hs, horário este que a Prefeita também perguntou se
todos estavam de acordo. E houve a concordância dos presentes

Ficou definido que o grupo de hospedagem contará com suporte da Diretora de
Eventos, Joyce, e do Chefe de Gabinete, Zico, para orientações referentes ao uso
das pulseiras de acesso.

6. Comunicação das Reuniões

Um empresário do trade de hospedagem relatou que não teve conhecimento das
reuniões anteriores que ocorreram com a Associação Comercial. A Prefeita
es(.,lareceu que havia se reunido com associações e coletivos locais acreditando
que todos estavam cientes. Reconheceu a necessidade de ampliar a divulgação e
informou que a partir desta reunião reforçará os canais de comunicação.

A Secretária de Turismo, Celina, informou não ter participado de reuniões anteriores
por não ter sido comunicada, após o questionamento dos empresários.

3
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A Prefeita informou ainda que o custo estimado do evefíto Ilha Vetão será de R$
8.000.000,00 (oito milhões de reais) e que gostaria de ter um orçamento para
realizar tudo que os empresários solicitaram, mas não está sendo possível.

7. Carnaval – Propostas e Organização

Um empresário do setor de hospedagem apresentou proposta para o Carnaval,
sugerindo a criação de um trio elétrico humanizado, com foco artístico e caráter
cultural, visando fortalecer a identidade dos blocos locais.

Um empresário do setor de alimentação corroborou a ideia, destacando a
possibilidade de contratar grupos musicais locais para compor a programação.

A Prefeita esclareceu que o apoio aos blocos de Carnaval ocorrerá mediante
chamamento público, garantindo igualdade a todos os interessados regularmente
constituídos. Empresários solicitaram a realização de apresentações diurnas com
banda carnavalesca/trio elétrico e pediram apoio da gestão para essa construção.

Representantes de serviços essenciais estabelecidos na Avenida Copacabana
sugeriram que a concentração do Carnaval retornp para as imediações da Escola
de Samba Quero-Quero, para o envolvimento dos comércios desses entornos.

A Prefeita informou que a decoração carnavalesca e iluminação da Avenida serão
iniciadas a partir da Praça do Artesanato, priorizando a área de maior concentração
de público. Ressaltou, contudo, que não é possível garantir extensão total até o
ponto sugerido devido aos custos, mas que o tema será estudado. Colocou-se à
disposição para avançar na construção coletiva do Carnaval, urna vez que não
existe orçamento para o evento, mas todos os esforços estão sendo feitos para a o
levantamento do recurso.

Ficando para a Prefeita Maristela dar uma devolutiva:

- decoração natalina de uma das praças;

- mobilidade nos dias de show, com a rota da ônibus atendendo o local do
evento:

- modelo do carnaval, com o uso de trio elétrico humanizado, fomentando os
músicos locais;

- concentração do carnaval acontecendo perto da Escola de Sampa Quero
Quero-=n+vn=r• Hr 1

Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada às 17:30hs.
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Resumo da la Reunião Sessão Extraordinária da 2B Sessão Legislativa da 98 (2025 -
2028) (Atual) Legislatura
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Tipo da Sessão: Sessão Extraordinária

Abertura: 23/01/2026 - 17:30

Encerramento: 23/01/2026 - 18:35
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Resultado da Votação

Aprovada por unanimidade
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA
LEI MUNICIPAL Ng 2347, DE 27
DE AGOSTO DE 2025 E SEUS
ANEXOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .

Aprovada por unanimidade
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO
DO EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO COM O
ESTADO DE SÃO PAULO. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DA CULTURA. ECONÔMIA E
INDUSTRIA CRIATIVAS DO
ESTADO.

Rejeitado
AUTORIZA A CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A PROCEDER COM
ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Aprovada por unanimidade
DISPÕE SOBRE REPASSE DE
RECURSOS FINANCEIROS PARA
EN'ri DADE s SEM FiNS
LUCRA'I-IVOS, DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2026.
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Câmara Municipal de Ilha Comprida
$i$te}i3' a de A}3<>io 81.> !*rOCÊ$$O Le9i$}&tiví>

Resumo da 14 Reunião Sessão Extraordinária da 28 Sessão Legislativa da 98 (2025
2028) (Atual) Legislatura

Resultado da Votação

PLO Projeto de Lei Ordinária5
5/2026
Turno
Autor: MARISTELA CARDC)NA

AUTORIZA A CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A PROCEDER COM

CRÉDITOABERTURA DE
DÁADICIONAL ESPECIAL F

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Aprovada por unanimidade

:f.:&$;68% Nç3}33.i{ka.i$ M:8.€ári&$ €:ka Or(l'ary& €3€} :i:)$&

Matéria Votos

Projeto de Lei Ordinária ng 5 de 2026
EDER CONSTRUTOR Sim
EMERSON GRYLLO Sim
IVAN HELENO Sim
MÁRCIA ROMANO Sim
MIG Sim
MILTINHO Sim
MOZART SILVESTRE Sim
,PROFESSORA EDINA Sim
RÓBERTO FRAJOLA Sim

Prujeto de Lei Ordinária nQ 4 de 2026
EDER CONSTRUTOR Sim
EMERSON GRYLLO Sim
IVAN HELENO Sim
MÁRCIA ROMANO Sim
MIG Sim
MILTINHO Sim
MOZART SILVESTRE Sim
PROFESSORA EDINA Sim
ROBERTO FRAJOLA Sim

Projeto de Lei Ordinária ng 3 de 2026
EDER CONSTRUTOR Não
EMERSON GRYLLO Não
IVAN HELENO Sim
MÁRCIA ROMANO Não
MIG Sim
MILTINHO Não
MOZART SILVESTRE Não
PROFESSORA E:DINA Não
ROBERTO FRAJOLA Não

Projeto de Lei Ordinária ng 2 de 2026
EDER CONSTRUTOR Sim
EMERSON GRYLLO Sim
IVAN HELENO Sim
MÁRCIA ROMANO Sim
MIG Sim
MILFINHO Não Votou
MOZART SILVESTRE Sim
PROFESSORA E:DINA Sim
ROBERTO FRAJOLA Sim

Projeto de Lei Ordinária na 1 de 2026 EDER CONSTRUTOR Sim
EMERSON GRYLLO Sim
IVAN HELENO Sim
MÁRCIA ROMANO Sim
MIG Sim

Av. Beira Mar ng 11.476 - Balneário Icarai - Ilha Comprida SP Tel.: (13) 3842-2000 http://
www.ilhacomprida.sp.leg.br - E-mail: camara@ilhacomprida.sp.leg.br 27/01/2026
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Câmara Municipal de Ilha Comprida
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Resumo da la Reunião Sessão Extraordinária da 28 Sessão Legislativa da àg (2025
2028) (Atual) Legislatura

Matéria

r
IY:IOZART SILVESTRE Sim
PROFESSORA EDINA Sim
ROBERTO FRAJOLA Sim

<}!3,{a:ã\ g3€.} fv.Tk.Êlí:irlx{€{i&

Multimídia Audio: Indisponível

Multimídia Video: https://www.youtube.com/live/TEy6cVKRVbI?si=KqtFUvbfDtakqaG 2
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Câmaya Municipal de Ilha Cowtpyjd.a:
Colllissão Payjalllelltar de lllquéy ito 110 001/2Ç@5

!nstit-.llít-in pcl11 Resol IIÇãO l-t' 28.3/2025

É #: fi jF 4

•&<7

% 884 +

Ata de Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) n' 01/8 75

Referente à Apuração de irregularidades na Secretaria Municipal de Obras e Servié’6) (S iMO 3)

/J3r

n/+f

ATA N'’ 0712025

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2025, às 15h00rnin, na Sala de Reuniões da Câmara

tvlunicipai de ilha Comprida, reuniu-se a Comissão Parlamentar de InquérIto (CPt) n') C)i/2025, constituicid

pela Reso:ução n- 283/2025, de 21 de maio de 2025, e que tem corno objetivo "apurar possiveis

i;-reyk Ita;'idades na execução orçamentária, financeira e contratual de SecI-etaria MunIcipal de Obras e

Sei-,/'iç3s (.SMC>S} de ilha Comprida. relativas ao exercício de 2025",

’ i . Iii~iLe;F::NÇ/\ s

Fstivet-aI-11 presentes os seguintes mernbros da Comissão Parlamentar de Inquérito, os vereadores José

PoDerio Venâncio de Souza (Presidente da CPI), Oeder Kuznier de Ramos (Relator da CPI) e í\,’iãr-cÊ il

Padilha lztcioi-o Romano (Membro da CPI)

2- DELiBERAÇÕES

:.i, L)8 Análise Final dos Documentos Adquiridos no Decorrer das Investigações e a Aprovaçilo

do FieÊ8tório Fir3r,i, Analisado o material adquirido por todos os membros desta CPI, chegarmos ;is

cnttcit.êsóes finaIs, entendemos quais foram os pontos controversos e incontroversos a scr-1;:

apresentados r,o relatório final, identificamos a tipificação dos atos dentro do ordenamento juric$ico e

cr:egair Ios a uma conciusão, dos atos que deverão serem tomados. ReÉatório finalizado e aprovado por

lodos que coiupôeii--l a C::PI

Z.2. 03 autorização concedida ao secretário: Estando toda a documentação investigada por todos os

n- zen-1 !):-os da CPI, definidos os próximos passos a serem adotados diante das constatações documentais

e cic,lie de todo o conieúdo que ali consta nos autos desta CPI, autoriza essa Comissão Parlamerrtal- Ge

Êí-lquén:n. que o suu Secretário constituído Kauê Fernando Moreira dos Santos, organize o ar:1:-\.'::

a'.iqull-ido, coloque eni ordem crescente de calendário, numere suas páginas, e viste cada uma delas

eslelldendo este visto praticado pelo Secretário aos demats integrantes da CPI, não haverldo a
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Câmara IMan{cipal de Ilha Compyjda
Cont{ssão Parlarlrentar de Inquérito 11Q 001/2025

Inslituídn }?ein Resoírlq-ão n' 283//2025

)\

necessidade de reiteração de tal ato de conhecimento e analise do conteúdo investigado, declarando

aqui completa e inequivoca cÊência do conteúdo contigo, organIzado e investigado,

3, ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da CPI, Vereador José Roberto Venâncio de Souza, encerrou

a reunião às 17h00min, após lida e aprovada, será assinada esta Ata pelos membros da Comissão

Parlamentar de InquérÊto

Ilha Comprida, 21 de agosto de 2025

:úê lb 6ÔBÉãi

'ente da} CPI nc’ 001/2025

:Üb„*.„;',.
MARCIA PADiLHA IZIDORO ROMANO

Membro da CPI nc> 001/2025

OÉámt iZNIER DC RÂMOS
/-

}Relator da CPI nQ 001/2025



/x" i'

Câmara Manicipal de Ilha Com 4riaa 1 }G
Comissão Parlamentar de Inquérito nQ ool2Ms- .~ „ ap

InstittLídü pela Resolução 11c’ 283/2025
PT T ./pi

;iv
k?

+r

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) NO 01/2025

Objetivo: Apuração de possíveis Êrregularidades na execução orçamentária, financeira e contratual da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de Ilha Comprida, relativas ao exercício de 2025

RELATÓRIO FINAL

Período de Atuação: Maio a Agosto de 2025

Presidente: Vereador JOSÉ ROBERTO VENÂNCIO DE SOUZA

Relator: Vereador OEDER KUZNIER DE RAMOS

Membro: Vereadora MÁRCIA PADILHA IZIDORO ROMANO

Ilha Comprida/SP, 25 de agosto de 2025.
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1. INTRODUÇÃO
’u“'K+.A

i.1. Da Criação da CPI

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) nc’ 01/2025 íoi instituida

no âmbÊto da Câmara Municipal de Ilha Comprida por meio da Resolução no 283/2025, publicada

e,1, 2'1 de maio de 2025 (p, 5), Sua criação atendeu aos requisitos legais e regimentais

notadamente o Art.. 58. § 3c’ da Constituição Federal, o Art. 82 da Lei Orgânica do Municipio de

iÉha Comprida e o Art, 38 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, que conferem ao

Poder Legisia{ivo a prerrogativa de fiscalizar e investigar fatos de relevante interesse público (p

5)

A Ênicêativa para a instauração desta CPI partiu da necessidade premente de

apurar ilidícios de irregularidades graves na gestão da Secretaria MunÉcipaÉ qe Obras e Serviços

(St',/iOS) na corrente exercício (p, 5)

1.2. Do Objeto da CPI

O objeto desta CPI, conforme estaÚetééido no Art. I' da Resolução n’

283“2025, é a apuração de possiveis irregularEdades na execução orçamentária, Financeira e

COFllF’aiUaI da Secretaria MunÊcipal de Obras e Serviços (SMC)S) de Ilha Comprida, relativas ao

exercício de 2025 (p. 5). Esta ColnÊssão concentrou seus esforços na investigação de casos

es 11)ocíflcos que vieram à tona, os quais apontavam para desvÊos de recursos, má gestão e

?oienciais aios de improbidade administrativa e crimes contra a administração pública

coÊ-íly3Ê-ometendo ã prot)idade e a eficiéncÊa da gestão Municipal (p. 5).

s .3. [:>a Composição da CPI

A composição da CPI no 01/2025 foi definida pela Presidência da Câmara, enr

coíltormÊdade corn a proporcionalidade partidária, e é a seguinte: Vereador JOSE ROBER-f-O

kEi\iAN=10 DE SOUZA (Presidente), Vereador C)EDER KUZNIER DE RAMOS (Reiator) e

-v;e,’-uadol-a M ARCI/:.\ PADILHA IZIDC)RO ROMANO (Membro) (p, 8), A Comissão contou com o

8poic de assessores técnicos e jurídicos, cuja expertise foi fundamental para a condução das

investIgações. análise documental, elaboração de peças processuais e organização das oitivas

5)( p
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i .4. Do Prazo de Funcionamento

A CPI no 01/2025 foi instituída com um prazo inicial de 90 (noventa) dias para

a conciusão de seus trabaihos, com término previsto para 25 de agosto de 2025, conforme o

Art. 20 da Resolução nc) 28:3/2025 (p, 8), A possibiÊidade de prorrogação deste prazo está prevista

no Ar!. 4'i , g 2', da Lei Orgânica do Município de Ilha Comprida, mediante requerimento apoiado

por 1/3 dos membros da Câmara e aprovado por maioria absoluta do Plenário (p. 5). Embora a

íolnis são tenha feito o pedido de prorrogação, justificando a necessidade de investigações mais

apI"of'„!ndadas, o Requerimento foi rejeitado por 5 votos contrários e 3 votos favoráveis, pelo

plei'~,ài:o cia Câmara Municipal (p. 5)

- ,$. Dos Trabalhos da CPI

as trabalhos desta CPI foram iniciados Êmediatarnente após sua insta:ação

formal, com a definição de um plano de trabalho que incluiu a requisição de documentos.. a

íealização de citivas de testemunhas e=invéstigados, inspeções in loco e a solicitação de

pa!-eceres técnicos (p. 5), A metodologia adotada buscou aprofundar a investigação sobre os

talos cieterrninados. confrontando informações e buscando elementos que pudessem subsidiar

a Éder-Êtiíicaçâo do responsabifidades e a proposição de medidas corretIvas e preventivas (p. 5)

O Reginlento Interno da Câmara Municipal de iiha Comprida e a Lei Orgânica do Município de

tha ;=onlprÊcia, serviram de base e sernpre foram consultados para garantir a conformidade dos

Frccedinientos ::ia CPI (p. 5)

=. DOS FATC::>$ APURADOS

A investigação da CPÉ n'’ 01/2025 concentrou-se em diversas irregularidades

Êieí+lÊíicacias i-18 Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMC)S), que serão detalhaaas a

syncli 1 , com base na análise documen{aI e nas oitivas realizadas

2, 3 . DA OPERAÇÃO TAPA-BURACO FANTASMA

2. 'É ,1, Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

A investigação da CPI sobre a “Operação Tapa-Buraco Fantasma" desvelou

Jn-' :ellái-io de pagaITleíltos ÊndevÊdos à empresa EPCCC) ENGENHARIA DE PROJ. cor\3 s E

1:IOi~iST LTDA, com fortes indícios de fraude e lesão ao erério, evidenciados peÊa ausênc}a de
!

+f
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contrapíestação de serviços e pela irregularidade dos procedimentos admÊnÊstrabv-i;g*. q_ue

podem iel- sido fruto de um acordo político,

2,1.2, Da Investigação, Constatação E Fundamentação Para C:>

íqeçoirhecÊrrêeri{a O8 Prática Ilícita

2.1.2.1 Análise Documental e Fática:

2*1.2.i.1. Pagamento por Serviços Não eomprovado$ e Após

8n€eírãmünto Coniê-atual: A análise documental revela que o contrato com a EP(=C:O foi

encerrado em 0 5 <:ie janeiro de 2025, Contudo, um pagamçntç de R$ 139,8]6,6C) foi efetuado

em 06 de íevereiro de 2025, com o empenho efn}tidÔ brb 29-dê janeiro de 2025, conforme a Nota

fiscal Eletrônica de Serviço (NFS-e) nc’ 5217 (p, 21 ) e o Memorando na 664/2025 (p, 16-ig)

Esta cronologia, que processou o pagamento após o término da vigência

cortlratudi e sem aditivo, já aponta para urna grave irregularidade. O próprio Memorando no

364/2025, que solicitou o empenho, alertava para uma- " b,1 h com vencimento próximo

ind}c;ando que a Êrreguiartdade era de conhecimento doi eúGo}vidos (p, 16), A liquidação do

processo iol colrfbrmada em 05 de fevereiro de 2025, conforme despacho no mesmo memorando

i 8)( P

2.i .2,1.2. Inconsistências na Cornprovação dos Serviços e Ausência de

gxccuçãô: A l-neciição que fundamentou o pagamento no valor de R$ 139,816,esc), carecÊa de

Êil-formações essenciais, como data de execução, localização específica dos serviços e memória

de cãÉc.ulo detaEFlada, sendo assinada por um dos sócios proprietários da HPC;LO (p. 20). O ex-

3?c!-etãrêo de Obras, e3iison de Lima, embora tenha reconhecido sua assÉnatura no documento

8TiíliloL! caleBoê-Êcarrlente que os serviços foram realizados em 2024, antes de sua saida da

Secrelai-ia em juii lo de 2024 (p. 40)

Gitson de Lima levantou, inclusive, a “ possibilidade de sua asst natura ter sidc

;:''se!-i: ia '-lo d acu nlento de 2025 por 'meto tecnoiôgico"' (p, 40). A empresa EPCC;O, em oficio de

-i 5 de i-nain de 2025, iriforlnou que os serviços teriam sido prestados no final de 2024 em trechos

cspacíficos da Av, MdrginaÊ Oandapuí SuÊ e Av, Beira Mar (p, 28),

g ?
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2.i.2.1.3. Omissão e Desconhecimento dos Gestores e Indíciós c}à

Acordo Poiltico: Os depoimentos colhidos reforçam a gravidade das Irregularidades. Cassio

í_ulz Padovam de Macedo. sócio administrador da EPCiCC), não conseguiu apresentar

justificativas claras para o pagamento recebido após o encerramento do contrato (p. 46)

Nelson Colombo Junior, Secretário de Obras e ordenador de despesas

denlonstrou desconhecimento ou evasão sobre os detalhes do contrato e do pagamento à

FPCCD, apesar de ser o Ol-denador de despesas (p. 42)

Andreia Zaniboni de Araujo, gestora de contratos a partir de fevereiro de 2025

exerceu o direito ao silêncio em diversas perguntas sobre a liberação do pagamento e a

üscalizaçâo dos servIços (p. 44). Ela confirmou que seu nome aparece nos empenhos porque

aÉii-non ia o slsten-la. mas negou terfiscalizado qualquer um dos contratos de roçacia, afirmando

:=iue llão i-ecebeu nenhuma medição para fiscalizar desde que se tornou gestora (p, 44),

'vlaíÊa Olivia Moreira Leão. ex-secretária de Obras, afirmou categorÊcamente

que não ílouve nenhuma operação tapa-buraco em 2024, periodo ao qual os serviços

supostanlente se referiam (p. 48)

2.i .2.2. Das diligências efetuadas

2,i .2.2.1. É trabalhado no item 2.2,1.2 que o serviço “tapa buraco" ocorreu no

segundo semestre de 2024. No entanto, uma fiÊmagem realizada peÊa CPI nos locais indicados

rão encontrou indicios de que a operação tapa-buraco tivesse sido efetivamente realizada,

revelando a presença de cerca de 200 buracos na Av. Beira Mar e 55 na Av, Marginal C)andapui

Sui (F. 28)

Em resumo, há um claro conflÊto de informações sobre a execução dos

servÊços: o ex-sec!-etárÊc> Gilson de Lima sustenta que qualquer operação teria ocorrido

antes de sua saída, em julho de 2024, enquanto a empresa EPCCO alega ter realizado os

ir-aba lhos no final de 2024, e a então secretária, Maria alivia, nega categoricamente a

existência de qualquer serviço de tapa-buracos naquele ano. Essa divergência, somada a

urna medição sei-n data, local ou memória de cálculo, e a uma filmagem da CPÊ que não

14
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encontrou vestígios da obra, demonstra a inexistência da prestação dos serviços descritos

na Nota Fêscal nc’ 5217, tornando indevido o pagamento de R$ 139,816,60

2.1 .3. 1:)o Quantitativo

2.1.:3.1. Quantificação Preliminar do Dano ao Erário: O dano direto ao

erário referente à "Operação Tapa-Buraco Fantasma" é de R$ q:39,816,60, Este valor

corresponde ao pagamento integral efetuado à empesq EP.CCC) ENGENHARIA DE PROJ

CONS E CONSTRUÇÕES LTDA por serviços que hàó -forafú :comprovadamente prestados e

cuja execução foi negada por ex-gestora, além de não terem sido encontrados vestígios in loco

pela CPI

:':,i .4, 1:>a TipÊficação Legal

2,1.4.1 Crirnes e Ilegalidades em Tese:

2.1 .4.1.1. Peculato-Desvio (Art. 312 do Código Penal}: A conduta de efeiuar o

pay81i'lento integral de R§ l:39.816,60 à empresa CPC3CQ por serviços de tapa-buraco que não

brain comprovacianrente prestados ou que se mostraram inexistentes (conforme Maria Olivia),

coiitÉgui-a o desvIo de verba pública para beneficIar indevidamente a empresa ALTA

1-RANSPORTES. O dinheiro público foi empregado em finalidade diversa da prevista em lei, em

prove'to indevido de terceiro (a empresa contratada), caracterizando o peculato-desvio

3:.i ,4.1,2, Ordenação de Despesa Não Autorizada (Art, 359-D do uai.99

f7gil_aX O empenho e o pagamento da despesa após o término da vigência contratual, sem a

devid3 autorização legaÊ ou aditivo, configurarn a ordenação de despesa não autorizada por lei

A Glvida que não estava empenhada'' de 2024, paga em 2025, reforça a ilegalidade da

ordenação (p. 40}

2.1.4.2. improbidade Administrativa (Lei no 8.429/92):

2.1.4.2.1. Prejuízo ao Erário (Art. lO): O pagamento por sel-viços

executados ou Ênsuficienternente comprovados, bem como a omissão na fiscaIIzação que

pernlitiu taÊ pagamento, causam prejuizo direto ao erário. A conduta do Secretário de Obras

$ietson Colombo ,.'unÊor, ao autorizar o pagamento, e a omissão de Andreia Zaniboni de A.raulo

15
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gestorá de contratos, em fiscalizar in loco os pagamentos sob sua responsabilidade a ÓÀÉ1h:.Ü§: iT.b',~'hk' ’

fevereiro de 2025, contribuíram para essa lesão (p, 44),

.1/

2.i,4.2.2. Violação de Princípios (Art. 11): A falta de transparência

colnpi-ovação dos serviços, a realização de pagamentos sem a devida formalidade contratua Ê, a

oinissão na fiscatlzação e o indício de acordo político violam os prÉncipios da legaSidade

ülor-aiÉdade e eficiência da administração pública, A conduta da gestora de contratos, Andreia

ZaÊ-iii)cni, ao não üscalizar in loco os contratos, mesmo após sua nomeação, demonstra uma

onlissão que atenta contra esses princípios (p, 44)

2.1.4.3. 1:)as Reparações Necessárias

2.] .4.3.1. Da Execução em Âmbito Civel {Art, 63 Código de Processa.Blat);

Quando transitado em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Civel a

execução de reparação do dano causado, sem a necessidade de dÊscutir novamente a

existência do fato ou identificação do agente

2,i .4.3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso iV, do Código

ao pt-ççpss_gPengj}: Sendo reconhecido o iÉícito, o Juiz fêxará valor mínimo para a reparação do

dano causado Feia infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

neste caso o Município de Ilha Comprida

2,i .4.3.3 Da Ap€icabilidade do Código Civil Para a Reparação dos _Dano$

Cgu',abs (Art. 97i e sequintes do Códiqo Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

oe)s sivel que seja fe}to uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

,resta CPI . buscando urna reparação mais detalhada na esfera Cível

2,2,

{i{RF5€3 U í_,AFi5E)ADES

DOS CAMINHÕES DE LIXO FANTASMA E OUTRAS

2,2.1 . Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

,“,. investigação sobre os “Camlntlões de Lixo Fantasma” revelou um complexo

?sr;uema de fI-al,de e favorecimento na contratação de serviços de !irnpeza urbana corn a

eII,presa ALTA TF:AiqSPORTES E SERVIÇOS LTDA, caracterizado por pagamentos indevidos

iso jrregular de bens públicos e quebras sistemáticas da ordem cronológica de pagarnerltos

16
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situação esta só foi possível por ação ou omissão da gestora de contratos Andreia Zanibbá-:-üd-

Al-aula

{\?1h
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2.2.2. Da Investigação, eonstatação E Fundamentação Para O
Reconileciínento t:)a Prática ilícita

2.2.2,1, Análise Documental e Fática:

2.2.2.1.1. Caminhões Pagos Sem Utilização/Inoperantes: A Prefeitura de

ilha Comprida efetuava pagamentos pela locação de 5 caminhões coletores e compactadores

de lixo da ALTA TKANSPC)RTES. as empenhos de 2025 totalizam R$ 475.000,00 até junho de

2025 (p, 15), No entanto, evidências e depoimentos contradizem a efetividade desse serviço

Em 02 de janeiro de 2025, Herbert Alves dos Santos, responsável pela

!irl~!Dexa urbana em Ilha ComprIda, Informou via WhatsApp ao vereador José Roberto Venâncio

sobre diversos carl-1Ênhões da Alta Transportes quebrados e inoperantes (p. 73). Apesar da

orientação do vereador para registro oficial e "gÊosa" dos pagamentos, Herbert Alves dos Santos

não 3 fez. e os pagamentos integrais foram mantidos.

O servidor Rodrigo dos Santos Silva, Co9rdenador d.o setor de limpeza,

col roborou que a frota operacional era de apenas 3 caminhões-(b, 20, 65), O próprio Secretário

de Obras, Nelson Colombo Junior, admitiu que o contrato era para 5 caminhões, mas apenas 3

eslavaí-n operacionais (p. 42)

2.2.2.1.2. Uso Irregular de Espaço Público: A Alta Transportes estabeleceu

ullt:d oficiila particuÉar para reparos em seus caminhões dentro da Divisão de Transpor-te, um

espaço público (p i i). O funcionário Edivaldo Borges Neves confÊrmou a existência dessa

cüci na há ''uns cinco , seis meses" como "púbIÊco e notório" (p. 22). C) Secretário Nelson Colombo

Jur1Êor, embora ienha afirmado ter tomado conhecimento recentemente, reconheceu que a

prática "não é correto" (p, 42) ,

3:,2,2.1.3. Quebra da Ordem Cronológica de Pagamento com Indicio de

üoêt;:: A ewlpr-esa /\l_TA TRANSPORTES foi sistematicamente beneficiada por quebras da

ü!-dela cronológÊca de pagamentos (ORDEM CRONOl_ÔGICA DE PAGAMENTOS), conforme o

docurl-lenin que registra a anotação "QUEBRA ORDEM CRONC)LÓGICA DE PAGAMEbiTOS"
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el-n diversas linhas para pagarnentos à Alta Transportes, como o empenho 5085/i-2025, pag(5

em 06/C)6/2025 (F, 15)

As Notas de Empenho (p. 15) demonstram a priorização de pagamentos à

Alta Transportes. A omissão de Herbert Alves dos Santos em formalizar a tnoperância dos

caminhões, após a orientação do vereador, seguida pelos pagamentos integrais e as quebras

da DRDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTOS, sugere uma ação dolosa para garantir o

recebimento da el-l'tpresa, mesmo por serviços não executados

A Tesoureira Débora Alessandra dos Santos Lima "não soube explicar a

pi"êurização da ALTA TRANSPORTES, alegando seguir ordens superiores" (p. 32), e o

Co,ltroiadc): Interno, Sltvio Faval-ao da Mota, "admitiu que o município 'não cumpre, cem por

cerilo' a order,q ciunotógica" (p. 36). A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é

u:1Êa van[agern financeira indevida que configura o crime do Art. 337-H, Es-sa 'geniileza' é um

forte iildicic) do conluio que permite a fraude principal

2.2.2.1.4. Falta de Fiscalização sobre Reguiaridade Trabalhista: O servidor

Rodrigo dos Santos Sitva indicou que a Prefeitura não exerce controle dIreto sobre a situação

ae registro ou pagamento de salários dos funcionários terceirizados da Alta Transportes (p. 20,

65), o que, ernhora não seja uma irregularidade direta da Prefeitura, aponta para urna omissão

na fÊscaiização contratual

2.2,2,1,5. Responsabilidade da Gestora de Contratos (Andreia Zaniboni

de Araujo}: A sel-vidora Andreia Zaniboni de Araujo, que assumiu a função de gestora de

coiltra Ios a par{ir de fevereiro de 2025, conforme seu próprio depoimento (p. 44), é passível de

responsabilização. Sua admIssão de que não realizou fiscalização in loco dos contratos sob sua

gestão. mesl-llc após sua nomeação, configura uma omissão grave, Essa falha na fiscalização

dÊl-ei.8 colitribuÊu para a não identificação e correção das irregularidades, configurando, em tese

ato de ÊinprobÊdac]e administrativa por omissão que causa lesão ao erário e vioiação de

QíinciDios admIn istFativos,

2,2.2.2, Das dÊligências Efetuadas Para Constatação

18
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2.2.2.2.1. Para a constatação investigação de questão dos caminhões de

coleta pagos, sem a sua disponibilização por parte da empresa, como tratado no item 2,2.2,1.1

uma diligência da CPI em 02 de junho de 2025 foi efetuada, e confirmou que apenas 3

carninhões da empresa estavam em operação, sendo um deles em manutenção na cidade de

Registro, e a ex}stência de um quinto veículo foi negada pelo funcionário da Alta, Sr. Nei (p. 1 1 ),

Outra diligência foi efetuada no dia 05 de agosto de 2025, para a retIrada de urna cópia do

controle de saida de caminhões de coleta, desde novembro de 2024, efetuado diariamente pelo

Sr. RodI-igo dos Santos SIlva, controle este que ao ser comparado com as medições

apresentadas pela empresa ALTA TRANSPORTES nos traz fortes indícios de prática ilicita

2.2.:3 !:)o Quantitativo

2.2,3,i. Quantificação Prelimin'ar do Dano ao Erário já identificado:

O dano direto ao erário referente aos "Caminhões de Lixo Fantasma" é

estimado em R$ 61,666,67. Este valor é calculado com base nas discrepâncias de dias de

registro entre a empresa Alta Transportes e o funcionário responsável, e o custo diário de

locação de R$ 436,67 por caminhão (R$ 12.500,00/30 dias)

GEJ8352: 13 dias de diferença (60 Alta - 47 Funcionário) = R$ 5.416,67

QKE5138: 50 dias de diferença (50 Alta - 0 Funcionário) ; R$ 20,833,33

PVb'724C): 9 dias de dÊferença (60 Atta - 51 FuncÊonárto) = R$ 3.750,00

C)WW4D5:3: 60 dias de diferença (60 Alta - O Funcionário) ; R$ 25.000,00

C)VVW7302: 16 dias de diferença (56 Alta - 40 FuncÊonário) = R$ 6.666,67

Tc>tai de dias de discrepância: 148 dias.

Total do Dano Estimado: R$ 5.416,67 + R$ 20.833,33 + R$ 3.750,00 + R$

25,01:)f),C)0 * R$ 6,666,67 = R$ 61.666,67

2.2.3.2. Projeção Proporcional do Dano ao Erário:
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Considerando que os empenhos à ALTA TRANSPORTES E SERVIÇOS

L-l"F)À em 2025 totalizam FR$ 475.000,00 até junho do mesmo ano, é possivel estimar o dano

potencial ao erério de forma proporcional.

Se o padrão de discrepância de registros e inoperãncia dos veículos, que

gerou um prejui/o de R$ 61.666,67 nos dois rneses analisados, se mantiver ao longo dos seis

meses de pagamenios em 2025, o dano total estimado ao erário para a irregularidade dos

'::;ailiinhõe s de l.i><o Fantasma' pode atingir aproximadamente R$ 135.000,00, Esta projeção

ressalta a gravidade e a continuidade do prejuízo causado pela falha na prestação de serviços

e na fiscalização contratual

Em resumo, a Prefeitura b-agou integralmente pela locação de 5

ca!’ê-linhôes Jô ALTA TRANSPORTES, embora rflúÊtiplas evidências comprovem que

apenas 3 estavam de fato operacionais. A Ênoperância dos veículos foi confirmada por

uma dIligência da CPI, por depoimentos de servidores e do Secretário de Obras, e por

uma comunicação interna que, apesar de alertar sobre o problema, não impediu os

pagamentos. O esquema de favorecirnento é reforçado pela utiIÊzação de um espaço

})úbl ico como oficina particular da empresa e pela sistemática quebra da orciern

cíunológit,a para priorizar seus pagamentos, Essa fraude. facilitada pela omissão da

gestora do contrato em fiscalizar os serviços, gerou um prejuízo apurado de R$ 61.666,67

em apenas dois meses, com uma projeção de dano que pode atingir aproximadamente

R$ 385,000,00 no primeiro semestre de 2025, ressaltando a gravidade e a continuidade

da !esão ao eFéIFIO

2.2.4 Da Tipiíicação Legal

2,2,4.1. Crimes e Ilegalidades em Tese:

2.2.4,1.3. Peculato-Desvio (Art. 312 do Código PenaÊ): O pagamento integral

ncia locação de 5 caminhões, quando comprovadamente apenas 3 estavam em operação,

coílÍÊ9ul-d o desvIo de verba pública para beneficiar indevidamente a enlpíesa ALTA

1,-IRAN SPOR--1-E: S. O dinheiro púbiico foi empregado em finalidade diversa da prevista em lei

{locação de veículos operacionais). resultando no pagamento por um serviço não prestado, O

20



IÇ\í:>fft

di.\S\$$

Gol.1



Cã111aya Municipal de Ilha COl'IIp;i-d_;1
Cvlllissão Parttulrerrtay de llrquéy'jto }lo OVI/2025,

ilrstilltÍLin pt’ln RcsolttÇão tI'’ 283/2025

.& & 2 8 +

F:

conf-,ecimento prévio da inopeíância dos veículos por parte de agentes municipais (Herbert

Alves dos Santos, Nelson Colombo Junior) e a omissão em registrar oficialmente a situação para

':ylosal'' os pa9al-nentos, reforçam o doio na conduta de permitir o desvio

2.2.4.1.2. Peculato-Uso (Art. 312, $ 2c’ do Códiqo Penai): A utilização de

espaço público (Divisão de Transporte) pela empresa ALTA TRANSPORTES para instalar uma

oíicÊr\a partlcuiai- e guardar seus caminhões, sem qualquer formalização ou contrapartida para o

Ê:4ui1,cjpjr,), configura o uso indevido de bem público em proveito alheio. Este uso desvia a

iii-taiidade í_io paüinlôrlto público para um arranjo particular da empresa, gerando uma vantagem

nda-vicia e u ir piejliãzo ao erário pela ocupação irregular de um bem público

2.2.4.i.3. Paqamento lrre-dulàf .em- Contrato Administrativo (Art, 337-H do

CH[gana A quebra da ordem cronológica de pagamehtos (ORDEM CRONOLÓGICA DE

p’AGAb,dENTais-) explicitamente registrada e confirmada pela Tesoureira Débora Alessandra,

que a;eqou seguir ’ordens superiores" (p, 32), configura a concessão de vantagem indevida à

ernpEe'sa AL-r/\ i IRANSPORTES, A prÊorização de pagamentos sem justificativa legal vioÉa a

isonotr lia e 8 moi-aÊÊc]ade na execução contratual. O forte indício de dolo na quebra da ORDEM

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS, evidenciado pela omissão em registrar a inoperância dos

t:an-linhães. 3ugeíe que essa priorização foi um rnecanlsmo paFa asseguíar o recebImento

i ItcG 1-31 da empresa, mesmo diante da falha na prestação do serviço

2.2.4.2. irnprot>idade Administrativa (Lei n'’ 8.429/92):

2.2.4.2.i. Enriquecimento Ilícito (Art, 9c’): A permissão para que a empresa

AL-FA TRANSPORTE.S utilizasse espaço público para sua oficina particutar, sem contrapartida,

pode configurar um ato de improbidade que gera enriquecirnento ilícito para a empresa, às

custas do putrimí)nio público, com a anuência ou omissão de agentes públicos

2,2.4.2.2, Prejuizo ao Erário (ArtJ O pagamento por caminhões

1;'lojier8ntes e a quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS para beneficiar a

ea ipi-esa são atos que causam prejuízo ao erário, A omissão em fiscalizar a efetiva prestação

do serviço e en, registrar as falhas dos caminhões, resuitando em pagamentos indevidos,

:aiuhórí-' se enquadra neste artigo. A conduta de Herbert Alves dos Santos, ao não registrar
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oficiaÊmente os pt-oh temas dos caminhões, mesmo após orientação do vereador, contribuiu

dIretamente pai-a n pr-ejuízo,

2,2.4.2.3. Violação de Princípios (Art. 11): A quebra da ordem cronológica de

pagamentos, o uso irregular de bem público e a falta de fiscalização sobre a regularidade

trabalhista dos funcionários da empresa contratada violam os princípios da legalidade,

ir-npeqsoalidade, moralidade e eficiência da administração pública. A condula de Débora

ÀÊessarldl’a, ao seguir "ordens superiores" (p. 32) para quebrar a ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS, e a omissão de Herbert Alves dos Santos em formalizar as inoperàncias

cáerl-ionstrarn desiealdade às instituições e imparcialidade

2.2.4.3. Das Reparações NeFçssárias

2.2.4.3.1. Da Execução em ÃmbitÓ Cível (Art. 63 Códiqo de Processo Penal):

Quando transita<Jo em julgado a sentença condenatória, .Éoderá ocorrer na esfera Cível a

execução de reparação do dano causado. sem a necessidade de discutir novamente a

exIstência do i;ato ou identificação do agente

2.2.4.3.2, Da Reparação dos Danos Causados (Art, 387, inciso IV,_do CÓd[99

de Processo Penai): Sendo reconhecido o ilicito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do

ciaíto causado peta infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

neste caso o iviunicipio de Ilha Comprida.

2.2.4.3.3 Da Aplicabilidade do CódIgo Civil Para a Reparação dos DarloB

$3y.g_qdos _ALU' e seguintes do Código Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

possível cue seja feito uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

nosia c:::pE, buscando urna reparação mais detaÉhada na esfera Civel

2,3. DA CESSÃO IRREGULAR DE MOTONIVELADORA

7.3.i. Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

R iítvestigação da C;PI revelou urna grave irregularidade na gestão do

patrinle)nio pübiico MunicipaÉ, envolvendo a cessão ÊnformaÊ de uma motoniveiadora, avaliada

eill R$ i.200-DOC).00, à empresa privada Rio Verde Extração Mineral LTDA ME, sem qualquer

respaldo em procedimento iicitatório, contrato administrativo ou instrumento formal, com a
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colaboração e anuência do Secretário Municipal de Planejamento Sr, João Neto, SecretárIo da

Secretaria de Obras Sr. Nelson Colombo Junior, e o Empresário da Rio Verde Extração Mineral,

o Sr. Francisco VanderÊey Pereira,

2.3.2. Da Investigação, Constatação E Fundamentação Para C>

ReG(:>üheçimeÊl{o Da Prática Ilícita

:2.3.2,i, Contextualização e Indicios Iniciais Obtidos Via Diligências:

A situação foi confirmada por diligência realizada por parlamentares de Ilha

CoítprÊda em 22 de maio de 2025, conforme Ata de Diligência (p, 77), Na ocasião, vereadores

iocaiizai’am 8 no roi-,iveladol-a nas dependências da empresà Rio Verde, tendo o proprietário, Sr

FraílcÊsco Vandeíley Pereira, declarado que estava realizando a reforma do equipamento por

meio de acordo verbal com o Secretário MunicipaÉ de Planejamento, Sr. João Neto (p. 77)

Ressalte-se que o Secretário Municipal de Planejamento, Sr. João Neto, é

rr,ai-ido da PrefeIta Municipal, Sra. Maristela Osório de Marques Cardona, Ele foi o responsável

direto por todas as tratativas com o Sr, Francisco, inclusive pela autorização de pagamentos

pendentes à empresa, conforme registrado em ata (p, 77), Toda a negociação se deu de forma

Êrlforn',81 e centralizada, sem quaÊquer processo transparente ou competitivo

':3 proprietário da empresa afirmou não possuir nenhum tipo de registro ou

coIl'tI-aio fii-n-lado 1-efe!-ente à custódia e reforma da motonÊveladora (p, 77). A máquina encontra-

se sob í-esponsabilidade da empresa desde setembro de 2024, conforme depoimento do

Secretário de ObÉ als, Sr, NeEson Colombo Junior, prestado à Comissão Parlamentar de InquérÊto

i"l' UCi i /2025, er,a US de junho de 2025 (p, 42). au seja, há mais de 08 meses o bem público está

sob custódia de Dariicular, sem termo de responsabilidade. seguro, prazos claros ou definição

das condições de uso e devolução

O custo da reforma foi estimado pelo Sr, Vanderley em R$ 150,000,00, valor

que, por si só, exÉç]iria procedimento ÊicÊtatório ou, no mínimo. processo formal de dIspensa ou

nexigibilidade, coin justificativa e publicidade (p. 77). A ausência de inventário, laudo ou termo

de vistoria irnpossÊbilita o controle sobre eventuais trocas de peças, danos ou uso indevido,

expondo o municipio a riscos e prejuízos

:„ }
./1/
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Adicionalmente, desde setembro de 2024, período em que a motoniveladora

foI ini--orrnaÉmente cedida à empresa Rio Verde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos e/ou liquidou despesas que totalizam o montante exato de R$ 693.900,00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15), Essa vultosa

n-lovinientação financeira, concomitante à cessão irregular de um bem público de alto valor,

ievailta sérias suspeitas de favorecirnento e de que a tnformalidade na gestão do patrimônio

público esteja diretarnente ligada a urn fluxo financeiro significativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa

O Ofício N' 145/2025-GP, assinado peÊa Prefeita Municipal em 1 1 de junho de

;?0 25, reconhece a ausência de formalização para a custódia do equipamento público, por uni

ente privado (p. 77). A Prefeita afirmou que em 15 ou 20 dias a máquina estaria de volta, isso

FiO di 8 06/06, 1-nas hoje é dia 18/08 e a máquina ainda não voltou (p, 77)

2.3.2,2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações :

2.3.2.2.1. A Desforrnalização da Custódia:

A ausência de qualquer documento formal que respalde a cessão cla

nlotorliveladorã § empresa Rio Verde é um ponto centrai, C) Oficio N'’ 145/2025-GP, assinado

pela Prefeita Mui-!icipal em 11 de junho de 2025, reconhece a ausência de formalização para a

custódia do equipamento público, por um ente privado (p. 77)

Em seu depoimento de 18/06/2025, FrancIsco Vanderley Pereira, proprietário

da Rio Verde, aíirrnou não possuir nenhum tipo de registro ou contrato firmado referente à

custódia e refori-na da motoniveÊadora (p, 60). Ele descreveu a situação corno urna "coÊaboração''

e ':graüdão' pela ,’elação comeíciaÊ de 10 anos de fornecimento de seixo rolado ao municipio (p

(5ni

Rafael da Silva TaÊlada (Coordenador de Subprefeitura), em depoimento de

03/07/:2025, confil’r“nou a decisão informal de enviar a máquina para a Rio Verde, discutida corn

.ioãc Neto (p. 32) . Ele interpretou a "ajuda" da empresa como uma "carnaradagem'’ para manter

o boni rebaclonamento comercial, pois uma máquina Municipal funcionando garantiria a

contilruidacie ela compra de seixo rolado da empresa (p. 32)
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2.3.2.2.2. O Custo OcuÉto da "C=olaboração“

A motoniveladora está sob custódia da Rio Verde desde setembro de 2024,

totalÊzarl(io nlais de 8 meses, O custo de locação de uma máquina similar é estimado em R$

50,000,DC) por mês. Considerando um periodo de 7 meses (até junho de 2025, data da

declaraçãc> da Prefeita), o custo de mercado pela utifização de uma máquina sÉmifar seria de

apÊ-oxinladarneni€? R$ 350,C)QC),00, o que representa um dano potencial ao erário,

A PrefeÉtura de Élha Comprida efetuou pagamentos e/ou ÉÊquidou despesas

que íotafizanr RS; 693,900,00 em favor da Rio Verde desde setembro de 2024 (p, 15), Essa

illovinterltação financeira. concomitante à ce 9são irregular do bem, levanta sérias suspeitas de

ia voi-ecl men to

A promessa da Prefeita em 06/06/2025 de que a máquina retornaria em 15 ou

PC: dãa$ não foi culup!-ida, urna vez que em 18/08/2025 o equipamento ainda não havia sido

aevoivÉcio (p, 77}

2.3.2.2,3. O Conluio e o Direcionamento de Futuras Licitações

Um áudio, que chegou à CPI, revela uma conversa entre Francisco Vanderiey

Pereira (Rio Verde) e Rafael da Silva TalÉada (''Tito'’, Coordenador de Subprefeitura) , No áudio,

Francisco Vander ley, após discutir a manutenção da motoniveladora, sugere explicitamente

''Vaieu Tito, a yara vamos combinar com a turma aí pra nós fazer uma licitação de seixo,

deixa eu boiar â$gurna coisa, pra nós tá trabalhando aí, tá jóia?'’ (p. 77)

Essa faÊa, proferida pelo empresário, pode ser interpretada como urna

sugestão de »quici pro qua’', ÊndÊcarldo que a "manutenção gratuita" e a custódia da máquina

nc".-ierian-t ser i-cr!-iÊ3tliclas corn o direcionamento de futuras licitações de seixo, um material

io!-r-iec.ido peia Riu Verde. Tal sugestão, em tese, aponta para um ato preparatório que poderia

coin)í-ometer o ca!-ãter competitivo de futuros processos licitatórios

Em resumo, a Prefeitura cedeu inforrnalrnente urna rnotoniveladora

avaliada enr R$ i .200,000,0C) à empresa Rio Verde, em um acordo verbal conduzido pelo

Secretário de Piallejamento e marido da Prefeita, O bem público permaneceu por mais de
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oito meses em posse da empresa sem qualquer contrato, seguro ou termo dá. j. r:

responsabilidade, enquanto a Prefeitura pagava à mesma empresa um total de R$

693.900,00 por outros serviços, indicando um claro favorecimento. A irregularidade é

agravada pela promessa não cumprida de devolução do equipamento, pelo custo de

locação perdido esümado em R$ 350.000,00 e por um áudio que sugere um conluio para

direcÊonar futuras licitações como forma de retribuição pela "reforma gratuita"

evidenciando uin esquema de troca de favores e grave lesão ao patrimônio e aos

pr-irlcipios adrni!-listrativos

)1

2.3.3. O Papel dos Agentes Públicos e Privados:

2.3.3.1. João Neto (Secretário de Planejamento): IdentifÊcado por Francisco

Vanderley Pereira como o responsável pela autorização do acordo verbal para a cessão da

nic'tonÊveÊadol’a (p. 77). Rafael da Silva Tallada também confirmou o envoivirnento de João Neto

na decisão inforn-tal (p. 32),

2.3.3.2. Nelson Colombo Junior (Secretário de Obras): Em seu depoimento de

Íi3/07/2025. ÍYeisc>n Colombo Junior "negou ter autorizado a cessão formalmente, mas admitiu

ler coliheciínenlc> do uso da máquina pela empresa, alegando que era para 'benefíeio da

cüíi1._i:lidade," tp ':i2}. Sua justificativa não se sustentou diante da ausência de formalização e

;.ia longa duração da cessão, indicando, no mínimo, omissão e conivência

2.3.:3.3. Francisco Vanderfey Pereira LEmpresário da Rio Verde Extração

+ea BenefÊcÉâ I-iO direto da cessão irregular e da custódÊa do bem público, além de ser o

iIi:ei-lOCutor na conversa que sugere o ciÊrecionamento de licitações futuras (p. 77),

2.3.4. !rnplicaçóes das Ações no Contexto Municipal:

2.3.4.3. A cessão irregular da rnotoniveladora e as ações dos envolvidos

am !ínpiií;ações graves para a governança Municipal:

ii,:3.4.1.1. Uso Indevido de Patrimônio Público: A cessão de um bem de alto

vaio!’ sem qualquer formalização ou contrapartida configura uso indevido e apropriação de

:')air ÊIF-lÜí-Ilo pClblict li cni beneficio de um particular.

f-
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2.3.4.1.2. Favorecimento de Particular: A empresa Rio Verde se beneficiou

dii-ütawlente da custódia e do reparo da máquina, além da potencial garantia de futuras

conirataçóes, sem a devida concorrência ou transparência

2.3.4.1.3. Quebra de Princípios Administrativos: A informalidade na gestão do

hera público vÊo ia os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publÊcidade e

eficiência da administração pública, abrindo precedentes perigosos para a gestão de outros

ativos

2.3.4.$.4. Dano ao Erário: O custo de locação de uma máquina similar no

r,lercado, somado à vui[osa movimentação financeira em favor da Rio Verde, sugere um prejuizo

direto e illdlreto aos coRes públicos

2,:3.4,1,5. Conluio e Fraude - à Licitação: A conversa gravada entre o

er11pi-c$ário e o st,,rvidor público Êndica um esquema de conluio para direcÊonar futuras licitações

col-:rlit-oineten,do a coinpetitivicJade e a lisura dos processos de contratação.

2.3.5. Do Quantitativo

2.3.5.i Projeção Do Possível Dano ao Erário:

Como já trazido nos parágrafos acima, o fato do equipamento Municipal estar

sob cusif)dia de empresa Rio Verde Extração Mineral, sendo necessário a locação de um

equipamento equivalente para cumprir sua função na manutenção do Município de Ilha

co,i-,pi-ida. ao cus la mensal de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando o prazo ao qual

esse .,';uslo vert; sendo suportado sem a devolução do equipamento do Municipio, que até o

,momento peÊ+az aproximadamente 7 (sete} meses, temos um custo total suportado até afora de

R$ 350.000,00 (ii-ezenlos e cinquenta mil reais)

2.3.6. Da Tipificação Legal

2.3.6.i , Crimes e ilegalidades em Tese:

2.3.6.1.1. PecuÊato-uso/desvio (Art. 312 do Código Penal): A cessão da

motor\iveiadora. u in bem público, para uso e benefício de um particuÉar, sem formalização e

çoíltrapartida: configura o uso indevido de bem público em favor de particular,

';"
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2.3.6.1.2. Fraude à Licitação (Art. 337-F do Códiqo Penal):. A conversa

gravada entre francisi,o Vanderiey Pereira e Rafael da Silva Tailada, com a menção explícita

de "fazer uma licitação de seixo" como retribuição, Êndica um ato preparatório para criar uma

chi-bgaÇão informal que seria paga com um contrato futuro dÊrecionado e supedaturado, o que

configura frustração do caráter competitivo do processo ticitatório (p, 77)

2.3.6.2. Atos de Improbidade Administrativa (Lei nc’ 8.429/92):

2.:3.6.2.1. Lesão ao Erário (Art. 10): Pelo prejuízo financeiro decorrente da não

cobrança do uso da máquina, da potencial locação e da vultosa movimen{ação financeira em

favor da ernpl-esa Rio Verde

:J.3.6.2.2. Violação de Princípios (,Art. 11): Pela ausência de formalização,

mpessoaliciade, moratidade e publicidade ha,gestão do patrimônio público

2,3,6.3. Das Reparações Nédbssárias

2.3.6,3.1. Da Execução em Âmbito Cível (Art, 63 Código de Processo Penal) 1

Quando transÊtado em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Civel a

execução de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

existência do fato ou Identificação do agente.

2.3,6,3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, incIso IVxcio Código

de Pí9cessc, Penaj}: Sendo reconhecido o ilicito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do

da,lo causado pela Infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

1 !este caso o i\dunicípio de llha Comprida

2.3.6.3,3 Da Aplicabilidade do Código Civil Para a Reparação çlos Danus

0?yRÜos L4FLy;1_7: e seguintes do Código Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

}30ssí,7ei que seja totta uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

nesta CPI, buscando urna reparação maIs detalhada na esfera Cive Ê,

2.4. i)A iRREGULARiDADE caM A EMPRESA ADRiANA MATERiAiS DÊ

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

2.4.1, Da identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

p /t / ) e
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A investigação da CP} sobre os pagamentos à empresa ADRIANA

MATERIAiS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA desvelou um cenário de graves

weg uiaridades, caracterizado por pagamentos de serviços prestados em exercício anterior sem

empenho prévio, ausência de atesto e fiscalização, e processamento de despesas com contrato

já vencido, tolalizar-ldo fi§ 578.000,00 liquiclados nos meses de janeiro e fevereiro de 2025 (p

281, com conheciri-lento e anuência do Secretário de Obras Sr. Nelson Colombo Junior e a

Gesiol-a de C;ontratos Sra. Andreia Zaniboni de Araujo, e falta de comprovação do cumprImento

do serviço pelo Sr. Valdemir da Silva Pereira, O Secretário Sr, João Neto inteíferia em

paQanrentos sen-i a devida medição, e a Prefeita Maristela Osorio de Marques Cardona que

anuid com tais práticas,

2.4.2, Análise Documental e Fática:

2.4.2.1. Pagamentos cie Serviços de 2024 Sem Ernpenho Prévio em 2025:

A empresa ADFIÉ ANA MATERIAiS DE dONS.TRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA recebeu

pagamentos em 2025 referentes a serviços de rÓçadà @e,.conforme depoimento do Secretário

f:ie Obras, Nelson Colombo Junior, foram prestados em 2024 (p. 42). Especificamente, um

payar,lento de RS 2 14.431,13 (referente à 6a Medição, NF n' 00000158) foi liquidado em

03“02/2025 {p. q(5). mas se refere a serviços de julho de 2024 (p, 42), Outros FR§ 312,000,00

fOI-ann iiquidac ios. referentes a serviços de dezembro de 2024, que o Secretário afirmou que

seriam estornados por ''requererem ajustes" (p. 42). A emissão de empenho em 2025 para

serviço de 2024, sem a devida formalização como restos a pagar, configura grave irregularidade

o rç a Fri en tàl-i a

2.4.2.2. Pagamentos Sem Atesto na Medição da Secretaria de Obras: As

i',e,i,çãcs ç notas fiscais que embasararn os pagamentos não possuem atesto formal da

.:;ücie{aria du Obras, O Secretário Nelson Colombo Junior "negou ter atestado o serviço ou

corlferido sua execução, alegando que não estava na prefeitura em julho de 2024 e que seria

r\úcuo aiestar uni serviço de roçada 8 meses depois" (p. 42). A ausência de atesto forrnal e a

::o:- lfissão de ílào fiscalização por parte do gestor da pasta responsável pela obra é uma talha

crI:ica no controle da execução contratual

111l4( 1 1 1 : r r /
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2.4.2,:3, Contrato Vencido e Conhecimento da Servidora: Em 27/Qi/2025,

ã SHrvtdOl'a /\r-iüi-eia „Zaniboni de Araujo fez uma solicitação de requisiÇão pdI-a pedÊdo/empenho

Daí-8 8 e Impresa ADRiANA MATERIAIS, referente à 6a Medição (p. 16). Contudo, a Ata de

Registro de Preços n- 1 33/2023, que amparava o contrato , havia vencido em 05/01 /2025 (p, 16)

A próprIa servÊdora Andreia destacou na solicitação: "obs.: ATA com vencimento próximo'

'ieriionstrando CIência do vencimento iminente ou já ocorrido da ata (p, 16). Isso indica que a

solicitação de empenho foi feita para um contrato já sem vigência, o que é ilegal

2.4.2.4. Empenho e Liquidação no Mesmo Dia Sem Comprovação: O

Fiel'nor-ando 667/2025 (6a Medição) mostra que a solicitação de empenho foi feita em

27,’€'11/2025, e o elnpenho foi processado em 28/01/2025 (p. 16). A liquidação foi registrada em

03/n:/2025 (p. i -.’}. De forma similar, o Memorando 668/2025 (7a Medição, R$ 139.473,33) e o

i,,'iernoíando 669/1025 (8a MedÉção,-.R$. 125.951.73) também tiveram solicitações de empenho

er!-. 27/01/2025 e empenhos em 28/01/2oá6, ..com liquidações posteriores (p, 17). A celeridade

rio pi-ocessamento de empenho e liquidação para serviços já prestados em exercício anterior e

con-', contrato vencido, sem a devida fiscalização, levanta suspeitas de direcionamento para

reguEariza l- urna divida irregular. As medições e notas fiscais anexadas aos memorandos não

possuem assinatura de atesta de recebimento ou execução de serviços

2.4.2.5. Ausência de Fiscalização da Gestora de Contratos: Andreia

Zanibc)ni de Araujo. gestora de contratos, "confirmou que seu nome aparece nos empenhos

poi’que eta alimenta o sistema, mas negou ter Hscalizado qualquer um dos contratos de roçacla,

aílrrnancio cjl.le 8~' tornou gestora de contratos a partir de fevereÉro de 2025 e que, desde então

não recebeu irernunla medição de roçada para fiscalizar, apesar dos vatores liquid ados" (p. 44)

l-:3 sa omissão na -f"IScalizaÇão é grave e contribuiu para a perpetuação das irregutariclados

1.4.:3, Dos Depoirnento$ que Trouxeram as Informações

'i„4.3.1. Depoimento do Representante da Empresa (Valdemir da Silva

:-’'eíeir8}: O sócÊçJ adíninÊstrador da empresa, VaIdernÊr da Silva Pereira, em seu depoimento de

22/07/2025, '-efc>i-çou a falta de controle e comprovação, Ele "não se lembrava de quantos

iu írcionàiios tInha. que não fazia um relatório fotográfico e não tinha nada que comprovasse que

o serviço tc)i execlitacio'' (p, 49)
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Questionado sobre a redução dos pagamentos após a entrada da ex:

Secretária Maria Olivia Moreira Leão, Vaidernir afIrmou: "Sim. diminuíram bastante" (p, 49). Este

trecl io sugere urna possível relação entre a gestão anterior e a facilidade/volume dos

pagam en tas

f ) 1T ) E • p1 1( • }r 2)

:2,4.3.2. Depoimento da Ex-Secretária de Obras (Maria Olivia Moreira

c8ãc!}: MarÊa C) livia Moreira Leão, ex-Secretária de Obras, foi ouvida em 22/07/2025 (p, 48), Em

seu depoiincnto, ,eia contradÊz a narrativa de informalidade e falta de controle, afirmando que:

Sob:-c a empresa E}etro Adriana (Valdemir, apeÉidado Demir), ela disse: "Não foi péssimo,

po:-que logo que eu entrei tinha um monte de nota dela, se eu não me engano, eu não lembro

os vaiol-es exatos agora, mas todo mês ela emitia uma nota de 264 mil, independente do servÉço

que ela fizesse, e aí eu mandei puxar essas notas e como eu não concordei com isso, eu dei.

eu mandei um aviso, uma notificação para o DemÊr se eu não me engano, da Eletro Adriana,

Dai-a cie só fa7eí- as roçadas, e saisse com o pedido da Secretaria, e aí foÊ quando os valores

for:3in comoçanao a diminutF, mas mesma assim aInda dava prot)lema, parque as pess;nas

davam uma atravessada né." (p. 48), Este trecho é crucial, pois Maria O livia afirma ter reduzido

os pagamentos mensais da empresa (de R$ 264 mil para um máximo de R$ 150 miÉ atestados

por eta) e exigido pedidos formais da Secretaria, indicando que a informalidade e pagamentos

excessivos já ecoi-:-iam antes de sua Intervenção.

[l8 iambém confirmou que não atestou algumas notas e as enviou para João

í\.Ecto assinar: ”Acho que foram duas notas que eu fiz isso. [.,,1 Não assineÉ, Mandei pro João

1\leIo as$Ênar- [..,-f Urna delas eu sei que foi paga, A outra não tenho certeza." (p. 48), Isso

co,-roi)ora a alegação de pagamentos sem atesto da Secretaria de Obras, mesmo durante sua

Maria Olivia reiterou sua falta de autonomia administrativa: "Não, SubmetIdo

iIi eles sen-Ipl-e. Í...] Não tinha autonomia administrativa, Não," (p, 48), Ela também afirmou que

; A gente fazia os processos, bom, a prirneÊra coisa que a gente fazia era falar corn o João Neto

e corn a Mal-is'ceia né. Pra ver o que podia pagar e o que não podia pagar. [...1 Tudo com

consulta." (1). 48}

gestao

::; e,'lcamin }lamento das notas para pagamento dependia da aprovação de João Neto e Maristela

31



f%iG

y.p.a Go_

6 c?q 13



Cârrtexva Municipal de Ilha Contpy idc+
Cvllli.ssão Parlalrrerrtar de I11q11é1-ito 11a 001/2$ZD

1llstiEttítin pt’lcI Re50ltlçüo 11' 28.3/2025
}\

98844
r:~

2.4.4. Do Quantitativo

2.4.4.1. Quantificação Preliminar do Dano ao Erário:

O dano direto ao erário referente à irreguÉaridade com a empresa ADRiANA

MAI-EFRIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA é de R$ 578.000,00. Este valor

co;-responde aos pagamentos liquidados em 2025 por serviços supostamente prestados em

2024: sem empenho prévio, com contrato vencido e sem a devida comprovação ou atesto da

execução (p, 28)

Em resumo, a Prefeitura liquidou R$ 578.000,00 à empresa ADRIANA

Me ATERI AiS em 2025 por serviços de roçada supostamente prestados em 2024, sem o

devIdo empenho prévÉo, corn o contrato já vencido e, crucialmente, sem qualquer ates to

de fiscalização da Secretaria de Obras. A gravtdade é acentuada pela confissão do

Secretário de abi'as de que não poderia atestàrum serviço antigo, pela ciência da gestora

sobre o vencimento do contrato, e pela admissão do próprio dono da empresa de que não

possuia provas da execução, O depoimento da ex-secretária de Obras é revelador, ao

afirnlar que já havia tentado coibir pagamentos mensais automáticos e excessIvos à

mesma e11rpres3, e que a liberação de pagamentos dependia da aprovação de instâncias

sl-ipe!’iores, sugerindo um esquerna de favorecimento consolidado e a completa ausência

de controle sobre a efetiva prestação dos serviços

2,4.5. 1:3a Tipificação Legal

2.4.5.1. Crimes e ilegalidades em Tese:

2.4.5.1.1. Peculato-Desvio (Art. 312 do Código Penal): A realização de

,:::agãínentos por serviços supostamente prestados ern exercício anterior, sem empenho prévio

e sem comprovação da execução, configura o desvio de verba pública para beneficiar

indevidamente a empresa ADRF ANA MATERIAIS. O dinheiro púbÊico foi empregado er-n

qnaiicãade diversa da prevista em lei, resultando no pagarnento por um serviço não comprovado
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2.4.5.1.2. Ordenação de Despesa Não Autorizada (Art. 359-D do Código

PeÉlai): A erniss â,o de empenhos e a liquidação de despesas em 2025 para serviços de 2024

sem a devida 8ulor’Êzação legal e com contrato vencido, caracterizam a ordenação de despesa

não autorIzada por lei. A ciência da servidora Andreia Zaniboni sobre o vencimento da ata, ao

solicitar o empenho, reforça o dolo na conduta (p, 16).

2.4.5.1.3. Pagamento Irreqular ern Contrato Administrativo (/XL. 33l:H_de

04.ç}À.a_.PÊB_a+ A realização de pagamentos sem o atesto da medição e corn contrato vencido

concede vallta9enl indevida à empresa, vÊoÊando a moratidade e a isonomia na execução

oiiiiaiual

2.4.5.2. improbidade Administrativa (Lei n'’ 8.429/92):

3.4.5,2,1. Prejuizo ao Erário (Art, ID): Os pagamentos por serviços

colr,Frovados, a ausêncIa de atesto e a IIquidação de despesas com contrato vencido causam

:,rejuizo direto ao erário. A omissão na fiscalização por parte da gestora de contratos, Andreia

Zailiboni (p, 44): e a conduta do Secretário Nelson Colombo Junior, ao autorizar pagamentos

sen-1 a devida comprovação (p, 42), contrtbuiram para essa lesão

2.4.5.2.2. Violação de Princípios (Art. 11): A falta de transparência

co InpI-OVaçãO dos serviços, a realização de pagamentos sem a devida formalidade contratual, a

í>iTI ls_;são na fiscatização e o processamento de despesas com contrato vencido violanl os

Ê')Ê-iilCipiOS da gegaÊicla(3e, moratÉdade e eficiência da administração púbÉÊca. A conduta da gestora

,lct corltraios. A;-lrireta Zaniboni, ao não fiscalizar in loco os contratos, mesmo após sua

iloíteação, demo,-,stI-a urna omissão que atenta contra esses principios (p, 44)

2.4,5.3. !:)as Reparações Necessárias

=.4.5.3.1. Da Execução em Àmbjto Civel (Art. 63 Código de Processo Penal):

’ IL,:í,do {íarlsÉ!.ac]f) em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Cível a

exe.-;t.!cão de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

exÉsiéncia do fato ou identificação do agente

2.4.5.3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso IV, do CódiçB

de Processo Pera 1 Sendo reconhecido o ilicito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do ”:
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da110 causado pela infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejüdidado,

neste caso o MunÊcípÊo de IÊha Comprida

2,4.5.3.3 Da Aplicabilidade do Códiqo Civil Para a Reparação dos Danos

CausadoÜ/\Lt,_927 e sequintes do Código Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

possível que seja -feito uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não rnensurados

;resta CPI, buscarlda uma reparação mais detalhada na esfera Cêvel

2.5. DA USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA POR JOÃO FERREIRA DE

MORAE$ NETO

2.5.1. Da Identificação Dos Agentes E Do Ato Ilícito

A investigação da CPI rêvelou que João Ferreira de Moraes Neto, cônjuge da

Freiolla Municipal e formalmente nomeado éecretário MunicÊpal de Planejarnento em

'r 0/07/2C)24, exerce urna influência e poder de mando que extrapolam sua função, configurando,

enI tese, usurpaç;ão de função pública e a criação de uma estrutura de poder paralela no âmbito

da administração Municipal

:1.5,2. Análise Documental e Fática:

2.5.2.1. Contexto de Atuação e Desvio de Finalidade

Lm 10/07/2024, o Sr. João Ferreira de Moraes Neto, cônjuge da Preíeita

ivlunictpat, foi non-leado para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento (p, 77). Embora

a nomeação para cal-gos políticos seja, a princípio, uma exceção à regra da Súmula VÉrlculante

í3' i 3, os fatos subsequentes demonstram que a criação e manutenção da referida Secretaria

não passam de u:a-1 artifício para burlar a vedação constitucional, configurando claro desvio de

iirldÊad(ie, A pasta, nd pràtiLa1 carece dos elementos mínimos que caracterizam uma unIdade

ad Ri in is{Fa{iva

Observou-se a ausência de estrutura fisica e administrativa própria para a

SccretarÊa de Piariejarnento. A SecretarIa não possui sede própria, O Secretário não despacha

,:ic,~ h,-n bocal ctesliÊlado à sua pasta. mas sim de uma sala contigua ao gabinete da PrefeIta, o

.jl'!c. Dor sÉ só, de 1;caracteriza a autonomia do cargo e o posiciona como um assessor pessoag

aa c)estoi-a
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Constatou-se, ainda, a inoperância financeira e orçamentária da Secretaria. A

análise da execução orçamentária da pasta revela que a quase totalidade de seus gastos se

les;lime ao pagai-i- lerlto da folha de pessoal. Não há registro de ÉicÊtações, contratos ou aquisições

que denoienl a execução de qualquer projeto ou atividade-fim de planejamento, provando ser

u,rI mero "cabide de empregos"

AdicionaÉmente, verificou-se a falta de qualificação técnica específica do

noineacio. Embora advogado e ex-procurador do Município, o Sr, João Ferreira de Moraes Neto

não possui formação, especialização ou experiência comprovada nas áreas técnicas essenciais

à tasia, como Ptanejamento Urbano, Gestão Orçamentária ou Gestão de Projetos. Sua

1-io!-neação não a{.ellcie ao critério da razoabilidade e da qualificação técnica rnãnima exigida pela

.iu IÊsprudência para cargos políticos

Essa nomeação para um cargo inoperante serve corno fachada para uma

SiSIer,1;!-lÊca c c.3ritÊnua usurpação de função pública. ignorando os limites de sua pasta, o Sr

João Fer{-cil-a de J\doraes Neto atua como urn verdadeiro Chefe de Executivo paralelo, cujas

açües subvcrtern a ordem administrativa e matqrializarn um poder que não Ihe foi legalmente

conferido, Sua presença é ostensiva e constante erri tod.as as agendas externas da Prefeita,

mesmo n,iql.leia s, que não guardarn qualquer relação com as atribuições da Secretaria de

í’lar,ejaÉnento, pi-o.}eiando a imagem de um co-gestor, um "primeiro-cavalheiro" com poder

decisót-Êo, em flagrante descompasso com o cargo que ocupa formalmente e em prejuízo da

r-nÉ)essoaÊI(Jade que cleveFia reger a atuação da gestão,

2,3.2.2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações de Usurpação:

3.5,2.2.1 . Atuação como Superior Hierárquico e Chefe de Fato:

Maria Olivia Moreira Leão (Ex-Secretária de Obras): Seu depoimento é uma

das r,lais contunt entes evidências da subordinação informal dos secretários a João Neto. MarIa

Olivia aürlnou cate9c)ricamente que não tinha autonomia administrativa e que todas as decisões

fina,:-,ceii-as e de oagamento passavam por ele e pela Prefeita (p. 48). Ela também revelou que

er,-1 pelo menos duas ocasiões. enviou notas fiscais que se recusou a atestar para que João

HeI.o as assindsse, e que uma dessas notas foi paga (p. 48). Isso demonstra que João Neto
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exercia poder de decisão e validação sobre atos administrativos e financeiros de outras

secÊ’e{aFias

2.5.2.2.2. Conversas de WhatsApp entre Maria Olivia e João Neto: As

,mensagens trocadas entre Maria Olivia e João Neto, datadas de novembro e dezembro de 2024

e janeiro e fevereiro de 2025, fornecem evidências diretas e contemporâneas da Ingerência de

,João Neto na gestão fÊnanceira e operacional da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

(SL/iOS) (p. 7:3-76)

2.3.2,2.3. Diretrizes de Pagamento: João Neto emite ordens diretas sobre

}-)t-ioF-idades e valores de pagamentos para serviços da SMOS. Em novembro de 2024, ele instrui

’'Piiori(iade é o lixo e a roçada" e "A roçada- pôde pagar 150 mil, O lixo pode pagar 200 mil" (p

73}. Em dezerrlb!c, de 2024, ele continua a ditar valores: ''A roçada, se não tiver dinheiro, pode

1)agar só 50 mÊÊ" (p. 74)

2.5,2.2.4, Aprovação de Pagamentos Específicos: Maria alivia busca

exDlicitamente a aprovação de João Neto para pagamentos a empresas. Ela pergunta: " João,

posso pagar 8 Coi-l{ebox?" e " João, a roçada de 200 mil, pode pagar?", recebendo a resposta

aíjrr-ia iiva de .João Neto (p. 74). Em fevereiro de 2025, ela pergunta: "João, o Êixo de 300 mil,

pode pagar?", e ele responde "Pode" (p, 75)

:2,5.2.2.5. PrÊorização de Empresas Sob Investiqação: As conversas revelarn

Cjl,e ,ioão Neto pi-ioÊizava pagamentos a empresas que são objeto de Ênvestigação da CPI. Ele

nstI’ui: :'i-rioridade é a EPCC;O. Pode pagar 100 mil agora e o resto depois", Êigando-o

clií-e:amante à ernpresa central na ’'Operação Tapa-Buraco Fantasma" (p, 74). As menções a

"roçatia" e ’'iixo'' também o conectam diretamente às irregularidades envolvendo a empresa

Adi-ÊaEra Materiais e a AÉta Transportes, respectivamente (p, 73-76)

2.5.2.2.6. Subordinação de Maria Olêvia: A frequência e o teor das perguntas

c,e t',daria Otivia a ,ioão Neto, buscando aprovação e reportando status de pagamentos (p. 73--

76) ierr-,onstrai--1 que ela o via como uma autoridade superior e um tornador de decisões

fina,;-lceÊlas para 8 SMOS, apesar de sua função formal (p. 48)
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2.5.2.2.7, Rafael da Silva TaIÉada (Coordenador de Subprefeitura): Em seu

depoirnetlio, Rafael nlencionou João Neto corno um dos interlocutores na decisão informal de

enviar- a mot011Êvcladora para a enlpresa Rio Verde (p. 32). Isso indica que João Neto participava

ativamente de decisões operacÊonais e administrativas que não se encaixam na descrição formal

de sua pasta

t\B..,-/**'. f \€) ;)

r
/ '}'

:,i. 5.2.3. Demissão de Servidores:

;2.5.2.:3.1. Suziiei de Araujo Ribas (Diretora da Tesouraria): Em um depoimento

direto e incisivo, Suziiei afirmou que foi demitida por João Neto (p, 47). Esta é uma ação clara

de usurpação de função pública, pois João Neto, como Secretário de Planejamento, não possuía

prol-ingativa legai para demitir servidores de outras pastas ou da tesouraria. A demissão de um

servidor público á um ato administrativo formal que exige competência legal específica. que não

era atribuída a João Neto.

2.5.2,4. Trato Direto com Empresários:

2.3.2.4.1. Francisco Vanderiey Pereira (Empresário da Rio Verde Extração

yi!todE COIl$r,nau que a autorização para a retirada da motoniveladora MunÊcÉpal para

:;cr\set-to eni sua empresa partiu de João Neto (p. 60), Ele também mencionou que .ioão Neto

visit.31.3 sl ia ÊEnprÉ?sn e o apresentou ao Secretário Nelson Colombo Junior, indicando uma

í--eÊação cli 1'ela e Je inlerlnediação com empresários (p, 60).

2.5.2.4.2. Valdemir da Silva Pereira (Sócio administrador da Adrian3

Mit3?u§l Emblii-a Valdemir não mencione João Neto diretamente, o depoÉrnento de MarIa

:) livia Leão, que o dpelida de ''Demir“, e sua afirmação de que consuitava João Neto e Maristeia

para pagarllentos. estabelece um elo entre João Neto e as negociações e pagamentos a

ernpl-esários (p. 48)

2.3.2.5. Percepções dos Demais Secretários e Funcionários:

Os depoimentos de Maria Olivia e SuzÊlei revelam uma percepção de João

:leto corvo u,na autoridade de fato, acima da hierarquia formal (p. 47, 48), A obediência às suas

orde i-15, ,uesmo que informais ou ilegais (como a demissão de Suzilei ou a assinatura de notas)

sugere um ambiente de temor ou de reconhecimento de seu poder informal, possiveimen$
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endossddo pela P!-efeÊta. A falta de questionamento formal sobre sua autoridade por parte dog

sec!-etál-ios e servidores em seus depoimentos (além de relatar os fatos) indica a normalização

dessa dInâmica de poder

.7

2.$.2.6, 1rnplicações das Ações de Dr. João Neto no Contexto Municipal:

As ações de Dr, João Neto, conforme os depoimentos e o contexto funcional

têm irnpIÊcações profundas para a governança MunicipaÉ:

2.5.2.6.1. Comprometimento da Legalidade e Impessoalidade: A atuação de

un', individuo sem a devida competência legal para dar ordens, demitir servidores e deliberar

sobre pagamento', e bens públicos viola diretamente os principios da legalidade,

;Ini')essoaildade, essenciais para a administração pública

2.3.2.6.2. Criação de uma Cadeia de Comando Informal e Ilegal: A existência

de u:13 "Chefe de Executivo paralelo" esvazÊa a autoridade dos secretários formalmente

llOiT,eados c crií, uma estrutura de poder opaca, onde as decisões não seguem os trâmites

burocrêttcos e !eqaÊs, dificultando a fiscaIIzação e a responsabilização,

2,5,2.6.3. Facilitação de Érreqularidades: A influência informal de João Neto

pode ter sido um catalisador e facilitador para as demais irregularidades investigadas pela CPt

:oíllü a ’'C)pelaçãu Tapa-Buraco Fantasma", "Caminhões de Lixo Fantasma" e "Cessão tr'tegular

de ivlotor3ivelacio,’''. Ao contornar os controles internos e as normas legais, ele criou um ambiente

profiicio para o desvio de recursos e o favorecimento

2.5.2.6,4. Dano à Moralidade Pública: A projeção pública de João Neto corno

uri co-gesto,-" ou "pl-imeiro-cavalheiro" com poder decisório, em flagrante descompasso com o

carf;c que OCL,pa foi-matmente, atenta contra a moralidade administrativa e a confiança da

Dopulação na gestão MunicipaÊ

Em resumo, a investigação aponta que João FeFreira de MoFaes Neto,

cônjuge da Prefeita e formalmente Secretário de Planejamento, atua, na prática, como um

geslor de fato do Município, utilizando uma secretaria sem estrutura ou orçamento como

fachada para exercer poder. Depoimentos e mensagens de WhatsApp comprovam que
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ele dava ordens diretas a outros secretários sobre quais empresas pagar – priorizando

aquetds envolvidas nos esquemas investIgados –, demitiu servidores de outras pastas e

negociou pessoalmente a cessão de bens públicos, como a motoniveladora. Sua conduta

configura uma sistemática usurpação de função, criando uma estrutura de poder paraleÊa

que subveRe a hierarquia legal e se revela como o epicentro das irregularidades apuradas

pela CPI

;\{
f"' f1:

2.5.3, Da Tipificação Legal

2.5.3.4. Grimes e Ilegalidades em Tese:

2,5.3.1.1. Crime de Usurpação de Função Pública (Art. 328 do C;ódiqo Penal):

A cunduta de João Ferreira de Moraes Neto, ao exercer funções de mando, decisão e gestão

que não Ihe são iegaÊmente atrÉbutdas, como a demissão de servidores e a deliberação sobre

atos administrativos e financeiros de outras secretarias, se enquadra na tipiíÊcação do crÊrne de

(. lsul-pa(;ão de í--uilção pública. A pena prevista é de reclusão, de 3 meses a 2 anos, ou muIta

2.5.3.2. Atos de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/92):

2.5,3.2.i. VÊolação de Princípios (Art.U A atuação informal e paralela de

João Neto viola os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência da

adn-linÊstração pública, A criação de uma cadeia de comando informal compromete a estrutura

ac!!-llinisil-ativa e a t)robidade, caracterizando ato de improbidade administrativa que atenta

conlra os principios da administração pública.

2.5.3.2.2. Prejuizo ao Erário (Art. 1 0): Embora a usurpação de função não gere

urTI dane financeiro direto por si só, a influência e participação de João Neto em decisões

iÉr,anceii-as e contratuais (como a cessão irregular da motonÊveÊadora e os pagamentos à

'(iliana iviaterial3, conforme detalhado em outras seções do relatório) podem ter contribuido

para prejuízos ao erárIO.

2.5,3.3. Das Reparações Necessárias

a/ - 1
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2.5.3.3.1. Da Execução em Âmbito Cível (Art. 63 código de Processo Penal

quando transiiacio em julgado a sentença condenatóda, poderá ocorrer na esfera Cive 1 a

cxistãncia do fato ou Êdentificação do agente,

{ • • + 1: +} j7:rH1 rr \

:xeclição de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

:'\
1

2.5.3.3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso IV, do Códi(w

@-locesso Uai): Sendo reconhecido o ilícito, o Juiz fÊxará valor mínimo para a reparação do

dano causado pela infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

nesTe caso o Municipio de Ilha Cornprida

2.5.3.3.3 Da Aplicabilidade do Código Civil Para a Reparação dos Danos

CaugRcios (Art. $?7._.e seguintes do Código Civil): Diante desse cenário aquÊ apresentado é

possíveÉ que seja íeÉto uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensurados

nesia CP’l, buscalldo uma reparação mais detalhada na esfera Cível,

2.5.3,4. Consequências: As sanções para atos de improbidade administrativa

nciuern perda d3 função pública, suspensão dos direitos politicos, muIta civil e proibição de

corllrâiar coni o }-,)oder público

2.6, DA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

<üRíiEiVI ef€üNOLÔGiCA DE PAGAMENTOS}

:2.$.1. Da identificação Dos Agentes E Do Ato lltcito

A investigação da CPI revelou urna prática sistemática e ÊntencionaÉ de quebra

da Ordem Cronolôgica de Pagamentos (ORDEM CRONOLC)G ICA DE PAGAMENTOS} no

âmbito da Seci-eia lia Municipal de Obras e Serviços (SMOS), configurando grave vioÉação aos

,)rinctl3ios da adrllÊnistração pública e IndicÊos de favorecimento indevido, tal quebra de Ordem

’:;,nr,o lógica de Pagamentos era orquestrada e autorizada pela Prefeita Maristela Osório de

!-vi arq aes Card o na

2.6.2. Análise Documental e Fática:

2.6.2,1. Uolação Explicita da ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO$3

Ac ii-,IEsão Foln--lai da Irregularidade: A Lei no 14,133/2021 (Nova Lei de Licitações), em seu Art

'!41 , estabelece a obrigatoriedade da observância da ordem cronológica de pagamentos como
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ínecanismo de transparência e isonornÊa, No entanto, o Ofício 04/2025-SMGFO da Secretaria

JVluni(,ipa 1 de Gestão Financeira e Orçamentária, em resposta a um questionamento da Câmara,

adinête formalrnei’lie a irreguiai-idade: "I,- Até a presente data não foi obedec,ida a ordem

cronológica de pagamentos;" (p, 77),

E:sta declaração, emitida após a instauração da CPI, contrasta com a ausência

de justificativas formais e publicações regulares sobre a ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMEi'Jl-OS antes da atuação da Comissão. O documento que registra a anotação

"QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS" em múltiplas linhas de pagamento,

Êndica que a ?Ê-eterição da ordem não é um evento isolado, mas uma prática recorrente e

sÉsÊenlá{ica (p. i 5)

2.6.2.2. InicIo da Publicação e Justificativa Pós-CPI: A prefeitura, por meio do

Oíício 04/2025-SMGFC), Informa que está "Atendendo conforme envio do Relatório de

Pagamentos (anexo)" (p. 77), Este fato é cruciat, pois indica qÚe a publicação e a tentativa de

ustifical- as quebi-d s da ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS (mesmo que apenas corn

a ano{ação "QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS" no relatório) iniciaram-se

"após a abertura da CPI*. Antes da atuação da Comissão, não havia transparência ou

}ustiíicativa foriraÊ para a inobservância da ORDEM CRQNOLÓGICA DE PAGAMENTOS,

con'íornre admitido pela própria Secretaria de Finanças (p. 77). Isso sugere uma tentativa de

-,-equ;arizaçãc ou de demonstração de conformidade apenas sob a pressão da investigação

í)allaiTeí1 iZiF

7.8,:3. Confirmação e Justificativas dos Agentes Públicos: Os

de;-.)o;íTFenlos colhidos reforçam a gravidade das irregularidades e a ciêncIa dos agentes sobre

a PF 3 Elca

2.6.3.1. Débora Alessandra dos Santos Lima (Tesoureira): Confirr-nou a

luebi~a ri:i aiRDE hi CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS, alegando seguir "ordens superiores

r:p .32). Sua declai-ação, agora, é corroborada pela admissão formal da prefeItura de que a

Oi-IDEM CRONOLÓGiCA DE PAGAMENTOS não era obedecida (p, 77)

1 h +•P + d E 4 3 v
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2.6.3.2. Osmanv Castro Junior (Diretor da Contabilidade): Corrobol-ou a

grã ica, aflrmanco que o munÊcipio "não cumpre, cem por cento" a ordem cronológica (p. 20,

55) Ele também indicou que a decisão final sobre a ordem de pagamentos, especialmente em

casos de preteriçáo, partia da Prefeita (p, 20)

2,6.3.3. $uziiei de Araujo Ribas (Diretora da TesourariJa ConfIrmou que a

ORDEM CRQNC)L.OG ICA DE PAGAMENTOS não é sempre seguida devido a ''urgérlcÊa" e

;)t'Êbridade- defiriÊl: ias pela Secretaria de Finanças ou peÊa Prefeita (p. 47), Ela mencionou que

as solibitaÇões de "urgência" são frequentemente verbais, o que dificulta a rastreabiÉidade e

íoÊ-rrlaiização das justificativas para a quebra da ordem – urna falha que a prefeitura agora admite

íião i,er sido juslêficada formalmente (p. 47).

2.6.3.4. Silvio Favarao da Mota (Controlador Internol O Controlador Éntel-no

acimÊ liu que o ,-llunicípio ''não cumpre, cerri- PQr cento" a ORDEM CRONOLC)G ICA DE

f)A':iAMENTO$. atribuindo a falha a ’'necessidadé-s" e ’'prioridades" e à ausência de bloqueio

no sÊsten-la (p, 361. Sua declaração de que o controle interno é limitado por recursos humanos

-,às exime a Ê-espoíisabilidade pela ciência da irregularidade e pela omissão em exigir a devida

ustÊíicacãc e puhiicação antes da CPI

2„$.:3.5. Nelson Colombo Junior (Secretário de Obras): Embora não tenha

abc>it.}ado direian lente d ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS em seu depoimento, sua

mell(,;ão a "acordos políticos" para pagamentos, como no caso da EPCC;O, implica diretamente

na preterição da ordem legal, demonstrando a existência de direcionamento (p. 42). VIDEO DA

CC)21 É~1 HA

;i.5.4, Indicio s de Dolo e Favorecimento: A reincidência e o conhecimento

ye,ielaiizado da quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos por diversos agentes da área

i-irlarlc;eira e de controle, somados às alegações de "ordens superiores:' e "acordos politicos"

aíast;=,ill 8 hipr]tese de mera falha ou negligência. A preterição da ordem cronológica,

isDeciailnei'ite e,n oenefício de empresas como a ALTA TRANSPORTES (conforme detalhado

r-,a Seção 2,2), configura um favorecimento intencional e uma burla aos princípios da

ÊínDessoa lidade e isonc)mia
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A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é uma vantagem

;.:bnãnceira indevida que configura o crime do Art. 337-H, Essa 'gentileza’ é um forte indício do

conÊuio que permite a fraude principal, O fato de a prefeitura só ter começado a publicar e

justificar (aÊnda que de forma limitada) as quebras da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS após a instauração da CPI é urn forte indício de dolo na ocultação de

irre9uia I-idades ,Interiores

3 dolo da Prefeita na quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PÃG AMEFQTO S; é evidenciado pela centralização das decisões de pagamento em seu gabinete

coníolme delDoir’,lento de Gilson de Lima, que afirmou que a Prefeita "assumiu o controle

firlailceiro e dava as 'ordens finais’ para pagamentos" (p. 40). Essa centraÊização permitÉu a

prctorição de pagamentos em favor de-empresás específicas, como a ALTA TRANSPORTE$

e a requiarizaçãc de dívidas iiegais, como no caso da ADRIANA MATERiAIS. A admissão formal

cia prefeitura, por íneio do aficio 04/2025-SMGFO, de que a ORDEM CRONOLÓGiCA DE

PAGAMENTOS ,lào era obedecida antes da CPI, e o início da publicação de justificativas (ainda

que tnsuficientes,1 qnnrente após a instauração da C;ornissão, reforçam a intenção de ocultar as

frI-egularidacJes c o favorecÊrnento sisternático (p. 77)

2.6.5. Do Quantitativo

2.6.3.1. Quantificação Preliminar do Dano ao Erário:

'''. quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por si só, não gera um dano

diretamente quanii'ficável em termos de valores desviados, mas sim um dano moral c

i-;i-Ê.:-lcipioÇó9ico ã adininêstração pública, ao violar a isonornia e a transparência. No entanto, ela

facilita e mascara outros atos de lesão ao erário, como os pagamentos por serviços não

pr-estados ou inexistentes (vide Seções 2.i e 2,2), O prejuízo material decorrente da quebra da

CR 1:)CrU CRO{~iCLÔGiCA DE PAGAMENTOS está. portanto, intrinsecamente ligado aos valores

.iâ quan{!ficados nas irregularidades de "Tapa-Buraco Fantasma" (R$ 139.816,60) e "Caminhões

de Lixo Fantasma: (f{§ 6i ,666,67, com projeção de R$ 185.000,00), que foram vtabitizados ou

agravadc)s pela pr-eterição da ordem legal
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Em resumo, a investigação desvendou uma quebra sistemática é

deÊiberada da ordem cronológica de pagamentos, uma irregularidade admitida

formalmente peÉa própria prefeitura, mas apenas após o início da CPI, Depoimentos de

nó!Uplos servidores da área financeira, incluindo a Tesoureira, confirmaram que a prática

el-8 cornurn e seguia "ordens superiores", corn a decisão final centralizada na Prefeita,

Essa vioÉação não foi uma mera falha administrativa, mas um mecanismo intencionai para

favorecer empresas específicas envolvidas em outros esquemas fraudulentos, como a

ALTA TRANSPORTES e a EP(;CO, antecipando seus pagamentos. A ausência de

trai-ispaíência antes da investigação e a centralização do poder decisório evidenciam o

dolo e cieínonstí-arn como a quebra da ordem legal foi a ferramenta que viabilizou e ocultou

os pagamentos por serviços inexistentes ou irreguÉares, conectando-se diretamente ao

dano materiat apurado nos demais casos

fã ':4
’: 1 r:.

:2.$. 6, Da Tipificação Legal

2.$.6.1 Crimes e Ilegalidades em Tese:

Pagamento irregular em Contrato Administrativo (Art. 337-H do Código Penal)

,;\ conduta de " i)agar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibiiidade'’ é

expí-essanlerlte !i}’lificada. A reincidência e a alegação de "ordens superiores" e "acordos

Dolí{icos'' dernoi-!sli'arn o doÊo na concessão de vantagem indevida a contratados, violando 8

moralidade e a Ê=onomia na execução contratual. A admissão forrnai da prefeitura de que a

ORDEM CROíqOLÜGiCA DE PAGAMENTOS não era obedecida e a subsequente tentativa de

lui3'cÊíÊcar as quebras após a CPI reforçam o caráter dofoso da conduta (p. 77)

:/. 5.6,2. improbidade Administrativa (Lei nc’ 8,429/92):

2,3.6.2.1. violação de Princípios (Art, 111 A quebra sistemática da C)RDEM

::fiONOLC)G ICA DE PAGAMENTOS viola frontalmente os princípios da legalidade,

nrpess08lidade, moralidade e eficiência da administração pública. A conduta dos agentes

el-!vojvjr:jos. ao Frio:Êza!- pagamentos sem }ustificativa legal e ao admitir a existência de "ordens

supüiioits’ paI'8 i:a! demonstra deslealdade às instituições e imparcialidade, atentando contI-a
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a probidade 8cirninisirativa. A omissão em justificar e publicar as quebras da ORDEM

CRONOLÓGiCA DE PAGAMENTOS antes da CPI, e a subsequente mudança de postura,

evidenciarn a vloiação dolosa dos princípios da publicidade e transparência

2, 6.6.2.2. Prejuízo ao ErârÊo (Art. 10): Embora o dano direto da ORDEM

CRC)MOl_ÜG E(=À DE PAGAMENTOS seja princÊpÊológico, a sua prática reiterada e intencional

cria um ambiente propício para o desvio de recursos e o favorecimento, facilitando a ocorrência

de prejuizas materiais ao erário, como os identificados nas operações "Tapa-Buraco Fantasma

e " Caminhões de Lixo Fantasma",

2.6.6,3. Das Reparações Necessárias

2.6.6,3.1, Da Execução em Âmbito Cível (Art, 63 Código de Processo Penal}:

Quando transÊtado em julgado a sentença condenatória, poderá ocorrer na esfera Cívet a

execl.:ção de reparação do dano causado, sem a necessidade de discutir novamente a

exês:ência do fato ou identificação do agente

:2.6.6,3.2. Da Reparação dos Danos Causados (Art. 387, inciso IV, do Cd)digg

gq_[}Qq$sso Pen{_Ü: Sendo reconhecido o ilícito, o Juiz fixará valor minimo para a reparação do

dano causado pela infração, considerando o tamanho do dano suportado pelo prejudicado,

neste caso o Municipio de Ilha Comprida

2.6.6.3.3 Da Aplicabilidade do Código Civil Para a Reparação dos Danos

3,us Aos (Art. 92_7 e seguintes do Códiqo Civil): Diante desse cenário aqui apresentado é

;iossi,/ei que seja feito uma análise mais aprofundada dos prejuízos sofridos, não mensuracios

rIOs{a CPI buscando uma reparação mais detaÊhada na esfera Cível

2.7, DA FiSCALIZAÇÃO DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS E RELAÇÕES

"':" f<;\8 ALFI IS TAS

J,7,i . Da identificação Dos Agentes E Do Ato lticito

A CPI identificou uma grave omissão na fiscalização da Prefeitura Municipal

de !tha Comprida quanto ao cumprimento de direitos trabalhistas e normas de segurança do
)

a
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trabalho por parte de seus prestadores de serviços, expondo funcionários a condições precárias

e o ei'ai-iG a FiSCus

B)

2.7,1.1, Da Informalidade e Sonegação de Direitos Trabalhistas

A investigação da CPI revelou uma preocupante informalidade nas relações

trabalhistas mantidas por empresas prestadoras de serviço ao municipio, resultando na

sonegação de direitos e na exposição de funcionários a condições precárias

2.7=1.1.1. Trabalho Sem Vínculo Empreqatício Formal: Depoimentos colhidos

indÉcdrn que funcionários de prestadores de serviços à municipalidade trabalhavam sem o

devido registro ani carteira e tinham seus direitos trabalhistas sonegados

O ernpi-esário Valdemir da Silva Pereira (sócio administrador da Adriana

i:.“kaIei-Êais), el’il seu depoimento de 22/07/2025, ao ser questionado sobre o número de

funcionários. "não se Êembrava de quantos funcionários tinha, que não fazia um relatório

fotográfico e não tinha nada que comprovasse que o serviço foi executado" (p, 49), o que sugere

dIna iírforrnalidacie na gestão de pessoal que pode incluir a ausência de registro fOI-maI

f;:mf)ora o depoimento do empresário Silvano Ferreira (da SiÉvano ME) tenha

focado ein práticas de mercado e quebra de ordem cronológica, a investigação aponta que a

falta de fiscaÊizac;;to trabathista é uma prática generalizada que pode ter ocorrido também em

slla empresa, coriíc)rn'le indiclos levantados pela CPI. A ausência de fiscalização efetiva por

paI-te ao muÉ1i::i:3lo sobre a regularidade dos vínculos empregatícios e o cumprimento das

obrigações lrafia:his{as por parte das empresas contratadas configura uma grave omissão do

Poder PI] bt ico

O servidor Rodrigo dos Santos Silva (Coordenador do setor de limpeza do

inuniçípio) tambéln mencionou a "regularidade dos funcionários" em seu (3epoirnento, Êndicando

que a questão da formalização dos vinculos era um ponto de preocupação ou inconsistência (p

20 bb)

2.7,1.2. Da Ausência de Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
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A segurança dos trabalhadores terceirizados também foi negligenciada, com

a constatação da ausência de EPls essenciais para as funções de limpeza urbana e coleta de

',;b

lixo

O servidor Rodrigo dos Santos Silva, em seu depoimento, e a ex-funcionária

Rebeca Macedo RaI-nalho do Nascimento (do setor da horta Municipal), em sua oitiva de

35,/08/2025, demol-\siíararn que os funcionários da limpeza urbana e da coleta trabalhavam sem

os [Pis neces$gil-ios, expondo-se a riscos de acidentes e doenças ocupacionais. A falta de

fiscalização Municipa! sobre este aspecto é uma grave falha (p. 65)

2.7.2. Da Tipificação Legal

;2.7.2.1. implicações e Ilegalidades em Tese:

A Olnissão na fiscalização do cumprimento de direitos trabalhistas e normas

de segurança po,- parte dos prestadores de serviços configura uma falha grave da administração

íviuí-,icipai ein se,1 dever de zelar pela legalidade e pela proteção dos trabalhadores, mesmo que

ie iclei rizados

2,7.2.2, Improbidade Administrativa (Lei nc’ 8.429/92):

2.7.2.2.1._ Violação de Principios (Ar+. 11): A falta de fiscaÊÊzação sobre a

regula!idacJe ti-abal?"lista e o fornecimento de EPls viola os princípios da legalidade, moralidade

e ?ficiéncia da administração pública, O Município, ao contratar serviços, assume a

t-espcnsabilidade; subsidiária por garantir que as empresas contratadas cumpram a ieglslação

iíababhista e de segurança, evitando a precarização das relações de trabalho e a exposição de

trabalhadores 8 :-iscas. A omissão em fiscalizar esses aspectos demonstra (lesleixo com o

,lie:-esse pt:!biicc e com a dignidade dos trabalhadores

=1,7.2.3. Das Possíveis Consequências Suportadas Pelo Município

{$ü,nuÊa SSI cio TST}

'’:.pesar da LeÊ rlo 14.133/2C)21 , (nova Lei das Licitações) dizer em seu Art. 121

j'I ' que a cor ltratê,oa será responsável pelos encargos trabalhistas resultantes da execução do

c.,Olãtralo, não traI-;sÍel-indo à AdminÉstração Pública, Há entendimento sumulado que apreseíl ta

,I,’,-la exceÇão para a aplicação da responsabilidade subsidiária da Administração Pública. ela

/ ?
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veria quando ficar comprovado a culpa do ente público na fiscalização, Tal situação também já

foi discutida peÊo STF que se manifestou sobre o tema na ADC 16 e no RE 760.931 (tema 246

de i-epeltussão yerai, Cori-oborando corn o entendimento da Súmula 331 do TST

2.7.3. Encaminhamento Pertinente:

Recomenda-se que a Câmara Municipal de Ilha Comprida, por meio de

proposição ieyisiativa ou recomendação formal ao Poder Executivo, estabeleça e implementa

url-i PÊarlo de Fiscalização RÊ9orosa de Contratos Terceirizados, com foco específico na

verificação do cull-ii)rimento das obrigações trabalhistas e de segurança do trabalho, Este plano

deve ÊncILlir

2.7.3.1. Auditorias Periódicas: Realização de auditorias periódicas nas

elnfresas coniiatacias, corn exigência de apresentação de comprovantes de registro em

carteira, recotirÊmün€o de encargos sociais (FGTS, INSS), e comprovação de fornecimento e uso

de EPls

2.7.3.2. Visitas in Loco. Realização de visitas in loco regulares para verificar

as condÊções de 'trabalho e o uso adequa(dó. de EPls pelos funcIonários terceirizados

2.7.3.3. Cláusulas Contratuais Específicas: Inclusão de ctáusulas

co:\tratuais :nais rigorosas que preve]arn penalidades severas (muItas, rescisão contraiuaÉ) para

a tescumprln-len[o das normas trabalhistas e de segurança, corn a possibiiidade de retenção de

1>agamenios até a regularização

2.7.3.4. Cursos e Treinamentos: Promoção de cursos e treinamentos para

o:: tFscaÊ s de conliato da municipalidade, capacitando-os para identificar e exigir o cumprimento

das noírrlas kral)all-listas e de segurança do trabalho.

7.8. DÀS OETIVAS REALIZADAS (CRONOLOGIA COMPLETA COM OS

=„íÊ\jK$ Ll /\Sf €:>iTIVA$)

A Comissão Parlamentar de inquérito realizou diversas oitivas, buscando

coletar ;iiformaçC ies e confrontar versões. A lista completa das pessoas ouvidas, corn suas

'esFecíivas funções e condições (testemunha ou investigado), conforme registro na Lista de

Diiivas.docx, é a seguinte

i/

r : : 1 # # J jf
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2.8.i. Em 10/06/2025, foram ouvidos: Nelson Colombo Junior – Secretário do Departamento de

Obras/Testemunha (p. 42). n/dMabel em Gooq[e DrM; Andreia Zanibone de Araujo (Gestor3 cli;

cont?-ato - Testemunha) (p. 44), WI)rUM heLLÇ$_hJ:alle; Rodrigo dos Santos Silva

(Coordenado!- do setor de limpeza do rnunicípÊo - Testemunha) (p. 20, 65). C)iiIva 9hpa,:i!.tqLgl„{1

1:-.x; EdÊvaldo Borges Neves (Funcionário Público MunIcipal - Testemunha) (p, 22, 67). Hull: .:

,: __L:o;,jy_!::;IiIq: Osrnany Castro Junior (Diretor da contabilidade - Testemunha) (p. 24, 69),

?:i-Dj ,.;.!$1 px.Jl:l..::j.-&_.p,’ive; E Mauro Christofaro (Diretor da oficina - Testemunha) (p. 26, 71 )

::{i.:-,!i] jy.yI .gili_Hj:;b t !;q.2.@

-,i,8.2. E:m ig/{}6/282$, forarn ouvidos: Francisco Vanderley Pereira (EmpresárIo da RÉo Verde Ext:"ação

I''’i,inel-a; - - resteluunt-18) (p. 6C)). UbLdÊspoilível eça)gcÜ_nA; E Gilson de Lirna (Ex-secretário de

ubi-as - Testemunha) (p, 40). .11211b'33)]]oní.ve1 81l1 Google Di-lw,

2.8.3. Em 03/07/202.5, foram ouvidos: Débora Alessandra dos Santos Lima

,;Tesoureira - Testemunha) (p, 32), Wiva disPaRA$LU.ro_69938...1)JM: Nelson Colombo Junior

( Secretà i-É(. do Departamento de Obras - Ênvestidado) (p, 42). Oitiva dêspcrlívei_W CcSEdat 81: h;

l{afaeÊ da Silva Tailada (Coordenador de Subprefeitura - Testemunha) (p, 32). Ç)BIg_.'1131:plii’.;p:

Jb ,__-.ü,a-u iI.-.; Si!vano Ferreira (Empresário da empresa Silvano ME - Testemunha) (p. 34)

-::., Ti,._jb.t-ll!!;l:_:.,.tIbocü,1 DrÉ\_/B; E Silvio Favarao cla Mota (Controlador Interno - Testemunha)

IP . 36). ; .:-Bvç,...i-.i'! IL>:„:Ê.i::,[{LÇh_@_&M

2,8.4. Era 2210712025, foram ouvidos: ValdemIr da Silva Pereira (Sócio

30 :r.Ênist:adoi- da Empresa Eletro Adriana - Testemunha) (p. 49). Ç)BlypJlgap.r 11 yaI.;;.;".: _.:] oqq :-;

Suz1lei üe Araujo Ribas (Diretora da tesouraria - Testemunha) (p. 47), ÇiL:. 1_:.;b-

..„::,.,:.-ç [..,.-,=...::.: Maria Olivia Moreira Leão (Ex-secretária de Obras - Testemunha) (p. 48)

„ [\':,.,_!-,::i.. : tl.....-ÊI,„__lie In; Cassio Luiz Padovam de Macedo (Sócio adminIstrador da

[:Ê’tipi-esa Eppco .. Testemunha) (p. 46), ÇWxa_..ü$p90j„y&&QQç9k_P.ü:iq; E Andreia Zanib)on 1

,ie Araujo {Gesto'’a de contrato - Énvestigado} (p, 44). QÉtiva dbHnê'd'ggLGK!:a 38...a151

2.8.5. Em 31/07/2025, foi ouvido: MaIcon Ribeiro Banks Leite (Sóclo

adríiii-lisiradoi- da empresa Nayara ME (NBR Sewiços) - Testemunha) (p. 77). çtlygij}.;gPILã.$-i

: 1j /)= =H i : 9 } 1q

1/f; + 41f+ P+ B ++

2
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2.8,6. Em 65/08/2025, foram ouvidos: Rebeca Macedo Ramalho do

NascÊmento (Ex-iuncÊonária do setor da horta Municipal - Testemunha} (p, 65). OiIÀâd.iEpçtdEi]

jJ „ 3)}_,ri}$'O,-..; Miguel da Silva lallada (Vereador - Testemunha) (p, 66), OJIAB_lb-,p„oo í.v.91.„di 1

.:.2,.:,.3 ;.J.É.T,, : E Rodrigo dos Santos Silva (Coordenador do setor de limpeza do município -

Testemunha) (p. 65). UÚBjgwjvel wl Gooq ip E[['yg.

3.9, DAS DEMAIS DiLiGÊNCIAS

Além das oitÊvas e da anáÉise documental, a CPI realizou outras diligências

complementares, Foram solicitadas quebras de sigilo bancário de individuos e empresas

envolvidas nas ii-regular-idades, cujos resu}tados estão sendo anaÊisados e confrontados com as

demais provas. Visitas a locais de obras e pátios de veiculos foram realizadas para verificar a

efetIvação do$ seI-„ÊÇO s e a utilização dos bens, corroborando as denúncias de irregularidades

A CPI soiÊcitou os arquivos digitais e seus respectivos anexos do Memorando

rl„ 664/2025, que ensejou o pagarnento referente à 4; medição da empresa EPCCO

FiN(3Ei\!HARtA r; E PROJ. CONS E CC)NST LTDA, especialmente no que tange ao pagamento

cla i~iota Fiscat n': 52 IT, pois não foram fornecidos em formato digital, apenas em cópia impressa

(p. " 6>. FoI solic;lada a elaboração de um ofício com cópia ao Controlador Interno, Sí, Silvio

Faval--o da êvlota, solicitando todos os relatórios relativos à Secretaria de Obras e Serviços,

e.xal-ados no ano de 2025 (p. 36). A CPI solicitou que o convocado confirrnasse o recebirnenio

e cIência do ofício junto à Secretaria da CPI, por telefone ou e-mail (p. 36)

3. OA RESPONSABILIZAÇÃO

:3.1, Das Irregularidades

A investigação da CPt no 01/2025 revelou um conjunto de irregularidades

gru\,'es e sistemàtÊcas na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de Biha ComprIda,

IIre er,3 [ese, coÊ-lfiquram atos de Êmprobldade administrativa e crÊrnes contra a admünistração

oúi}:)lica, As Êl’reyl.:!ariüades se manifestam em diversas frentes

:3, 1. l , Fraude em Contratos e Pagamentos Indevidos: Exempitflcada pela

Operação -[’apa-nur-aco Faniasma" e pelos "Caminhões de Lixo Fantasnla", denlonstra

i)agame,rIos realizados sem a devida contraprestação de serviços ou por serviços/bens
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inexistentes, Êridicaíido simulação e desvio de recursos públicos. A quebra da ordem cronológica

de pagamentos em favor de determinadas empresas (como a ALTA TRANSPORTES E

í;l:F<ViÇ(:)S l_TD,4) reforça o indício de favorecimento.

3.3.2. Uso Indevido de Patrimônio Público: Evidenciado pela "Cessão

r regular de h'lotoniveladora'’ e pelo uso de espaço público para oficina particular, demonstra a

utilização de bens do município (a motoniveladora e o pátio da Divisão de Transporte) por

particulares (empresa RIO VERDE EXTRAÇÃO MtNERAL LTDA ME e ALTA TRANSPORTES)

sem fOI-rnalizaÇão, contrapartida ou justificativa legal, caracterizando apropriação indevida e

besáo ao patrimônio público,

3.i.:3. Usurpação de Função Pública: A atuação de João Ferreira de Moraes

É\le{o, marido da Pl-efeita Ma!-Êstela, sem possuir qualquer vínculo formal ou cargo público

i"apresenta ul-na grave violação dos princípIos da legalidade e impessoaiidade, criando uma

esIÊutura de poder paraleia que compromete a gestão púbtica.

3.1.4. Pagamentos Irregulares com Contrato Vencido e Sem

Çornprovação: C:) s pagamentos à empresa Adriana Materiais para Construção, por serviços de

l-oçada em 2025. coni contrato vencIdo e sem comprovação da contraprestação, apontam para

uma gestão -FÊnar-lc:eira desorganizada e pagamentos de "restos a pagar" sern a devida

for-naiizaçãc) e fiscalização

13,1,5, Conluio e Direcionamento: Observados nos indícios de fraude em

ilcitãções e o iavol-ecirnen to de empresas especificas, seja por pagamentos Irregulares ou

cessão ae bens. sugerem a existêncÊa de conluio entre agentes públicos e privados, visando a

b'::r-13ficios lticÊfos. em detrlrnento do Interesse público e da livre concorrência, A atuação iníormai

ue João i~Jeto pOI:iC ter sido um facilitador para esses esquemas

3.i.6. Omissão e Má Gestão: Manifestadas pela ausência de fiscalização

efetiva. a aprovação de pagamentos sem comprovação e a falta de controle sobre o uso de bens

;.)úüitcos, evldenciarn urna grave omissão e má gestão por parte de responsáveis na SMas, que

por-r-nitiraín a ocoíTÜnci8 e a continuidade das irregularidades
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:3.4.7. Omissão na Fiscalização Trabalhista e de Segurança: A falta de

'iscalização sobre o cumprimento de direitos trabalhistas (registro em carteira, sonegação de

direitos) e nor-rr]as de segurança (fornecimento de EPls) por parte dos prestadores de seí-viços

expondo funcionários a condições precárias e o erário a riscos,

Essas condutas resultaram em prejuizos financeiros diretos ao erário

fv'kun;cêpal, aiéln dc comprorneterem a moralidade, a legalidade e a eficiência da administração

píiiiiica gerando desconfiança na população,

3.2. 1)as Responsabilidades da Prefeita Municipal

Embora a Comissão Parlamentar de Inquérito não possua prerrogativa para

indiçÊar ou convocar diretamente a Chefe do Poder Executivo, é seu dever apontar os indicios

dc-; i-esponsabilicade que emergem das provas e depoimentos colhidos, os quais sugerem

url--Êissão , collheciit lento e eventual conivência da Prefeita Maristela Osório de Marques Cardona

corn as irnguÉaridacies apuradas

A, Prefeita, como Chefe do Poder Executivo, é a autoridade máxima da

adirllnistlação K/i,!11ictpai e, portanto, a responsável final por zelar pela Éegalidade, moralidade,

Ii-"IDessoal idade. p!,il)iicidade e eficiência de todos os atos praticados em sua gestão. A natureza

sislê in lca e generalizada das irregularidades identificadas em diversas frentes da Secretaria

Ml4i-:icipa! de (:)h i-as e ServIços (SMC)S) aponta para uma falha grave ern seu dever de

=uDeFVISão e contIoÊe

3.2.1, Os indícios de responsabilidade da Prefeita incluem:

:3.2.i,1. Ornissão no Dever de Supervisão e Controle: A recorrência de

pagamentos irregulares, uso indevido de bens públicos, quebras da ordem cronológica e a

existência de uma estrutura de poder paralela (João Neto) sob sua administração Êndicam uma

ialtIa elm seu dever de supervisão e controle. permitindo que tais irregularidades ocorresserr! e

!-)ei’sÉstlssenr

:3.2,'i ,2, Conhecimento e/ou Conivência corn a Usurpação de Função Pública:

A ainação de sejl cônjuge, João Ferreira de Moraes Neto, como um "Chefe de Executivo

,:'laraielo". dailc.io ('->!-delis e influenciando decisões em diversas secretarias, ocorreu sob slla
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gestão. Depoilrlentos como o de Maria Olivia Moreira Leão, que afirmou consultar "João Neto e

h/lar-isteÉa” pal-8 pagamentos (p. 48), e a demissão de servidores por João Neto (p. 47), sugerem

:::ue a Prefeita üÊii-18 conhecimento ou, no minimo, permitia essa usurpação de função, o que

caí-líigu Fa g faye o Tlissão

3.2.1.3. Ciência e Falta de Formalização em Casos Especificos: No caso da

cessão irregular da nrotonÊveiaclora, o Ofício N'’ 145/2025-GP, assinado pela própria Prefeita,

reconhece a ausência de forrnatização da custódÉa do equipamento público por um ente privado

(p. 77), Sua pi-or-nessa de devolução da máquina, não cumprida, demonstra ciência da

irregularidade e il'leficácia em corrÊgi-ia (p. 77),

3.2,1.4. Impacto na Moralidade e Confiança Pública: A permissão para que

!’i--eGularidades sÊstêmicas ocorram e a atuação informal de seu cônjuge, com poder de mando,

col-ilplolneteiu a 11-10t-aIÊdade da administração pública e a confiança da população na gestão

i:,/l un ici paI

3.2.2. Da TipÊficação Legal

Em tese, as condutas da Prefeita, por ação ou omissão, podem

COntigUFaF:

3.2.2.1. Atos de Improbidade Administrativa (Lei n'’ 8.429/92):

3.2.2,1.1. Violação de Princípios (Art. 11): A omissão em coibir a usurpação

de tt_loção pública, a falha na fiscalização que permitiu o desvio de recursos e o uso indevIdo de

bens DúblicOS. e a inobseuância da ordem cronológica de pagamentos, violarn os princípios da

ieç lai idade, impes$oaiidade, moralidade e eficiência

:3,2,2.1.2. Prejuizo ao Erário (Art, 10): A responsabiÉidade pela gestão dos

recursos DúbiÊCOS pode Implicar que suas omissões ou ações contribuiram para os prejuizos

í'„-,",r,ceÊro s, Éden{Êiiçaclos nos casos de "Tapa-Buraco Fantasma", "Caminhões de LÊxo Fantasma'

c ’'lrregulal-idade cain a Empresa Adriana Materiais para Construção",

lá.2.2,1 ,3. PotencÊais Implicações CrimÊnaÊs: As condutas da Prefeita, em tese

poder'n configui-aí- pal-ticipação ou coautoria em crimes contra a administração püb;ica

esDecÉaÊmente aqueles relacionados à gestão de recursos e bens públicos, como
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3.2.2.2. Da Tipificação Penal

3.2.2.2.1. Peculato (Art. 312 do Códiqo PenaÉ): Pela omissão em coibir o

desvio de verbas e o uso indevido de bens públicos, ou por ordenar pagamentos que configuram

uecu lato-desvio

3.2.2.2.2. Ordenação de Despesa Não Autorizada (Art. 359-D do Código

1’:goal): Poi:1 Oíciein de pagamentos sem a devida autorização legal ou empenho prévio

3.2.2.2.3. Pagamento Irregular em Contrato Administrativo (Art, 337-H do

Cú&qo Penal}: Pela ordem de quebra da ordem cronológica de pagamentos ou concessão de

VIii,iagÉ?ns Indevidas

3,2,2.2.4. Fraude à Licitação (Art, 337-F do Código Penal): Pela omissão ern

coibir ou pela participação em atos que visam frustrar o caráter competitivo de Éicitações

h C;ornÊssão Parlamentar de InquérÊto, ao apresentar estes indicios, reitera

que a dnálêse aprofundada e a eventual responsabitização criminal da Prefeita Maristela Qsório

de Marques Care;ona bal:)em aos Órgãos competentes, especialmente ao Ministério Público, que

possui as prerrogativas legais para investigar e processar Chefes do Poder Executivo

:3.3. E)O$ 1NDICIAMENTOS

Com base nos elementos informativos coligidos, esta Comissão Parlamentar

de Inquérito opina, em tese, peÉo indiciamento dos seguIntes agentes e empresas, sem prejuizo

cif? cêue as investigações dos órgãos competentes possam ampliar ou modificar as imputações

11.:3.i, João Ferreira de Moraes Neto (Marido da Prefeita): Indiciado por

-,isu!-pação de fIÊi\çãO pública, interferência indevida na administração Municipal, e possível

coautoi-ia/participação nas irregularidades das operações "Tapa-Buraco Fantasma",

’Caminhões de Lixo Fantasma", ''Cessão Irregular de Motonivelador" e "irregularidade corn a

Einpresa AdIi8r}a Materiais para Construção" ao dar ordens informais e influenciar decisões, A

[ÊpifÉcação ein [ese inclui Crime de Usurpação de Função Pública (Art, 328 do Código Penal)

aiênl de possívcl particIpação em crirnes contra a administração pública (peculato, fraude à

cii8çâc>} e atos de improbidade administrativa (Art. 10 e 11 da Lei nc’ 8.429/92)
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3.3.2. Nelson Colombo Junior (Secretário do Departarnento de Obras):

indiciado por envolvimento nas operações ’'Tapa-Buraco Fantasma", "Caminhões de Lixo

Faillas ina", "'1:;essão Irregular de Motonivelador'' e "Irregularidade corn a Empresa Adriana

iv-bate!-iais pai-ai Construção" por sua posição de ordenador de despesas e gestor da pasta, Há

Ênc;icio', de sua i"esponsabifidade na autorização de pagarnentos irregulares, na omissão de

ílscaiização Ü rjo conhecimento da cessão indevida de bens, possiveÉrnente sob influência

;ii:or-n-181. A tip{íicac;ão em lese inclui Atos de improbidade administrativa (Art. 10, incisos 1, 11

v 1: 1, Xi! da Lei ll': 8.429/92 - tesão ao erário; Art, 11 , incisos 1, 11 da Lei no 8,429/92 - violação de

!il-}licipios), e ct-ii- 1-tes contra a administração pública (como peculato, Art. 312 do Código Penal:

trai_ide à iicêtaçãu, Art. 337-L da Lei no .14,133/21 ; e ordenação de despesa não autorizada, Art

::359.-D do Cúdigo PenaÊ)

3.3.:3. Andreia Zaniboni de Araujo (Gestora de Contrato): !ndiciada por

::.*nvo’lvimen-to na "Operação Tapa-Buraco Fantas'rna" e "Irregularidade corn a Empresa AdrIana

Matei-lais para C;orlstrução" e potencialmente em.outras irregularidades contratuais, por sua

,siuação r’Id c]e sião e fiscalização de contratos. Há indicios de sua responsabilidade na liberação

de {-iaqdít'lentos inLievidOS e na falta de controle sobre a execução dos serviços, possivelmente

sob Êl--,tlu( 3nc:a i'liorínal. A tipÊficação em tese inclui Atos de improbidade administrativa (Art. ãO,

rclsos !. IÊ. ::/:É i c;a i_ei nc’ 8.429/92) e crimes contra a administração públtca (como peculato, Art

3i 2 Jo Código Penal; e fraude à licitação, Art, 337-L da Lei no 14,i:33/21 )

3.3.4, Cassio Luiz Padovam de Macedo (Sócio administrador da Ernpre sa

Efipco}: indiciado por’ ser sócio administrador da EPCICO e por seu envolvimento na "Operação

-1"803-Buraco Fantasma" , recebendo pagamentos indevidos por serviços não prestados ou com

contrato erlcerrado. A tipificação em tese inclui Crimes contra a administração púbIIca (corno

írauc]e à Êêcitaçãc.', Art, 337-L do Código Penal; e peculato, Art, 312 do Código Penal) e atos de

riip:-oiridacie adn-lirlistraüva (Art. 10. incisos I, Vlll, XII da Lei no 8,429/92)

'3,3, 5. Vaiderrlir da Silva Pereira (Sócio administrador da Empresa Eletro

Àcií i 2%na}: !nd 1c,;lao por ser sócio administrador da Empresa Eletro Adriana e por seu

', ;v,Jvin'tento ira t i’regularidade com a Empresa Adriana MaterIais para Construção", recebendo

paga,'nor-Ito$ indF',.,'idos por serviços com contrato vencido e sern comprovação. A tipificação em
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lese Ê11clui Crimes contra a administração pública (como fraude à licitação, Art. 337-L do Código

Penal; e peculato, Art. 312 do Código Penal) e atos de improbidade administrativa (Art. 10

r-lcí sos 1. VIIE, Xi' cia Lei n'’ 8.429/92)

3,3.6, Francisco Vanderley Pereira (Empresário da Rio Verde Extração

iüÊri©rai): indÉciado por ser empresário da Rio Verde Extração Mineral e por ser direta e

comprovadamente beneficiado pela "Cessão Irregular de MotonÉvelador", utilizando bem público

scI-n formalização ou contrapartida, possivelmente em conÊuio com agentes públicos. A

ttpificação eni tese inclui Atos de improbidade administrativa (Art. 10, incisos 1, VIII, XII da Lei n:’

8.429/92) e clir,ies contra a admInistração pública (como peculato, Art. 312 do Código Penal, na

rn,->datidacie de apropriação ou desvio de bem público; e fraude à licitação, Art. 337-L da Lei no

4 1 33/21 )

: 3.3.7. João Carlos Rodrigues (Representante da Alta Transportes):

iiic.!iciado por sel representante da Alta Transportes e- por seu envolvimento na operação

'Caminhões de Lixo Fantasma", que inclui pagamentos por caminhões inexÉstentes/inoperantes,

uso irregular de espaço público e quebra da ordem cronológica de pagamento, A tipificação em

tese inclui Crimes contra a administração pública (como peculato, Art. 312 do CódIgo Penal; e

pagarnetr to irl-?gl_ ltar em contrato administrativo, Art. 337-H do Código Penal) e atos de

rrtprobiciade aGirlinisil-atIva (Art. 90, 10 e 11 da Lei nc’ 8.429/92)

3.3.8. Rafael Guimarães Rodrigues (Representante da Alta Transportes)

indIciado por se'i representante da Alta Transportes e por seu envolvimento na operação

'CaIT,inhóe$ de Lixo Fantasma"1 que inclui pagamentos por caminhões inexistentes/inoperantes

uso irregular de espaço púbÉico e quebra da ordem cronológica de pagamento. A tipificação eni

ici;e Ênciui Citi-nos contra a administração pública (como peculato, Art. 312 do Código Penal; e

::;;ic}aíoeilto }íí-egk ilar em contrato administrativo, Art, 337-H do Código Penal) e atos de

ii Ip-aDiclado ãdiTlinislí-ativa (Art. 90, 10 e l1 da Lei no 8,429/92)

3.3.9. A Empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJ, CONS E CONST LTDA:

ndicÊad8 por ser beneficiária direta cia "Operação Tapa-Buraco Fantasma", recebendo

paclat-netrios sen-, a devida contraprestação e com contrato encerrado. A tipificação em tese
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irlcÊuê Responsa!)i lidade por fraude, desvio de recursos públicos e atos de improbÊdade

ad in É n És'trad va

:3.:3,10. A Empresa ALTA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA: Indiciada

por ser beneíiciáí-ia direta da operação "Caminhões de Lixo Fantasma", por quebra de ordem

crollolügica cte pa98rnento, pagamentos por caminhões inexistentes e uso irregular de espaço

pübÊico e mão de obra sem vincuÉo. A tipificação em tese inclui Responsabilidade por fraude,

favoi-ecÊmenio e atos de improbidade administrativa

3.3.11, A Empresa RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA ME: Êndiciada

:ior ser bene ficlúria direta da “Cessão Irregular de Motonivelador'', por usar bem púbIIco sem

foi:i'alizaç;ão ou contrapartida. A tipifÉcação em tese inclui ResponsabilIdade por uso indevIdo

ie patriot ôllio pClbiicc>. favorecimento e atos de improbidade administrativa

3.3.12. A Empresa ADRiANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTD;\: !ndiciada por ser beneficiárÊa direta da "Irregularidade com a Empresa

,',driand Materiais para Construção". por reeet:}er pagamentos em 2025 por serviços de roçada

com cont.r,ito vc,lciçio e sem comprovação formal da prestação. A tipificação em tese inclui

f{espol-lsabiiidr,de por fraude, recebimento indevido de recursos públicos e atos de improbidade

ad in in istr-atIva

A Comissão ressalta que as investigações dos órgãos competentes poderão

i,]eírtificar outros agentes públicos e privados, bem como outras empresas, envolvidos nas

rI-eqUiaridaües, a partir do aprofundamento das provas e da quebra de sigilos

',. DAS RECOMENDAÇÕES

Para além da responsabilização dos envolvidos, esta CPI propõe as seguintes

,-ecorÊ-lündações. visando ao aprimoramento da gestão pública e à prevenção de futuras

i-reg II !aridades

4.H, Fortalecimento dos Mecanismos de Controle: Sugere-se a ebaboração

de projetos de tei pat-a fortalecer os mecanismos de controle interno e externo sobre a execução

crçarnentória e cr,:;ntraiual, com foco em fIscalização de servIços e bens entregues, exlgÊndo

,’ciaióí-ios fotográficos e georreferenciados, 1 ~
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4.2. Gestão Rigorosa de Bens Públicos: Recomenda-se estabelecer

l';ritél-ios rn,lis rigorosos para a gestão de bens públicos, incluindo cessão, uso e manutenção

COID penaiiciacies claras para o uso indevida

( 1:p #: :: i33 r$:) ri: L9 :1 :1 :A\T l

4.3. Transparência nas Licitações e Contratos: Propõe-se aprimorar a

iegislação Munici})ai* coni foco em maior transparência, publicidade e mecanismos de combate

ao direcêonarnento e à quebra de ordem cronológica de pagamentos, bem como a exigência de

coniprovação de fÉ-Old e equÊpamentos próprios para empresas contratadas

4.4. Combate à interferência Informal: É fundamental crÊar mecanismos

êegai$ para coibir a interferência informal de pessoas sem vínculo com a administração pública

em decisões e processos administrativos

4, 5. Capacitação e Estrutura para Fiscalização: Recomenda-se c

investimento ei-r; capacitação e aumento do quàdro de pessoal para os setores de fiscalização

c audÊtoria da Prefeitura, garantindo que tenham autonomia e recursos para atuar de forma

efic.32, especialnlente na verificação in locode serviços e bens

4_6. Cãnais de Denúncia Protegidos: Sugere-se a criação de canais de

Jü':,:!1lcla 3nül-Éir: ios e protegidos para servidores e cidadãos, incentivando a conrunicação de

:Êrar}lilari(la,ies sorri tenlor de retaliação.

4.7 , Publicidade Ativa e Acessível: É importante incentivar a publicação

pi-nativa de lodo s os dados de contratos, licitações e execução orçamentária em portal de

tr-a11sparência de fàciÊ acesso e compreensão pela população, incluindo relatórios de fiscalização

e ioios de Dl)F-as/'SeFVtÇOS

4.8. Ética na Administração Pública: Por fim, recomenda-se promover

treinamen ios continues para servidores sobre ética na administração pública, combate à

cor'opção e os 1’iscos da informaltdade nas relações de trabaÉho.

4,9. Piano de Fiscalização Rigorosa de Contratos Terceirizados:

:nI,:;;eíítc,r,iação {lc 11 m plano com foco específico na verificação do cumprimento das obrigações

iídbaihisias e de segurança do trabalho, incluindo auditorias periódicas, visitas in loco , cláusulas

cor,ti-atuais mais rigorosas e capacitação dos fiscais de contrato.
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5. DOS ENCAMINHAMENTOS

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida,

Vereador' MILTOi\! CESAR PIRES, para os seguintes encarninhamentos, em conformidade com

o Art. 86 do RegimenÊo Interno da Câmara Municipal de IÉha Comprida:

5.1. Submissão do Relatório Final: O relatório final, aprovado pela maioria

dos membros desta Comissão Parlamentar de Inquérito, é submetido à Vossa Excelência para

as providências regimentais cabíveis

5.2. Remessa ao Ministério Público: Remessa deste relatório, com cópias

integrais de todos os documentos que o Ênstruern e das atas das oitivas, ao Ministério Público

Jc Estada de São Paula, para que avalie as ÉndicÊamentos pFOPOStoS e, em senda o casa,

bIr-Orno',/a a responsabilização criminal e civil dos infrâtore.s, .conforme o Art, 6o-A da Lei n'

t 579/': 952 e o Art, 58, § 3c’ da Constituição Federal

5.3, Remessa ao Tribunal de Contas: Remessa deste relatório. corn cópias

integrais dos documentos que o instruem, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para

que avalie as irregularidades sob a ótica da gestão dos recursos públicos e adote as

píovidênt,tas cabíveis, incluindo a aplicação de sanções e o ressarcimento ao erário

3.4. Remessa à Procuradoria-Geral do Município: Remessa deste relatório,

corn cópias integrais dos documentos que o instruem, à Procuradoria-Geral do Município de Ilha

f_:onlprida, p,ira que avalie a propositura de ações de ressarcimento ao erário e outras medidas

.iudiciais cabiveÊ!; enI defesa dos interesses do Município,

5,5. Publicidade e Apreciação Legislativa: Expedição de memorando com

cópia deste i'e lat.é)rio à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, para publicidade de sua

aprovação e encerramento dos trabalhos desta CPI nos dÊários oficiais, bem corno p,ira

apreciação e encaminhamento das sugestões de aprimoramento legislativo e administrativo

contidas neste relatório.

5.6. DAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS
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Com base nas irreguÉaridades apuradas e nas recomendações formuladas,

esta Comissão sugere as seguintes proposições legislativas, a serem desenvolvidas e

apresentadas por esta Casa Legislativa

5.6.i. Projeto de Lei de Transparência Contratual: Que estabeleça a

obriç]ator’Êedacte de publicação detalhada de todos os contratos, aditivos, medições e

coírf)l-ovantes de pagamento de obras e serviços públÊcos em tempo real, em formato aberto e

cie fàcii acesso no portal da transparência Municipal

$.6.2. Projeto de Lei de Fortalecimento do Controle Interno: Que preveja

a dotação OI-Çaêuentãria minima e a estrutura de pessoal necessária para a ControiacJoria interna

do l\'lunlcipio, ga!-antindo sua autonomia e capacidade de fiscalização

6. CONCLUSÃO

A Con1Êssão Parlamentar de Inquérito nc) 01/2025 conclui seus trabalhos cor-11

a certeza de ter cumprido seu papel flscaÉizatório, desvelando um cenário de graves

!-i-e9uiai-idades ra Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMC)S) de Ilha Comprida. As

o.r:)eE-aÇÕes 'i"apa-Buraco Fantasma", :'CamÉnhões de Lixo Fantasma", "Cessão Irregular de

t*dcionivelador8'’. a Irregularidade com a Empresa Adriana Materiais para Construção, a

Uslli-fiação de Ft;ítção Pública por João Neto, a Quebra da Ordem CronoÊógica de Pagamentos

e 3 r=aiia de Fiscalização TrabaÊhÊsta e de Segurança do Trabalho em Contratos Terceirizados

são exemplos cor--ltundentes de como a má gestão, a falta de fiscalização e o conluio entre

agçlile$ püblfcos e prívados podern lesar o erário e comprometer a prestação de serviços

ebsencÉais à poDuiação.

Este documento, fruto de um trabalho diligente de anáIÊse documental e

oiiivas, apresenta tndtcÊas robustos que, em tese, configuram atos de improbidade administrativa

e c:-í[nos conti-? a administração pública. A Comissão espera que as conclusões aqui

apresentadas sÉ.:-vam de base sólida para que o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a

?Ê-ocuracior ia-Geral do Município adotem as medidas cabíveis, promovendo a responsabilização

dos envolvidos e o ressarcimento dos prejuízos causados

f . ; '
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Mais do que apontar culpados, esta CPI visa contribuir para o aprimoramento

da gestão pública em IÉha Comprida, por meio das recomendações e proposições legislativas

que visam fortalecer a transparência, o controle e a ética na admÊnistração Municipal. A

fiscalização é um pilar da democracia, e a atuação desta Comissão reafirma o compromisso do

Poder LegIslativo com a defesa do interesse público e a probidade na aplicação dos recursos

dos cidadãos,
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DECISÃO

Processo Digital n'’:
Classe - Assullto

Requerente :

Requerido:

1001350-79.2025.8.26.0244

Ação Popular - Atos Administrativos
José Roberto Venancio de Souza

Camila Lopes Nunes e outros

Tramitação prioritária

Juiz(d) de Direito: Dr(a). RAIANNE GALIZA MARCOLiNO DOS SANTOS

Vistos.

I'rata-se de ação popular, com pedido de tutela de urgência, proposta por José
Roberto Venâncio de Souza em face do Município de Ilha Conprida, A/aristela Osório de Marques
Cardona, RR Medical l.tda e Camilas Lopes Nunes, por meio da qual se impugna a Adesão à Ata
de Registro de Preços n'’ 146/2025, Monte Mor, destinada à aquisição de medicamentos, sob
alegação de violação aos princípios da legalidade, moralidade administrativa, economicidade c
cíiciência. bem como de ocorrência de supeffaturamento e dano ao erário.

Sustenta o autor que houve cancelamento injustificado de proccdimcnlos
iciLaLórios próprios, ausência de pesquisa de ptçços, desconsideração de parecer jurídico da

Procuradoria-Geral do Município e pagamentos realizados de forma excepcionalmente célere à
empresa requerida. indicando possível favorecimento indevido. Requer, lirninarmentc, a suspensão
dos pagamentos e das aquisições junto à empresa RR Medical Ltda, a indisponibilidade de bens
dos requeridos e a realização de regular procedimento licitatório.

O Ministério Público manifestou-se às fls. 332/339, opinando pela extinção parcial
do feito, sem resolução do mérito, no que concerne aos pedidos de aplicação de sanções por
improbidade administrativa, bem como pelo deferimento parcial da tutela de urgência, para
suspensão dos pagamentos e das novas aquisições com base na ata impugnada.

É o breve relatório.

Decido.

A intervenção do Ministério Público é necessária e legítima, nos termos do art. 6'’,
g'l'. cla 1.ci n'’ 4.717/1965, por envolver a defesa do patrimônio público e da moralidade
adnrinistrativa, interesses públicos e sociais presumidos.

Quanto a inadequação da via eleita quanto aos pedidos fundados na 1,ei n-

8.429/1992. assiste razão ao Ministério Público ao apontar a ausência de interesse processual, na
ll-lodalidade adequação da via eleita, quanto à pretensão de responsabilização dos requeridos por
atos de ilnprobidadc administrativa.

A ação popular, prevista no art. 5'’, LXXIII. da Constituição Federal, destina-se à
anulação de ato concreto lesivo ao patrimônio público, à moralidade administrativa, ao meio
all-lbicntc ou ao patrimônio histórico e cultural, não se prestando à aplicação das sanções previstas
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na Lei n'’ 8.429/1992, cuja legitimidade ativa é restrita ao Ministério Público e ao ente público
lesado. mediante ação própria e rito específico.

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é pacífica nesse

sentido, reconhecendo a inadequação da ação popular para imposição de sanções por improbidade
administrativa.

Assim, impõe-se a extinção parcial do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, Vl, do Código de Processo Civil, apenas quanto aos pedidos de aplicação das

sanções da Lei n'’ 8.429/1992, preservando-se a análise do pedido de anulação do ato
administrativo ilnpugnado e das medidas correlatas.

No tocante ao pedido liminar, também acompanho o parecer ministerial.

Os documentos juntados aos autos, analisados em juízo de cognição sumária.
ndicam verossilnilhança das alegações de sobrepreço, evidenciada por comparações com valorcs

praticados em licitações anteriores do próprio Município e de Municípios vizinhos, bem como pelo
l)rcgão n' 12/2005, cujos preços se mostraram significativamente inferiores aos praticados por
meio da adesão impugnada.

Verifica-se, ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços n'’ 146/2024, Monte
Mor, não observou requisitos essenciais .previstos nos arts. 23 e 86, §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021 ,
notadamente a demonstração da vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea,
recomendação expressa da Procuradoria-Geral do Munjcípio que, ao menos por ora, não se mostra
atendida.

A ausência de comprovação da compatibilidade dos preços com o mercado, aliada
à revogação de procedimento licitatório próprio, à distância geográfica entre os entes envolvidos c
à agilidade atípica dos pagamentos realizados, reforça a plausibilidade da ocorrência de dano ao
cr ár 10

O perigo da demora é evidente, diante da possibilidade de continuidade dos
pagamentos e consolidação do prejuízo aos cofres públicos. Por outro lado, não se verifica risco de
irrcvcrsibilidadc da medida, uma vez que eventual decisão favorável à empresa requerida poderá
cnsc jar o pagamento dos valores devidos, se comprovada a regularidade da contratação.

Quanto ao pedido de indisponibilidade de bens, não há, neste momento processual.
elementos suficientes que evidenciem risco concreto de dilapidação patrimonial ou urgência
extrema que justi fIque a medida, a qual poderá ser reapreciada após o contraditório.

Ante o exposto, adotando como razão de decidir a manifestação do i. representante
do Ministério Público de fls. 332/339, decido:

a) JULGO EXTINTO PARCIALMENTE o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, apenas quanto aos pedidos de aplicação
das sanções previstas na Lei n'’ 8.429/1992;

b) DEFIRO PARCIALMENTE a tutela de urgência, para determinar a suspensão
imediata de todos os pagamentos à empresa RR Medial Ltda decorrentes da Adesão à Ata de
Registro de Preços impugnada, bem como a vedação de novas aquisições de medicamentos com
base na referida ata, até ulterior deliberação;

c) INDEFIRO, por ora, o pedido de indisponibilidade de bens, sem prejuízo de

d)
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TRIBUNAL DE JUSTI(,-'A DO ESTADO DE SÃO PAULO,; ; f$ 1 1 8Á } c U;;=}4;COMARCA DE IGUAPE
FORO DE IGUAPF.

2' VARA
Rua dos Estudantes. 106, Centro - CEP 11920-000, Fone:={ 13)
3841-2351, lguape-SP - E-mail: iguape2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17hOfJmin.

t\q ) i : Br: •:+ HT 1i1 f:1 H 1L: 8: 1 F•H) 11iI{J
rcanálise após a formação do contraditório;

Zb
ia
f)
a)
LLI

-1

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 7'’, incisos I, “a”, e IV, da Lei nc’ 4.717/1965;
d) DETERMINO a citação dos requeridos, para que apresentem contestação no 00)

L)
\()0

e) DISPENSO a requisição de documentos prevista no art. 7'’, I, ''b”, da Lei n'’

4.717/1965, por já se encontrarem nos autos elementos suficientes à apreciação inicial da
a)

83
egcontrovérsia.

Cientifique-se o Ministério Público. K)OO

c/)(0maI

Intime-se.
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lguape, 17 de dezembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Preâmbulo

O Povo de ILHA COMPRIDA, amparado nos princípios democráticos

e inspirado no ideal de todos, de formá a àssegurar o bem estar e a

justiça social, sob a proteção de Deus, aprova e promulga, por seus

Vereadores, no uso das atribuições constitucionais, a Lei Orgânica,

REVISADA do Município de ILHA COMPRIDA, a saber:

Av. Beira Mar ng 1 1476-BaI' Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprida.sp.leg.br Pág. 1
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TÍTULO I

Do Município
Capítulo I

Dos Princípios Gerais

Era o Município de Ilha Comprida é unidade do território do Estado

de São Paulo e da União, ente público dotado de autonomia política,

administrativa e financeira, nos termos das Constituições, Federal e Estadual.

ba o Município de Ilha Comprida, com área de 189km2 (cento e

oitenta e nove quilômetros quadrados), somente poderá ser dividido ou

alterado na forma estabelecida nas Constituições; Federal e Estadual.

al são símbolos do Município de Ilha Comprida, a Bandeira, o

Brasão e o Hino do Município, disciplinados a forma e o uso, por lei.

Ul Considerar-se-á o dia de 27 de Outubro de 1991, como data de

emancipação político-administrativa do Município, sendo comemorada

anualmente como feriado Municipal.

Capítulo II
Da Competência do Município

Era Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu

interesse local e ao bem-estar da sua população cabendo-lhe, privativamente,

entre outras, as seguintes atribuições:

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel, (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprÊda.sp.leg.br Pág. 2
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1- elaborar o Plano Plurianual, o Orçamento, a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, prevendo a receita e fixando a despesa, com base em

planejamento adequado;

instituir e arrecadar tributos de sua competência, fixar e cobrar

preços;

aplicar as rendas que Ihe pertencem na forma da lei;

dispor sobre a organização e execução de seus serviços públicos,

prestando-os diretamente ou por concessão, permissão e/ou

autorização ;

dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus bens;

adquirir bens, inclusive através de desapropriação por necessidade

de utilidade pública ou por interesse social;

elaborar seu Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;

prover sobre o adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso do parcelamento e da ocupação do

solo urbano;

estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;

conceder “habite-se” para ocupação dos prédios novos ou

reformados;

regulamentar a utilização dos logradouros públicos e especialmente

no perímetro urbano:

a) prover sobre o transporte coletivo, fixando as respectivas tarifas,

bem como determinar o itinerário e os pontos de parada dos

veículos de transporte coletivo;

b) fixar os locais para ponto e estacionamento de táxi, assim como as

normas para fixação das respectivas tarifas;

11-

1 II-

1 v-

v-

VI-

VII-

VIII-

lx-
x-

Xl-

Av. Beira Mar ng 11476-BaI, Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprida.sp.leg.br Pág, 3
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c) fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os limites

de zonas de silêncio, o trânsito e tráfego em condições especiais;

d) disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como, fixar a

tonelagem máxima permitida aos veículos que circulam nas vias

públicas municipais e estradas vicinais;

c) sinalizar as vias urbanas e as e'stradas municipais, bem como,

regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

f) manter as vias, passeios públicos e demais logradouros municipais

em perfeito estado de conservação e uso, prover sobre a remoção e

destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer

natureza;

g) disciplinar o uso e execução dos serviços e atividades

desenvolvidas nos próprios municipais e nas vias de circulação;

h) dispor sobre a apreensão de veículos, de animais e bens móveis

que infrinjam a legislação em vigor, responsabilizando-se

pela guarda e destino dos mesmos, aplicando multa observada a

lei pertinente

XII-

XIII-

dispor sobre o serviço de cemitério encarregando-se da

administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os

pertencentes a entidades privadas;

regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes e anúncios,

bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e

propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal,

observada a lei;

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara(Q2ilhacomprida.sp.leg.br Pág, 4
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dispor sobre registro, vacinação e captura de animais com finalidade

precípua de erradicação da hidrofobia e outras moléstias que possam

ser portadores e transmissores;

instituir regime jurídico para os servidores da administração pública,

das autarquias e das fundações públicas;

XVI- constituir a Guarda Municipal, dçstinada à proteéão das instituições,

bens e serviços municipais, conforme diip'user a iei;

XVII- criar o Corpo de Bombeiros voluntário;

XVIII- suplementar a legislação Estadual e Federal no que couber;

XIX- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para

funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e similares

observada a lei;

a) conceder ou renovar licença para instalação, localização e

funcionamento dos estabelecimentos mencionados neste inciso;

b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem prejudiciais

à saúde, higiene, bem-estar, recreação, sossego público e aos

costumes ;

c) determinar o fechamento daqueles que funcionem sem licença ou

em desacordo com a lei, utilizando-se dos meios legais para tanto.

1+n 1

XIV-

xv-

xx- criar, organizar e suprimir Distritos observada a legislação

pertinente;

estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e

regulamentos ;

XXI-

Av, Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara(Q2ilhacomprida.sp.leg.br Pág. 5
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XXII- promover e incentivar o turismo e a indústria local como fator

desenvolvimento social e econômico;

promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local

observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e Estadual;

conceder licença para construção de obras públicas do Estado, da

União e particulares, no território do Município, fiscalizando-as e

quando necessário, promover o embargo administrativo ou judicial

das mesmas;

XXIII-

XXIV-

[n Ao Município de Ilha Comprida compete concorrentemente com

a União e com o Estado:

1- zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições

democráticas, conservar e preservar o Patrimônio Público;

cuidar da saúde e assistência pública, inclusive da proteção e garantia

às pessoas portadoras de deficiências;

proteger as obras de arte e outros bens de valor histórico, artístico,

cultural e arqueológico do Município, impedindo a sua evasão,

destruição e descaracterização;

zelar e promover a cultura, a educação, o esporte, o lazer, a ciência, a

assistência social, a saúde, a higiene e a segurança pública;

proteger e preservar o meio ambiente, a fauna e a flora, combatendo a

poluição em qualquer de suas formas, compatibilizando a preservação

ao crescimento sócio-econômico do Município;

ôscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as condições

sanitárias e qualidade dos produtos;

11-

iII-

IV-

v-

VI-

Av. Beira Mar ng 11476-BaI, Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprida.sp.leg.br Pág. 6
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VII-

VIII-

promover programas para construção de moradias, visando melhoria

das condições habitacionais e de saneamento básico;

combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,

promovendo a integração na sociedade dos setores desfavorecidos;

registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pesquisa

e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;

estabelecer e implantar política de educação para segurança de trânsito

e demais ações sobre o trânsito, previstas na Lei Federal n'’ 9.503/97 –

Código Nacional de Trânsito:

TÍTULO II
Organização dos Poderes

Capítulo I
Do Poder Legislativo

Seção I
Da Câmara

9 q

IX-

x-

Era o Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal

constituída de Vereadores eleitos e investidos no cargo, na forma da

legislação em vigor, para uma legislatura de quatro anos.

Art.8'’-A Câmara Municipal de Ilha Comprida será composta por 09 (nove)

Vereadores. (NR ALTERADO ELO 006/14)

Seção II
Das Atribuições da Câmara

oI Cabe à Câmara Municipal de Ilha Comprida, com a sanção do

Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do Município e

especialmente:

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 - Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprida.sp.leg.br Pág. 7
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1-

11-

111-

IV-

v-

VI-

VII-

VIII-

lx-

x-

Xl-

XII-

XIII-

XIV-

xv-
XVI-

XVII-
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legislar sobre assunto de interesse local inclusive suplementando a

legislação Federal e a Estadual no que couber;

legislar sobre tributos Municipais bem como autorizar isenções,

anistias fiscais e remissão de dívidas;

votar o Orçamento anual e Plurianual de Investimentos, as diretrizes

Orçamentárias bem como autorizar abertura de créditos suplementar e

especial;

autorizar a obtenção e concessão de empréstimos e operações de

crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

autorizar a concessão de auxílio e subvdnção;

autorizar a concessão de auxílios públicos;

autorizar a concessão de direito real do uso de bens municipais;

autorizar a concessão administrativa do uso de bens municipais;

autorizar a alienação de bens móveis e imóveis;

autorizar a aquisição de bens imóveis, mesmo quando se tratar de

doação senr encargo;

dispor sobre a criação, organização e supressão dos distritos;

dispor sobre criação, alteração e extinção dos cargos e empregos

públicos do Executivo e a fixação dos respectivos vencimentos;

dprovar o Plano Diretor;

autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e

consórcios com outros Municípios;

delimitar o perímetro urbano e a zona de expansão urbana;

denominar ou alterar a denominação de próprios, vias e logradouros

públicos Municipais;

autorizar a desafetação de próprios, vias e logradouros públicos;
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11-

111-

IV-

A Câmara compete, privativarnente:

eleger sua Mesa bem como destituí-la na forma regimental;

elaborar e promulgar o sçu Regimento Interno;

promulgar a Lei Orgânica bem como suas emendas;

dispor sobre criação, alteração e extinção de seus cargos e empregos

e a fixação dos respectivos vencimentos;

organizar os seus serviços administrativos;

dar posse ao Prefeito, ao Vice-prefeito e Vereadores, afastá-los

definitivamente do exercício do cargo e conhecer da renúncia dos

v-

VI-

mesmos:

conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores para afastamento doVII-

cargo ;

VIII- autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausentar-se do

Município por mais de 15 (quinze) dias ou ausentar-se do País;

criar Comissão Especial, para tratar sobre fato determinado que se

inclua na competência da Câmara;

solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à

Administração;

convocar Secretários Municipais, Assessores, Diretores

Departamento e Administradores Regionais para prestarem

informações sobre matéria previamente determinada de sua

competência;

julgar e decidir sobre a perda do mandato o Prefeito e Vereadores, nos

casos previstos em lei;

XIII- julgar, as contas prestadas pelo Executivo Municipal;

lx-

x-

Xl- de

XII-

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
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XIV- fiscalizar as ações dos Conselhos;

XV- exercer com auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a

fiscalização financeira, orçamentária e operacional do Município;

XVI- criar por lei, aprovada por 2/3 (dois terços) de seus membros,

condecorações, distinções honoríficas e título de cidadania e concedê-

los, por Decreto Legislativo, a pessoas que tenham prestado relevantes

serviços ao Município;

XVI- fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-prefeito, dos Secretários

Municipais e dos Vereadores;

XVII- declarar a extinção dos cargos de Prefeito, de Vice-prefeito e dos

Vereadores, na forma desta lei;

XVIII- suplementar as verbas no Orçamento da Câmara, com a anulação total

ou parcial de suas próprias dotações Orçamentárias1 1 1 j j

Capítulo II
Dos Vereadores

Seção I
Da posse

Dr n No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1'’ de Janeiro às

llhC)0 (onze) horas, em Sessão Solene de instalação, independente de

número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os

Vereadores prestarão compromisso e tornarão posse.

g. 1'’- O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no “caput” deste

artigo deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, salvo motivo justificado.

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
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g.2'’-No ato da posse o Vereador deverá desincompatibilizar-se e apresentáf

declaração de seus bens, nos termos do artigo 96 desta lei, sob pena de

não ser empossado.

-)1Bi,:,'-:1
1\

1.3'-No décimo dia útil, do ano seguinte em que ocorrer o término da

legislatura cada Vereador deverá apresentar a declaração de seus bens

sob pena de incorrer em crime de responsabilidade, aplicando-se o

disposto no artigo 98 desta lei.

Seção II
Do Subsídio dos Vereadores

O subsídio dos Vereadores será fixado pela Câmara Municipal,

até 30 (trinta) dias antes das eleições municipais, através de Projeto de

Resolução, vigorando para a legislatura subseqüente, observado os limites

estabelecidos na Constituição Federal e legislação pertinente.

1.1 '’-o Vereador investido no cargo de Presidente da Câmara poderá receber

subsídio diferenciado, fixado na mesma data em que ocorrer a fIxaÇão do

subsídio dos Vereadores, não podendo exceder a 2 (duas) vezes ao valor

fixado como subsídio aos Vereadores.

g.2'’- As Sessões extraordinárias realizadas em qualquer período não serão

remuneradas .

g.3'’-O subsídio dos Vereadores será fixado em moeda corrente Nacional e

poderá sofrer atualização anual, a partir do segundo ano do mandato, na

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
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mesma data e idêntico índice, sempre que ocorrer a revisão geral anual

dos servidores do Legislativo.

1.4'-Durante o período de recesso da Câmara os Vereadores receberão o

subsídio integralmente.

1.5'’-No caso de não haver fixação, prevalecerá a fixação da legislatura

anterior .

Dr B Os Vereadores estarão sujeitos ao pagamento de impostos gerais

inclusive sobre a renda, sem distinção de qualquer espécie.

g.1:’-Os Vereadores estarão vinculados ao Instituto Nacional de Seguridade

Social -INSS-, para efeitos de recolhimento de contribuições

previdenciárias .

1.2'’- A Câmara Municipal estará obrigada a recolher ao INSS, contribuição

tanto da parte que Ihe cabe, como efetuar o respectivo desconto e

recolher a parte correspondente aos agentes políticos quando estiverem

no exercício de mandato eletivo.

Seção III
Da Licença dos Vereadores

Art. 14

1-

11-

O Vereador poderá licenciar-se somente:

por moléstia devidamente comprovada ou licença gestante;

para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de

interesse do Município;

Av, Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 - Tel. (13) 3842-2000
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para tratar de interesses particulares, com prejuízo do subsídio, por

prazo determinado, nunca inferiot a 30 (trinta) dias, nem superior a 120

(cento e vinte) dias por sessão legislativa anual, não podendo reassumir

o exercício do mandato antes do término da licença.

Para fins de remuneração considerar-se-á como em exercício o Vereador

licenciado nos termos dos incisos l e II, deste artigo.

111-

i.2'’-O pedido de licença de Vereador, obedecerá ao disposto no Regimento

Interno da Câmara.

Kra o Vereador investido no cargo de Se-cretário Municipal estará

automaticamente licenciado, independente de autorização da Câmara,

podendo neste caso, optar pela remuneração do mandato.

Parágrafo Único- Ocorrendo a investidura no cargo de Secretario Municipal,

caberá ao Vereador, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da nomeação,

comunicar à Câmara Municipal e apresentar o Ato de nomeação.

Seção IV
Da Inviolabilidade e dos Impedimentos

im o Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e voto, no

exercício do mandato e na circunscrição do Município.

n/ O Vereador não poderá:

1- desde a expedição do diploma;
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a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas entidades

descentralizadas, bem como com pessoas que realizem serviços ou

obras municipais, salvo quando o contrato obedecer às cláusulas

uniformes ;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive o

de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea

anterior, salvo o caso de assumir o cargo de Secretário Municipal.

desde a posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze dc favor

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela

exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum” nas

entidades referidas no inciso 1, alínea “a”, salvo o caso de assumir o

cargo de Secretário Municipal;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que

se refere o inciso I, alínea “a” deste artigo;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo Federal, Estadual,

Distrital ou municipal;

c) fixar residência fora do Município.

1%;H: 3 r44

&'-{ 1

:::e. 1::'(

11-

Ao Vereador que na data da posse seja servidor público Federal,

Estadual ou Municipal aplicam-se as seguintes normas :

havendo compatibilidade de horários, exercerá o cargo, emprego ou

função juntamente com o mandato, recebendo, cumulativamente, os

vencimentos do cargo, emprego ou função, com o subsídio do mandato;
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não havendo compatibilidade de horários, será afastado do cargo,

emprego ou função, sendo facultado optar pela sua remuneração;

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto

para promoção por merecimento;

para efeito de beneficio previdenciário, os valores serão determinados

como se no exercício estivesse.

&&
# : b1 h

''.#r t
1 + +

11-

111-

IV-

1.2'-Haverá incompatibilidade de horários. aindá que o horário normal e

regular de trabalho do servidor na repartição coincida, apenas em parte

com o da vereança, nos dias de sessões ordinárias da Câmara Municipal.

g.3'-O servidor público municipal investido no mandato de Vereador é

inamovível enquanto no exercício do mandato de Vereador, excetuando-

se a remoção com o expresso consentimento do mesmo, comunicando-se

a Câmara Municipal.

1.4'’- Os Vereadores ficam impedidos de participarem de qualquer Conselho

ou Comissão de âmbito Municipal, cuja subordinação, a criação ou a

nomeação estejam diretamente afetas ao Poder Executivo Municipal.

Seção V
Da Cassação do Mandato do Vereador

km A Câmara cassará o mandato do Vereador quando, em processo

regular em que se concederá ao acusado amplo direito de defesa, concluir pela

prática de infração político-administrativa.
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São infrações político-administrativas dos Vereadores, julgadas pela

Câmara Municipal, nos termos do Regimento Interno da Câmara:

utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de

improbidade administrativa;

fixar residência fora do Município;

proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar

com decoro na sua conduta pública.

1-

11-

111-

1.2'’-E incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no

Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a cada

membro da Câmara Municipal ou a percepção de vantagens indevidas.

1.3'’-A renúncia de Vereador submetido a processo que vise ou possa levar à

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos a

partir do momento em que a Câmara aceitar a denúncia, até a finalização

do processo.

Seção VI
Da Extinção do Mandato de Vereador

B/ a Extingue-se o mandato de Vereador e, assim deve ser declarado

pelo Presidente da Câmara Municipal, quando:

I- incidir nos impedimentos para o exercício do cargo, estabelecidos em

lei e não se desincompatibilizar até a posse e nos casos supervenientes,

no prazo de 10 (dez) dias;

que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;1 ) ) J C/1 /
11-
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1 v-

deixar de tomar posse sem motivo justificado no prazo estabelecido

nesta lei;

que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a 1/3 (um

terço) das sessões ordinárias da Câmara, salvo motivo de doença,

licença ou missão por esta autorizada.

que deixar de comparecer a 4 (quatro) sessões extraordinárias

convocadas pelo Prefeito, quando devidamente convocado, salvo

licença ou missão devidamente autorizada;

ocorrer falecimento, renúncia por escrito ou cassação dos direitos

polÍticos;

quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na

Constituição .

v-

VI-

VII-

g.1'’- A representação com o pedido de extinção do mandato de Vereador será

recebido pela Câmara, mediante provocação de qualquer Vereador,

suplente de Vereador ou Partido Político com representação na Câmara.

i.2'’-Com exceção casos previstos nos incisos VI e VII deste artigo, a perda

do nlandato por extinção, dar-se-á observado, no que couber, os

procedimentos contidos no Regimento Interno da Câmara.

1.3'’'- Assegurada a ampla defesa, a extinção do mandato se tornará efetiva

desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo Presidente da Câmara e

sua inserção em Ata.
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g.4'’-Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências no parágrafo

anterior, o suplente do Vereador que incidir nos casos de extinção do

mandato, ou seu Partido Político poderá requerer a declaração de

extinção do mandato, por via judicial.

g.5'-Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o Presidente omisso

arcará com as custas do proçesso e honorários de advogado, quando

condenado, importando a decisão judicial na destituição automática do

cargo da Mesa e no impedimento para nova investidura durante toda a

legislatura.

Seção VII
Do Suplente de Vereador

Árt.d Ocorrendo vaga ou licença no cargo de Vereador o Presidente

convocará imediatamente o respectivo suplente.

g.1'’-No ato da posse o Vereador suplente deverá desincompatibilizar-se e

apresentar declaração de seus bens, nos termos do artigo 96 desta lei, sob

pena de não ser empossado.

g .2'’- Em caso de vaga e não havendo suplente, o Presidente comunicará o fato

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao Tribunal Regional

Eleitoral .

1.3'’-O suplente, quando investido no mandato de Vereador, ocupará apenas o

lugar do substituído no Plenário, não ocorrendo a substituição quando se

tratar de cargos da Mesa Diretora da Câmara ou das Comissões

Permanentes ou temporárias eventualmente ocupados pelo titular.
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Ka os Vereadores não são obrigados a testemunhar sobre

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem

sobre as pessoas que Ihes conferiram as informações.

Seção VIII
Da Mesa da Câmara

bra Imediatamente após a posse os Vereadores reunir-se-ão sob a

Presidência do mais votado dentre os presentes e estando presentes, a maioria

absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa e o

Vice-presidente, que ficarão automaticamente empossados.

1.1 '’- Não havendo número legal, o Vereador mais votado dentre os presentes

permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias até que seja

eleita a Mesa.

q . 12o- ('-ompõe a Mesa da Câmara Municipal de Ilha Comprida:

1- o Presidente;

11- o Primeiro Secretário;

111- o Segundo Secretário.

Ma A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á sempre na última

sessão ordinária do ano que antecede a posse, sendo os eleitos, empossados

por termo de compromisso e posse, em 1'’ de Janeiro do ano subseqüente.
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Parágrafo Único-O Regimento Interno disporá sob a forma de eleição e a

composição da Mesa.

Bl 3 O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição

dc quaisquer de seus membros ao mesmo cargo. (NR ALTERADO ELO

002/09)

Parágrafo Único- Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído pelo

voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou

ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro

Vereador para completar o mandato.

Kia À Mesa, dentre outras atribuições, compete:

1- propor projetos de Resolução que criem ou extinguem cargos dos

serviços da Câmara e fixar a respectiva remuneração e vantagens;

propor projetos sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-

prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais;

propor Projeto de Resolução para suplementar o Orçamento da Câmara,

mediante a anulação total ou parcial de suas próprias dotações;

iV- promulgar as emendas à Lei Orgânica do Município e as Resoluções de

emendas ao Regimento Interno da Câmara;

elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica das

dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las quando

necessário;

VI- apresentar ao Plenário até o dia 20 (vinte) de cada mês, o balancete

relativo aos recursos recebidos e as despesas do mês anterior;

11-

111-

v-
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VII- enviar ao Prefeito, os balancetes mensais da Câmara, até o dia 15 do

nlês subseqüente;

VIII- enviar ao Tribunal de Contas do Estado até o dia 31 de Março, as

contas do exercício anterior;

IX- representar contra o Prefeito, por crime de responsabilidade, na forma

da lei;

X- propor emendas à Lei Orgânica do Município;

Xl- expedir Decreto Legislativo de àassação do mandato do Prefeito e

Vice-prefeito;

XII- expedir Resolução, quando da cassação de Vereador ou de destituição

de qualquer membro da Mesa;

XIII- representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou de Ato do Executivo

Municipal

Seção IX
Do Presidente da Câmara

Ao Presidente da Câmara dentre outras atribuições, compete:

representar a Câmara em Juízo ou fora dela;

dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;

interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

promulgar as Resoluções, os Decretos Legislativos e as Leis com

sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário;

assinar os autógrafos dos projetos aprovados;

fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as Resoluções, os

Decretos l.egislativos, as emendas à Lei Orgânica e as Leis por ele

pronlulgadas;

1-

il-

111-

IV-

v-

VI-
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fazer publicar a relação dos cargos e funções da Câmara, com seus

respectivos vencimentos;

fazer publicar o valor dos subsídios do Prefeito, do Vice-prefeito, dos

Secretários Municipais e dos Vereadores;

declarar extinto o mandato do Prefeito e Vereadores, nos casos

previstos em lei;

requisitar numerário destinado às despesas da Câmara e aplicar as

disponibilidades financeiras no Mercado de Capitais;

nomear, promover, comissionar, conceder gratificações e licenças, pôr

em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir servidores da

Câmara Municipal nos termos da lei;

solicitar a intervenção no Município, nos termos do artigo 149 da

Constituição Estadual;

manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força

necessária para tal fim;

denunciar por crime de responsabilidade o Vereador e o Prefeito, nos

casos de não apresentação da declaração de bens ao final do mandato;

solicitar ao Executivo, a abertura de crédito adicional especial, no

Orçamento da Câmara;

devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na

Câmara ao final do exercício;

suplementar, mediante Ato, as dotações dos órgãos Câmara,

observado o limite de autorização, constante em lei Orçamentária e o

disposto no parágrafo 1'’ do artigo 43 da Lei Federal n.'’ 4.320/64 ],M
ACRESCIDO ELO 005/13)

b b:• É • 3 w : r : :1 1::1: 1 : 1 l + r •
J.I

}: 1

VII-

VIII-

IX-

x-

Xl -

XII-

Xlll-

XIV-

xv-

XVI-

XVII -
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O Presidente da Câmara ou substituto só terá voto:

.na eleição da Mesa;

quando a matéria exigir o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara;

na eleição das Comissões Permanentes e Temporárias;

quando houver empate em qualquer votação no Plenário.

111-

IV-

Seção X
Das Votações

O voto será sempre público nas deliberações da Câmara, exceto

nos casos de concessão de qualquer honraria e aqueles expressamente

previstos na legislação Federal.

g. 1 '- Não poderá votar o Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação,

anulando-se a votação se o seu voto for decisivo, excetuando-se os casos

previstos nesta lei.

1.2'’- As deliberações serão tomadas por maioria de votos, excetuados os casos

expressamente previstos nesta lei e no Regimento Interno da Câmara.

Seção Xl
Da Sessão Legislativa

Dr Independente de convocação, a sessão legislativa anual,

desenvolver-se-á de 1'’ de Fevereiro a 30 de Junho e de 1'’ de Agosto a 15 de

Dezembro.
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g.I'- A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a votaêão- do

projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento anual.

1.2'’- A Câmara funcionará em sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e

secretas, conforme dispuser o seu Regimento Interno e as remunerará de

acordo com o estabelecido em legislação específica.

Km As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação de 2/3

(dois terços) de seus membros, quando ocorrer motivo relevante de

preservação do decoro parlamentar.

Parágrafo Único- Em Sessão Secreta a Câmara não poderá deliberar sobre

qualquer proposição.

As sessões ordinárias só poderão ser abertas com a presença de

no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara e somente poderá

deliberar com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Parágrafo Único- Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o

livro de presença, participar dos trabalhos do Plenário e das votações do

Expediente e da Ordem do Dia.

Md As sessões da Câmara deverão ser realizadas no recinto destinado

ao seu funcionanlento, considerando-se nulas as que se realizarern fora dele.

1.1'’- Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto próprio para

funcionamento da Câmara ou outra causa que impeça a sua utilização, as
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sessões poderão ser reàlizadas em outro local, dando-se ciência Áó'„Jui2

de Direito da Comarca e ao Prefeito Municipal

) { b ;

g.2'’- As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara.

Seção XII
Das Sessões Extraordinárias

Bl 3 A Câmara Municipal poderá ser convocada extraordinariamente

nos seguintes casos:

1 - durante o período de recesso:

a) pelo Prefeito, quando este entender necessário;

b) pela maioria absoluta de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente.

II - durante o período legislativo:

a) pelo Presidente, quando este entender, necessário;

b) pela maioria absoluta de seus membros, através de requerimento

dirigido ao Presidente.

1. l '- Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara deliberará

exclusivarnente sobre matéria específica para a qual foi convocada, salvo

decisão contrária, aprovada pela maioria absoluta de seus membros.

1.2'’- O Presidente da Câmara dará conhecimento da convocação aos

Vereadores, em sessão ou fora dela, neste último caso, mediante

comunicação pessoal escrita e protocolada em livro próprio, assinada
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pelo convocado dentro dos prazos previstos no Regimento Interno -há’'’:;--"-=

Câmara.

j

,dd

i.3'’- A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente pelo Presidente,

mesmo no período de recesso, para declaração de extinção do mandato

ou votação de pedido de licença do Prefeito ou de Vereador.

Capítulo III
Das Comissões

Seção I
Das Disposjções Gerais

BrB A Câmara terá Comissões permanentes e temporárias,

constituídas na forma e com atribuições previstas no Regimento Interno ou no

Ato de que resultar a sua criação,

g.l"-Em cada Comissão será assegurada tanto quanto possível, a

representação dos partidos ou blocos parlamentares com representação

na Câmara.

Às Comissões em razão da matéria de sua competência, cabe:

realizar audiência pública com entidades da sociedade civil;

convocar Secretários, Diretores de Departamentos, Assessores e

Administradores Regionais para prestarem informações sobre assuntos

inerentes às suas atribuições;

111- receber petições, reclamações e representações;

IV- acompanhar junto à Prefeitura, a elaboração da proposta orçamentária

bem como a sua posterior execução;
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apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
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Seção II
Das Comissões Permanentes

{Ara As Comissões Permanentes têm por objetivo estudar os assuntos

submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles a sua opinião e elaborar, por

iniciativa própria ou indicação do Plenário, ji;ojetos de Resolução ou de

Decreto Legislativo atinentes à sua especialidade.

Parágrafo Único- As Comissões permanentes da Câmara, com mandato de 2

(dois) anos, serão constituídas imediatamente após a eleição da Mesa Diretora

da Câmara.

As Comissões Permanentes da Câmara são: (NR alterado ELO n'’
003/1 1)

1-

11-

111-

lv-
v-

Cornissão de Constituição Justiça e Redação;
Comissão de Finanças e Orçamento;
revogado (ELO n' 003/11);
revogado (ELO n'’ 003/11);
revogado (ELO n' 003/11).

Parágrafo Único- A formação e competência de cada uma das Comissões

serão disciplinadas no Regimento Interno da Câmara.

Seção III
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Das Comissões Temporárias

Árt.9 As Comissões temporárias serão constituídas por tempo

determinado, com fins específicos disciplinados no ato da sua criação.

Parágrafo Único- As Comissões temporárias poderão ser:

I- Comissões Especiais;

II- Comissões de Representação;

111- Comissões Parlamentar de Inquérito;

IV- Comissões de Investigação e Processante.

As Comissões temporárias, previstas nos incisos l e Il do

parágrafo único do artigo anterior, serão constituídas por Projeto de

Resolução de autoria da Mesa, observado o seguinte procedimento:

1- o pedido para constituição de Comissão Temporária far-se-á através de

requerimento subscrito por 1/3 (um terço) no mínimo dos membros da

Câmara;

recebido o pedido de constituição de comissão, a Mesa elaborará o

competente Projeto de Resolução, que será apresentado na Ordem do

Dia da primeira sessão posterior a protocolização do requerimento que

der origem à sua constituição;

o Projeto de Resolução será considerado aprovado quando obtiver o

voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.

11-

111-

Ãrt.3g A prorrogação do prazo de funcionamento de comissão

temporária, observará os procedimentos previstos nos incisos deste artigo.
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Seção IV
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

bra A Constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito, prevista

no inciso III do parágrafo único do artigo 37 desta Lei, far-se-á através de

requerimento, subscrito por pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da

Câmara, que será lido na Sessão imediata de sua protocolização e deverá

conter obrigatoriamente:

1- a especificação do fato ou dos fatos a serem apurados;

II- prazo de funcionamento.

B.1'’-C) requerimento de constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito

não será objeto de discussão nem votação, aplicando-se ainda,

subsidiariamente para sua constituição, o disposto no Regimento Interno

da Câmara.

g.2'’-Não será criada Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem

funcionando pelo menos duas Comissões Parlamentares de Inquérito na

('-âmdra, ficando os pedidos de novas Comissões, aguardando a extinção

cte comissão ativa para ser constituída.

k\11.411 A Comissão Parlamentar de Inquérito é aquela que se destina à

apuração de fato determinado ou denúncia, em matéria de interesse do

Município. em prazo certo adequado à consecução de seus fins e atribuição de

poderes de -investigação próprios das autoridades judiciais.
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g.1'’-Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante intefdgÉ'd

para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social

do Município, que estiver devidamente caracterizado no requerimento de

constituição da Comissão

g.2'’-C) prazo para funcionamento das Comissões Parlamentares de Inquérito

será de no máximo 90 (noventa) dias. . prorrogáveis, através de

requerimento apoiado por 1/3 (um -terçÜ) dos membros da Câmara,

aprovado por maioria absoluta.

nr Os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, no interesse

da investigação, poderão:

l- em conjunto ou isoladamente:

a) proceder a vistorias e levantamentos nas repartições públicas

municipais, nos órgãos de administração direta ou indireta, Fundacional

e Autárquica, criadas ou mantidas pelo Poder Público Municipal onde

terão livre ingresso e permanência;

b) requisitar dos responsáveis dos órgãos mencionadas no inciso anterior

a exibição de documentos e a prestação de esclarecimentos necessários;

c) transportar-se aos lugares onde se fizer mister à sua presença ali

realizando os atos que Ihe competirem.

11- através de seu Presidente:

a) determinar diligências que julgar necessárias;

b) requerer a convocação de servidor ou funcionário público municipal;
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c) tomar o depoimento de qualquer autoridade Municipal, intimir

testemunhas e inquiri-las sob compromisso;

d)proceder a verificação contábil em livros, papéis e documentos dos

órgãos da administração direta e indireta, Fundacional e Autárquica,

criadas ou mantidas pelo Poder Público Municipal.

: 1 1pqi r 6

-):}i:'
;(

111) a b1q q1; F 5: F

F &\

+P-

g. 1 '- Fica fixado o prazo de 20 (vinte) dias, o prazo para que os responsáveis

pelos órgãos da administração direta e indireta prestem as informações e

encaminhem documentos requisitados pelas Comissões Parlamentares do

Inquérito

No exercício de suas atribuições poderão ainda, as Comissões

Parlamentares de Inquérito, através de seu Presidente:

determinar as diligências que reputar necessárias;

requerer a convocação de qualquer servidor público Municipal;

tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e

inquiri-las sob compromisso;

proceder às verificações contábeis em livros, papéis e documentos dos

órgãos da administração direta e indireta.

1-

1] -

111-

1 v-

g.3'’- Tratando-se de vistoria em repartição pública municipal, estas serão

precedidas de comunicação, por escrito, dirigida ao Presidente da

Câmara que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicará ao

Prefeito o dia, hora e a repartição a ser vistoriada pela Comissão.
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g.4'-Estando a Comissão em vistoria nas repartições públicas Municipais,

poderá solicitar de imediato a cópia de documentos pertinentes às

investigações sem, no entanto, retirá-los das repartições.

g.5'’-O não atendimento às determinações contidas nos parágrafos anteriores,

no prazo estipulado, faculta ao Presidente da Comissão solicitar, ao

Presidente da Câmara, a intervenção do Poder Judiciário para fazer

cumprir a legislação, nos termos da legislação penal.

q.6'’- As testemunhas serão intimadas de acordo com prescrições estabelecidas

na legislação penal e em caso de não comparecimento sem motivo

justificado, caberá a Presidência da Câmara, promover as devidas

providências para a convocação judicial da testemunha.

1.7'’- As demais ações pertinentes às Comissões Especiais de Inquérito, serão

disciplinadas no Regimento Interno da Câmara.

Seção V
Das Comissões de Investigação e Processante

IArt.43

T-

As Comissões de Investigação e Processantes, destinar-se-ão a:

apurar infração político-administrativa do Prefeito e dos Vereadores no

desempenho de suas funções observada a legislação federal;

destituição dos membros da Mesa.11-
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-As Comissões de Investigação e Processante serão constituídas--Óóf

Projeto de Resolução de autoria da Mesa, observado o seguinte

procedinlento :

apresentação de denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice-

prefeito, contendo a exposição dos fatos e a indicação das provas, que

será dirigida ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentada por

qualquer eleitor, Vereador local, partido político, ou entidade legalmente

constituída;

por denúncia escrita, dirigida ao Plenário, contra membro da Mesa,

subscrita por pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da Câmara.

1-

11-

g.2'’-A proposta de constituição de Comissão de Investigação e Processante

será submetida à deliberação do Plenário, observado o procedimento

disposto no Regimento Interno da Câmara.

g.3'’-Os membros das Comissões de Investigação e Processante serão

sorteados entre os Vereadores da Câmara, não podendo fazer parte da

comissão, o Vereador que apresentar a denúncia ou que der origem à

mesma.

g.4'’- O prazo improrrogável para conclusão dos trabalhos das Comissões de

Investigação e Processante, será de 90 (noventa dias) improrrogáveis,

findo o qual a Comissão estará automaticamente extinta.

Capítulo IV
1)o Processo Legislativo

Seção I
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1-

11-

111,

iv.

v-

O processo legislativo compreende a elaboração de:

emendas à Lei Orgânica do Município;

Leis Complementares;

Leis ordinárias;

Decretos Legislativos;

Resoluções

Seção II
Das Emendas à Lei Orgânica

Art.45 A Lei Orgânica do Municipio poderá receber emendas, mediante

proposta:

1- de 1/3 (um terço) no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;

11- do Prefeito;

111 - da Mesa da Câmara

$.1 '- A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em dois turnos, com

interstício mínimo de 10 (dez) dias, considerando-se aprovada quando

obtiver, em ambos os turnos de votação, o voto favorável de 2/3 (dois

terços) dos membros da Câmara.

g .2'’- A emenda aprovada nos termos deste artigo, será promulgada pela Mesa

da Câmara Municipal com o respectivo número de ordem.
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g.3'’- A matéria constante de proposta de emenda, rejeitada ou prejudicada,

não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa,

salvo se apoiada por 2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara

Seção III
Das Leis e Demais Atos Municipais

Ud As Leis ordinárias ou complementares e os Decretos Municipais

serão numerados em ordem seqüencial cronológica, sem renovação anual.

I- os Decretos são atos exclusivos do Executivo Municipal e aplicar-se-ão

nos seguintes casos:

a) regulamentação e normatização de lei;

b) abertura de créditos suplementares e especiais;

c) declaração de utilidade pública ou de.’.interesse social para fins de

desapropriação ou servidão administrativa;

d) criação, alteração, extinção de órgão da Administração Municipal e da

Administração indireta, quando autorizados por lei;

e) definição de competência dos órgãos e das atribuições dos servidores

da Prefeitura, quando não privativos de lei;

f) aprovação de regulamento, regimento interno dos órgãos da

administração direta;

g) aprovação de Estatutos dos órgãos da Administração descentralizada;

h) üxação e alteração dos preços públicos;

i) permissão e regulamentação para exploração de serviço público;

j) utilização de bens Municipais;

k)fixação de preço para utilização de bens municipais para fins de

publicidade particular;
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1) aprovação de plano de trabalho dos órgãos da administração direta;

m) criação, declaração ou modificação de direitos administrados, não

privativos de lei;

n) medidas executórias do Plano Diretor;

o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativas de lei.

i\n:

S +r•I J& f

(' -

brã As Portarias são atos emanados do Executivo e do Legislativo

Municipal, serão numerados de forma seqüenci Rl e cronologicamente com

renovação- anual, e aplicar-se-ão nos séguinies casos:

1- provimento, vacância de cargos e empregos públicos e demais atos de

efeito individual relativos aos servidores municipais;

ll- lotação e relotação nos quadros de pessoal;

111- criação de Comissões e designação de seus membros;

IV- instituição e dissolução de grupos de trabalho;

V- contratação de servidores por prazo determinado e a dispensa destes;

VI- abertura de sindicâncias, processos administrativos e aplicação de

penalidades;

VII- oulros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei

ou Decreto

Krt.4§ Os Decretos Legislativos e as Resoluções da Câmara Municipal,

terão numeração cronológica própria, sem renovação anual.

b@ Os projetos de lei encaminhados ao Legislativo, terão numeração

dada pela Secretaria da Câmara Municipal, com numeração renovável

anualmente.
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Seção IV
Das Leis Complementares

brM São Leis Complementares, todas as que de forma direta,

complementem ou regulamentem dispositivo Constitucional.

Parágrafo Único- As leis complementares, com exceção daquelas incluídas

do artigo 51 desta lei, exigem para sua aprovação, o voto favorável da maioria

absoluta dos membros da Câmara e um único turno de votação.

Seção V . .

Do Quorum para Votaçõés

Dr a Exigir-se-á quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara

em 2 (dois) turnos de votação, com interstício mínimo de 24h (vinte e quatro)

horas de cada votação, a aprovação, as seguintes Leis:

a aprovação, as seguintes Leis:

1- todas as Leis de Codificação;

11- Estatuto dos Servidores Municipais;

III- criação, estruturação e atribuições das Secretarias;

IV- Plano Diretor do Município;

V- zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e ocupação do solo.

1.1'’--Exigir-se-á o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara em

um único turno de votação :

concessão de serviço público;

concessão de direito real de uso;
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111-

IV-

v-

alienação de bens imóveis;

aquisição de bens imóveis;

aquisição de bens imóveis por doação, com ou sem encargos,

ressalvados os casos decorrentes das ações previstas no inciso XXVII

do artigo 83 desta lei;

alteração de denominação de logradouro público;

autorização para obtenção de empréstimo;

desafetação de próprios, vias e logradouros públicos;

criação de regiões Administrativas e Distritos;

a concessão de anistia ou remissão, que envolva matéria tributária;

a concessão de qualquer honraria.

VI-

VII-

VIII-

IX-

x-
Xl-

1.2'’- Exigir-sc-á para a aprovação o voto da maioria absoluta dos membros da

Câmara, em um único turno de votação, todas as leis ordinárias não

incluídas no parágrafo primeiro deste artigo e outras matérias previstas

nesta Lei Orgânica ou no Regimento Interno da Câmara.

g.3'’-As demais proposições, que não tenham previsão especifica de quorum

nesta Lei ou no Regimento Interno, exigir-se-„á para sua aprovação, o

voto da maioria simples.

1.4'’-O projeto de lei rejeitado em primeiro turno será considerado

prejudicado, sendo retirado da pauta das discussões, sem a votação do

segundo turno.
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g.5'-O projeto de lei aprovado em primeiro turno, mas rejeitado no segunci-d

turno, será considerado como rejeitado.

M2 A iniciativa de leis ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer

membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos, observada a competência

privativa de cada um dos poderes e o disposto nesta lei.

g.1'’-Nenhum projeto de lei que implique na criação ou aumento de despesa

pública, será sancionado, sem que dele conste a indicação dos recursos

disponíveis próprios para atendér aos novos encargos.

g .2'’- O disposto no parágrafo anterior não se aplica a créditos extraordinários.

Seção VI
Da Competência Privativa do Executivo

br 3 Compete privativamente ao Prefeito, dentre outros, a iniciativa

dos projctos de lei que disponham sobre:

1- criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos

públicos na administração direta ou indireta;

fixação ou aumento de remuneração dos servidores Municipais;

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos

servidores;

iV- organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração;

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública

Municipal ;
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VI-

VII-

autorização para celebrar convênios e consórcios com instituições

públicas ou privadas;

alienação e aquisição de bens móveis e imóveis.

Seção VII
Da Competência Privativa da Câmara

nr É da competência exclusiva da Câmara a iniciativa dos projetos

de Lei que disponham sobre:

1- criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos de

seus serviÇos;

fixação ou aumento de remuneração de seus servidores;

fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, dos Vereadores e dos

Secretários Municipais.

11-

111-

Parágrafo Único- Os projetos mencionados nos incisos I e II deste artigo, são

de competência exclusiva da Mesa da Câmara.

Mr Não será permitido a apresentação de emendas que causem o

aumento ou diminuição das despesas previstas nos projetos especificados nos

artigos 53 e 54 desta lei.

Seção VIII
Da Solicitação de Urgência

Dr d O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos

de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais deverão ser apreciados no

prazo de até 15 (quinze) dias.
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g.I'-Decorrido sem deliberação o prazo fixado no “caput” deste artigo,

independente de parecer, o projeto será obrigatoriamente incluído na

ordem do dia para que se ultime a sua votação, sobrestando-se a

deliberação quanto aos demais assuntos, com exceção do disposto no

parágrafo 5'’ do artigo 58 e no parágrafo 3'’ do artigo 66, ambos desta lei.

1.2'’- O prazo referido no “caput” deste artigo não corre nos períodos de

recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de codificação.

1.3'’- Os projetos de lei que não tiverem a solicitação de urgência, deverão ser

apreciados pelo Plenário no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias findo

o qual o Presidente da Câmara designará um relator especial para no

prazo de 3 (três) dias exarar parecer, sendo a matéria colocada na ordem

do dia da primeira sessão ordinária subseqüente, com ou sem o parecer.

1.4'’-Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior, os projetos de lei

mencionados no artigo 51 desta lei, cujo prazo para apreciação será de

até 90 (noventa) dias.

Seção IX
Dos Autógrafos e da Sanção dos Projetos de Lei

in os projetos de lei aprovados pela Câmara serão transformados

cn1 autógrafos e encaminhados ao Prefeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

que concordando o sancionará e promulgará no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da data de recebinlento do autógrafo.
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§ .1 '’-O termo de sancionamento de lei deverá conter obrigatoriamente: nome e

cargo da autoridade que assina o termo; o tipo de sessão e a data de

realização da mesma, número de votos favoráveis ao projeto e quando o

projeto for de autoria de Vereador, deverá constar o nome e partido do

Vereador autor.

§.2'-D„„,id, , p„,, d, 10 (d,,) di„ út,i,, , ,ilê„,io do Prefeito importará

em sanção tácita.

9.3'’-Nos casos de sanção tácita, o Presidente da Câmara deverá proceder à

promulgação e publicação da lei e se este não o fizer, caberá ao Vice-

presidente fazê-lo.

1.4'’-O Presidente ou Vice-presidente da Câmara estão obrigados a promulgar

e publicar a lei nos casos previstos nos parágrafos anteriores, sob pena de

perda do cargo.

g.5'’-A lei promulgada nos termos do parágrafo 2c’ deste artigo, produzirá

efeitos a partir de sua publicação.

Seção X
Do veto

[ArtB Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou

parcialmente dentro de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento

do autógrafo, comunicando ao Presidente da Câmara as justificativas do veto.
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g .1 '-Nenhuma matéria poderá ser vetada, sem a devida fundamentação.
n q+ 8 : + f HH3: 1 + =vX B •:

g.2'’- O veto quando parcial abrangerá o texto integral do artigo, do parágrafo,

do inciso, item ou alínea.

g .3'’- As razões aduzidas no veto serão apreciadas em uma única discussão, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento na

Secretaria Administrativa da Câmara.

g.4'’-O veto somente poderá ser rejeitado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara.

g.5'’- Esgotado sem deliberação, o prazo previsto no parágrafo 3'’ deste artigo

o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as

demais proposições até sua votação final.

1.6'’- Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito em 48

(quarenta e oito) horas para promulgação.

g.7'’- Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) horas, no caso

de rejeição de veto, o Presidente da Câmara a promulgará e se este não o

fizer, caberá ao Vice-presidente em igual prazo fazê-lo.

g .8'’-O Presidente e o Vice-presidente da Câmara estão obrigados a promulgar

a lei cujo veto tenha sido rejeitado, sob pena de perda do cargo.
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g.9'’- A lei promulgada nos termos do parágrafo anterior, produzirá efeitos a

partir de sua publicação

nsK;gO = '=-\4qbTF rgB

g.10- Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela Câmara serão

promulgadas pelo seu Presidente com o mesmo número da lei original.

g.11- O prazo previsto no parágrafo 3'’ deste artigo, não corre nos períodos de

recesso da Câmara.

$.12-A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou modificada

pela Câmara.

1.13-Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir qualquer

modificação no texto aprovado.

Bd A matéria constante de projeto de lei rejeitado poderá constituir

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, quando obtiver apoio de

2/3 (dois terços) dos Membros da Câmara.

Seção Xl
Dos Projetos de Decreto Legislativo

Mã Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular

matéria de competência exclusiva da Câmara que produza efeitos externos,

não dependendo da sanção do Prefeito.
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Parágrafo Unico-Os Decretos Legislativos serão votados em turno único

promulgados pelo Presidente da Câmara.

• \tFr\ P H a

8 h11:F78e tu

Seção XII

Dos Projetos de Resolução

©1 A Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular matéria

político-administrativa de competência exclusiva Câmara, com efeitos

internos, não dependendo da sanção do Prefeito.

Parágrafo Único- Os Projetos de Resolução serão votados em turno único e

promulgados pelo Presidente da Câmara.

Seção XIII
Da Participação Popular

Ka A iniciativa popular será exercida pela apresentação à Câmara

Municipal de projeto de lei ou emenda à Lei Orgânica do Município,

subscritos, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do eleitorado do Município.

Parágrafo Único-A proposta popular será articulada exigindo-se para seu

recebimento, a identificação dos assinantes através do nome legível e do

núuuero do respectivo título eleitoral.

CAPÍTULO V
Da Declaração de Inconstitucionalidade de Lei e Atos Municipais
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br d São partes legítimas para propor ação de inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo municipal, contestado em face da Constituição Federal,

Estadual ou desta lei Orgânica, ou por omissão de medida necessária para

tornar efetiva norma ou princípio desta Lei Orgânica, no âmbito de seu

Interesse:

1- o Prefeito Municipal ;

Il- a Mesa da Câmara Municipal;

111- o Procurador Geral de Justiça;

IV- o Conselho de Seção Municipal da Ordem dos Advogados do Brasil;

V- as entidades sindicais de classe com atuação no Município,

demonstrando seu interesse jurídico no caso;

os Partidos Políticos com representação na Câmara Municipal.

\\.

VI-

Parágrafo Único-Declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, o

Poder Legislativo baixará a competente Ato, no prazo de 20 (vinte), dias a

contar da data de comunicação, que independerá de votação, anulando o

dispositivo declarado inconstitucional, sob pena de responsabilidade.

TÍTULO III
Da Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária,

Operacional e Patrimonial
Capítulo I

Das Disposições Gerais

Krt.64 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Município e das entidades da administração direta ou indireta,

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e
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renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal mediante controle

externo e pelo sistema de controle interno de cada poder.

Parágrafo Único- Prestará contas, qualquer pessoa física ou jurídica,

entidade pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou

administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelas quais o Município

responda ou que em nome deste assuma obrigações de natureza pecuniária.

Seção I
Das Contas Municipais

IM As contas do Município relativas ao exercício anterior, ficarão à

disposição dos cidadãos, a partir de 15 de Abril, durante todo o exercício

financeiro, no horário de funcionamento da Câmara Municipal.

g.1'’-No momento em que encaminhar a prestação de contas anual ao Tribunal

de Contas do Estado, o Executivo deverá remeter cópia de todo o

processo ao Poder Legislativo para fins do disposto neste artigo.

g.2'’-A consulta às contas municipais poderá ser feita por qualquer cidadão,

independente de requerimento, autorização ou despacho de qualquer

autoridade .

1.3'’-A consulta só poderá ser feita no recinto da Câmara e haverá pelo menos

uITra cópia à disposição do público.
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g.4'’-Verificada qualquer irregularidade, todo cidadão terá

reclamação que deverá:

1- ter a identificação e a qualificação do reclamante;

II- ser apresentada em quatro vias no protocolo da Câmara;

III- conter elementos nos quais se fundamenta o reclamante.

direito à

g.5'’-Protocolada na Câmara e observado o cumprimento das formalidades

previstas nos incisos I, II e III, do parágrafo 4'’ deste artigo, o Presidente,

no prazo de 48 (quarenta e oito,) horas, procederá ao tramite da

reclamação nos seguintes moldes:

a primeira via deverá ser encaminhada pela Câmara ao Tribunal de

Contas do Estado ou órgão equivalente, mediante ofício;

11- a segunda via deverá ser anexada as contas, à disposição do público

pelo prazo que restar para consulta;

III- a terceira via se constituirá em recibo do reclamante e deverá ser

autenticada pelo servidor que a receber no protocolo;

IV- a quarta via será arquivada na Câmara Municipal

1-

g.6'’-Quando do indeferimento de reclamação dar-.se-á ao reclamante, por

escrito, os motivos que ensejaram o indeferimento.

1.7'’-A Câmara Municipal enviará ao reclamante cópia da correspondência

que encaminhou ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão equivalente.

Seção II
Do Julgamento das Contas Municipais
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Dr @ O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será exercido

com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, observado o

seguinte :

I- o Prefeito remeterá ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 31 de

Março, as contas relativas ao Poder Executivo;

o Tribunal de Contas do Estado emitirá o parecer relativo às contas do

Poder Executivo, que serão apreciadas pela Comissão de Finanças e

Orçamento da Câmara, que concluirá por Projeto de Decreto

l_,egislativo, dispondo sobre sua aprovação ou rejeição;

a Câmara terá o prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias,

a contar do recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas do

Estado, para analisar e julgar as contas do Prefeito.

11-

111-

g.1 '- O parecer emitido pelo Tribunal de Contas só deixará de prevalecer por

decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

g.2'- Rejeitadas as contas, estas serão remetidas ao Ministério Público para as

devidas providências legais no prazo improrrogável de até 7 (sete) dias

corridos, contados a partir da data da rejeição.

1.3'’-Decorridos 90 (noventa) dias, sem manifestação da Comissão de

Orçamento e Finanças sobre as Contas Municipais, a Presidência

colocará para deliberação, na Ordem do Dia, o Parecer do Tribunal de

Contas, que tramitará em regime de prioridade, e terá sua apreciação,

sobrestada as demais proposições, com exceção do veto.M
ALTERADO ELO N' 004/11)
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g.4'’- O procedimento para julgamento das contas do Município será

disciplinado do Regimento Interno da Câmara, que assegurará ao

prestador das contas, o direito de defesa no decorrer do processo na

Comissão de Finanças e Orçamento e no julgamento em Plenário.

g.5'’-Concluído o julgamento pela Câmara, a Presidência, no prazo de 3 (três)

dias, contados da data de realização da Sessão, baixara o competente

Decreto Legislativo, -consubstanciando a decisão do Plenário.M

ACRESCIDO ELO N' 004/11)

Art .67

1-

O controle interno será exercido pelo Executivo para:

proporcionar ao controle externo, condições indispensáveis ao exame

da regularidade na realização da receita e da despesa;

acompanhar o desenvolvimento dos programas de trabalho e da

execução orçamentária;

verificar os resultados da Administração e a execução dos contratos.

11-

111-

U8 As contas relativas à aplicação pelo Município, dos recursos

recebidos da União e do Estado, serão prestadas pelo Prefeito diretamente ao

'l-ribundl de Contas, sem prejuízo da sua inclusão na prestação geral de contas

à Câmara.

M@ O movimento de caixa do dia anterior, do Executivo e do

IJegislativo, serão publicados diariamente por edital afixado no edifício da

Prefeitura e da Câmara.
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hd O balancete relativo à receita e à despesa do mês anterior, será

encaminhado à Câmara Municipal e publicado mensalmente até o dia 20 do

mês subseqüente, mediante edital afixado em local visível no edifício da

Prefeitura e da Câmara.

TÍTULO IV
Do Poder Executivo

Capítulo I
Do Prefeito e do Vice-prefeito

Seção I
Da Possé

br d O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito e auxiliado pelos

Secretários. Assessores e Diretores.

By A eleição do Prefeito e do Vice-prefeito, far-se-á na forma

definida por legislação específica.

posse e assumirão o exercício do cargo na sessão solene de instalação da

Câmara Municipal no dia 01 de Janeiro do ano subseqüente à eleição,

itucdiatamente após a posse dos Vereadores.

H+»W»V

Art,'a o Prefeito e o Vice-prefeito prestarão compromisso, tomarão

g.1:’-Decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, se o Prefeito ou

Vice-prefeito, não tiverem assumido o cargo, salvo motivo de força

maior, este será declarado vago pelo Presidente da Câmara.
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g.2'’- Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito assumirá o Vice-prefeito e na

falta ou impedimento deste assumirá o Presidente da Câmara.

g.3'’-No ato da posse e no término do mandato, o Prefeito e o Vice-prefeito

farão declaração de seus bens, nos termos do artigo 96 desta lei, que

serão transcritas em livro próprio na Câmara.

g .4'’- A não apresentação da Declaração de bens obstará a posse.

g.5'-A não apresentação da declaração de bens até o décimo dia útil, após o

final do mandato, ou a sua não atualização anual para a Câmara,

implicará em crime de responsabilidade, aplicando-se o disposto no

artigo 98 desta lei.

g.6'’- O Prefeito deverá desincompatibilizar-se, no ato da posse e o Vice-

prefeito quando assumir o mandato.

1.7'’- O Prefeito e o Vice Prefeito deverão residir no Município de Ilha

Comprida.

Seção II
Dos Impedimentos do Prefeito

A,t.74

cargo :

O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda do
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1- firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público,

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa

concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a

cláusulas uniformes;

aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive

os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades constantes do

inciso anterior, ressalvada a posse em virtude de concurso público;

ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo;

patrocinar causas em que seja interessada qualquer das

entidades já referidas;

ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de

direito público, ou nela exercer função remunerada,

11-

111-

IV-

v-

Seção III
Do Vice-Prefeito

À m o Vice-prefeito substitui o Prefeito em caso de licença ou

impedimento e o sucede no caso de vaga ocorrida após a diplomação.

1.1'’-Nos casos de substituição eventual do Prefeito, a transmissão do cargo

far-se-á, mediante assinatura de termo de posse na Secretaria da Câmara

Municipal, independente de formalidade.

1.2'’-Nos casos de sucessão do Prefeito, a posse ocorrerá em sessão da

Câmara, com as devidas formalidades.
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g.3'’-O Vice-prefeito, além de outras atribuições que Ihe foram conferidas por

lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele for convocado para missões

especlals .

1.4'’- O Vice-prefeito não poderá recusar-se a substituí-lo sob pena de extinção

do respectivo mandato.

Seção IV
Da Substituição do Prefeito

md Em „„ d, imp,di„„„t, d, P„f,it, , d, Vi„-p„feito,
assumirá o Presidente da Câmara.

Parágrafo Unico- Enquanto o substituto legal não assumir responderá pelo

expediente da Prefeitura sucessivamente, o Chefe de Gabinete e o Diretor do

Departamento Jurídico.

D1 Vagando os cargos de Prefeito e Vice-prefeito, nos 2 (dois)

primeiros anos do mandato, far-se-á eleição 90 (noventa) dias depois da

abertura à última vaga.

Parágrafo Único- Ocorrendo a vacância nos 2 (dois) últimos anos de

mandato caberá ao Presidente da Câmara completar o mandato.

k\rtd O Prefeito e o Vice-prefeito, quando em exercício, não poderão

ausentar-se do Município ou afastar-se do cargo sem licença da Câmara

Municipal por período superior a 15 (quinze dias), sob pena de perda do

cargo .
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Parágrafo Unico- Para ausentar-se do País, por qualquer motivo ou período, o

Prefeito deverá solicitar licença à Câmara e transmitir o cargo.

Seção V
Da Licença do Prefeito

1- quando a serviço ou em missão de representação do Município,

br 8 O Prefeito poderá licenciar-se:

devendo enviar à Câmara relatório circunstanciado dos resultados de

sua VIagem;

quando impossibilitado do exercício do cargo por motivo de doença,

devidamente comprovada ou licença gestante;

IIl- para tratar de assunto particular, com prejuízo do subsídio, por prazo

não inferior a 30 (trinta) dias nem superior a 120 (cento e vinte) dias

por sessão legislativa, não podendo reassumir o exercício do mandato

antes do término do prazo da licença.

11-

b.1'’-Para fins de remuneração, considerar-se-á como se em exercício

estivesse o Prefeito licenciado nos temos dos incisos I e II deste artigo.

1.2'’- O pedido de licença do Prefeito, obedecerá ao tramite estabelecido no

Regimento Interno da Câmara Municipal.

Seção VI
!Ja Extinç,b _do Mandato do Prefeito e Vice-prefeito

BrM Extingue-se o mandato de Prefeito e do Vice-prefeito e assim

deve ser declarado pelo Presidente da Câmara Municipal, quando:
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111-

ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos

políticos ou condenação por crime funcional ou eleitoral;

deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do

prazo estabelecido em lei;

incidir nos impedimentos para o exercício do cargo, estabelecidos em

lei, e não se desincompatibilizar no ato da posse.

1.1'’-O pedido de extinção do mandato de Prefeito será recebido pela Câmara,

mediante provocação de qualquer Vereador ou Partido político com

representação no legislativo, assegurada ampla defesa.

1.2o- A extinção do mandato independe de deliberação do Plenário e se

tornará efetiva desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo

Presidente e sua inserção em ata.

g.3'’-o procedimento para declaração de extinção do mandato do Prefeito será

disciplinado no Regimento Interno da Câmara.

g.4'’- Se a Câmara municipal estiver em recesso, será imediatamente

convocada pelo seu Presidente para os fins de declaração de extinção de

mandato .

Seção VII
Da Cassação do Mandato do Prefeito

Krt.81 O Prefeito ou seu substituto, poderão ter cassado seus mandatos,

pela Câmara Municipal, mediante julgamento por infração político-

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 - Tel. (13) 3842-2000
www,ilhacomprida.sp.leg.br - camaraWracomprida.sp.leg.br Pág. 56



(4 $5

k

y BRANen



xv&-Id +

Comvr idaCâmara Municipal & Ilha
- Estâylcia Batneária –b/ hM( T u 1 VT+

-’~.}1;8l'--"-'
’1 \

administrativa, na forma do disposto na Legislação Federal, nesta Lei

Orgânica e no Regimento Interno da Câmara.

Parágrafo Único-A renúncia de Prefeito submetido a processo que vise ou

possa levar à perda do mandato, terá seus efeitos suspensos a partir do

momento em que a Câmara aceitar a denúncia até a finalização do processo.

Seção VIII
Do Subsídio do Prefeito e do Vice-prefeito

Krt.8d O subsídio do Prefeito e do Vice-prefeito serão fixados por Lei,

em parcela única, vedada a inclusão de qualquer acréscimo, gratificação,

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie

remuneratória, observado o disposto na Constituição Federal.

q.1'’- A fixação deverá ser apresentada até 45 (quarenta e cinco) dias, antes da

eleição Municipal e aprovada e publicada antes da realização do pleito

eleitoral .

g.2'’-C) subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito, serão fixados em moeda

corrente e sofrerão atualização anual, a partir do segundo ano do

mandato, na mesma data e idêntico índice, sempre que ocorrer a revisão

geral anual dos servidores públicos do Executivo.

1.3'-O Prefeito não poderá receber subsídio inferior ao maior padrão

estabelecido para funcionário do Município no momento da fixação,
Av. Beira Mar ng 11476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
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respeitando os limites estabelecidos na Constituição Federal, ficando

sujeito ao pagamento de impostos, inclusive o de renda, sern distinção de

qualquer espécie

g.4'’-O Vice-prefeito quando ocupar cargo de Secretario Municipal, cargo de

confiança ou de provimento em comissão deverá optar pela remuneração

do cargo ou do subsídio.

1.5'’-O Prefeito e o Vice-prefeito estarão vinculados ao Instituto Nacional de

Seguridade Social –INSS-, para efeitos de recolhimento de contribuições

previdenciárias.

g.6':-A Prefeitura estará obrigada a recolher ao INSS, contribuição tanto da

parte que Ihe cabe, como descontar da parte correspondente aos agentes

políticos quando estiverem no exercício de mandato eletivo.

Seção IX
Da Competência

Ao Prefeito compete privativamente:

criar por lei, as Secretarias, os Departamentos e demais órgãos

da administração direta ou indireta, bem como extingui-los;

nomear e exonerar livremente os ocupantes de cargos de

provimento em comissão;

nomear e exonerar, observada a legislação os ocupantes de

funções de confiança;

11-

111-
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exercer com a colaboração de seus auxiliares diretos, a direçãó

superior da Administração Municipal;

estabelecer o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os

Orçamentos anuais do Município;

iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta

lei
9

representar o Município em Juízo e fora dele;

sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela

Câmara e expedir regulamentos para sua fiel execução;

vetar, no todo ou em parte, projetos de lei na forma prevista no

artigo 54 desta lei;

decretar desapropriações e instituir servidões administrativas;

expedir Decretos, Portarias e outros atos administrativos;

permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, na

forma da lei;

permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por

terceiros;

dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração

Municipal na forma da lei;

prover e extinguir os cargos e empregos públicos municipais

na forma da lei e expedir demais atos referentes à situação

funcional dos servidores;

remeter mensagens e o plano de governo à Câmara por ocaslão

da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situação do

Municipio e solicitando as providências que julgar necessárlas;

f. (:

v-

VI-

VII-

v 111-

ix-

x-

Xl-

XIi-

XIII-

XIV-

xv-

XVI-
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XVII- enviar à Câmara o projeto de lei do Orçamento Anual, das

Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Plurianual de

Investimentos ;

encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado e ao Poder

Legislativo, dentro do prazo estabelecido pela lei a sua prestação

de contas, bem como os balanços do exercício findo;

encaminhar aos órgãos competentes o plano de aplicação e as

prestações de contas exigidas em lei;

fazer publicar os atos oficiais;

prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as informações

solicitadas na forma regimental;

superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a

guarda e aplicação de receita, autorizando as despesas e

pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos

créditos votados pela Câmara;

colocar à disposição da Câmara, dentro de 15 (quinze) dias de

sud requisiÇão, as quantias que devem ser despendidas de uma

só vez, e até o dia 20 de cada mês, a parcela correspondente ao

duodécimo de sua dotação orçamentária;

aplicar muItas previstas em leis e contratos, bem como

relevá-las quando impostas irregularmente;

resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações

que Ihe forem dirigidas;

oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, os

logradouros públicos;

XVIII-

XIX-

xx-
XXI -

XXII-

XXIII-

XXI V-

xxv-

XX VI -
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XXVII- aprovar projetos de edificação e planos de Loteamento,

arruamento e Zoneamento Urbano ou para fins urbanos;

solicitar o auxílio da Polícia do Estado para garantia do

cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da Guarda

Municipal no que couber;

decretar o estado de emergência e calamidade pública quando

necessário, preservar ou prontamente restabelecer, em locais

determinados e restritos do Município de Ilha Comprida, a ordem

pública e a paz social;

decretar ponto facultativo nas repartições públicas do Município;

instituir, por lei, os feriados municipais;

elaborar o Plano Diretor;

propor a criação de Administrações Regionais;

exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica.

XXVIII-

XXIX-

xxx-
XXXI-

XXXTI-

xxXlll-
XXXIV-

Parágrafo Único-O Prefeito poderá delegar por Decreto, aos seus auxiliares,

funções administrativas que não sejam de sua competência exclusiva.

Seção X
Da Responsabilidade do Prefeito

ÃrT)4 São crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal, sujeitos

ao juIgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da

Câmara. àqueles definidos em Lei Federal.

Seção Xl
Das Infrações P,Qlítico-administrativas
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brt.d O Prefeito será julgado pela Câmara Municipal nas infrações

político-administrativas, observada a Lei Federal pertinente, assegurados,

dentre outros requisitos de validade, o contraditório, à publicidade, a ampla

defesa com meios e recursos a ela inerentes e a decisão motivada, que se

limitará a Decretar a cassação do mandato.

1.1'’-O substituto do Prefeito responde por infrações político-administrativas

de que trata este artigo nos atos praticados durante a substituição, sendo-

Ihe aplicável o processo pertinente, enquanto permanecer no cargo.

1.2:’-O julgamento por infração político-administrativa, não impede a abertura

de processo por crime de responsabilidade.

[m Considera-se falta de decoro do Prefeito e do Vice-prefeito do

Município, a conduta indigna em suas vidas públicas ou particulares, que

ofendam aos preceitos morais de decência, ou a honorabilidade do Município

ou o abuso das prerrogativas a eles assegurados ou a percepção de vantagens

indevidas.

Seção XII
Do Processo de Julgamento do Prefeito

ml O processo de julgamento do mandato do Prefeito pela Câmara,

por infrações político-administrativa, obedecerá ao rito estabelecido em

legisiação específica e no Regimento Interno da Câmara Municipal.
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Seção XIII
Da Suspensão f\ 7 \

Krt.88 O Prefeito ficará suspenso de suas funções:

I- nos crimes de responsabilidade, a critério do Tribunal de Justiça do

Estado, quando recebida a denúncia ou queixa crime pelo Tribunal;

nas infrações político-administrativa, após a instauração do processo

pela Câmara Municipal, se assim o requererem 1/3 (um terço) dos

membros da Câmara, quando houver cerceamento ou impedimento ao

livre funcionamento da Comissão de Investigação e Processante

11-

g.1'’-Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias e o julgamento não estiver

concluído, cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo do regular

prosseguinrento do processo.

g.2'’-O afastamento, quando solicitado nos moldes do inciso II deste artigo,

deverá ser aprovado por 2/3 (dois terços) dos Vereadores e ocorrerá sem

prejuízo do vencimento.

i.3'’- O Prefeito, na vigência de seu nrandato, não poderá ser responsabilizado

por atos estranhos ao exercício de suas funções.

Seção XIV
Dos Secretários Municipais

O Os Secretários Municipais serão escolhidos pelo Prefeito e

norneados em comissão, dentre pessoas idôneas responsáveis, de preferência,
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tecnicamente habilitadas para o cargo ou de reconhecida experiência na

respectiva área.

1.1'’-Os Secretários Municipais terão as mesmas incompatibilidades e

impedimentos dos Vereadores, enquanto permanecerem no cargo.

g.2'’-Os Secretários Municipais serão remunerados através de subsídio

observado, no que couber, as normas estabelecidas no artigo 82 desta

Lei

A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das

Secretarias .

Mr Compete aos Secretários Municipais, além das atribuições

estabelecidas em leis ou regulamentos:

1- exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e

entidades da Administração Municipal na área de sua competência;

apresentar ao Prefeito, relatório anual dos serviços realizados nas

Secretarias;

praticar os atos pertinentes às atribuições que

outorgadas ou delegadas pelo Prefeito;

IV- , expedir instruções para a execução das Leis, Decretos e regulamentos.

11-

111- Ihe forem

Capítulo II
Da Organização do Governo Municipal

Seção I
Do Planejamento Municipal
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aa o Município deverá organizar a sua administração, exercer suas

atividades e promover sua política de desenvolvimento urbano dentro de um

processo de planejamento permanente, atendendo aos objetivos e diretrizes

estabelecidos no Plano Diretor e mediante adequado sistema de planejamento.

g.I'-O Plano Diretor é instrumento orientador e básico dos processos de

transfornração do espaço urbano e de sua estrutura territorial, servindo de

referência para todos os agentes públicos e privados que atuam no

Município.

g.2'’- Sistema de Planejamento é o conjunto de órgãos, normas, recursos

humanos e técnicas voltadas à coordenação da ação planejada da

Administração Municipal.

1.3'’- Será assegurada a participação em órgão competente do sistema de

planejamento, a cooperação das associações representativas legalmente

organizadas .

/ m No sistema de planejamento Municipal, deverão ser

contemplados no Plano Diretor, especialmente, medidas de apoio e incentivo

ao Turismo e ainda, às pequenas e médias empresas que não possuam

potencial poluidor.

h 64 A delimitação da Zona Urbana e Zona de Expansão Urbana,

serão definidas por Lei, observado, quando for o caso o estabelecido no Plano

Diretor
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Seção II
Da Administração Municipal

LUr A Administração Municipal, direta e indireta, obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

razoabilidade, finalidade e motivação política.

B . 1 '’- Todo órgão ou entidade municipal prestará aos interessados, no prazo de

30 (trinta) dias e sob pena de responsabilidade funcional, as informações

de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo

seja imprescindível nos casos referidos na Constituição Federal.

g.2'’-O atendimento à petição formulada em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder, bem como a obtenção de certidões

públicas para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de

interesse pessoal, independerá de pagamento de taxas.

g.3'’- As Certidões podem ser solicitadas por qualquer cidadão e serão

expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, devendo o

requerente informar a finalidade e as razões do pedido.

1.4'’--A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos

órgãos ou entidades municipais, deverá ter caráter educativo,

informativo ou de orientação social dela não podendo constar nomes,
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símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades

ou servidores públicos,

Seção III
Da Declaração de Bens

[Art@ Todo e qualquer servidor público municipal, da administração

direta ou indireta, estão obrigados à apresentação da declaração de bens e

valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no setor

de pessoal competente.

g. 1'’- A declaração de bens compreenderá imóveis, móveis, semoventes,

dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores

patrimoniais, localizados no País ou no exterior e, quando for o caso,

abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro,

dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica

do declarante, excluídas apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

1.2'’- A declaração de bens será transcrita em livro próprio, atualizada

anualmente e também na data em que o servidor deixar o exercício do

mandato, cargo, emprego ou função.

g.3'’- Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem

prejuízo de outras sanções cabíve is, o servidor público que se recusar a

prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a

prestar falsa.
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$ .4'’- O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de

bens apresentada à Receita Federal na conformidade da legislação do

Imposto Sobre a Renda, com as necessárias atualizações, para suprir a

exigência contida no “caput" e no parágrafo 2'’ deste artigo.

Dra o Prefeito e o Vice-prefeito encaminharão à Câmara Municipal,

até décimo dia do mês de Janeiro de cada ano, a atualização de sua declaração

de bens, que será transcrita em livro próprio.

Caberá ao Presidente da Câmara, formalizar, junto ao Ministério

Público da Comarca, denúncia, contra Vereador, Prefeito ou Vice-prefeito,

que até o décimo dia útil, após o término do mandato, não apresentar a

declaração de bens, ou não apresentar a atualização da mesma.

Seção IV
Da Publicação dos Atos Municipais

h.q A publicação das Leis e Decretos é obrigatória:

I- no átrio do Paço Municipal, em local visível ao público;

11- na Câmara Municipal, em local visível ao público;

111- e órgão de imprensa de circulação no Município ou na região.

g .1 '’-As leis deverão ser publicadas na íntegra.
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g.2'’- A publicação dos Decretos e demais atos normativos poderá ser

resumida, quando não houver impedimento de lei maior.

3 F: r bb r / 1 ) i a i 1h :d ;1 : :3 :b

1.3'’-Os atos de que trata o “caput” deste artigo só produzirão efeitos após a

sua publicação na forma do inciso III deste artigo.

g.4''- A escolha de órgãos de imprensa para a divulgação dos atos e leis

municipais deverá ser feita por licitação, observada a legislação

pertinente, na qua1 se levarão em conta não sÓ as condições de preço,

mas também as circunstâncias de freqüência, horário, tiragem e

distribuição.

b@ Os Poderes Executivo e Legislativo, deverão publicar,

anualmente, no até 3 1 de Dezembro de cada, na forma do inciso III, do artigo

99, desta lei: 1_NR ALTERADO ELO 006/14)

1- a relação dos cargos e funções dos servidores municipais, de cada um

dos Poderes, assim como as respectivas remunerações e subsídios;

os valores recebidos a título de subsídios, pelo Prefeito, Vice-prefeito,

Presidente da Câmara e Vereadores.

1 l =

Seção V
Dos Livros de Registro

[Ã,t. 101]

de registro:

i- registro de Leis, Decretos, Portarias e demais atos do Executivo;

II- licitações e contratos para obras e serviços;

São de instituição obrigatória pelo Executivo, os seguintes livros
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IV-

v-

VI-

VII-

vi ri-

IX-

contratos em geral;

livro caixa;

contabilidade e finanças;

registro de bens móveis e imóveis;

concessões, permissões de bens e serviços;

bens tombados pelo Poder Público Municipal;

registro de loteamentos aprovados

b.1'’-São de instituição obrigatória pela Câmara Municipal, os livros de que

tratam os incisos de I a VI, deste artigo.

g.2'’-Os livros terão páginas numeradas e rubricadas e serão abertos e

encerrados pelo Prefeito Municipal ou pelo Presidente da Câmara,

observada a competência privativa de cada um.

Seção VI

Da Transição Administrativa

Brt.ICH No último ano do mandato, 20 (vinte) dias após a eleição

Municipal, o Prefeito colocará a disposição da Câmara Municipal e do

candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal:

1- relatório especificando quais os itens e o montante que compõe a dívida

municipal a curto, médio e longo prazo;

11- atos pendentes de regularização junto ao Tribunal de Contas do Estado;

111- relatório de situação dos convênios em andamentos;

IV- relatório especificando os contratos referentes a obras e serviços em

andamento, assim como o montante devido;
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v- previsão de recebimento das receitas provenientes de repasses da União

e do Estado até o final do exercício;

VI- situação dos contratos com concessionárias e per-missionárias em

andamento;

VII- relação dos servidores que compõe o quadro funcional do Município,

bem como a relação dos contratados temporariamente em caráter

excepcional

Seção VII
Das Administrações Regionais

O Território do Município de Ilha Comprida poderá ser dividido

em Regiões Administrativas, através de Lei de iniciativa do Executivo, para

efeito de descentralização na execução de obras e serviços.

g.I'-A lei de que trata o “caput” deste artigo deverá ser aprovada por 2/3

(dois terços) dos membros da Câmara.

6.2o- A competência e atribuições das Administrações Regionais serão

regulamentadas por lei no ato de sua criação.

Seção VIII
Dos Distritos

P\rt. 104 Cabe ao Município instituir através de lei de iniciativa

concorrente, aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, a

criação, organização e supressão de Distritos, observada a legislação

pertinente e a participação popular.
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g.I'-Os projetos de criação de Distrito somente serão aceitos quando

apresentados no ano que antecede o fim da legislatura.

g.2'’-A votação de lei para criação de Distrito será precedida de audiência

pública com a população diretamente envolvida, observados os critérios

estabelecidos no Regimento Interno da Câmara.

g.3''-Caberá ao Presidente da Câmara adotar .todas as providências cabíveis

quanto a oficia]ização para implantação do Distrito aprovado, sendo o

responsável pelas comunicações oficiais aos órgqof, e instituições do

governo incumbidos. da implantação do Distrito.

Seção IX
Dos Serviços Públicos Municipais

São considerados como serviços públicos municipais, entre

outros

i- serviços de Cemitério;

II- transporte coletivo urbano;

IiI- serviços de táxi;

iV- serviços de feiras e mercados;

V-. sinalização e fiscalização de trânsito;

VI- limpeza pública e coleta de lixo;

Vii- serviço de Pronto Socorro;

ViII- serviço d,e dtendimento básico de saúde.
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ar @ Os serviços públicos municipais poderão ser prestados pelo

Município, por administração direta, indireta ou particular podendo esta ser

por permISSão ou concessão.

[Art.@ A outorga de Permissão ou Concessão de serviço público

nrunicipal dependerá de autorização legislativa e licitação e obedecida a

legislação própria.

1.1'’- A licitação poderá ser dispensada, quando o prestador de serviço for

empresa criada pelo rnunicípio para tal finalidade.

g.2'-A concessão será formalizada mediante contrato administrativo.

1.3c’-A permissão será formalizada mediante Decreto.

1.4'’- A inobservância dos princípios estabelecidos neste artigo acarretará a

nulidade da outorga e responsabilizará o agente causador da nulidade.

Art.Id Os serviços públicos cuja execução for transferida a terceiros

ficarão sob total regulamentação e fiscalização do Município que deverá

rctt)má-lo, sempre que se tornarem insuficientes ou em desacordo com os

termos e condições da outorga.

Kra o Município poderá executar serviços de interesse comum

mediante convênio com o Estado, a União ou entidades privadas e através de

consórcios com outros Municípios.
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Parágrafo Único- Os consórcios deverão ter sempre um conselho consultivo

e um conselho fiscal com a participação dos Municípios consorciados.

Dr n o Município, para a execução de serviços de sua

responsabilidade, poderá criar, por lei, autarquias, sociedade de economia

mista, empresa pública e fundações, cujo gasto anual com pessoal não poderá

ultrapassar os limites estabelecidos em lei.

Parágrafo Único- As sociedades de economia mista, as empresas públicas e

as fundações adotarão, até que tenham regulamento próprio, a legislação

observada pelo Município

Seção X
Das Obras Municipais

a.111] As obras municipais não poderão ser iniciadas sem o respectivo

projeto técnico aprovado pelos órgãos municipais competentes, de forma a

permitir a estimativa do seu custo e o prazo de sua conclusão.

bd As obras municipais poderão ser executadas de forma direta ou

indireta, observada a legislação específica.

ar 3 A paralisação, por mais de 60 (sessenta) dias, ou a modificação

de projetos originais já devidamente aprovados de qualquer obra municipal,

será comunicada ao Legislativo, no prazo de 20 (vinte) dias da paralisação ou

mociificação.
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Art.114 O Município poderá executar obras de interesse comum,

mediante convênio com o Estado, União ou entidades privadas e através de

consórcios com outros Municípios.

Br U A execução de obras municipais também poderá ocorrer

mediante plano comunitário, instituído por lei, observado a concordância e

participação de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos interessados, que

responderão pelo custo, nos termos de sua participação.

Seção Xl
Dos Bens Municipais

ht.116 Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis,

direitos e ações que a qualquer título pertençam ao Município.

Parágrafo Único- Os bens municipais, móveis e imóveis, serão sempre

cadastrados e identificados pelo Município através do setor competente da

Prefeitura.

PLrU Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada

a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços.

b_@ A alienação de bens municipais, subordinada à existência de

interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação

e autorização legislativa específica, obedecidas ainda, as seguintes condições:

1- quando imóveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes

casos :
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a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos do

donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão,

sob pena de nulidade do ato;

b) permuta.

11- quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes

casos :

a) doação, que será permitida exclusivamente, para fins de interesse

social;

b) permuta;

c) venda de ações que será, obrigatoriamente, efetuada em bolsa.

g. 1'’- O Município preferencialmente à venda ou doação dos seus bens

imóveis, outorgará concessão de direito real de uso mediante prévia

autorização legislativa e licitação.

g.2'’- A licitação poderá ser dispensada por lei, quando o uso se destinar a

concessionária de serviço público, a entidades assistenciais ou quando

houver relevante interesse público devidamente justificado.

g.3'’- A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas

remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resultantes de obras

públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa.

1.4''- As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas nas

mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.
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br a A aquisição de bens imóveis, por compra, doação ou permuta,

dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Parágrafo único-A aquisição de bem por desapropriação observará a

legislação federal pertinente.

Art. 120 A desafetação dos bens Municipais far-se-á por lei.

Seção XII
Dos Bens da Câmara

8rt.la Cabe ao Presidente da Câmara a administração dos bens

utilizados nos serviços do Legislativo ou sob a guarda deste.

! .l '-Todos os bens móveis e imóveis, utilizados pela Câmara Municipal serão

sempre cadastrados e identificados através do setor competente da

Câmara.

$.2';-Os bens móveis e imóveis utilizados pelo Legislativo, quando

considerados desnecessários ou inservíveis, serão devolvidos ao

Executivo, através de Ato da Mesa da Câmara.

y.3'-Os bens imóveis do Legislativos, poderão ser objeto de dação, como

parte de pagamento para aquisição de bem novo,através de Projeto de

Resolução, avaliação prévia e licitação. (NR ALTERADO ELO

006/1 4)
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Seção XIII
Do Uso de Bens Municipais

B/ a o uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante

Concessão, Permissão ou Autorização, conforme o caso e quando houver

interesse público devidamente justificado.

1.1'’- A concessão dos bens públicos dependerá de lei e licitação, e far-se-á

mediante contrato, por tempo determinado, sob pena de nulidade do ato.

i .2'’- A licitação poderá ser dispensada nos seguintes casos:

1- mediante lei;

II- quando o uso se destinar à concessionária de serviços públicos;

III- quando o uso se destinar a entidades assistenciais;

IV- quando houver interesse público relevante, devidamente justificado.

q.3c’- A Concessão administrativa de bens públicos, de uso comum, somente

será outorgada mediante a autorização legislativa.

g.4'- A Permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a

título precário, por Decreto.

1.5'’- A Autorização que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita

por Decreto, para atividades ou usos específicos ou transitórios, pelo

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, salvo quando para formar canteiro
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de obras públicas, caso em que o prazo corresponderá ao da duração da

obra.

Ma A utilização por terceiros, de máquinas, caminhões e veículos da

Prefeitura, será disciplinada por lei, aprovada por 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara.

Seção XIV
Da Publicidade nos Bens Municipais

&t.18 Os bens municipais poderão ser utilizados para publicidade

particular, desde que remunerada e sob a orientação do Poder Executivo

através de seus Departamentos competentes.

g'.1'’- C) valor mínimo da cobrança de que trata o “caput” deste artigo será

estabelecida pelo Poder Executivo através de Decreto.

i.2'’- A venda de espaços para publicidade dependerá de licitação pública.

g.3'- Será reservado, de forma gratuita, às entidades filantrópicas, um

percentual de 10c% (dez por cento) das áreas de publicidade.

l'Vlt.12] Poderá ser permitido, na forma da lei, a particular, a título

oneroso ou gratuito conforme o caso, o uso do espaço aéreo de logradouro

público para construção de passagens de transeuntes, para fins de interesse

urbanístieo ou para instalação de equipamentos destinados à prestação de

sc-=rviços à comunidade por empresas privadas.
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Seção XV
Da Denominação dos Bens Municipais

k©Ü A denominação dos logradouros públicos municipais, serão

estabelecidos por lei de iniciativa concorrente, aprovada pela maioria absoluta

dos membros da Câmara.

1.1 '- É vedada a utilização de nomes de pessoas vivas, bem como a repetição

de nomes.

g.2'’-Tratando-se de alteração da denominação de qualquer logradouro

público, denominado com o nome de pessoa a aprovação dependerá do

voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

Capítulo III
Do Plebiscito e do Referendo

©tn Lei de iniciativa concorrente, determindrá a realização de

plebiscito e referendo, para as questões de relevante interesse do Município.

observado os seguintes procedimentos:

l- a proposta de realização de plebiscito ou referendo deverá ser

fundamentada e será solicitada:

a) pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal;

b) pelo Prefeito Municipal;

c) de 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos no Município.
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IV-

a proposta de realização de plebiscito ou referendo deverá ser aprovada

por 2/3 dos membros da Câmara;

será realizada no máximo urna consulta por ano;

o plebiscito ou referendo será considerado aprovado ou rejeitado por

maioria simples dos eleitores;

a proposta que já tenha sido objeto de plebiscito ou referendo somente

poderá ser reapresentada após 5 (cinco) anos de carência;

é vedada a realização de plebiscito ou referendo nos anos em que

ocorrerem eleições para qualquer nível de governo;

a realização de plebiscito ou referendo obedecerá à legislação Federal

no que couber.

v-

VI-

VII-

Parágrafo Único-Aprovada a realização de Plebiscito ou referendo, a Câmara

Municipal dará imediato conhecimento à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá

a adoção das medidas necessárias à realização da consulta.

Capítulo IV
Dos Servidores Municipais

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos

estrangeiros na forma da lei.

Àrt.Id Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos

RrH2q A investidura em cargo ou emprego público depende de

aprovação prévia em concurso público de provas, ou de provas e títulos,

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em lei, de livre

nomeaÇão e exoneraÇão.
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Parágrafo Único- O prazo de validade do concurso público será de até dois

anos, prorrogável uma vez, por igual período.

ka Será convocado para assumir cargo ou emprego, aquele que for

aprovado em concurso público de provas, ou de provas e títulos, com

prioridade, durante o prazo previsto no edital de convocação, sobre os novos

concursados na carreira.

ai São estáveis, na forma da legislação Federal, os servidores

nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

1.1 '- O servidor público estável só perderá o cargo:

1- em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

11- mediante processo administrativo em que Ihe seja assegurada ampla

defesa;

III- por insuficiência de desempenho, mediante procedimento de avaliação

periódica de desempenho, na forma da lei Complementar Federal,

assegurada ampla defesa;

IV- por excesso de despesas com pessoal, na forma do parágrafo primeiro

do artigo 137 desta lei

1.2''.-Em caso de dispensa de servidor submetido a estágio probatório, aplica-

se o disposto no parágrafo 1'’ deste artigo.

N.3'’- Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele

reintegrado e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo ou
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emprego de origem, sem direito a indenização, ou aproveitado em outro '

cargo ou emprego ou posto em disponibilidade, com remuneração

proporcional ao tempo de serviço.

g.4'’- Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.

Art.132 Os c,rg„ , ,mp„g„ ,m C,mi„ã, „,à, „i,d„ p„ 1,i , ,ã, d,

livre nomeação e exoneração, observado, quando for o caso, no ato de sua

criação, percentual mínimo a ser preenchido por servidores de carreira e

destinam-se exclusivamente às funções de Direção, Chefia e Assessoramento.

§. 1'’- As funções de confiança serão exercidas exclusivamente por servidores

ocupantes de cargo efetivo.

à;.2'’-Os ocupantes de cargo em Comissão terão os impedimentos previstos nas

aline;as “a” e “c” do inciso II do artigo 17 desta Lei, enquanto

permanecerem no cargo.

!'.3'-Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão declarado

em lei, de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo

temporário, ou público, aplica-se o Regime Geral da Previdência Social.

na É gàrantido o direito à livre associação sindical e o direito de

greve exercido nos termos e nos limites definidos em lei própria.
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Art.134 A Ad,„i„i,t„çã, p,’,bli,, di„t, „t,b,1„„á p„ 1,i, , R,gim,

Jurídico de seus servidores, atendendo às disposições, aos princípios

Constitucionais .

- 1 : } :' i fIa

UN Lei Complementar específica reservará percentual dos cargos e

empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os

critérios de sua admissão.

IAn.1361 Lei Complementar específica estabelecerá os casos de

contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de

excepcional interesse público.

Árt.13 O Município não poderá despender com salários de servidores

municipais da administração direta, a quantia superior ao valor estabelecido

em Lei Complementar Federal.

Ultrapassado o limite previsto no “caput” deste artigo, caberá ao

Executivo a adoção das seguintes medidas:

redução de 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em

comissão e funções de confiança;

exoneração dos servidores não estáveis;

exonerdÇão dos servidores estáveis, através de ato normativo

devidamente justificado em que se especifique a atividade funcional o

órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal,

atendendo aos seguintes preceitos:

1-

11-

111-
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a) o servidor estável exonerado fará jus a uma indenização

correspondente a uma remuneração por ano de serviço;

b)os cargos vagos deverão ser extintos, vedada a criação de novos

cargos, empregos ou funções com atribuições iguais ou assemelhadas,

pelo prazo de 4 (quatro) anos.

g.2'’- A dispensa de servidor estável observará ainda a legislação federal

pertinente .

Seção I
Da Aposentadoria do Servidor

Art. 138

VIgor.

O servidor será aposentado na forma prevista na legislação em

Seção II
Da Remuneração do Servidor

Árt.Id A remuneração dos servidores públicos somente poderá ser

fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção

de índices.

&b+}d A lei nxará o limite máximo e a relação de valores entre a maior

indireta, observados, como limite máximo, os valores percebidos como

remuneração enr espécie, pelo Prefeito.

e a menor remuneração dos servidores públicos da administração direta ou

Av. Beira Mar ng 1 1476-BaI, Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www,ilhacomprida.sp.legLkX - camara@ilhacomprida.sp.leg.br Pág. 85



c443
M

M BRANCO



Câmara Municipal de Ilha Compyidq
- Estância Balneária – A; 4.bZ.,,

:)e

+

{ j Ti €1 %) N 1 k4 HH 1 1 Ang H

bag É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto

quando houver compatibilidade de horários:

1- a de dois cargos de professor;

II- a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

III- a de dois cargos privativos de médico;

IV- dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas .

Parágrafo Único- A proibição de acumular estende-se a empregos e funções

e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e

fundações mantidas pelo Poder Público.

PQ Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não

serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos

ulteriores. sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

Art.1431 Os cargos e empregos públicos serão criados por lei que fixará

sua denominação, padrão de vencimentos, condições de provimento e indica.rá

os recursos pelos quais serão pagos.

r-=

Parágrafo Único- A criação e extinção dos cargos e empregos da Câmara,

bem como a fixação e alteração de seus vencimentos, dependerão de Projeto

de Resolução de iniciativa da Mesa.
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Dr @ O servidor municipal será responsabilizado civil, criminal e

administrativamente pelos atos que praticar no exercício de cargo ou função

ou a pretexto de exercê-los.

Os Secretários, Diretores de Departamentos, Assessores ou

Administradores Regionais, poderão ser convocados pela Câmara Municipal,

para prestarem pessoalmente, informações sobre assunto previamente

determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem

justificação adequada.

Art.@ O servidor que tiver sua capacidade de trabalho reduzida em

decorrência de acidente de trabalho ou doença, terá garantida a sua

transferência para local ou atividades compatíveis com a sua situação üsica e

funcional.

Título V
Tributos Municipais

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Tributos municipais são os impostos, as taxas e contribuições,

instituídos por lei municipal, atendidos os princípios estabelecidos na

Constituição Federal e Estadual e nas normas gerais de Direito Tributário.

Seção I
Da Competência
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Art.148 E da competência do Município de Ilha Comprida a instituição

dos seguintes tributos:

i- imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU);

II- imposto sobre transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física e de direitos

reais sobre imóveis, (ITBI) exceto os de garantia, bem como, cessão de

direitos à sua aquisição;

imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) não

compreendidos no artigo 155, Inciso II, da Constituição Federal,

definidos em lei conlplementar;

IV- taxas em razão do exercício do poder de polícia administrativa,

ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua

dlsposlção;

contribuições para custeio de seus serviços.

1c &

111-

v-

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer

tributo lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação.

$.1 '-O procedimento de notificação dos contribuintes deverá estar assegurado

na legislação tributária do Município.

1.2'’-A lei municipal deverá estabelecer recursos contra o lançamento,

assegurado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
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11-

É vedado ao Município:

exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situação equivalente, observada a proibição constante do artigo 150,

inciso 11, da Constituição Federal;

111- cobrar tributos :

a) relativamente a fato gerador ocorrido antes do início da vigência da lei

que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que tenha sido publicada

a lei que os instituiu ou aumentou, observado ainda o disposto na

alínea "b".

IV- utilizar tributo com efeito de confisco;

V- instituir impostos sobre:

a) patrimônio e serviços da União e dos Estados;

b) tenrplos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições

de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os

requisitos da lei;

VI- conceder qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária

ou .previdenciária, senão mediante a edição de lei municipal específica;
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VI- estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer

natureza em razão de sua procedência ou destino;

VII- instituir taxas que atentem contra:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou

contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas para defesa de direitos

e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

na Lei de iniciativa do Poder Executivo regulamentará a isenção do

Imposto de Transmissão “inter vivos” por causa “mortis” -ITBI-, o imóvel de

pequeno valor, utilizado como residência do beneficiário de herança.

Árt.15] A Lei de iniciativa do Poder Executivo determinará e

regulamentará a isenção de Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana

-lp-ru- aos proprietários de imóveis residenciais comprovadamente carentes,

com idade acima de 65 (sessenta e cinco) anos.

Ara Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária, só

poderá ser concedida, mediante Lei Municipal específica, aprovada por 2/3

(dois terços) dos membros da Câmara, observada ainda as restrições previstas

na l_,egislação Federal.

[Art.Iq Até o anal do ano posterior ao encerramento do exercício, o

Executivo inscreverá na dívida ativa e procederá a execução judicial de todos

os tributos do exercício anterior.
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Parágrafo Único-Não cobrar tributos municipais, não inscrevê-los na dívida

ativa ou não executá-los judicialmente, acarretará ao Prefeito ou agente

administrativo, conforme o caso, a caracterização de improbidade

administrativa, processada e julgada de acordo com a lei.

Seção III
Das Taxas de Serviços Públicos

[Art.B As taxas de serviços públicos tem como fato gerador a utilização

efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao

contribuinte ou postos a sua disposição, instituídas e disciplinadas pelo

Código Tributário Municipal.

Parágrafo Único- A base de cálculo das taxas de serviços públicos é o custo

da prestação dos serviços, rateada entre os contribuintes
I'M

B_rt.18 O Prefeito Municipal publicará, obedecido ao princípio da

anterioridade, o valor do custo dos serviços que constituem a base de cálculo

para as taxas municipais, apuradas no exercício financeiro imediatamente

anterior ao do lançamento.

Seção IV
Dos Preços Públicos

}Art.15] A fixação dos preços públicos devidos pela utilização de bens,

serviços e atividades municipais será estabelecida por Decreto, observado o

disposto no Código Tributário Municipal.

Título VI
Dos Orçamentos

Capítulo I
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Das Disposições Gerais

brt.a Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

1- o Plano Plurianual;

11- as Diretrizes Orçamentárias;

111- os Orçamentos anuais.

g. 1'’- A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, de forma setorizada,

as diretrizes, os objetivos e metas da Administração Pública Municipal

para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as despesas

relativas aos programas de duração continuada.

g.2'’- A lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades

da Administração Pública Municipal incluindo as despesas de capital

para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei

Orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.

1.3'’- Os planos e programas setoriais serão elaborados em consonância com o

Plano Plurianual e apreciados pela Câmara Municipal.

bl a) A receita municipal, para efeito do Orçamento constituir-se-á:

1- da arrecadação dos tributos municipais;

11- da participação em tributos da União e do Estado;

III- dos recursos resultantes da utilização de seus bens, serviços e

atividades;

IV- de outros ingressos em conformidade com o previsto no artigo

167, da Constituição Federal.
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im As despesas públicas atenderão aos princípios estabelecidos na

Constituição Federal e às normas gerais de Direito Financeiro.

61 A lei orçamentária anual compreenderá:

o Orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

o Orçamento de investimento das empresas em que o Município

direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social com direito

a voto;

o Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem

como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

111-

g.1 '- O projeto de lei orçamentária será instruído de demonstrativo setorizado

do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias,

renlissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

creditícia.

1.2'- A lei Orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a

autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita nos termos da

lei
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g.3'’- A suplementação mediante ato, de dotações do orçamento do Município

deverá observar o limite de autorização constante da Lei Orçamentária.

in os projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes

Orçamentárias, ao Orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados

pela Câmara Municipal, na forma da lei, obedecido o trâmite estabelecido

pelo Regimento Interno da Câmara, observado ainda, no que couber o

disposto no parágrafo 1'’ do artigo 29 desta Lei.

Parágrafo Único-A discussão dos projetos a que menciona o “caput” deste

artigo, será precedida de audiência pública.

&.@ Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes

Orçarnentárias e do Orçamento anual serão enviados pelo Prefeito à Câmara

Municipal, até as seguintes datas:

I- Plano Plurianual em 31 de Agosto do ano da posse;

11- Lei de Diretrizes Orçamentárias, anualmente em 31 de Agosto; (NR

ALTERADO ELO 001/09)

III- Lei de Orçamento anual em 30 de Outubro.

Seção I
Das Emendas

n1 os Pro.jetos de leis do Plano Plurianual de Investimentos, as

Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, poderão ser objeto de

emendas, observados os seguintes preceitos:

1- quando compatíveis entre si;
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11- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida.

111-

lv-
relacionadas com a correção de erros ou omissões;

relacionadas com os dispositivos do texto do projeto de lei.

1.1'’- C) Prefeito Municipal poderá enviar mensagens à Câmara para propor

modificação nos projetos a que se refere .o artigo 158 desta lei, enquanto

não iniciada a votação em Plenário.

g.2'- Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar

o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo

legislativo .

g.3'- Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto

de lei orçarnentária anual, ficarem sem despesas correspondentes

poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou

suplementares, com prévia e específica autorização legislativa,

Seção II
Das Vedações

São vedados :

I- o início de programas ou projetos não incluídos no Plano Plurianual, na

Lei de Diretrizes e no Orçamentária anual;
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11- a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçarnentários ou adicionais;

a realização de operações de crédito que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos

suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela

Câmara por maioria absoluta;

IV- a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,

ressalvada a destinação de recursos para manutenção e

desenvolvimento do ensino; dos serviços de saúde e a prestação de

garantias às operações de créditos por antecipação de receita prevista

na Constituição Federal;

a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sern indicação dos recursos correspondentes;

Vi- a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,

senr prévia autorização legislativa;

VII- a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII- a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos do

orçamento fiscal para suprir necessidade ou cobrir déficit de

empresas, fundações, institutos e fundos;

IX- a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia

autorização legislativa,

111-

v-

1.1 '- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem Lei

que autorize a sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.
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g.2'’- A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender

as despesas imprevisíveis e urgentes como as decorrentes de guerra,

cornoção interna ou calamidade pública.

PLrt® Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,

compreendido os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder

Legislativo ser-lhe-ão entregues na forma do inciso XXIII do artigo 83 desta

lei

[Art.1671 As despesas com pessoal ativo e inativo do Município não

poderão exceder os limites estabelecidos em lei.

Parágrafo Único-A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a critério de- cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem

como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da

adlninistração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público, só poderão ser feitas se houver prévia dotação

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos

acréscinros dela decorrentes.

TÍTULO VII
Da Ordem Social

Capítulo I
Da Defesa Civil

Av. Beira Mar ng 1 1476-Bal. Icaraí - Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara©2ilhacomprida.sp.leg.b Pág. 97



L\'\>
Pr

EM BRANCO



Câmara Municipal de Ilha Comprida
+:nun ' '. rg-'

\ 1.i 1] i l=t

- Estância Balneária –

f\f '::

Dr @ O Município deverá criar por lei a Comissão Municipal da

Defesa Civil e disciplinará, entre outras atribuições, o planejamento e a

execução de medidas destinadas a prevenir e amenizar as conseqüências de

eventos desastrosos, assim como o socorro e a assistência às populações

atingidas e a recuperação das áreas afetadas,

g.1';-- As atribuições, composição, organização, mobilização e outros

princípios, serão estabelecidos no ato de sua criação.

g,.2'’- A Comissão Municipal da Defesa Civil constituirá unidade básica do

sistema Estadual da Defesa Civil na execução de ações no Município.

g.3'’- O Município colaborará com os Municípios limítrofes na prevenção,

bem como na assistência e na recuperação de eventos desastrosos, de

acordo com suas possibilidades.

Capítulo II
Da Saúde

Àmdq A saúde é direito de todos e dever do Município juntamente com

a União e o Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visen1 à prevenção e redução do risco de doenças e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção,

proteção e recuperação.

pam são de relevância pública as ações e serviços de saúde cabendo

ao Poder Público dispor nos termos da lei. sobre sua regulamentação,
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fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através

de terceiros ou ainda por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

/

As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de

acordo com as seguintes diretrizes:

1- descentralização com direção única em cada esfera de governo;

II- atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,

sem prejuízo dos serviços assistenciais e emergenciais;

111- participação da comunidade

Parágrafo Único-O Município aplicará no sistema municipal de saúde,

percentual estabelecido em lei, na manutenção e aprimoramento dos serviços

d.e saúde pública.

Dr A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

g.I'- As instituições privadas poderão participar de forma complementar do

Sistema Único de Saúde seguindo as diretrizes deste, mediante contrato

dc direito público ou convênio, tendo preferência as entidades

filantrópicas e as sem fins lucrativos.

g.2'’- fi vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções

às instituições privadas com fins lucrativos.
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Dr .173] Ao Sistema Único de Saúde do Município compete ainda, além

de outras atribuições, as ações de fiscalização e vigilância sanitária, dentre as

quals :

I controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de

interesse para a saúde da população;

executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como

as da saúde do trabalhador;

participar da formação da política e da execução das ações de

saneamento básico;

IV- fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de

qualidade e condições de armazenamento e transporte, bem como

bebidas e água para consumo humano;

participar do controle e fiscalização da produção, transporte,

guarda e utilização de substância e produtos psicoativos, tóxicos e

radioativos .

IT-

111-

v-

i.I'- As ações e os serviços de preservação da saúde abrangem o ambiente

natural, os locais públicos e os de trabalho.

1.2'’-Lei especifica disciplinará, as ações de fiscalização sanitária, bem como a

apreensão, incineração, multas e outras que se fizerem necessárias ao

cunrprimento da lei.

j'\rt.a Serão criados por lei, o Conselho e o Fundo Municipal de Saúde

que terão suas atribuições, composição e competências fixadas no ato de sua

criação, garantida a participação de representantes da comunidade, dos
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trabalhadores e entidades e de prestadores de serviços da área da saúde, além

do Poder Público.

\ % .l//

Dr 3 A coleta e destinação final do lixo hospitalar será de inteira

responsabilidade do Poder Público Municipal e deverá atender a legislação

específica.

Art. 18 Compete ao Município o atendimento de emergência, ficando o

Poder Executivo obrigado a realizar todas as ações que se fizerem necessárias

para a não interrupção dos serviços emergenciais em qualquer hipótese.

Capítulo III
Da Educação

p(rt. lã A Educação, ministrada com base nos princípios

nas Constituições Federal e Estadual, tem por objetivos básicos:

I- oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas;

11- o ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive

ele não tiveram acesso na idade própria;

atendirrlento ao educando no ensino fundanrental

programas suplementares, abrangendo:

a) material didático;

b) material escolar;

c) transporte;

d) alimentação escolar;

e) assistência à saúde.

estabelecidos

para os que a

1II'- através de
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v-

VI-

complementar a educação, através de projetos culturais que

visem o aprimoramento do educando de acordo com as

peculiaridades e potencialidades do mesmo;

atendimento educacional especializado aos portadores

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

promover a educação ambiental e a conscientização pública para a

preservação, conservação e recuperação do meio ambiente

de

Parágrafo Único-O Município adotará o Sistema Municipal de Ensino, através

de lei, observadas as disposições estabelecidas na Constituição Federal e

demais dispositivos legais pertinentes.

art. 17] O Município deverá garantir, de forma gratuita, o transporte aos

alunos do ensino fundamental e da Educação Básica.

bt.179 O Município deverá criar por Lei, o Conselho e o Fundo

Municipal de Educação e o Conselho de Alimentação Escolar, que terão

,lisciplinamento, ordenamento e composição previstos no ato de sua criação.

b ® O Município aplicará anualmente, o percentual previsto na

Constituição Federal, ou em legislação Federal específica na manutenção e

desenvolvimento do ensino.

[;'\n.id O Município deverá criar, por lei específica, o Estatuto do

Magistério, prevendo, plano de carreira e remuneração condigna dos

proÊ:ssores da rede municipal de ensino.
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O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais,

inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino,

sem com isso reduzir o número de horas letivas previsto na Lei de Diretrizes e

Bases.

O Poder Público Municipal, dentro de sua capacidade financeira,

empreenderá ações de apoio aos estudantes do Município que freqüentem ou

tenham por objetivo freqüentar e ensino superior, com a implementação das

seguintes ações:

1- a criação de cursos preparatórios para vestibular;

11- concessão de bolsas de estudo parciais ou integrais;

III- subvenção das despesas com transporte.

Parágrafo Único- A concessão de bolsas de estudo deverá atender a

estudantes comprovadamente carentes e que tenham residência no Município

a mais de (três) anos

Capítulo IV
Das Políticas Sociais

S_Há_QJ

Da Assistência e da Promoção Social
o Município exercerá a assistência e a promoção social voltada

basicamente às pessoas carentes e necessitadas, que serão planejadas e

executadas com base nos seguintes princípios:

1- participação da comunidade;

11- integração dos diversos órgãos Municipais, Estaduais e Federais, bem

como, aos da iniciativa privada;
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III- amparo aos idosos;

IV- integração das comunidades carentes.

m] o Município poderá instituir a Assistência judiciária gratuita, aos

que dela necessitarem, cuja organização e funcionamento, serão disciplinados

na fornra da lei.

Seção II
Da Criança e do Adolescente

PVr}}8] O Município deverá criar o sistema de atendimento da criança e

do adolescente, que será executado através das políticas básicas de educação,

saúde, esporte, cultura, lazer, profissionalização, promoção social, religiosa e

outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com dignidade e respeito à

liberdade e a convivência familiar e comunitária.

Art.1 @ Serão criados por lei, observada a legislação pertinente, e

integram a política e as ações de amparo de proteção à criança e ao

adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

e o Conselho Tutelar.

Seção III
Da Declaração de Utilidade Pública

das Entidades Filantrópicas

Art.1881 O Município deverá disciplinar, por lei, a forma pela qual as

Socicdades civis, as associações e as Fundações, com atividades no
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Município, com fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade,

podem ser declaradas de utilidade pública, observado os seguintes requisitos:

1- que adquiram personalidade jurídica;

II- que estão em efetivo exercício há pelo menos, dois anos e que servem

desinteressadamente à coletividade;

III- que os cargos de sua diretoria, não são remunerados;

IV- prestem contas das verbas e subvenções recebidas de terceiros e dos

Poderes Públicos;

V- que tenham sede ou escritório representativo no Município;

Vi- que estejam em dia com suas obrigações estatutárias.

Parágrafo Único-O norne e características da Sociedade, Associação ou

Fundação declarada de utilidade Pública serão inscritos em livro especial, a

esse fin1 destinado.

lm As instituições nlantrópicas, quando declaradas de utilidade

pública, pelo Município, poderão receber auxílio financeiro do Poder Público

Municipal, mediante lei especifica, que assegure a prestação de contas dos

recursos recebidos por estas.

brt.@ As instituições filantrópicas, declaradas de utilidade pública na

forma da lei, estão isentas do pagamento de taxas, impostos, emolumentos ou

qualquer tipo de tributação direta ou indireta do Poder Público Municipal,

observado regulamentação própria expedida pelo Poder Executivo Municipal.

Capitulo VI
Do Meio Ambiente
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[Art. 191 O Município deverá promover, juntamente com a União

Estado à preservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente

natural, artificial e do trabalho atendidas as peculiaridades de cada local, em

harmonia com o desenvolvimento sócio-econômico, dentro dos limites de sua

competência.

m A política de desenvolvimento e de expansão urbana do Município

de Ilha Comprida deverá atender aos aspectos de preservação e proteção ao

mcio ambiente, de forma a assegurar o bem estar da população fixa e de

turistas.

br M O Município poderá estabelecer consórcio ou convênios com

outros Municípios, objetivando a solução de problemas ambientais comuns ou

a execução de programas que contemplem a proteção ambiental, à

preservação dos recursos hídricos naturais e ao aproveitamento dos recursos

naturais de formaequilibrada.

Capítulo VII
Do Turismo

2\1}@ As ações de incentivo do turismo serão implementadas pelo Poder

Público Municipal, isoladamente ou em conjunto com empresas, entidades

oficiais e particulares e por associação com governos estrangeiros.

g.1'’--CJ Município empreenderá constantes ações de manutenção e incentivo

ao turismo, dentre as quais:
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1- cadastramento anual de toda infra-estrutura diretamente ligada aó

turismo ou afetada pela atividade turística;

a promoção de campanhas de divulgação nos meios de comunicação

nacionais e internacionais;

-a participação de feiras e eventos promovendo o potencial turístico do

Município dentro do Território Nacional e no Exterior;

incentivo a criação de calendário de eventos anuais permanente.

11-

111

lv-

1.2'’-O Plano Diretor do Município dará especial ênfase à manutenção e

desenvolvimento do turismo, assegurando mecanismos de incentivo,

crescimento e controle das ações desenvolvidas na área.

ml8 O Município dará especial atenção à capacitação de mão de obra

especializada para atuar nas áreas de turismo, através de cursos

pronssionalizantes e outras atividades de atendimento à capacitação dos

trabalhadores ligados ao turismo.

m/ % O tráfego e o estacionamento de ônibus de turismo em todo o

território do Município, será disciplinado por lei especifica, que designará

local apropriado para o estacionamento dos veículos e implementará a infra-

estrutura para atendimento dos turistas de curta duração.

Capítulo VIII
Da Cultura
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aB o Município garantirá a todos o pleno exercício de seus direitos

culturais, o acesso às fontes da cultura, apoiará e incentivará e valorizará a

difusão das manifestações culturais.

Art.198 Constituem patrimônio cultural do Município de Ilha Comprida,

os bens de natureza material e imaterial tomados individualmente ou em

eonjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos

diferentes grupos formadores de nosso povo nos quais se incluem e devem ser

resgatados :

1- a história de Ilha Comprida;

tI- as formas de expressão;

111- as manifestações artísticas, científicas e tecnológicas;

IV-. as obras, objetos, documentos, edificações e monumentos;

V- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,

artístico, arqueológico, paleontológico e científico;

VI- o folclore;

VIi- as tradições religiosas.

Capítulo IX
Da Pesca

PtrtJ O Município dará especial atenção à pesca artesanal, à aqüicultura,

com a implementação de medidas de apoio e incentivo ao setor, promovendo

ainda, dentro de sua capacidade financeira, o financiamento e apoio

tecnológico para desenvolvimento de projetos relacionados à área.
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Parágrafo Unico- Dentre as medidas de apoio à pesca, deverão estar

contempladas :

1-o cadastramento dos pescadores artesanais;

II-o cadastramento da safra pesqueira e aquícold;

III-o incentivo ao associativismo e o cooperativismo.

Capítulo X
Do Desporto e do Lazer

ar @ O Município incentivará e apoiará o lazer, as práticas desportivas

formais e não formais, como direito de todos e forma de integração social.

in As ações do Poder Público Municipal, na destinação de recursos,

darão prioridades :

1- ao desporto educacional e amador e, em casos específicos,

cornunitário e o desporto profissional;

ao lazer, como forma de promoção social;

à construção e à manutenção de espaços devidamente equipado para as

práticas desportivas e para o lazer;

IV- à promoção, estímulo e orientação à prática e difusão da educação

física;

à elaboração de um calendário desportivo anual, voltado ao desporto

amador e a classe estudantil;

VI- adequação dos locais já existentes, tendo em vista as práticas

desportivas e o lazer para deficientes, idosos e crianças.

ao

11-

111-

v-
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Art.202 As atividades de lazer, sempre que possível, serão implementadas e

desenvolvidas de forma articulada com outras atividades culturais, visando à

implantação e ao desenvolvimento do lazer da população local e de turistas.

El a Esta Lei Orgânica revisada entrará em vigor na data da

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Título IX

Ato das Disposições Transitórias

fiiTJ Lei Municipal específica determinará os feriados municipais, que

não poderão exceder o número de quatro por ano, na forma da legislação

Federal .

Krt.2] Os Poderes Públicos Municipais promoverão a edição do texto

integral desta Lei, que gratuitamente será colocada à disposição da população

em geral.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

EM, 10 DE IULHO DE 2008

Mateus de Barros Pereira
Presidente
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Marize Magali Valota
1’ secretaria

Maurisfran Santos do Nascimento
2'’ secretario

Ivan Costa Luciano Heleno da Silva.

Marcos iVa1lins de Oliveira Bruno Kiirnke

Victor César Costardi Osvaldo Teixeira
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ARESOLUÇÃO NO 122/009

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Ilha Comprida no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara, aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

TÍTULO 1

Da Câmara Municipal

Capítulo I

Das Funções da Câmara

Et]1 A Câmara Municipal é o órgão legislativo e fiscalizador do Município,

compõem-se de Vereadores eleitos nas condições e termos da legislação

vigente e tem sua sede a Avenida Beira Mar nc) 11.476, nesta cidade de

Ilha Comprida./SP.

Mt]2 A Câmara tem funções legislativas, exerce ainda atividades deliberativas,

fiscalizadoras, julgadoras, de assessoramento e atos de administração

interna, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Capítulo II

Da Instalação e Posse

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
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mr .3c1 A Câmara Municipal instalar-se-á no primeiro ano de cada Legislatura, no

dia 1'’ de Janeiro, às 11h:00 (onze) horas, em Sessão solene,

independentemente de número, sob a Presidência do Vereador mais

votado dentre os presentes, que designará um de seus Pares para

secretariar os trabalhos e dará posse aos Vereadores eleitos.

Imediatamente após a posse dos Vereadores, serão empossados o

Prefeito e o Vice-prefeito.

Na Sessão solene de instalação e posse observar-se-á o seguinte

procedimento :

o Prefeito o Vice-prefeito e os Vereadores deverão protocolar, na

Secretaria da Câmara, antes da posse, os seguintes documentos:

o respectivo diploma expedido pela justiça eleitoral;

documento comprobatório de desincompatibilização quando for o caso;

declaração pública de bens.

os Vereadores presentes, regularmente diplomados, serão empossados

após prestarem o compromisso, lido pelo Presidente, nos seguintes

termos:

"PROMETO EXERCER, COM DEDICAÇÃO E LEALDADE, O

MANDATO QUE ME FOI CONFIADO, CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO E

AS LEIS, DEFENDENDO OS INTERESSES DO MUNICÍPIO E O BEM

GERAL DE SUA POPULAÇÃO".

§ Único -

Etd

1-

a)

b)

c)

11-

Ato Contínuo, em pé, os demais Vereadores presentes dirão:

“ASSIM O PROMETO”

111- cumprido o compromisso o Presidente da Câmara declarará empossados

os Vereadores;
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IV- em seguida, o Presidente convidará o Prefeito e o Vice-prefeito eleitos e

regularmente diplomados a prestarem o compromisso a que se refere o

inciso II deste artigo e os declarará empossados;

poderão fazer uso da palavra pelo prazo máximo de dez minutos: as

autoridades, os Vereadores, o Vice-prefeito, o Prefeito e o Presidente da

Câmara.

A declaração de bens far-se-á na forma estabelecida nos artigos 96 da

Lei Orgânica do Município.

A declaração pública de bens dos empossados serão transcritas em livro

próprio, atualizadas anualmente, até o décimo dia útil do mês de Janeiro

A posse do Vice-prefeito no cargo de Prefeito deverá ocorrer em Sessão

especialmente convocada para esse fim.

O Vice-prefeito protocolará na Secretaria da Câmara documento

comprobatório de desincompatibilização, no momento em que assumir o

exercício do cargo de Prefeito.

A não apresentação de qualquer dos documentos mencionados nas

alíneas do inciso I deste artigo obstará a posse de qualquer dos eleitos.

No ato da posse será entregue ao Prefeito e a cada Vereador, um

exemplar da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da

Câmara .

Não ocorrendo a posse de qualquer dos eleitos na forma do artigo 30

deste Regimento, o Presidente da Câmara remeterá ofício aos eleitos não

empossados, convocando-os a apresentarem a documentação e a

tomarem posse no prazo de 10 (dez) dias.

v-

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-

§.4'-

§.5'-

§.6'-

©t.59
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1- findo o prazo de dez dias sem estar comprovada a desincompatibilização

ou o motivo de força maior que impeça a posse, o Presidente da Câmara

declarará a extinção do mandato;

declarada a extinção do mandato a Presidência baixará o competente ato

que será publicado em jornal de circulação no Município, juntamente com

o extrato da ata da Sessão em que for declarada a extinção do mandato.

Havendo impedimento à posse, por motivo de força maior e dentro do

prazo de 10 (dez) dias da data fixada para a posse do Prefeito, do Vice-

prefeito e dos Vereadores estes deverão por si, por seus representantes

ou pelo Presidente de seus Partidos, protocolar na Secretaria da Câmara,

documento comprobatório do motivo de força maior, sob pena de ser

declarada a vacância do cargo.

Prevalecerão para os casos de posse superveniente ao início da

legislatura, seja de Prefeito, Vice-prefeito ou suplente de Vereador, os

prazos e critérios estabelecidos neste artigo.

Enquanto não ocorrer a posse de todos os eleitos, o quorum será

calculado em função dos Vereadores empossados.

O Exercício do mandato dar-se-á automaticamente com a declaração de

posse efetuada pelo Presidente da Câmara e com assinatura do

respectivo termo, assumindo o Prefeito, o Vice-prefeito e os Vereadores,

todos os direitos e deveres inerentes ao cargo.

A recusa do Prefeito, do Vice-prefeito e de Vereador eleito em tomar

posse, sem motivo de força maior, importa ern renúncia tácita do

mandato, devendo o Presidente da Câmara declarar vago o cargo e
extinto o mandato.

Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito assumirá o cargo o Vice-

prefeito .

11-

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-

btl6

Mt]7

§.1 '-
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§.2'- Ocorrendo à recusa ou impedimento do Prefeito e do Vice-prefeito em

tomarem posse, observar-se-á os procedimentos estabelecidos nos

artigos 76 e 77 da Lei Orgânica do Município.

TÍTULO II

Da Mesa Diretora da Câmara

Capítulo 1

Da Eleição da Mesa

Et 38 Logo após a posse dos Vereadores, empossados ou não o Prefeito e o

Vice-prefeito, proceder-se-á ainda sob a presidência do Vereador mais

votado dentre os presentes a eleição dos membros da Mesa Diretora da

Câmara e do Vice-presidente.

A Mesa da Câmara Municipal e o Vice-presidente serão eleitos para o

mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição de quaisquer de seus

membros e do Vice-presidente aos mesmos cargos.

A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara e do Vice-

presidente na mesma legislatura, ocorrerá sempre na última Sessão

ordinária do ano que antecede a posse da nova Mesa, observado os

procedimentos contidos nos artigos 10 e 11 deste Regimento.

Os eleitos na forma no parágrafo anterior tomarão posse no dia 1') de

Janeiro do ano seguinte à eleição, na Secretaria da Câmara, assinando o

termo de posse.

A eleição da Mesa e do Vice-presidente, proceder-se-á em votação

nominal, elegendo-se o candidato que obtiver maior número de votos,

presentes, no mínimo, a maioria absoluta dos Vereadores, observado os

seguintes procedimentos. (alterado Resolução n' 001/09)

realização, por ordem do Presidente, da verificação de quorum;

MJ9

§. 1 '-

§.2'-

@ao

1-
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11 - uma votação para cada cargo da Mesa, iniciando-se a votação pelo cargo

de Presidente, seguindo-se a votação do primeiro secretario, do segundo

secretario e do Vice-presidente;

votação nominal dos Vereadores, votando cada Vereador em um único

nome, quando chamados pelo Presidente;

a cada eleição, o primeiro Secretario fará a contagem dos votos obtidos

por cada candidato;

proclamação do resultado pelo Presidente a cada votação;

em caso de empate, realização de nova votação,

candidatos, que tenham obtido igual número de votos;

persistindo o empate, considerar-se-á eleito o candidato que tiver obtido

maior número de votos na eleição Municipal;

encerrada a votação, o Presidente, proclamará os eleitos e em seguida,

dará posse à Mesa e ao Vice-presidente, excetuados os casos previstos

no parágrafo 2'’ , do artigo 9'’ deste Regimento

Na hipótese de não se realizar a Sessão ou a eleição, por falta de número

legal, quando do início da legislatura, o Vereador mais votado dentre os

presentes, permanecerá na Presidência e convocará Sessões diárias até

que seja eleita a Mesa.

Observar-se-á o mesmo procedimento na hipótese de eleição anterior

nula.

Vagando-se qualquer cargo da Mesa ou o do Vice-presidente será

realizada eleição no Expediente da primeira Sessão seguinte, para

completar o mandato.

Na falta de qualquer dos Secretários o Presidente convidará um Vereador

a assumir as funções do membro da Mesa ausente.

III -

IV -

\J-

VI - com os dois

VII -

VIII -

©tÜ1

§ Único -

n2

§ Único -

Capítulo II
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VII -

VIII -

propor ação de inconstitucionalidade por iniciativa própria ou a

requerimento de qualquer Vereador ou Comissão;

conferir a seus membros atribuições ou encargos referentes aos serviços

legislativos ou administrativos da Câmara;

adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo

e o seu conceito perante a comunidade;

adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a

defesa judicial ou extrajudicial de Vereador contra ameaça ou a prática de

ato atentatório ao livre exercício e as prerrogativas constitucionais do

mandato parlamentar;

elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o 10'’ (décimo) dia útil do mês de

Agosto a proposta orçamentária da Câmara a ser incluída na proposta do

Município e fazer mediante ato, a discriminação analítica das dotações

respectivas, bem como alterá-las quando necessário;

abrir, mediante ato, sindicâncias e processos administrativos e aplicar

penalidades;

desenvolver os trabalhos em Plenário sob orientação do Presidente;

assinar as atas das Sessões da Câmara.

Os Atos da Mesa serão nurnerados em ordem seqüencial e cronológica,

com renovação a cada legislatura.

A recusa injustificada de assinatura dos Atos da Mesa ensejará o

Processo de destituição do membro faltoso.

Em caso do não cumprimento do inciso Xl do “caput” deste artigo, será

tomado como base o Orçamento vigente da Câmara Municipal.

IX -

x-

Xl -

XII -

XIII -

XIV -

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

Eta5 As decisões da Mesa serão tomadas por maioria de seus membros.

Seção 11
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Da Competência da Mesa e de Seus Membros

Seção I - ’

Das Atribuições da Mesa -

s%
br

®Ü3

©ta4

A Mesa, na qualidade de órgão diretor, incumbe a direção dos trabalhos

legislativos e dos serviços administrativos da Câmara.

Compete à Mesa dentre outras atribuições estabelecidas em Lei neste

Regimento ou em Resolução da Câmara, ou delas implicitamente

decorrentes:

propor emenda à Lei Orgânica do Município;

propor projetos de fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-prefeito, dos

Secretários Municipais;

propor projetos de Decretos Legislativos dispondo sobre:

licença do Prefeito para afastamento do cargo;

autorização ao Prefeito para, por necessidade de serviço, ausentar-se do

município por mais de 15 dias, ou ausentar-se do País;

propor projeto de Resolução dispondo sobre:

organização da Câmara e seu funcionamento;

fixação dos subsídios dos Vereadores;

concessão de licença aos Vereadores;

criação de comissões Temporárias na forma prevista no artigo 38 da Lei

Orgânica ;

transformação ou extinção de cargos, empregos ou funções dos serviços

da Câmara e a fixação da respectiva remuneração;

suplementação de verbas no Orçamento da Câmara, corn a anulação

total ou parcial de suas próprias dotações Orçamentárias.

promulgar as emendas à Lei Orgânica do Município;

promulgar as Resoluções de emendas ao Regimento Interno da Câmara;

1-

11 -

III -

a)

b)

IV -

a)

b)

c)

d)

e)

f)

\J-

v1 -
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;177Das Contas da Mesa da Câmara

®Ü6 As contas da Câmara serão prestadas, anualmente pela Mesa Diretora da

Câmara, diretamente ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

observadas as Resoluções e instruções do Tribunal

As Contas anuais da Mesa da Câmara, relativa ao exercício anterior,

ficarão a disposição dos cidadãos, observado o disposto no artigo 65 da

Lei Orgânica do Município.

A Mesa da Câmara deverá apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada

mês, o balancete mensal das verbas recebidas e aplicadas, relativo ao

mês anterior que deverá ser publicado, por afixação, na sede da Câmara

Municipal.

§ Único -

®a7

Seção III

Das Atribuições do Presidente

@Ü8 O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações

externas competindo-lhe as funções administrativas e diretivas internas,

além de outras expressas neste Regimento ou decorrentes da natureza

de suas funções e prerrogativas.

Ao Presidente da Câmara compete privativamente:

quanto às Sessões:

abrir, encerrar, presidir, suspender ou prorrogar, as Sessões, observando

e fazendo observar as normas vigentes e as determinações deste

Regimento;

determinar ao secretário a leitura da ata e das comunicações dirigidas à

Câmara ;

determinar, de ofício, a requerimento de qualquer Vereador em qualquer

fase dos trabalhos, a verificação de presença;

1-

a)

b)

c)
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d)

e)

f)

g)

h)

declarar a hora destinada ao expediente, os prazos facultados aos

oradores e a ordem do dia;

anunciar a ordem do dia e submeter à discussão e votação a matéria dela

constante ;

conceder ou negar a palavra aos Vereadores nos termos deste

Regimento e não permitir divagações ou apartes estranhos ao assunto

em discussão;

advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não

permitindo que seja ultrapassado o tempo regimental;

interromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar sem o

devido respeito à Câmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o

e em caso de insistência, cassando-lhe a palavra, podendo ainda

suspender a Sessão quando não atendido e as circunstâncias assim o

exlg Irem ;

chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a que tem direito;

submeter à discussão e votação a matéria que exijam este procedimento,

bem como estabelecer o ponto de questão que será objeto da votação;

decidir sobre o impedimento de Vereador para votar;

anunciar o resultado da votação;

declarar prejudicados os projetos nos casos previstos neste Regimento:

decidir as questões de ordem e as reclamações;

anunciar o término das Sessões, anunciando antes, aos Vereadores,

sobre a Sessão seguinte;

convocar as Sessões da Câmara;

presidir a Sessão ou Sessões de eleição da Mesa do período seguinte;

declarar extinção do mandato do Prefeito, de Vice-prefeito ou de Vereador

na primeira Sessão subseqüente à apuração do fato, fazendo constar de

i)

j)

k)

1)

m)

n)

0)

P)

q)

r)
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ata a declaração e convocando imediatamente o respectivo suplente, no

caso de extinção de mandato de Vereador;

usar da palavra em qualquer fase da Sessão para esclarecer, opinar,

interpelar e comunicar aos Vereadores;

submeter ao Plenário as questões omissas neste regimento.

quanto às atividades legislativas:

proceder à distribuição de matéria às Comissões permanentes ou

temporárias;

deferir, por requerimento do autor, a retirada de proposição ainda não

incluída na ordem do dia;

despachar requerimentos;

determinar o arquivamento ou desarquivamento de proposições, nos

termos regimentais;

devolver ao autor a proposição que não esteja devidamente formalizada,

que verse matéria alheia à competência da Câmara, ou que seja

evidentemente inconstitucional ou anti-regimental;

recusar o recebimento de substitutivos ou emendas que não sejam

pertinentes à proposição inicial;

declarar prejudicada a proposição em face de rejeição ou aprovação de

outra com o mesmo objetivo, salvo requerimento que consubstanciar

reiteração de pedido não atendido ou resultante de modificação da

situação de fatos anteriores;

fazer publicar os atos da Mesa e da Presidência, Portarias, Resoluções e

Decretos, bem como as Leis promulgadas pela Mesa:

votar nos seguintes casos:

na eleição da Mesa;

quando a matéria exigir, quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara ;

s)

t)

11-

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

1)

1-

2-
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j)

k)

111-

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

1)

j)
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na eleição das Comissões Permanentes e Temporárias;

em caso de empate nas votações.

incluir na ordem do dia da primeira Sessão subseqüente, sempre que

tenha sido esgotado o prazo previsto para sua apreciação, os projetos de

lei de iniciativa do Executivo em regime de urgência ou submetidos a

veto;

apresentar proposição à consideração do Plenário devendo afastar-se da

presidência na discussão e votação destas;

quanto à sua competência geral:

exercer a chefia do Executivo Municipal na forma prevista na Lei Orgânica

do Município;

representar a Câmara em juízo ou fora dele;

dar posse ao Prefeito, ao Vice-prefeito e aos Vereadores que não forem

empossados no primeiro dia da legislatura e aos suplentes de

Vereadores;

declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-prefeito e dos Vereadores

nos casos previstos em lei;

declarar a vacância do cargo de Prefeito nos termos da legislação;

promulgar os Decretos Legislativos, as Resolução e as Leis com sanção

tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário;

não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias

ao decoro parlamentar;

zelar pelo prestígio do decoro da Câmara bem como pela dignidade e

respeito às prerrogativas constitucionais de seus membros;

autorizar a realização de qualquer tipo de eventos, inclusive culturais ou

artísticos, no edifício da Câmara, fixando-lhes data, local e horário;

cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;
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13:qq7

k) mandar publicar o Decreto legislativo relativo ao julgamento das contas

municipais, encaminhando cópia ao Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo;

encaminhar ao Ministério Público as contas do Prefeito,

rejeitadas 1

disciplinar e regulamentar o uso das dependências da Câmara.

quanto à Mesa:

convocá-la e presidir suas reuniões;

tomar parte nas discussões e deliberações com direito a voto;

distribuir a matéria que dependa de parecer;

executar as decisões da Mesa e do Plenário.

quanto às Comissões:

convocar as Comissões permanentes para a eleição dos respectivos

presidentes e vice-presidente;

nomear, através de Ato, os membros titulares e suplentes, das

Comissões, mediante indicação dos líderes ou blocos parlamentares, ou

pelo resultado de eleições, conforme o caso;

destituir membro de Comissão permanente em razão de faltas

nj ustificadas;

assegurar os meios e condições necessárias ao pleno funcionamento das

Comissões;

convidar o relator ou outro membro de comissão para esclarecimento de

parecer

quanto às Atividades Administrativas:

convocar os Vereadores para as Sessões extraordinárias dentro e fora

das Sessões;

encaminhar processos às Comissões Permanentes e incluí-los na pauta;

1) quando

m)

IV-

a)

b)

c)

d)

\.J-

a)

b)

c)

d)

e)

VI-

a)

b)
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c)

d)

e)

f)

g)

h)

zelar pelos prazos do processo legislativo e daqueles concedidos às

Comissões e ao Prefeito;

dar ciência ao Plenário do relatório apresentado por Comissão

Parlamentar de Inquérito;

remeter cópia de inteiro teor dos relatórios apresentados por Comissão

Temporárias na forma indicada;

organizar a ordem do dia, na forma regirnental;

executar as deliberações do Plenário;

assinar a ata das Sessões, os editais, as Portarias e o expediente da

Câmara, bem como rubricar os livros de registro de Leis, Decretos

Legislativos e Resoluções;

abonar as faltas dos Vereadores, mediante justificativa apresentada na

forma do parágrafo 1'’ do artigo 258, deste Regimento;

formalizar denúncia ao Ministério público contra Prefeito, Vice-prefeito e

Vereadores, quando da não atualização da declaração de bens ou de sua

não apresentação ao final do mandato;

assinar os autógrafos dos projetos de leis aprovados e destinados à

sanção e promulgação pelo Chefe do Poder Executivo;

sancionar os Decretos Legislativo e Resoluções nos casos previstos na

Lei Orgânica e neste Regimento.

quanto aos Serviços da Câmara:

nomear, promover, comissionar conceder gratificações, licenças, férias e

abono de faltas, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar

funcionários ou servidores da Câmara;

superintender o serviço da secretaria da Câmara, autorizar nos limites do

orçamento as suas despesas;

requisitar do Executivo o numerário destinado às despesas da Câmara e

aplicar as disponibilidades financeiras no Mercado de Capitais;

1)

j)

k)

1)

VII-

a)

b)

c)
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d)

e)

f)

devolver à fazenda municipal, até o dia 31 (trinta e um) de Dezembro, o

saldo do numerário que Ihe foi liberado durante o exercício;

proceder à compra, a contratação de obras e serviços, da Câmara,

obedecida a legislação pertinente;

assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques destinados aos

pagamentos da Câmara;

solicitar ao Prefeito, a apresentação de propositura que disponha sobre

abertura de créditos adicional ou suplementar nas dotação da Câmara;

quanto às relações externas da Câmara:

conceder audiências públicas na Câmara, em dias e horários prefixados;

manter, em nome da Câmara todos os contatos com o Prefeito e demais

autoridades ;

encaminhar ao Prefeito e as demais autoridades os pedidos de

informações formulados pela Câmara;

contratar advogado, mediante autorização do Plenário, para a propositura

de ações judiciais e independentemente de autorização, para defesa nas

ações movidas contra a Câmara ou contra ato da Mesa ou da

Presidência;

solicitar a intervenção do município nos casos admitidos pela Constituição

Estadual ;

interpelar judicialmente, o Prefeito, quando esse deixar de colocar a

disposição da Câmara, no prazo legal, as quantias requisitadas ou a

parcela correspondente ao duodécimo das dotações orçamentárias;

comunicar ao Prefeito as vistorias nas repartições públicas Municipais

solicitadas pelas Comissões da Câmara.

quanto à polícia interna:

VIII-

IX-

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

x-
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a) policiar o recinto da Câmara com o auxílio de seus funcionários podendo

requisitar apoio das corporações civis ou militares para manter a ordem

interna;

permitir o livre acesso da população às Sessões da Câmara, na parte do

recinto que Ihe é reservado, desde que:

apresente-se convenientemente trajado;

não porte armas;

não se manifeste desrespeitosa ou excessivamente em apoio ou

desaprovação ao que se passa no Plenário;

respeite os Vereadores;

atenda às determinações da presidência;

não interpele os Vereadores.

obrigar os assistentes que não observarem os deveres indicados nas

alíneas anteriores a se retirarem do recinto, sem prejuízo de outras

medidas;

determinar a retirada de todos o', assistentes, se a medida for julgada

b)

1-

2-

3-

4-

5-

6-

c)

d)

e)

f)

necessária ;

quando no recinto da Câmara for cometida qualquer infração penal,

comunicar o fato à autoridade policial competente, para a instauração de

inquérito ou processo crime correspondente;

admitir no recinto do Plenário e em outras dependências da Câmara, a

seu critério, somente a presença dos Vereadores e funcionários da

Secretaria Administrativa, esses quando em serviço;

credenciar representantes de cada órgão da imprensa escrita, falada ou

televisiva, que o solicitar, para trabalhos correspondentes à cobertura

jornalística das Sessões.

Na hora do início dos trabalhos da Sessão, não se achando o Presidente

no recinto, será ele substituído sucessivamente, pelo Vice-presidente,

g)

§. 1 "
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pelo Primeiro Secretário, pelo Segundo Secretário, ou pelo Vereador mais

votado na eleição municipal, entre os presentes.

Sempre que tiver que se ausentar do município por período superior a 15

(quinze) dias o Presidente deverá comunicar, por escrito a Secretaria

Administrativa da Câmara.

Quando o Presidente estiver com a palavra no exercício de suas funções

durante as Sessões plenárias, não poderá ser interrompido nem

aparteado.

Será sempre computada, para efeito de quorum, a presença do

Presidente nos trabalhos.

O Presidente não poderá fazer parte de qualquer comissão, ressalvadas

as de representação.

Nenhum membro da Mesa ou Vereador poderá presidir a Sessão durante

a discussão e votação de matéria de sua autoria, ou de matéria de que

tenha interesse pessoal.

- Excetua-se do disposto neste artigo os Projetos de Resolução ou de

Decreto Legislativo de autoria da Mesa Diretora ou da Presidência da

Câmara .

§. 2'-

@no

@81

Ktü2

Etü3

§ Único

Seção IV

Das Atribuições do Vice-presidente

Ma4 Compete ao Vice-presidente substituir o Presidente em suas faltas,

ausências, licenças ou impedimentos em Plenário ou fora dele, ficando

nas duas últimas hipóteses, investido na plenitude das respectivas

funções.
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Eta Promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo

Plenário, sempre que o Presidente deixar de fazê-lo, em igual prazo ao

concedido a este, sob pena de incorrer em omissão de suas funções.

Superintender, sempre que convocado pelo Presidente, os serviços

administrativos da Câmara Municipal, bem como auxiliá-lo na direção das

atividades legislativas e de polícia interna.

®Ü6

Seção V

Dos Secretários

São atribuições do primeiro Secretário:

proceder à chamada nominal dos Vereadores nas ocasiões determinadas

pelo Presidente e nos casos previstos neste Regimento, assinando as

respectivas folhas;

ler a matéria do expediente, bem como as proposições e demais papéis

sujeitos ao conhecimento ou deliberação do Plenário;

determinar o recebimento e zelar pela guarda das proposições e

documentos entregues à Mesa, para conhecimento e deliberação do

Plenário;

constatar a presença dos Vereadores na abertura da Sessão

confrontando com o livro de presença, anotando os presentes e os

ausentes com causa justificada ou não, consignando ainda, outras

ocorrências sobre o assunto, assim como encerrar o referido livro ao final

de cada Sessão;

Controlar a inscrição dos oradores para Tribuna Livre;

superintender a redação da ata, resumindo os trabalhos da Sessão e

assinando-a juntamente com o Presidente e o segundo secretário;

secretariar as reuniões da Mesa;

1-

11-

111-

IV-

'\J-

VI-

v11-
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VIII- redigir as atas das Sessões secretas e efetuar as transcrições

necessárias;

assinar com o Presidente e o segundo secretário os atos da Mesa;

substituir o Presidente na ausência ou impedimento simultâneo deste e do

Vice-presidente .

Ao segundo Secretário compete à substituição do primeiro secretário em

suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças, ficando nas duas

últimas hipóteses investido na plenitude das respectivas funções.

São atribuições do segundo Secretário:

redigir a ata sob a supervisão do primeiro secretário resumindo os

trabalhos da Sessão;

ler a ata da Sessão anterior;

assinar juntamente com o Presidente e o primeiro secretário os atos da

Mesa e as atas das Sessões;

auxiliar o primeiro secretário no desempenho de suas atribuições quando

da realização das Sessões plenárias.

IX-

x-

®Ü8

1-

11-

111-

IV-

Capítulo III

Da Extinção do Mandato da Mesa

Seção I

Disposições Preliminares

As funções dos membros da Mesa cessarão:

pela posse da Mesa eleita para o mandato subseqüente;

pela renúncia, apresentada por escrito;

pela destituição;

pela cassação ou extinção do mandato de Vereador.

1-

11-

111-

IV-
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M1 Vagando qualquer cargo da Mesa será realizada a eleição para completar

o mandato, no expediente da prirneira Sessão ordinária seguinte ou em

Sessão Extraordinária convocada para esse fim.

Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa far-se-á nova eleição

para completar o período do mandato, na Sessão imediata àquela em que

ocorrer a renúncia ou destituição, sob a presidência do Vereador mais

votado dentre os presentes, que ficará investido na plenitude das funções

até a posse da nova Mesa.

§ Único -

Seção II
Da Renúncia da Mesa

EtU2 A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á por ofício

a ela dirigido e efetivar-se-á independentemente de deliberação do

Plenário, a partir do momento em que for lido em Sessão.

Em caso de renúncia total da Mesa o ofício respectivo será levado ao

conhecimento do Plenário pelo Vereador mais votado dentre os

presentes, exercendo ele as funções de Presidente, aplicando-se o
disposto no parágrafo único do artigo 31 deste Regimento.

M3

Seção III

Da Destituição da Mesa

®g4 Os membros da Mesa poderão ser destituídos do cargo em conjunto ou

isoladamente, quando faltosos, ornissos ou ineficientes no desempenho

de suas atribuições ou quando exorbitem das atribuições a eles

conferidas por este Regimento.
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Será destituído do cargo, sem deliberação do Plenário, o membro da

Mesa cujo mandato for declarado extinto na forma prevista no artigo 19 da

Lei Orgânica do Município.

O Processo de destituição terá início com a apresentação da denúncia

subscrita no mínimo, por 1/3 (um terço) dos Vereadores, dirigida ao

Plenário e protocolada na Secretaria da Câmara

Da denúncia constará:

o nome do membro ou dos membros da Mesa denunciados;

a descrição circunstanciada das irregularidades cometidas;

as provas que se pretenda produzir.

Lida a denúncia, serão afastados da Mesa os membros incluídos na

denúncia, convocando-se seus substitutos legais, que encaminharão a

denúncia imediatamente à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

seguindo-se o rito estabelecido nos artigos 93 a 96 deste Regimento.

A destituição de membro da Mesa não implica na cassação do mandato

de Vereador.

O membro da Mesa destituído não poderá candidatar-se a qualquer cargo

da Mesa ou o de Vice-presidente na mesma Legislatura.

(RI consolidado até 19/05/20)

@g5

®©6

§. 1 ”

1-

11-

111-

§.2'-

§.3'-

§.4'-

TÍTULO III

Do Plenário

Capítulo I

Da Utilização do Plenário

@@ O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal

constituído pela reunião de Vereadores em exercício, em local, forma e

número estabelecido na Lei Orgânica do Município e neste Regimento.
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O local é o recinto da sede da Cârnara Municipal.

A forma legal para deliberar é a Sessão, regida pelos dispositivos

referentes a matéria, estatuídos na Lei Orgânica do Município e neste

Regimento.

O número é o quorum determinado em lei ou neste Regimento para a

realização das Sessões e para as deliberações do Plenário.

§.3'-

Capítulo II

Das Deliberações

As deliberações do Plenário serão tomadas por:

maioria simples, representada pela maioria dos Vereadores presentes na

Sessão;

maioria absoluta, representada por mais da metade dos membros da

Câmara;

quorum qualificado, representado pelo número que atinge ou ultrapassa

2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

O quorum para as deliberações do Plenário, obedecerão no que couber, o

disposto nos artigos 50 e 51 da Lei Orgânica do Município.

As deliberações do Plenário dar-se-ão sempre por voto aberto excetuados

os casos de concessão de qualquer honraria e aqueles expressamente

previstos na legislação federal.

1-

11-

111-

®g9

WHo

TÍTULO IV

Das Comissões

Capítulo I

Das Disposições Preliminares
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®q1

1-

As Comissões são órgãos internos destinados a estudar, investigar e

apresentar conclusões ou sugestões sobre o que for submetido à sua

apreciação e serão:

permanentes- de cunho técnico-legislativo cuja finalidade é apreciar os

assuntos ou proposições submetidas ao seu exame assim como exercer

as demais atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e neste

Regimento;

temporárias- criadas para apreciar assunto específico e que se extinguem

quando atingida a sua finalidade ou expirado o seu prazo de duração.

Na constituição das comissões é assegurada, tanto quanto possível, a

representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares corn

representação na Câmara Municipal.

11-

@2

Capítulo II

Das Comissões Permanentes

Seção I

Da Denominação das Comissões Permanentes

As Comissões Permanentes são três, com as seguintes denominações:

Comissão de Constituição Justiça e Redação;

Comissão de Finanças e Orçamento;

Obras serviços públicos;

Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo;

Planejamento, uso, ocupação e parcelamento do solo.

1-

11-
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Seção 11
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Da Composição das Comissões Permanentes

Etü4 As comissões permanentes serão constituídas na mesma Sessão em que

for eleita a Mesa da Câmara, imediatamente após a eleição desta e

renovadas juntamente com a eleição para renovação da Mesa, permitida

a recondução de seus membros para mesma Comissão.

Caso não ocorra a eleição na Sessão de Posse da Mesa, a Presidência

determinará a realização de Sessão Ordinária especialmente designada

para eleição das Comissões Permanentes.

As Comissões serão compostas por 3 (três) Vereadores, sendo:

Presidente, Relator e Membro eleitos na forma deste Regimento.

A composição das Comissões Permanentes será feita preferencialmente

de comum acordo, pelo Presidente da Câmara e os líderes ou

representantes das bancadas ou blocos partidários.

Em caso de acordo, caberá aos lideres das bancadas ou blocos

parlamentares a indicação dos nomes que irão compor as cornissões

permanentes, assim como a indicação de substitutos quando ocorrer

vacâncÊa.

O Vereador que se desvincular de sua bancada, perde automaticamente

o direito à vaga que ocupa na comissão, ainda tenha sido eleito para

compor a comISSão.

Não havendo acordo proceder-se-á a escolha, por eleição, elegendo-se

os três nomes de cada Comissão, em uma única votação, votando cada

Vereador em um único nome, considerando-se eleitos os três nomes mais

votados.

O voto será nominal, devendo o Vereador declinar o nome do Vereador

que pretende seja creditado o voto, de forma clara, a medida em que for

chamado pelo Presidente.

g. l '-

§.2'-
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Havendo empate considerar-se-á eleito o Vereador do partido o.u bloco

parlamentar ainda não representado na comissão.

Persistindo o empate, será considerado eleito o Vereador cuja legenda

tenha obtido maior número de votos na eleição municipal.

Persistindo ainda o empate, será considerado eleito o Vereador que tenha

obtido individualmente maior número de votos na eleição.

Proceder-se-á a tantos escrutínios quantos forem necessários para

completar o preenchimento de todos os lugares de cada comissão.

Após a proclamação do resultado as Comissões reunir-se-ão para

elegerern seu Presidente, e deliberar sobre o dia e hora das reuniões,

deliberações essas que serão consignadas em livro próprio, dando

conhecimento imediato ao Presidente da Câmara.

O Presidente da Câmara, nomeará por Ato, os integrantes das

Comissões, fazendo publicar o Ato de nomeação na forma do artigo 210

deste Regimento.

O presidente da Comissão indicará o relator para cada projeto ou matéria

a ser analisada pela Comissão.

Os suplentes no exercício temporário da vereança e o Presidente da

Câmara não poderão fazer parte das Comissões Permanentes.

§ Único - O Vice-presidente da Câmara, quando no exercício da Presidência, terá

substituto indicado pelo seu Partido nas Comissões permanentes a que

pertencer.

Estância Balneária
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Seção III

Da Competência das Comissões Permanentes

©tq9 As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência,

cabe:
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estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu exame

apresentando conforme o caso:

parecer;

substitutivo ou emendas;

relatório conclusivo sobre as averiguações de sua competência.

promover estudos, pesquisa e investigações sobre assuntos de interesse

público;

tomar a iniciativa de elaboração de proposições ligadas à sua área de

atuação ou decorrentes de indicação da Câmara ou de dispositivos

regimentais;

redigir o voto vencido em primeira discussão ou em discussão única e

oferecer redação final aos projetos de acordo com o seu mérito, bem

como quando for o caso, propor a reabertura da discussão nos termos

regimentais;

realizar audiências públicas;

convocar os Secretários, Assessores e Diretores de Departamentos e

Administradores Regionais para prestarem informações sobre assuntos

inerentes às suas atribuições, no exercício da função fiscalizadora da

Câmara ;

receber petições, reclamações, representações ou queixas de

associações e entidades comunitárias ou de qualquer cidadão contra atos

e omissões de autoridades municipais ou entidade pública, no âmbito de

sua competência;

solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos referentes à

administração;

fiscalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e levantamentos “in

loco”, os atos da administração direta e indireta nos termos da legislação

a)

b)

c)

11-
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pertinente, em especial, para verificar a regularidade, a eficiência e a

eficácia dos órgãos no cumprimento dos objetivos institucionais;

acompanhar junto ao Executivo os atos de regulamentação velando por

sua adequação;

acompanhar junto ao Executivo a elaboração da proposta Orçamentária,

bem como a sua posterior execução;

solicitar informações ou depoimentos de autoridades ou cidadãos;

apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;

requisitar dos responsáveis a exibição de documentos e a prestação dos

esclarecimentos necessários.

Os projetos e demais proposições distribuídos às Comissões serão

examinados pelo relator que emitirá parecer sobre a questão.

É obrigatório o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

em todas as proposituras, salvo as exceções expressas neste Regimento.

Quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma Comissão,

cada qual dará o seu parecer isoladamente ou em conjunto, sendo a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ouvida em primeiro lugar,

O Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação deverá ater-

se tão somente aos aspectos mencionados no inciso I do artigo 50 deste

Regimento, sem discussão do mérito da questão submetida à sua

apreciação, sendo obrigatório ao final do parecer, a recomendação de

quorum de aprovação das matérias submetidas a apreciação, observado

o disposto na Lei Orgânica do Município.

É da competência específica:

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao

aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical

x-

Xl-

XII-

XIII-

XIV-
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§.4'-
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e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, exceto a

proposta orçamentária e os pareceres do Tribunal de Contas;

da Comissão de Finanças e Orçamento:

examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano

Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento anual e aos

créditos adicionais;

examinar e emitir parecer sobre os Planos e Programas municipais e

setoriais previstos na Lei Orgânica e exercer o acompanhamento e a

fiscalização das peças orçamentárias;

receber as emendas à proposta Orçamentária do município e sobre elas

emitir parecer para posterior apreciação do plenário;

elaborar a redação final do projeto de lei orçamentária;

opinar sobre proposições referentes à matéria tributária, operações de

crédito, dívida pública e outras que direta ou indiretamente, alterem a

despesa ou a receita do município e acarretem responsabilidades para o

erário municipal;

examinar e emitir parecer sobre as Contas do Executivo após recebido o

parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado;

examinar e emitir parecer sobre proposições que versem sobre

remuneração do funcionalismo, subsídio do Prefeito, do Vice-prefeito, dos

Vereadores e Secretários Municipais;

demais matérias de caráter financeiro e Orçamentário;

Solicitar a realização de audiência pública para discussão da proposta

dos Orçamentos do Município.

da Comissão de Obras e Serviços Públicos:

apreciar e emitir parecer sobre todos os processos atinentes à realização

de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, hipoteca, permuta,

11-
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d)

e)

f)

g)

h)

i)
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outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens

imóveis de propriedade do Município;

apreciar e emitir parecer sobre todos os serviços públicos, sejam ou não

objeto de concessão ou prestados por intermédio de autarquias ou

entidades paraestatais;

apreciar e emitir parecer sobre planos habitacionais elaborados ou

executados pelo Município, diretamente ou por intermédio de autarquias

ou entidades paraestatais;

apreciar e emitir parecer sobre transportes coletivos e individuais, frete e

carga, utilização das vias urbanas e estradas municipais e sua respectiva

sinalização, bem como sobre os meios de comunicação;

examinar, a título informativo, os serviços públicos de concessão estadual

ou federal que interessem ao Município.

da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo:

examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à Saúde,

educação, patrimônio histórico, artístico e cultural, atividades esportivas e

de lazer, à preservação e controle do meio ambiente, à higiene, e

assistência social;

apreciar e emitir parecer sistema municipal de ensino e de planos e

programas ligados ao ensino Municipal;

apreciar e emitir parecer sobre a preservação da memória da cidade no

plano estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico, cultural, artístico

e arquitetônico;

apreciar e emitir parecer sobre serviços, equipamentos e programas

culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer voltados à

comunidade;

apreciar e emitir parecer programas de proteção ao idoso, à mulher, à

criança, ao adolescente e ao portador de deficiência;

(RI consolidado até 19/05/20)

b)
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d)

e)
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f) apreciar e emitir parecer sobre projetos que envolvam o turismo e a

defesa do consumidor;

apreciar e emitir parecer sobre abastecimento de produtos;

da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelarnento do Solo:

examinar e emitir parecer sobre plano Diretor do Município;

apreciar e emitir parecer sobre plano de Zoneamento Urbano;

apreciar e emitir parecer sobre plano de planejamento habitacional

apreciar e emitir parecer sobre a planta de valores;

apreciar e emitir parecer sobre propostas de uso e ocupação do solo com

projetos de loteamentos, condomínios, urbanização e reurbanização;

apreciar e emitir parecer sobre criação, organização ou supressão de

distritos e sub-distritos, divisão do território em áreas administrativas;

apreciar e emitir parecer sobre controle da poluição ambiental em todos

os seus aspectos e questões relacionadas com a preservação dos

recursos naturais;

É vedado às comissões permanentes ao apreciarem proposição ou

qualquer matéria submetida ao seu exame opinar sobre aspectos que não

sejam de sua atribuição específica.

Caberá ao Presidente da Câmara determinar a quais Comissões

Permanentes serão encaminhados os projetos ou proposições.

9)

\J-

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

®Ü1

Etq2

Seção IV

Dos Presidentes das Comissões Permanentes

Ao Presidente de Comissão Permanente compete:

convocar reuniões e dar conhecimento prévio da pauta aos demais

membros;

1-
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11-

111,

presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos;

dar conhecimento à Comissão da matéria recebida e distribuí-ta ao relator

para emitir parecer;

fixar de comum acordo com os membros da Comissão, o horário das

reuniões, quando não for possível a sua realização nos termos previstos

neste Regimento;

convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a requerimento da maioria

dos membros da Comissão;

convocar audiências públicas, ouvida a Comissão;

representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenário;

zelar pela observância aos prazos concedidos à comissão;

conceder vista de proposições aos membros da Comissão, cujo prazo

não poderá exceder 2 (dois) dias para aquelas que estiverem sob

tramitação ordinária;

solicitar à Presidência da Câmara, substituto para os membros da

comissão;

apresentar ao Presidente da Câmara as solicitações de justificativa das

faltas de membros da Comissão.

O presidente da Comissão Permanente terá direito a voto e funcionará

como relator na falta ou impedimento desse.

Dos atos do Presidente da Câmara, da Mesa Diretora e do Presidente de

Comissão Permanente cabe, a qualquer Vereador, recurso nos termos do

artigo 161 deste Regimento

O Presidente da Comissão Permanente será substituído em suas faltas

ou impedimentos pelo Relator.

O Presidente da Câmara, quanto entender necessário, convocará os

presidentes das Comissões Permanentes, para reunião conjunta ou

separadamente, para examinar assuntos de interesse comum das

iv-

v-
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comissões e deterrninar providências visando melhor andamento das

proposições .

Seção V

Das Reuniões das Comissões Permanentes

As Comissões Permanentes reunir-se-ão:

ordinariamente, uma vez por semana na sede da Câmara Municipal, com

dia e hora prefixada pelo presidente, exceto nos dias feriados e de ponto

facultativo;

extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação pelos

respectivos presidentes, ou a requerimento da maioria dos membros da

Comissão mencionando-se, em ambos os casos, a matéria a ser

apreciada.

Quando a Câmara estiver em recesso as Comissões só poderão reunir-se

em caráter extraordinário para tratar de assunto relevante e inadiável.

As Comissões não poderão reunir-se durante o transcorrer das Sessões

Ordinárias salvo, quando for requerido por qualquer Vereador nos termos

do inciso XVI do artigo 170 deste Regimento e aprovado por maioria

simples.

Quando por qualquer motivo a reunião tiver de realizar-se em outro local é

indispensável à comunicação por escrito, com antecedência mínima de 24

(vinte e quatro) horas a todos os membros da Comissão.

Salvo deliberação em contrário, da maioria de seus membros, as reuniões

das Comissões Permanentes serão públicas.

As Comissão poderão reunir-se de forma secreta, quando aprovado por

maioria de seus membros, aplicando-se no que couber o artigo 140 deste

Regimento.

1-
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®g7 Poderão ainda participar das reuniões das Comissões Permanentes,

técnicos de reconhecida competência na matéria apreciada ou

representantes de entidades idôneas em condições de propiciar

esclarecimentos sobre o assunto submetido à apreciação das comissões.

Este convite será formulado pelo Presidente da Comissão, por iniciativa

própria ou a requerimento de qualquer vereador.

Das reuniões das Comissões Permanentes lavrar-se-ão atas com o

sumário do que houver ocorrido que serão devidamente assinadas pelos

membros presentes.

As atas das reuniões secretas serão transcritas em folhas avulsas de

papel timbrado da Câmara que após serem lidas e aprovadas, serão

rubricadas em todas as folhas pelos membros da Comissão e serão

acondicionadas em envelope lacrado e rotulado, arquivadas na secretaria

da Câmara Municipal.

Quando duas ou mais Comissões Permanentes apreciarem proposições

ou qualquer matéria em reunião conjunta a presidência dos trabalhos

caberá ao presidente da Comissão de Constituição Justiça e Redação e

na falta desse a direção dos trabalhos caberá ao mais idoso dentre os

presentes.

§ Único -

@Ü8

§ Único -

@a9

Seção VI

Dos Prazos das Comissões Permanentes

MEo Compete ao Presidente da Câmara, dentro do prazo improrrogável de 2

(dois) dias, contados da leitura em Plenário, encaminhar mediante

protocolo, aos Presidentes das Comissões, as proposituras que

dependam de parecer.
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§ Único - Quando houver solicitação de urgência para apreciação caberá ao

Presidente cumprir o prazo estipulado no “caput” deste artigo,

independente da leitura no Plenário.

Nos projetos com tramitação ordinária, as Comissões terão o prazo de 30

(trinta), dias, a partir do recebimento da propositura, para emitir parecer

sobre a matéria, observando-se:

o presidente da Comissão, dentro do prazo máximo 2 (dois), dias,

entregará o processo para análise ao relator, que deverá apresentar o

parecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

findo o prazo, sem que o parecer seja apresentado, o presidente da

Comissão avocará o processo e emitirá o parecer, no prazo máximo de 3

(três) dias.

Decorridos os prazos previstos no “caput” deste artigo, deverá o processo

ser devolvido à Secretaria da Câmara, com ou sem parecer, sendo que

na falta desse o Presidente da Comissão motivará por escrito.

O Presidente da Câmara designará relator especial para exarar parecer,

dentro do prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, nas proposições

devolvidas sem o parecer da competente comissão permanente.

Findo os prazos previstos neste artigo a matéria será incluída na ordem

do dia da primeira Sessão ordinária, para deliberação, corn ou sem

parecer.

Os projetos de Lei com pedido de urgência obedecerão, em sua

tramitação, os seguintes prazos: (NR alterado pela Resolução n'>

205/1 8)

a Secretaria da Casa terá o prazo máximo de 01 (um) dia útil, a partir da

data de protocolização do projeto de Lei, para distribuí-lo para o
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação;

M1
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11-

111-

IV-

o Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, após

recebida a matéria, terá o prazo máximo de 01 (dia) útil para distribuir o

respectivo projeto de Lei para o Relator;

o Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação deverá

apresentar o parecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;

findo o prazo do inciso III deste artigo sem que o Relator tenha

apresentado o parecer, o Presidente da Comissão avocará o Projeto de

Lei e emitirá o parecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados

do vencimento do prazo previsto no inciso III deste artigo.

Decorridos os prazos previstos nos incisos 1, 11, III, e IV deste artigo, o

projeto de Lei deverá ser devolvido à Secretaria pelo Presidente da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, mediante protocolo, com

ou sem parecer.

no caso de não ser exarado o parecer pelo Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, este deverá justificar por escrito sua

des íd ia.

No caso de devolução do projeto de Lei à Secretária sem parecer, nos

termos do inciso I, do §lc) deste artigo, o Presidente da Câmara deverá

designar Relator especial no prazo máximo de 01 (um) dia útil.

o Relator especial designado nos termos do caput deste parágrafo terá o

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para exarar o competente parecer.

Decorridos os prazos previstos neste artigo, o projeto de Lei será

automaticamente incluído na Ordem do dia da primeira Sessão Ordinária

subsequente, com ou sem parecer.

Para contagem dos prazos previstos no presente artigo será excluído o

dia do inicio e contabilizado o dia do vencimento.

No caso do projeto de Lei exigir parecer de mais de uma Comissão,

deverá ser realizada reunião conjunta entre os membros das respectivas

§. 1 -

1-
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Comissões, sob a Presidência do Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, devendo ser exarado parecer conjunto,

observados e respeitados todos os prazos constantes deste artigo.

a ausência do Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, a reunião conjunta será Presidida pelo Relator da referida

Comissão;

na ausência do Presidente e do Relator da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação na reunião conjunta destacada no caput deste

parágrafo, será adotado o procedimento previsto nos §§ 1'’, 2'’ e 3'’ deste

artigo.

Os projetos com solicitação de urgência ou prioridade serão

encaminhados a todas as comissões pertinentes de uma só vez, que

deverão observar o disposto no artigo 59 deste Regimento.

Os prazos previstos para trarnitação de matérias em caráter de urgência

não correm nos períodos de recesso da Câmara.

1-

11-

@Ü3

§ Único -

Seção VII

Dos Pareceres das Comissões Permanentes

©tÜ4 Parecer é o pronunciamento oficial da Comissão sobre qualquer matéria

sujeita à sua apreciação e estudo„

Salvo nos casos expressamente previstos neste regimento o parecer será

escrito e constará de três partes:

exposição da matéria em exame;

conclusões do relator, com sua opinião devidamente fundamentada sobre

a conveniência da aprovação, da rejeição total ou parcial da matéria e

quando for o caso, oferecendo-lhe substitutivo ou emenda;

§. 1 '-

1-

11-
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a decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que votaram

favoráveis ao parecer apresentado;

Os pareceres serão lidos na Ordem do Dia das Sessões, antes da

discussão das proposições a que se referem e quando for o caso,

discutidos e votados.

Os membros das Comissões Permanentes emitirão sua opinião sobre a

manifestação do relator mediante voto.

A conclusão do relator somente será transformado em parecer se

aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

A simples aposição da assinatura, sem qualquer outra observação,

implicará a concordância total do signatário com a manifestação do

relator.

Poderá o membro de Comissão permanente exarar voto em separado,

devidamente fundamentado, que será lido em Plenário juntamente com o

parecer da Comissão.

O voto do relator não acolhido pela maioria dos membros da comissão

constituirá voto vencido, devendo o Presidente da Comissão, exarar novo

parecer.

O voto em separado, divergente ou não das conclusões do relator, desde

que acolhido pela maioria da comissão passará a constituir parecer da

Comissão.

As Comissões somente deliberarão com a presença da maioria de seus

membros.

Quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma Comissão,

estas poderão elaborar o parecer em conjunto ou separadamente, sendo

ouvida sempre, em primeiro lugar, a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

(RI consolidado até 19/05/20)
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Quando a Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitir parecer

contrário a qualquer proposição observar-se-á o seguinte procedimento:

o parecer contrário da Comissão será discutido e votado na Ordem do Dia

da Sessão subseqüente de sua apresentação, em discussão e votação

Única;

o Plenário poderá rejeitar o parecer da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores;

rejeitado o parecer da Comissão, a proposição será encaminhada às

demais comissões.

11-

111-

Seção VIII

Das Vagas. Licenças e Impedimentos nas Comissões Permanentes

As vagas das Comissões Permanentes verificar-se-ão com:

a renúncia;

a destituição;

a perda de mandato do Vereador.

A renúncia de qualquer membro de Comissão Permanente deverá ser

apresentada por escrito a Presidência da Câmara e será ato acabado e

definitivo após sua leitura em Plenário.

Os membros das Comissões Permanentes serão destituídos, caso não

compareçam a 3 (três) reuniões consecutivas sem apresentarem

justificativas, não mais podendo participar de qualquer Comissão

Permanente, até o final da legislatura.

A participação dos Vereadores nas reuniões das Comissões será

atestada pela assinatura do livro de atas.

As faltas das reuniões das Comissões poderão ser justificadas na forma

do artigo 258, deste Regimento.

1-

11-

111-
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A destituição dar-se-á por simples representação de qualquer Vereador

ou pelo Presidente da Comissão, dirigida ao Presidente da Câmara, que

após comprovar a ocorrência das faltas e a sua não justificativa em tempo

hábil, declarará vago o cargo na respectiva Comissão Permanente.

No caso de vaga ou impedimento de qualquer membro das Comissões

Permanentes o Presidente da Câmara designará substituto, mediante a

indicação do Líder do Partido ou bloco partidário a que pertença a vaga.

Quando não for possível observar o disposto no “caput” deste artigo,

proceder-se-á a eleição para preenchimento da vaga

O preenchimento das vagas ou impedimentos ocorridos nas Comissões

será apenas para completar o respectivo período.

Estância Balneária

(RI consolidado até 19/05/20)

§.5'-

M9

§.1 '-

§.2'-

Capítulo III

Das Comissões Temporárias

Seção I

Disposições Preliminares

no Comissões temporárias são aquelas constituídas com finalidades

especificas e se extinguem com o término da legislatura ou no decurso da

vigência, quando atingidos os fins para os quais foram constituídas.

Os prazos de funcionamento das Comissões Especiais não se

suspendem corn o recesso parlamentar.

As Comissões Temporárias poderão ser:

Comissões Especiais;

Comissões de Representação;

Comissão de Parlamentar de Inquérito;

Comissão Investigação e Processante.

§ Único -

1-

11-

111-
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Seção II

Das Comissões Especiais

Eta2 Comissões Especiais são aquelas que se destinam à elaboração e

apreciação de estudos de problemas municipais e a tomada de posição

da Câmara em assunto de reconhecida relevância.

As Comissões Especiais serão constituídas mediante apresentação de

requerimento subscrito por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da

Câmara .

De posse da solicitação a Mesa da Câmara elaborará o competente

Projeto de Resolução que constitui a Comissão Especial indicando

necessariamente :

a finalidade, devidamente fundamentada;

o prazo de funcionamento;

número de membros.

O Projeto de Resolução que alude o parágrafo anterior dispensa parecer

e terá uma única discussão e votação, considerando-se aprovado,

quando obtiver o voto favorável da maioria absoluta dos membros da

Câmara .

Os membros da Comissão serão nomeados por Ato da Presidência, no

prazo de 72 (setenta e duas) horas contados da aprovação do Projeto de

Resolução, mediante a indicação dos lideres de bancadas ou blocos

partidários, assegurado, tanto quanto possível a representação dos

Partidos ou blocos parlamentares da Câmara.

O primeiro signatário do requerimento fará parte da Comissão na

qualidade de Presidente da mesma.

EtN3

§. 1 ”
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Eta6 As Comissões Parlamentares de Inquérito serão constituídas por

Resolução, a requerimento de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara

observado o disposto no artigo 40 da Lei Orgânica do Município.

Entendendo a Presidência que o Requerimento de constituição de

Comissão Parlamentar de Inquérito não esteja devidamente forrnalizado

ou esteja em desacordo com as normas legais, poderá devolvê-lo-á ao

autor, cabendo desta decisão, recurso para o Plenário, nos termos do

Regimento Interno da Câmara, ouvida a Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Recebido o requerimento e satisfeitos os requisitos legais o Presidente

baixará, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a Resolução que

independerá de votação e nomeará os integrantes da Comissão.

São requisitos básicos e obrigatórios da Resolução que prevê o “caput”

deste artigo:

a especificação do fato ou dos fatos a serem apurados;

o número de membros que integrarão a Comissão, não podendo ser

Inferior a três;

prazo de funcionamento.

Os membros da Comissão serão nomeados por Ato da Presidência

assegurando-se tanto quanto possível à representação proporcional dos

partidos ou blocos parlamentares com representação na Câmara

Municipal.

O primeiro signatário do requerimento fará parte da Comissão na

qualidade de Presidente da mesma e os demais integrantes serão

indicados pelos lideres de bancadas ou blocos parlamentares, até 72

(setenta e duas) horas, contados da publicação da Resolução de

constituição da Comissão.

Eta

®Ü8

§ Único
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§.5'-

§.6'-

O Vereador que se desvincular de sua bancada perde automaticamente o

direito à vaga que ocupa na comissão.

Concluídos seus trabalhos a Comissão Especial elaborará relatório sobre

a matéria, que será protocolado na Secretaria da Câmara e lido em

Plenário na primeira Sessão ordinária subseqüente.

Se a Comissão Especial deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo

estabelecido, ficará automaticamente extinta, salvo se o Plenário houver

aprovado, em tempo hábil, a prorrogação de seu prazo de funcionamento

através de Projeto de Resolução.

Não caberá constituição de Comissão Especial para tratar de assuntos de

competência de qualquer das comissões permanentes.

§.7'-

§.8'-

Seção III

Das Comissões de Representação

©4 As Comissões de Representação tem por finalidade representar a

Câmara em atos externos de caráter social ou cultural, inclusive

participação em Congressos.

Nos casos em que a missão de representação acarretar despesas, será

obrigatório o Parecer da Comissão Permanente de Economia e Finanças

da Câmara.

A constituição de Comissões de Representação observará, no que

couber, o disposto no artigo 73 deste Regimento.

§ Único -

@85

Seção IV

Da Comissão Parlamentar de Inquérito
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§.2'- Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que as lideranças

indiquem os integrantes da Comissão Parlamentar de Inquérito, a

Presidência indicará os integrantes faltantes, observado tanto quando

possível a representação dos Partidos ou Blocos Partidários.

O Vereador que se desvincular de sua bancada perde automaticamente o

direito à vaga que ocupa na comissão.

Constituída a Comissão, se esta atuar no âmbito da Administração

Municipal, o Presidente da Câmara a expedira ofício ao Prefeito,

comunicando a existência da Comissão, encaminhando também cópia da

Resolução de Constituição e do Ato de nomeação dos membros que

compõe a Comissão.

Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos

administrativos, as condições organizacionais e o assessoramento

necessários ao bom desempenho da Comissão, incumbindo à Mesa e à

Administração da Casa o atendimento preferencial das providências que a

Comissão solicitar.

Caberá ao Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito designar o

relator, local, horário e data das reuniões e requisitar funcionários para

secretariar os trabalhos da Comissão, quando necessário.

Todos os atos e diligências da Comissão serão transcritos e autuados em

processo próprio, em folhas numeradas com o timbre da Câmara, tendo

por cabeçalho a data, o ato de criação da Comissão, o objetivo e serão

rubricadas pelo presidente e pelos membros da Comissão, contendo

também, assinaturas dos depoentes, quando se tratar de depoimentos.

Aplicam-se às Comissões de Inquérito, o disposto nos incisos l e II do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Nos atos externos da Comissão, tais como intimações e vistorias, estes

serão precedidos de pedido de providências ao Presidente da Câmara,

§.3'-

§.4'-

§.5'-
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através de ofício, para que este, no prazo de 24 horas, atenda a

solicitação da CPI.

O Prefeito não poderá sob nenhuma hipótese se negar a dar acesso à

Comissão nos órgãos da Administração Municipal direta ou indireta.

O Presidente da Câmara, responderá na forma da lei, por omissão nos

casos de não atendimento das solicitações das Comissão Parlamentares

de Inquérito.

As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, subsidiariamente,

das normas contidas no Código de Processo Penal.

As testemunhas serão intirnadas e deporão sob as penas do falso

testemunho previsto na legislação penal e em caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, a Comissão solicitará ao

Presidente da Câmara a intervenção do Poder Judiciário.

Os servidores públicos do Município serão intimados pessoalmente,

sendo obrigatória a comunicação da intimação ao Prefeito Municipal

O depoimento de testemunhas será iniciado com a indagação sobre nome

completo, naturalidade, estado civil, idade, filiação, residência, profissão e

lugar onde exerce sua atividade e se sabe ler e escrever.

Se não concluir seus trabalhos no prazo que Ihe tiver sido estipulado a

comissão ficará extinta, salvo se antes do término do prazo, seu

presidente requerer a prorrogação por menor ou igual prazo, observado o

disposto no parágrafo 2c’ do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

O prazo de funcionamento da Comissão não se suspende no período de

recesso parlamentar.

A Comissão concluirá seus trabalhos por relatório final que deverá conter:

a exposição dos fatos submetidos à apuração;

a exposição e análise das provas colhidas;

a conclusão sobre a comprovação ou não da existência dos fatos;

§.2'-

§.3'-
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IV-

v-
a conclusão sobre a autoria dos fatos apurados quando existentes;

a sugestão das medidas a serem tomadas, com sua fundamentação legal

e a indicação das autoridades ou pessoas que tiverem competência para

a adoção das providências reclamadas.

Considera-se relatório final aquele elaborado pelo relator desde que

aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

Rejeitado o relatório a que se refere o artigo anterior considera-se

relatório final, o que for elaborado pelo Presidente ou por um dos

membros com voto vencedor, designado pelo Presidente da Comissão.

O relatório será assinado primeiramente por quem o redigiu e em seguida,

pelos demais membros da Comissão.

Poderá o membro de comissão exarar voto em separado, nos termos do

parágrafo 3c) do artigo 65 deste Regimento.

Elaborado e assinado o relatório final será protocolado na Secretaria da

Câmara para ser lido em Plenário na fase do expediente da primeira

Sessão ordinária subseqüente.

A Secretaria da Câmara fornecerá, independente de requerimento, aos

Vereadores que solicitarem, cópia do relatório final da Comissão Especial

de Inquérito.

O relatório final independerá de qualquer deliberação do Plenário,

devendo o Presidente da Câmara, no prazo de 72 (setenta e duas) horas,

dar-lhe encaminhamento de acordo com as recomendações nele

propostas.

©Ü7

©Ü8
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Seção V

Das Comissões de Investigação e Processante

@2 As Comissões de Investigação e Processante tem por finalidade:
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1- apurar infrações político-administl-ativas do Prefeito, Vice-prefeito e dos

Vereadores no desempenho de suas funções, nos termos da Legislação

Federal pertinente e na Lei Orgânica do Município;

destituição dos membros da Mesa nos termos do artigo 34, deste

Regimento .

O processo de constituição de Comissão de Investigação e Processante,

terá inicio:

com a denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice-prefeito,

contendo a exposição dos fatos e a indicação das provas, que será

dirigida ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentada por qualquer

eleitor, Vereador local, partido político, ou entidade legalmente

constituída;

por denúncia escrita, dirigida ao Plenário contra membro da Mesa,

subscrita por pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, sendo

considerado denunciante, para efeitos legais e regimentais, apenas o

primeiro signatário, sendo as demais assinaturas, consideradas de apoio

Da denúncia deverá constar obrigatoriamente:

nome do denunciado ou denunciados;

a descrição circunstanciada das irregularidades cometidas;

indicação das provas que pretende produzir;

cópia do titulo de eleitor e RG ou documento de identificação do

denunciante;

assinatura do denunciante, com firma reconhecida por tabelião.

Lida a denúncia, será encaminhada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

de seu recebimento, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação que

terá o prazo de 3 (três) dias para emitir parecer sobre a legalidade da

denúncia.

11-
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§.3'- O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação não poderá

entrar no mérito da denúncia, devendo ater-se tão somente quanto aos

aspectos formais da mesma, em especial, o disposto no parágrafo 1'’

deste artigo e no parágrafo lc> do artigo 230 deste Regimento.

O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação favorável ou

não, será apresentado e lido na Ordem do Dia da Sessão imediatamente

posterior a da apresentação da denúncia.

Apresentado o parecer o Plenário decidirá, na mesma Sessão, sobre o

recebimento ou não da denúncia, considerando-se aceita quando for

aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

O denunciante e o denunciado ou denunciados são impedidos de

deliberar sobre o recebimento da denúncia, e de fazerem parte da

comissão não sendo necessária à convocação do suplente para este ato.

Aceita a denúncia a Sessão será suspensa, para que a Mesa da Câmara

apresente a Resolução de constituição da Comissão de Investigação e

Processante, que independerá de discussão e votação e será lida

imediatamente após o reinicio da Sessão.

No Projeto de Resolução de constituição da Comissão de Investigação e

Processante, deverá constar:

objeto da denúncia que se pretende apurar;

nome do denunciado ou denunciados;

prazo de funcionamento.

Imediatamente após a leitura do Projeto de Resolução, serão sorteados 3

(três) Vereadores, dentre os desimpedidos, para comporem a Comissão

de Investigação e Processante.

Imediatamente após o sorteio os membros da Comissão, elegerão entre

eles, Presidente, Relator e membro comunicando à Presidência.

§.4'-

§.5'-

§.6'-

§.7'-

§.8'-

1-

11-

111-

§.9'-

§. i o-
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§.11-

@4

Os membros da Comissão serão nomeados por Ato da Presidência no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da hora do sorteio.

Tratando-se de denúncia contra qualquer dos membros da Mesa da

Câmara, observar-se-á:

caberá a Comissão de Constituição, Justiça e Redação a apresentação

do Projeto de Resolução de que trata o parágrafo 7c>, do artigo 93, deste

Regimento;

o membro ou membros da Mesa, denunciante ou denunciado não poderá

presidir, nem secretariar os trabalhos da Mesa, nem fazer parte da

Comissão de Investigação e Processante quando e enquanto estiver

sendo discutido ou deliberado qualquer assunto relativo ao processo de

destituição;

ocorrendo a hipótese prevista no inciso anterior será convocado o

respectivo substituto legal, se este também estiver impedido, o Vereador

mais votado.

Constituída a Comissão de Investigação e Processante o Presidente da

Câmara terá o prazo de 48h (quarenta e oito horas) para entregar o

processo ao Presidente da Comissão, que dará inicio ao procedimento

previsto na Legislação Federal pertinente.

A notificação do denunciado far.-se-á nos termos do artigo 238 deste

Regimento.

Ocorrendo a notificação do denunciado e este não demonstrar nenhum

interesse em se defender o Presidente da Câmara nomeará um advogado

que atuará como defensor do denunciado e praticará todos os

procedimentos da defesa, inclusive a sustentação oral na Sessão de

julgamento, arcando a Câmara, com as custas do defensor.

A renúncia de Prefeito ou Vereador submetido a processo de julgamento

nos termos deste artigo, não será aceita pela Câmara, a partir do

1-

11-

IEI-

Et©5

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-
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momento em que a Câmara aceitar a denúncia, tendo seus efeitos

suspensos até a finalização do processo de julgamento.

O processo a que se refere o artigo anterior deverá estar concluído dentro

de 90 (noventa) dias a contar da data em que se efetivar a notificação do

acusado, findo o qual, será o mesmo arquivado.

O prazo de funcionamento da Comissão não se suspende no período de

recesso parlamentar.

@g6

§ Único -

TÍTULO V

Das Sessões da Câmara Municipal

Capítulo I

Disposições Preliminares

Mg
§ Único -

A legislatura compreenderá quatro Sessões legislativas anuais.

A Sessão legislativa anual compreenderá dois períodos distintos, sendo o

primeiro com inicio em 1') de Fevereiro e término em 30 de Junho e o

segundo período com início em 1'> de Agosto e término em 15 de

Dezembro de cada ano.

Serão considerados como recesso legislativo os períodos compreendidos

entre 16 de Dezembro a 31 de Janeiro e de lc’ a 31 de Julho.
@8

Capítulo II

Das Sessões

@9 As Sessões da Câmara, exceto as solenes que poderão ser realizadas

em outro recinto, terão obrigatoriamente por local a sua sede,

considerando-se nulas as que se realizarem fora dela.
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§. l '-

§.2'-

Na sede da Câmara não se realizarão atividades estranhas às suas

finalidades sem prévia autorização da Presidência.

Havendo motivo de força maior que impeça a abertura da Sessão, a

Presidência determinará a realização da Sessão no primeiro dia útil

subseqüente.

Durante as Sessões somente os Vereadores, desde que decentemente

trajados, poderão permanecer no recinto do Plenário.

A critério do Presidente serão convocados funcionários da Secretaria

Administrativa necessários ao andamento dos trabalhos.

A convite da presidência, por iniciativa própria ou sugestão de qualquer

Vereador, as autoridades e personalidades poderão assistir aos trabalhos

no recinto do Plenário.

As Sessões da Câmara serão:

solenes ;

ordinárias;

extraordinárias;

secretas .

Sessão legislativa ordinária é a que se realiza em dia e hora pré-fixados

na forma do artigo 115, deste Regimento.

Sessão legislativa extraordinária é a que se realiza em horário e data

diferentes dos que forem fixados para as Sessões ordinárias, observado o

disposto nos artigos 135 a 139 deste Regimento.

As Sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrário

tomada por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara,

quando da ocorrência de motivo relevante ou nos casos previstos neste

Regimento.

atlo

§. 1 '-

§.2'-

1-

11-

111-

IV-

§. 1 '-

§.2'-

@1]o
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Ht 10 As Sessões, ressalvadas as solenes, somente poderão ser abertas com a

presença de no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara,

constatada através de chamada nominal dos Vereadores.

A verificação de presença poderá ser solicitada por qualquer Vereador

ficando prejudicada se ao ser chamado, encontrar-se ausente, o Vereador

que a solicitou.

Na Declaração de abertura da Sessão o presidente proferirá as seguintes

palavras: “invocando a proteção de Deus declaro aberta a presente

Sessão”

mt 10

@ 05]

Seção I

Da Duração e Prorrogação das Sessões

@@ As Sessões da Câmara terão a duração máxima de 5h (cinco horas)

podendo ser prorrogadas por decisão do Presidente ou a requerimento

verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.

A prorrogação da Sessão será requerida verbalmente, por tempo

determinado, não superior à 2h (duas horas) ou para que se ultirne a

discussão e votação de proposições em debate.

O requerimento de prorrogação não será objeto de discussão e deverá

ser aprovado por maioria simples.

Nenhuma Sessão Plenária poderá estender-se além das 24:C)0h (vinte e

quatro horas) do dia em. que foi iniciada, exceto quando houver

requerimento de prorrogação ou casos previstos expressamente neste

Regimento.

@1]o

§ Único -

@10
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§. 1 '- Se forem apresentados dois ou mais requerimentos de prorrogação da

Sessão serão eles votados em ordem cronológica de apresentação sendo

que, aprovado qualquer deles, considerar-se-ão prejudieados os demais.

Poderão ser solicitadas outras prorrogações, mas sempre por prazo Igual

ou inferior ao que já foi concedido.

O requerimento de prorrogação será considerado prejudicado pela

ausência de seu autor no momento da votação.

Os requerimentos de prorrogações somente poderão ser apresentados à

Mesa a partir de 10 (dez) minutos antes do término da ordem do dia e nas

prorrogações concedidas, a partir de cinco minutos antes de se esgotar o

prazo prorrogado, alertado o Plenário pelo Presidente.

§.2o-

§.3'-

§.4'-

Seção II

Da Suspensão e Encerramento das Sessões

A Sessão poderá ser suspensa:

por motivo de preservação da ordem;

para permitir, quando for o caso que comissão possa apresentar parecer

ou proposição na forma prevista neste Regimento;

para recepcionar visitantes ilustres;

a critério da Presidência para tratar de assunto relevante.

A suspensão da Sessão prevista no inciso II não poderá exceder a 20

(vinte) minutos e deverá ser aprovada por maioria simples.

Nos casos previstos nos incisos I, III e IV deste artigo a suspensão dar-

se-á pelo Presidente da Câmara, pelo tempo que julgar necessário,

independente de aprovação do Plenário.

A Sessão será encerrada antes da hora regimental nos seguintes casos:

1-

11-

111-

IV-

§. 1 -

§.2'-

U1l1
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1-

11-

por falta de quorum regimental para prosseguimento dos trabalhos;

em caráter excepcional, por motivo de luto Nacional, pelo falecimento de

autoridade ou alta personalidade ou na ocorrência de calamidade pública,

em qualquer fase dos trabalhos;

tumulto grave;

por motivo de força maior, a critério da Presidência.

Nos casos previstos nos incisos I, III e IV deste artigo o Presidente

declarará encerrada a Sessão, independente de aprovação do Plenário.

No caso previsto no inciso II deste artigo o requerimento poderá ser

apresentado por qualquer Vereador e deverá ser aprovado por maioria

simples.

111-

IV-

§. 1 ”

§.2'-

Seção III

Da Publicidade das Sessões

m11 Será dada ampla publicidade às Sessões da Câmara facilitando-se o

trabalho da imprensa e publicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos,

quando for o caso

Seção IV

Das Atas das Sessões

M.11l2

§. 1 ”

De cada Sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos trabalhos contendo

resumidamente os assuntos tratados.

Os documentos apresentados em Sessão e as proposições serão

indicados apenas com a declaração do objeto a que se referirem, salvo

requerimento de transcrição integral, aprovado pelo Plenário.

A transcrição de declaração de voto, feita resumidamente por escrito,

deve ser requerida ao Presidente.

§.2'-
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§.3'- A ata da Sessão anterior será lida, discutida e votada na fase do

expediente da Sessão subseqüente, considerando-se aprovada por

maioria simples.

Poderá ser dispensada a leitura da Ata, quando for colocada a disposição

dos Vereadores cópia da Ata a ser votada.

Se não houver quorum para deliberação os trabalhos terão

prosseguimento e a votação da ata se fará em qualquer fase da Sessão,

à primeira constatação de existência de número regimental para

deliberação.

Se o Plenário por falta de quorum não deliberar sobre a ata até o

encerramento da Sessão, a votação será transferida para o expediente da

Sessão ordinária seguinte.

A ata poderá ser impugnada quando não descrever os fatos e situações

realmente ocorridas, mediante requerimento de invalidação,

Poderá ser requerida a retificação da ata quando nela houver omissão ou

equívoco parcial.

Feita a impugnação ou solicitada a retificação da ata o Plenário deliberará

por maioria simples a respeito.

Aceita a impugnação lavrar-se-á nova ata e aprovada a retificação será

ela incluída na ata da Sessão em que ocorrer a sua votação.

Votada e aprovada a Ata, será assinada pelo Presidente e pelo primeiro e

segundo secretários.

A ata da última Sessão de cada legislatura será redigida e submetida à

aprovação do Plenário, independentemente de quorum, antes de

encerrada a Sessão.

C) registro do ocorrido nas sessões poderá ser feito por meio de gravação

de som e imagem, em mídia magnética, pela Câmara ou por empresa

§.4'-

§.5'-

§.6'-

§.7'-

§.8'-

§.9'-

§.10-

§.11-

M1 11

M111
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6/1

autorizada, ficando devidamente arquivada, no setor competente,

constando, ano, data e número da sessão a que se refere.

Tratando-se de gravação de som e imagem, os registros dispensam

discussão e aprovação do Plenário.

Cada mídia eletrônica poderá conter apenas a gravação de uma única

sessão.

§, 1 ”

§.2'-

Capítulo III

Das Sessões Ordinárias

Seção I

Disposições Preliminares

Dt 31 As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras,

com inicio às 19h:00rnin (dezenove horas). (NR alterada pela Resolução

no 195 de 03/05/2013)

Recaindo a data de alguma Sessão Ordinária em ponto facultativo ou

feriado sua realização ficará automaticamente transferida para o primeiro

dia útil seguinte.

As Sessões ordinárias compõem-se de duas partes:

expediente ;

ordem do dia.

Entre o final do Expediente e o início da Ordem do Dia haverá um

intervalo de 10 (dez) minutos.

A sessões ordinárias serão abertas com a presença de 1/3 dos membros

da Câmara e somente será instalada a sessão, quando constatada a

presença da maioria absoluta dos Vereadores, através da chamada

nominal feita pelo primeiro Secretário.

§ Único -

E1 11

1-.

11-

§ Único -

at 11
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§. 1 '- Não havendo número regimental para a instalação, o Presidente

aguardará 10 (dez) minutos, persistindo a falta de número legal, declarará

prejudicada a realização da Sessão lavrando-se ata resumida do ocorrido,

que independerá de aprovação.

Nas sessões abertas, sem o quorum para instalação não poderá haver

qualquer deliberação na fase do expediente, procedendo-se a leitura das

matérias do expediente que não dependem de deliberação e em seguida

à fase destinada ao uso da Tribuna.

Não havendo oradores inscritos para uso da palavra e não constando

pauta para a ordem do dia o Presidente declarará encerrada a Sessão.

Persistindo a falta de quorum na fase da ordem do dia e observado o

prazo de tolerância de 10 (dez) minutos, o Presidente declarará encerrada

a Sessão lavrando-se ata do ocorrido, que independerá de aprovação.

As matérias constantes do Expediente, inclusive a Ata da Sessão e as

matérias da Ordem do Dia, que não forem votadas por falta de quorum,

passarão a integrar a pauta da Sessão ordinária seguinte.

A verificação de presença poderá ocorrer em qualquer fase da Sessão a

requerimento de Vereador ou por iniciativa do Presidente e será sempre

feita nominalmente, constando da ata o nome dos ausentes.

§.2'-

§.3'-

§-4'-

§.5'-

@118]

Seção II

Do Expediente

©119] O Expediente destina-se à leitura e votação da Ata da Sessão anterior, à

leitura das matérias recebidas, à leitura, discussão e votação de

requerimentos, moções, matérias diversas, à apresentação de

proposições pelos Vereadores e ao uso da tribuna.
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O expediente terá a duração máxima e improrrogável de 03h (três horas)

a partir da hora fixada para o início da Sessão.

Instalada a Sessão e iniciada a fase do Expediente, o Presidente

determinará ao segundo secretário a leitura da ata da Sessão anterior,

exceto quando ocorrer o caso previsto no parágrafo 4'’ do artigo 1 12 desta

lei

Lida e votada a Ata o Presidente determinará ao primeiro Secretário a

leitura da matéria do expediente, devendo ser obedecida a seguinte

ordem:

expediente recebido do Prefeito;

expediente apresentado pelos Vereadores;

expediente recebido de diversos.

Na leitura das proposições, obedecer-se-á à seguinte ordem:

vetos;

projeto de Lei;

projetos de Decreto Legislativo;

projetos de Resolução;

substitutivos;

emendas e subemendas;

requerimentos;

indicações;

recursos;

moÇão;

proposições diversas recebidas de terceiros.

Das proposições apresentadas no expediente serão fornecidas cópias

aos Vereadores.
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§.3'- A ordem estabelecida neste artigo é taxativa não sendo permitida a leitura

de papéis ou proposições fora do respectivo grupo ou fora da ordem

cronológica de apresentação vedando-se, igualmente, qualquer pedIdo de

preferência nesse sentido.

Seção III
Do Uso da Tribuna Livre

Wt 12 Terminada a leitura das matérias mencionadas no artigo anterior o

Presidente destinará o tempo restante do expediente para o uso da

tribuna versando sobre tema livre, observada a ordem de inscrição.

A inscrição para o uso da tribuna livre obedecerá ordem alfabética, com

alternância do primeiro inscrito a cada sessão, que após o uso da palavra,

será automaticamente inscrito em último lugar na lista de oradores,

restando em primeiro lugar o segundo inscrito e assim sucessivamente.

Será assegurado ao Presidente da Câmara, a inscrição para uso da

Tribuna Livre em último lugar, independente de da ordem estabelecida no

parágrafo anterior,

O Vereador que for interrompido em seu discurso por se esgotar o tempo

para o expediente, terá assegurado o tempo restante de seu discurso em

primeiro lugar na sessão ordinária seguinte.

O Vereador que inscrito para falar na Tribuna Livre não se achar presente

na hora que Ihe for dada a palavra, perderá a vez.

O prazo para o orador usar a tribuna será de 15 (quinze) minutos

imp rorrogáveis.

Não é permitida a cessão de tempo para orador que ocupar a tribuna

nessa fase da Sessão.

§. 1 "

§.2'-

§.3'-

§.4'-

§.5'-

§.6'-
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§.7'- Ao orador que for interrompido no uso da Tribuna, por esgotar o tempo

reservado ao expediente, será assegurado o direito de ocupar a tribuna

em primeiro lugar na Sessão seguinte para completar o tempo regimental,

sem prejuízo de nova inscrição.

O Vereador que for ofendido em sua integridade moral, por outro

Vereador no uso da Tribuna Livre, terá assegurado o prazo de 3 (três)

minutos, improrrogáveis, imediatamente após o discurso do ofensor, para

defesa se sua integridade.

O Vereador que usar da palavra nos termos do “caput” deste artigo não

poderá ser aparteado, nem ofender qualquer outro Vereador, nem se

desviar do assunto, sob pena de ter cassada a palavra.

será permitida réplica ou tróplica, para o ofensor ou ofendido.

)

Este Direito será reconhecido uma única vez por sessão, sendo permitida

replica ao suposto ofensor pelo prazo constante do "caput'', sem direito a

tréplica ao suposto ofendido. (NR – RESOL. 212/19)

mt 12

§. 1 ”

§.2'

§2' -

Seção IV
Da Ordem do Dia

©1]2 Findo o Expediente e decorrido o intervalo de 10 (dez) minutos o

Presidente determinará ao Primeiro Secretário a realização da chamada

regirnental para inicio da Ordem do Dia.

Ordem do Dia é a fase da Sessão onde serão discutidas e deliberadas as

matérias previamente organizadas em pauta.

mt 12
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§. 1 '- A ordem do dia somente será iniciada após a constatação da presença

em Plenário, da maioria absoluta dos Vereadores, não computada a

presença do Presidente da Câmara.

Não havendo número legal a Sessão será encerrada nos termos do inciso

I do artigo 1 10 deste Regimento.

A pauta da Ordem do Dia deverá estar organizada 4h (quatro horas)

antes da Sessão obedecendo à seguinte disposição:

matérias em regime de prioridade;

matérias em regime de urgência;

matérias com prazo vencido;

matérias em redação final;

matérias em primeira discussão.

Obedectda essa classificação as matérias figurarão ainda segundo a

ordem cronológica de antigüidade.

A disposição das matérias na Ordem do Dia só poderá ser interrompida

ou alterada por motivo de urgência, preferência, inclusão na pauta ou de

adiamento, mediante requerimento apresentado no início da ordem do dia

ou no seu transcorrer e aprovado por maioria simples.

O disposto no parágrafo anterior não se aplica as matérias mencionadas

no inciso I do “caput” deste artigo, que não poderão ser objeto de

qualquer inversão na ordem de votação.

A Secretaria fornecerá aos Vereadores a relação da Ordem do Dia

correspondente até 3h (três) horas antes do início da Sessão

Nenhuma proposição poderá ser colocada em discussão sem que tenha

sido incluída na Ordem do Dia com antecedência de 4h (quatro horas) do

início da Sessão, ressalvados os casos previstos neste Regimento.

§.2'-

@132

1-

11-

111-

\1-

VI-

§. 1 ”

§.2o-

§.3'-

$.4'-

@1l2
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mt 12 Não será admitida a discussão e votação de projetos sem prévia

manifestação das Comissões, exceto nos casos expressamente previstos

neste Regimento.

O Presidente anunciará o item da pauta a ser discutido e votado,

determinando ao primeiro secretário que proceda à sua leitura.

A leitura de determinada matéria constante da Ordem do Dia pode ser

dispensada a requerimento de qualquer Vereador, aprovado por maioria

simples.

As proposições constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de

requerimento verbal para:

preferência para votação;

adiamento ;

retirada da pauta.

Se houver uma ou mais proposição constituindo processos distintos serão

anexadas à proposição que se encontra em pauta.

A requerimento verbal ou escrito de qualquer Vereador, devidamente

aprovado, dar-se-á preferência para a votação das proposições anexadas

na forma do parágrafo anterior.

O requerimento de preferência será votado sem discussão, não se

admitindo encaminhamento de votação nem declaração de voto.

Votada e aprovada uma proposição, todas as demais que tratam do

mesmo assunto, ainda que a ela não anexadas, serão consideradas

prejudicadas e remetidas ao arquivo.

O adiamento de discussão ou de votação de proposição poderá

ressalvado o disposto no parágrafo 4c) deste artigo ser formulado em

qualquer fase de sua apreciação em Plenário, através de requerimento

verbal ou escrito de qualquer Vereador, aprovado por maioria simples,

®1]2

§ Único -

©1l3

1-

11-

111-

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

§.4'-
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devendo especificar a finalidade e o número de Sessões do adiamento

proposto.

O requerimento de adiamento impede à continuação da discussão ou

votação de matéria a que se refira, até que o Plenário delibere sobre o

requerimento .

Quando houver Vereador discutindo a matéria ou encaminhando sua

votação o requerimento de adiamento só por ele poderá ser proposto.

Apresentado um requerimento de adiamento outros poderão ser

formulados antes de se proceder à votação, que se fará rigorosamente

pela ordem de apresentação dos requerimentos, não se admitindo, nesse

caso, pedidos de preferência.

O adiamento da votação de qualquer matéria será admitido desde que

não se tenha votado nenhuma peça do processo.

A aprovação de um requerimento de adiamento prejudica os demais.

Rejeitados todos os requerimentos formulados nos termos do parágrafo

3'), não se admitirão novos pedidos de adiamento com a mesma

finalidade.

Não será admitido pedidos de adiamento na votação do requerimento de

adiamento.

A retirada de proposição constante da Ordem do Dia dar-se-á na forma

estabelecida no artigo 147 deste Regimento.

Não mais havendo matéria sujeita à deliberação do Plenário na Ordem do

Dia o Presidente comunicará aos Vereadores a data da próxima Sessão e

declarará encerrada a Sessão, ainda que antes do prazo regimental de

encerramento.

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-

§.4'-

§.7'-

@1l3

m13

Capítulo IV

Das Sessões Extraordinárias
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Wt 13 A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, nos períodos de

recesso ou fora dele, na forma estabelecida na Lei Orgânica e neste

Regimento, para deliberar sobre matéria de relevância e urgência.

As Sessões extraordinárias serão convocadas, pelo Presidente da

Câmara, em Sessão ou fora dela.

A convocação quando feita fora da Sessão será levada ao conhecimento

dos Vereadores por determinação do Presidente da Câmara, através de

comunicação pessoal escrita, constando o assunto a ser tratado, data e

horário da Sessão, entregue, mediante protocolo, com antecedência

mínima de 12h (doze horas).

O Vereador cuja convocação não for possível nos termos do parágrafo

anterior terá automaticamente justificada sua falta.

No caso de recusa da notificação, a que se refere o parágrafo 1'’ deste

artigo, o servidor da Câmara, agente da diligência, comprovará a

convocação, por certidão, que terá fé pública.

As Sessões extraordinárias poderão realizar-se em qualquer hora do dia

inclusive aos sábados, domingos e feriados.

Na Sessão extraordinária não haverá expediente, sendo todo o seu tempo

destinado à Ordem do Dia.

Nas Sessões extraordinárias os projetos objetos da convocação serão

colocados na Ordem do Dia para votação sem qualquer formalidade, com

exceção do parecer de Comissões Permanentes.

Se o projeto objeto da convocação não contar com emendas ou

substitutivos a Sessão será suspensa por trinta minutos após a leitura do

projeto, antes de iniciada a fase da discussão, para o oferecimento de

M13

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-

§.4'-

mt 13

§. 1 "

§.2'-
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proposições acessórias podendo esse prazo ser prorrogado ou

dispensado a requerimento de qualquer Vereador.

As Sessões extraordinárias somente poderão ser abertas quando

constatada a presença da maioria absoluta dos Vereadores, não

computada a presença do Presidente da Câmara.

Não havendo número legal a Presidência abrirá o prazo de tolerância de

10 (dez) minutos e persistindo a ausência de número legal encerrará os

trabalhos determinando a lavratura da respectiva Ata, que independerá de

aprovação.

Aplica-se ainda para as Sessões extraordinárias, o disposto no parágrafo

primeiro do artigo 125 deste Regimento.

@13

§.2'-

Seção I

Das Sessões Extraordinárias na Sessão Legislativa Anual

®113 A convocação de Sessões extraordinárias na Sessão legislativa anual

observará o disposto no inciso II do artigo 33 da Lei Orgânica e o disposto

no artigo 135 deste Regimento.

Seção II

Da Sessão Extraordinária no Período de Recesso

E113 A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, no período de

recesso, na forma estabelecida no inciso I e no parágrafo 3'’ do artigo 33

da Lei Orgânica.
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§. 1 '- O Pedido de convocação far-se-á mediante requerimento dirigido ao

Presidente da Câmara para que convoque os Vereadores a reunirem-se

no prazo máximo de 3 (três) dias.

A convocação será feita de acordo com parágrafo lc’ do artigo 135 deste

Regimento.

Quando se tratar de Sessão extraordinária realizada após segundo

período legislativo do último ano da Legislatura a Ata será lavrada,

apreciada e votada antes do encerramento da Sessão extraordinária.

§.2'-

§.3'-

Capítulo V

Das Sessões Secretas

nl©o Excepcionalmente a Câmara poderá realizar Sessões secretas, mediante

requerimento aprovado por 2/3 (dois terços) de seus membros, quando

ocorrer motivo relevante de preservação do decoro parlamentar.

Deliberada a realização de Sessão secreta e se para esse fim for

necessário interromper a Sessão pública o Presidente determinará aos

assistentes que se rétirem do Plenário da Câmara e de suas

dependências, assim como os funcionários da Câmara e representantes

da imprensa e determinará também, que se interrompa a gravação dos

trabalhos, quando houver.

Antes de iniciar-se a Sessão secreta, todas as portas de acesso ao

recinto do Plenário serão fechadas, permitindo-se apenas a presença dos

Vereadores .

As Sessões secretas somente serão iniciadas quando constatada a

presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-
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§.4'-

§.5'-

Iniciada a Sessão a Câmara deliberará preliminarmente se o seu objeto

deve ser tratado secretamente, caso contrário, tornar-se-á pública a
Sessão.

A ata será lavrada pelo primeiro secretário em folhas avulsas de papel

timbrado da Câmara que após lida e aprovada na mesma Sessão, será

assinada pela Mesa, lacrada e arquivada, com rótulo datado e rubricado

pela Mesa juntamente com os demais documentos referentes à Sessão.

As atas lacradas só poderão ser reabertas para exame em Sessão

secreta, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

Será permitido ao Vereador que houver participado dos debates reduzir

seu discurso a escrito para ser arquivado com a ata e os documentos

referentes à Sessão.

Antes de encerrada a Sessão a Câmara resolverá, após discussão, se a

matéria debatida deverá ser tornada pública no todo ou em parte.

§.6'-

§.7'-

§.8'-

Capítulo VI

Das Sessões Solenes

©1 14 As Sessões Solenes serão convocadas pelo Presidente ou por

deliberação da Câmara, mediante requerimento aprovado por maioria

simples e destina-se às solenidades cívicas ou oficiais.

As Sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara e

independem de quorum para sua instalação e desenvolvimento.

Não haverá Expediente nem Ordem do Dia nas Sessões solenes sendo

inclusive dispensadas a verificação de presença e a leitura da ata da

Sessão anterior.

Nas Sessões solenes não haverá tempo determinado para seu

encerramento.

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-
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Será elaborado previamente e com ampla divulgação o programa a ser

obedecido na Sessão solene, podendo inclusive, usar da palavra

autoridades, homenageados e representantes de classes e de

associações, sempre a critério da Presidência da Câmara.

O ocorrido na Sessão solene será registrado em ata que independerá de

deliberação.

Independe de convocação a Sessão solene de posse e instalação da

legislatura que realizar-se-á em 1'’ de Janeiro do ano subseqüente à

eleição municipal.

TÍTULO VI

Das Proposições

Capítulo I

Disposições Preliminares

Proposição é toda matéria sujeita a deliberação do Plenário.

As proposições consistem em:

propostas de emendas à Lei Orgânica;

projetos de Lei;

projetos de Decretos Legislativos;

projetos de Resolução;

substitutivos;

emendas e subemendas;

vetos ;

pareceres;

requerimentos;

indicações;

moÇÕes;
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XII-

§.2'-

proposições diversas de terceiros.

As proposições deverão ser redigidas em termos claros devendo conter

ementa de seu assunto.

Seção I

Do Recebimento das Proposições

mt]4 Todas as proposições deverão ser apresentadas e protocoladas na

Secretaria Administrativa da Câmara.

A Presidência deixará de receber qualquer proposição:

que aludindo à Lei, Decreto, regulamento ou qualquer outra norma legal

do Município não venha acompanhada do seu texto;

que fazendo menção à cláusula de contrato ou convênio não os

transcreva na íntegra, ou sejam acompanhados de cópias;

não esteja devidamente formalizada;

que versar matéria:

alheia à competência da Câmara;

evidentemente inconstitucional;

anti-regimental ;

idêntica a outra apresentada na mesma Sessão.

que sendo de iniciativa popular, não atenda aos requisitos dos incisos l e

II, do artigo 223 deste Regimento;

que configure emenda, subernenda ou substitutivo não pertinente à

matéria contida no projeto;

que contendo matéria de indicação, seja apresentada em forma de

requerimento.

O Presidente dará conhecimento aos Vereadores em Sessão de todas as

matérias que deixar de receber na forma deste artigo.

1-

11-

111-

IV-

a)

b)

c)

d)

\J-

VI-

VII-
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§.2'-

Mt 14

Da decisão do Presidente caberá recurso na forma do artigo 161, deste

Regimento.

Toda proposição recebida pela Câmara após ter sido numerada e datada,

será lida pelo primeiro secretário no expediente, ressalvados os casos

expressos neste Regimento.

As proposições que por sua natureza sejam demasiadamente extensas

poderão ser dispensadas da leitura, a requerimento de qualquer

Vereador, aprovado por maioria simples.

Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos legais e regimentais, o

primeiro signatário, sendo de simples apoio as assinaturas que seguirem

ao primeiro sÊgnatário.

§ Único -

@134

Seção II

Da Retirada das Proposições

A retirada de proposição em curso na Câmara é permitida:

quando de iniciativa popular, mediante requerimento assinado por mais

da metade dos subscritores da proposição;

quando de Vereador, mediante requerimento do autor;

quando de autoria de Comissão, mediante requerimento da maioria de

seus membros;

quando de autoria da Mesa, mediante requerimento da maioria de seus

membros;

quando de autoria do Prefeito, por requerimento por ele subscrito, ou por

intermédio de seu líder devidamente constituído.

O requerimento de retirada de proposição só poderá ser recebido antes

de iniciada a votação da matéria.

1-

11-

111-

IV-

\J-

§. 1 ”
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§.2'-

§.3'-

§.4'-

Se a proposição ainda não estiver incluída na ordem do dia caber,i ao

Presidente apenas determinar o arquivamento da matéria.

Se a matéria estiver incluída na ordem do dia o requerimento deverá ser

aprovado por maioria simples.

Nos projetos de autoria do Executivo o seu Líder poderá solicitar a

retirada destes, em qualquer fase da sessão, antes de iniciada a votação

do projeto, cabendo ao Presidente apenas determinar o arquivamento da

matéria .

As assinaturas de apoio, quando constituírem quorum para apresentação,

não poderão ser retiradas após a proposição ter sido encaminhada à

Mesa ou protocolada na Secretaria Administrativa.

§.5'-

Seção III

Do Arquivamento e Desarquivamento

M1 14 Finda a legislatura arquivar-se-ão todas as

encontrarem em tramitação salvo as:

com pareceres favoráveis de todas as comissões;

já aprovadas;

de iniciativa popular.

proposições que se

1-

11-

111-

Seção IV

Do Regime de Tramitação das Proposições

As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de tramitação:

regime de urgência;

regime de prioridade;

ordinária.

1-

11-

111-
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§ Único -

©tl5
Os Códigos tramitarão obrigatoriamente em regime ordinário.

O regime de urgência é a dispensa das exigências regimentais, salvo a de

número legal para que determinada proposição seja apreciada no prazo

máximo de 15 (quinze) dias.

O Prefeito poderá solicitar a tramitação em regime de urgência, nos

projetos de sua autoria, na própria mensagem de encaminhamento à

Câmara, em ofício especial ou através de seu Líder, em qualquer fase de

tramitação do projeto considerando-se a data do recebimento desse

pedido como seu termo inicial.

Trarnitam sob o regime de prioridade, independente de requerimento, as

seguintes proposições:

licença de Prefeito e Vereadores

vetos parciais ou totais;

constituição de Comissão Temporária;

Orçamento Anual, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias;

julgamento das Contas do Prefeito;

projetos de Resolução ou de Decreto Legislativo quando a iniciativa for

da competência da Mesa ou de Comissões.

As proposições submetidas ao regime de prioridade terão sua apreciação

e votação sobrestadas às demais proposições em tramitação na Câmara,

obedecida a ordem estabelecida no artigo anterior, com exceção das

matérias em regime de urgência e veto.

A tramitação ordinária, aplica-se às proposições que não estejam

submetidas ao regime de urgência ou prioridade e implica na apreciação

dos projetos no prazo de 45 (quarenta e cinco), dias, findo o qual a

matéria será colocada na ordem do dia da primeira sessão ordinária

subseqüente até ser votada

§ Único -

E1 15
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VI-
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Capítulo II

Dos Projetos

Seção I

Disposições Preliminares

mt 15

1-

11-

111-

lv-

§ Único -

1-

11-

111-

IV-

'\J-

VI-

A Câmara municipal exerce sua função legislativa por meio de:

propostas de emendas à Lei Orgânica;

projetos de Lei;

projetos de Decreto Legislativo;

projetos de Resolução.

São requisitos para apresentação de projetos:

ementa de seu conteúdo;

enunciação exclusivamente da vontade legislativa;

divisão de artigos numerados, claros e concisos;

menção da revogação das disposições em contrário, quando for o caso;

assinatura do autor;

justificação, com exposição circunstanciada, dos motivos de mérito que

fundamentem a adoção da medida proposta;

protocolo na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal.

São de iniciativa popular os projetos de Lei de interesse específico do

Município, subscritos por pelo menos 5% (cinco por cento) do eleitorado

local, observado o disposto no artigo 223 deste Regimento.

VII-

Seção II

Da Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal

mB Proposta de emenda à Lei Orgânica é a proposição destinada a modificar,

suprimir ou acrescentar dispositivo à lei Orgânica do Município.
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brt.1571 As propostas de emendas à Lei Orgânica observarão o disposto no artigo

45 da Lei Orgânica do Município.

§ Único - Não serão apreciadas alterações na Lei Orgânica do Município, quando

ocorrer Intervenção Estadual, Estado de Sítio ou Estado de Defesa.

Seção III

Dos Projetos de Lei

®1 15 Projeto de lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria de

competência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito.

A iniciativa dos projetos de lei será:

do Vereador;

da Mesa da Câmara;

das Comissões Permanentes;

do Prefeito;

de no mínimo 5% (cinco por cento) do eleitorado.

§ Único -

1-

11-

111-

lv-

\J-

Seção IV

Dos Projetos de Decreto Legislativo

@1l5 Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência privativa da

Câmara que excede os limites de sua- economia interna, não sujeita à

sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao Presidente da

Câmara

§ Único - Constitui matéria de Decreto Legislativo entre outros:

1- concessão de licença ao Prefeito;
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11-

111-

IV-

autorização ao Prefeito para ausentar-se do Município, por mais de 15

(quinze) dias ou ausentar-se do País;

cassação do mandato do Prefeito e do Vice-prefeito;

aprovação ou rejeição das contas municipais;

Seção V

Dos Projetos de Resolução

M1l6 Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos de

economia interna da Cârnara, de natureza político-administrativa e

versará sobre a sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

Constitui matéria de projeto de Resolução entre outros:

constituição de Comissões Temporárias;

criação de cargos e empregos no quadro de servidores da Câmara, bem

como a fixação de sua remuneração;

destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;

elaboração e reforma do Regimento Interno;

julgamento de recursos;

fixação dos subsídios dos Vereadores;

organização, funcionamento e polícia da Câmara;

cassação de mandato de Vereador;

revisão geral, anual, da remuneração dos servidores da Câmara

Municipal;

concessão de título de cidadão honorário;

realização de audiência pública;

Projetos de suplementação de verba no Orçamento da Câmara, quando

apresentados pela Mesa Diretora da Câmara;

§. 1 "

1-

11 -

III -

IV -

\J-

VI -

VII -

VIII -

IX -

x-
Xl -

XII -
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XIII -

§.2'-

§.3'-

demais atos de economia interna da Câmara.

Será de exclusiva competência da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação a iniciativa dos projetos decorrentes dos recursos previsto nos

inciso V do parágrafo 10 deste artigo.

A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser da Mesa, das

Comissões ou dos Vereadores, conforme o disposto neste Regimento.

Seção VI

Dos Recursos

@1]6 Os recursos contra atos do Presidente da Câmara, da Mesa Diretora ou

de Presidente de qualquer Comissão, serão interpostos dentro do prazo

de 05 (cinco) dias contados da data da ocorrência, por simples petição

dirigida ao Presidente da Câmara.

De posse da petição o Presidente da Câmara determinará sua leitura em

Plenário e encaminhará imediatamente à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação para emitir parecer e o competente Projeto de

Resolução.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ernitirá parecer

acolhendo o denegando o recurso, consubstanciando sua decisão em

Projeto de Resolução.

O Projeto de Resolução acolhendo ou denegando o recurso será

submetido a uma única discussão e votação na ordem do dia da primeira

Sessão subseqüente à de sua apresentação, considerando-se aprovado

se obtiver voto favorável de 2/3 (dois terços) dos Vereadores.

Aprovado o recurso o recorrido deverá observar a decisão soberana do

Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de se sujeitar a processo de

destituição.

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-

§.4'-

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara(g2ilhacomprida.sp.leg.br 75



A

CAMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Estância Balneária

(RI consolidado até 19/05/20)

§.5'’- Rejeitado o recurso a decisão recorrida será integralmente mantida,

Capítulo III

Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas

@1l6 Substitutivo é o Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou Resolução,

apresentado por um Vereador ou Comissão para substituir outro já em

tramitação sobre o mesmo assunto.

Não é permitido ao Vereador ou Comissão apresentar mais de um

substitutivo ao mesmo projeto.

Apresentado o substitutivo por Comissão competente ou por Vereador

será enviado inicialmente à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, ouvida em primeiro lugar, e posteriormente, encaminhado às

demais Comissões de competência e será discutido e votado,

obrigatoriamente, antes do projeto original.

Será dispensada da formalidade prevista no parágrafo 2'’ deste artigo, o

substitutivo que se originar da própria Comissão de Constituição Justiça

isoladamente ou em conjunto com outras Comissões Permanentes.

Sendo aprovado o substitutivo o projeto original ficará prejudicado e no

caso de rejeição o projeto tramitará normalmente.

Emenda é a proposição apresentada como acessória à outra,

apresentada por um Vereador, por Comissão Permanente ou pela Mesa e

visa a alterar parte do projeto a que se refere.

As emendas podem ser supressivas, substitutivas,

modificativas.

emenda supressiva é a que visa suprimir, em parte ou no todo, artigo,

parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto;

§. 1 '-

§-2'-

§.3'-

§-4'-

©116

§. 1 ”

1-

aditivas e

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprida.sp.leg.br 76



A

CAMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Estância Balneária

$à
4--

emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lugar de artigo,

parágrafo, inciso, alínea ou item de projeto;

emenda aditiva é a que deve ser acrescentada ao corpo ou aos termos de

artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto;

emenda modificativa é a que se refere apenas á redação de artigo,

parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto, sem alterar a sua substância.

A emenda apresentada a outra emenda denomina-se sul)emenda.

As emendas e subemendas recebidas serão discutidas pelo Plenário e se

aprovadas, serão encaminhadas juntamente com projeto original à

Comissão de Constituição, Justiça e Redação que Ihe dará nova redação

na forma aprovada.

Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que não

tenham relação direta ou imediata com a matéria da proposição principal.

O autor do projeto do qual o Presidente tiver recebido substitutivo,

emenda e subemenda, estranhos ao seu objeto terá o direito de recorrer

ao Plenário da decisão do Presidente.

Caberá ao autor, idêntico direito de recurso contra ato do Presidente que

não receber substitutivo, emenda ou subemenda.

As emendas que não se referirem diretamente à matéria do projeto serão

destacadas para constituírem projetos em separado, sujeitos à tramitação

regimental .

Será dispensada da formalidade prevista no parágrafo 2'’ deste artigo, a

emenda que se originar da própria Comissão de Constituição Justiça

isoladamente ou em conjunto com outras Comissões Permanentes.

O substitutivo estranho à matéria do projeto tramitará como projeto novo.

Não serão admitidas emendas que impliquem aumento de despesa

prevista :

nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito;

(RI consolidado até 19/05/20)

11-

111-

IV-

§.2'-

§.3'-

mt 16

§. 1 "

§.2'-

§.3'-

§.4'-

§.5'-
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11- nos projetos de iniciativa privativa da Mesa da Câmara municipal.

Capítulo IV

Dos Pareceres

@1l6

1-

Serão discutidos e votados, quando for expressamente determinado, os

pareceres das Comissões nos seguintes casos:

da comissão de Constituição, Justiça e Redação que concluírem pela

ilegalidade ou inconstitucionalidade de alguma propositura;

em proposição de terceiros.

Os pareceres das Comissões serão discutidos e votados na Ordem do

Dia da Sessão de sua apresentação.

11-

§ Único -

Capítulo V

Dos Requerimentos

at 16 Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, formulado sobre qualquer

assunto, que implique decisão ou resposta.

Tomam a forma de requerimento, as solicitações verbais, mas

independem de decisão do Presidente ou do Plenário os seguintes

pedidos:

retirada de proposição, que ainda não esteja incluída na Ordem do Dia,

pelo autor;

verificação de presença;

verificação nominal de votação.

Serão decididos pelo Presidente da Câmara e formulados verbalmente os

requerimentos que solicitem:

a palavra ou a desistência dela;

§ Único -

1-

11-

111-

1-
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111-

IV-

\J-

VI-

1-

11-

111-

IV-

\J-

VI-

VII-

VIII-
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3R
leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário;

interrupção do discurso do orador nos casos previstos no artigo 179,

deste Regimento;

informação sobre trabalhos ou sobre a pauta da ordem do dia;

transcrição em ata, da declaração de voto formulada por escrito;

inserção de documento em ata;

permissão para apresentação de requerimento verbal.

Serão decididos pelo Presidente da Câmara e escritos, os requerimentos

que solicitem:

requisição de documentos ou processos relacionados com alguma

proposlçao;

criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;

audiência de comissões, quando o pedido for apresentado por outra;

juntada ou desentranhamento de documentos;

informações em caráter oficial, sobre atos da Mesa, da Presidência ou da

Câmara ;

requerimento de reconstituição de processo.

Serão decididos pelo Plenário e formulados

requerimentos que solicitem:

retificação da ata;

invalidação da ata, quando impugnada;

realização de Sessões secretas;

inclusão de matéria para apreciação de Comissão Permanente;

dispensa de leitura de determinada matéria, constante da ordem do dia,

ou da redação final;

adiamento da discussão ou da votação de qualquer proposição;

prorrogação de Sessão;

preferência na discussão ou na votação de proposição sobre outra;

verbalmente os



'iIV

.'.k,-.- „,-.

;::i::,:lll§.i;:

(.c,5,

' / v-

IX-

x-

Xl-

XII-

XIII-

XIV-

xv-
XVI-

XVII-

XVIII-

§ Único -

1-

11-

111-

IV-

\J-
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encerramento e reabertura da discussão nos termos dos artigos de 184 e

185, deste Regimento;

destaque de matéria para votação;

votação por capítulo na forma do parágrafo 4'’ do artigo 212 deste

Regimento;

votação pelo processo nominal nas matérias para as quais este regimento

prevê o processo de votação simbólica;

vista de processos, observado o disposto no artigo 187 deste Regimento;

retirada de proposição já incluída na ordem do dia, quando o autor for

vereador, ou nos projetos oriundos do executivo, através de seu líder;

inclusão de proposição na pauta da ordem do dia;

reunião das Comissões permanentes, no intervalo regimental, para

exararem parecer a projeto de lei;

encerramento da Sessão nos termos do inciso II do artigo 110, deste

Regimento;

votação, em Plenário, de emenda ao Projeto de Orçamento, aprovada ou

rejeitada na Comissão de Finanças e Orçamento.

Os requerimentos previstos nos incisos 1, 11, IV e XIII, deste artigo, serão

discutidos e votados na fase do expediente da Sessão.

Serão decididos pelo Plenário e escritos os requerimentos que solicitem:

realização de Sessão solene;

retirada de proposição já incluída na ordem do dia, de autoria da Mesa, de

Comissão ou de iniciativa popular;

constituição de precedentes;

informações ao Prefeito sobre assunto determinado, relativo à

administração municipal;

convocação de Secretário municipal, Assessor ou Diretor de

Departamento ;
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GoA
licença de vereador; +V
realização de audiência pública, para tratar de assuntos de relevante

interesse público;

a iniciativa da Câmara, para abertura de inquérito policial ou instalação de

ação penal contra o Prefeito e intervenção no processo crime respectivo;

justificativa de falta de Vereador nos termos do artigo 257 deste

Regimento ;

votação de emenda ao projeto do Orçamento do Município;

informações a empresas concessionárias de serviços públicos sobre

atividades inerentes à prestação dos serviços ou a particulares em

assunto de interesse público

Os requerimentos de outras edilidades solicitando manifestação da

Câmara sobre qualquer assunto, serão lidos na fase do expediente para

conhecimento do Plenário e, encaminhadas às comissões competentes.

Não é permitido dar forma de requerimento a assuntos que constituam

objeto de indicação, sob pena de indeferimento pelo Presidente da

Câmara.

VI-

VII-

VIII-

IX-

x-

Xl-

®1l7

M17

Capítulo VI

Das Indicações

©t 17

©1]7

Indicação é o ato escrito em que o Vereador sugere medida de interesse

público às autoridades competentes.

As indicações serão lidas no expediente e encaminhadas pelo Presidente

da Câmara, no prazo de 3 (três) dias úteis, a quem de direito.

A Presidência deixara de receber qualquer Indicação que verse sobre

matéria alheia à competência da Câmara.

§. 1 ”
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R,09
YTZ

sessão Ordinária.(NR. SUPRIMIDA RESOLUÇÃO N' 190/1 7)(à}
Pf

Capítulo VII

Das Moções

Ht 17 Moção é a proposição escrita em que é solicitada a manifestação

favorável ou contrária da Câmara em determinado assunto.

As moções podem ser:

protesto ;

repúdio;

apoio;

pesar por falecimento;

congratulações ou louvor.

As moções serão lidas, discutidas e votadas na fase do expediente da

mesma Sessão de sua apresentação, considerando-se aprovadas quando

obtiverem o voto da maioria absoluta dos Vereadores.

As Moções de pesar por falecimento ficam dispensadas de votação,

sendo encaminhadas após a leitura.(NR. RESOLUÇÃO N'’ 137/11)

§. 1 '-

1-

11-

111-

IV-

\j-

§.2'-

TÍTULO VII

Da Discussão e Votação

Capítulo I

Da Discussão
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mt 17

nt 17

Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates no Plenário,

sobre qualquer proposição submetida a apreciação pela Câmara.

Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos

Vereadores atender as determinações sobre o uso da palavra nos termos

do artigo 247 deste Regimento.

O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria ou requerimento

de qualquer Vereador, que interrompa seu discurso nos seguintes casos:

para leitura de requerimento de urgência;

para comunicação importante à Câmara;

para recepção de visitantes;

para votação de requerimento para prorrogação de Sessão;

para atender ao pedido de palavra pela ordem, para propor questão de

ordem regimental.

Quando mais de um Vereador solicitar a palavra simultaneamente, o

Presidente concedê-la-á, obedecendo a seguinte ordem de preferência

ao autor do projeto ou substitutivo;

ao relator de qualquer comissão;

ao autor de emenda ou subemenda

Cumpre ao Presidente dar a palavra alternadamente, a quem seja pró ou

contra a matéria em debate, quando não prevalecer a ordem determinada

nesse artigo.

n1l7

1-

11-

111-

IV-

\/-

Et. 18]o

1-

11-

111-

§ Único -

Seção I

Dos Prazos para Discussão

O Vereador terá os seguintes prazos para discussão:

02 (dois) minutos sem apartes:

vetos ;

1-

a)
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c)

d)

e)

f)

g)

11-

111-

a)

b)

c)

IV-

at
a)

by

b)

e}

c)

\J-

§. 1 '-

g.2”
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projetos ;

pareceres ;

redação final;

requerimento ;

Moção;

em defesa da honra,

15 (quinze), minutos para falar da tribuna, durante o expediente, em tema

livre :

nos processos de julgamento do Prefeito, Vice-prefeito, Vereadores e

Membros da Mesa da Câmara:

30 (trinta) minutos, sem aparte para o relator do processo;

02h00min (duas) horas, sem aparte para o acusado ou seu representante;

20 (vinte) minutos, sem apartes aos demais Vereadores.

no julgamento das contas Municipais:

30 (trinta) minutos, para o relator da Comissão; (ALTERADO)

20 (vinte) minutos, para o relator da Comissão; (NR - RESOL. 221/2020)

20 (vinte) minutos para cada Vereador; (ALTERADO)

15 (quinze) minutos para cada Vereador; (NR – RESOL. 221/2020)

01 h00min (uma hora) para o responsável pelas Contas ou seu

representante. (ALTERADO)

02h00min (duas horas) para o responsável pelas Contas ou seu

representante. (NR – RESOL. 221/2020)

2 (dois) minutos, sem aparte para declaração de voto.

Quando o orador for interrompido em seu discurso por qualquer motivo,

exceto por aparte concedido, o prazo de interrupção não será computado

no tempo que Ihe cabe.

Na discussão de matérias constantes da ordem do dia será permitida a

cessão de tempo para os oradores.



FiI

CAMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
A

,r: w! ’ '+ - i +n; )+\\

;:';}::}{::'
Estância Balneária

'; \
(RI consolidado até 19/05/20)

6K)
tJ.,Seção II

Dos Apartes

mt 18 Aparte é a interrupção do orador para indagação ou esclarecimento

relativo à matéria em debate.

O aparte deve ser expresso em termos corteses e não poderá exceder de

um minuto.

Não será permitido apartes paralelos, sucessivos ou sem licença do

orador.

Não é permitido apartear o Presidente nem o orador que usa da palavra

em questão de ordem.

Quando o orador negar o direito de apartear, não Ihe será permitido

dirigir-se diretamente a qualquer Vereador no Plenário.

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

§.4'-

Seção III

Do Adiamento

mt 18 O requerimento de adiamento de discussão ou de votação de qualquer

proposição, será verbal e somente poderá ser proposto no início da

ordem do dia ou durante a discussão da proposição a que se refere-

A apresentação do requerimento não pode interromper o orador que

estiver com a palavra e o adiamento deve ser proposto por tempo

determinado, devendo coincidir o seu término com a data da Sessão

ordinária subseqüente.

Somente será admissível o requerimento de adiamento da discussão ou

da votação de projetos quando estes estiverem sujeitos ao regime de

tramitação ordinária.

§. 1 ”

§.2'-
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§.3'- O requerimento de adiamento considerar-se-á aprovado, quando obtiver o

voto favorável da maioria simples dos Vereadores.

Seção IV

Do Encerramento e da Reabertura da Discussão

O encerramento da discussão dar-se-á:

por inexistência de solicitação da palavra;

pelo decurso dos prazos regimentais;

a requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberação do Plenário.

Só poderá ser requerido o encerramento da discussão quando sobre a

matéria tenham falado, pelo menos, dois Vereadores.

Se o requerimento de encerramento de discussão for rejeitado, só poderá

ser reformulado depois de terem falado, no mínimo, mais três Vereadores.

O requerimento de reabertura da discussão, somente será admitido, antes

de iniciada a votação da matéria e deverá ser aprovado por maioria

absoluta dos membros da Câmara.

1-

11-

111-

§. 1 '-

§.2'-

m18

Seção V

Da Preferência na Discussão

Preferência é a primazia na discussão ou na votação de uma proposição

sobre outra, mediante requerimento aprovado pela maioria simples dos

Vereadores.

Seção VI

Do Pedido de Vista
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@@ O Vereador poderá requerer vista de processo relativo a qualquer

proposição, desde que esta não esteja sujeita ao regime de urgência ou

prioridade.

§. 1 ”

§.2'-

O requerimento verbal de vista será deliberado por maioria simples dos

Vereadores, não podendo o seu prazo exceder o período de tempo

correspondente a 3 (três) dias.

Concedido o pedido de vista, interrompe-se o andamento da propositura.

Seção VII

Do Destaque

Wt 18 Destaque é o ato de separar do texto um dispositivo ou uma emenda a

ele apresentado, para possibilitar a sua apreciação isolada pelo Plenário.

O destaque deve ser requerido por Vereador e aprovado por maioria

simples dos Vereadores e implicará a preferência na discussão e na

votação da emenda ou do dispositivo destacado sobre os demais

dispositivos do texto original.

§ Único -

Seção VIII

Da Prejudicabilidade

mr @ Na apreciação pelo Plenário consideram-se prejudicadas e assim serão

declaradas pelo Presidente, que determinará seu arquivamento, as

seguintes matérias:
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1-

11-

111-

IV-

a discussão ou votação de qualquer projeto idêntico a outro projeto que já

tenha sido aprovado;

a proposição original, com as respectivas emendas ou subernendas,

quando houver substitutivo aprovado;

a emenda e subemenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou

rejeitada;

o Requerimento ou Indicação com a mesma finalidade já aprovado ou

rejeitado, salvo se consubstanciar reiteração de pedido não atendido ou

resultante de modificação da situação anterior, ou ainda, quando houver

transcorrido o prazo de seis meses do pedido original.(NR. RESOLUÇÃQ

NO 162/1 3)

Capítulo II

Das Votações

Seção I

Disposições Preliminares

M19

§. 1 '-

Votação é o ato complementar da discussão através do qual o Plenário

manifesta sua vontade a respeito da rejeição ou aprovação da matéria

Considera-se qualquer matéria em fase de votação a partir do momento

em que o Presidente declara encerrada a discussão.

A discussão e votação pelo Plenário de matéria constante da ordem do

dia só poderão ser efetuadas quando estiverem presentes a maioria

absoluta dos membros da Câmara, não computada a presença do

Presidente da Câmara.

O Vereador presente à Sessão não poderá escusar-se de votar, devendo

porém, abster-se, quando tiver interesse pessoal na deliberação, sob

§.2'-

@1l9
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pena de nulidade de votação quando seu voto for decisivo, excetuados os

casos previstos na Lei Orgânica do Município e neste Regimento.

O Vereador que se considerar Impedido de votar nos termos deste artigo,

fará a devida comunicação ao Presidente, computando-se, todavia, sua

presença para efeito de quorum.

O impedimento poderá ser argüido por qualquer Vereador, cabendo a

decisão ao Presidente.

Nas matérias submetidas a dois turnos de discussão e votação, observar-

se-á o disposto nos parágrafos 4'’ e 5'’ do artigo 51 da Lei Orgânica do

Município.

§. 1 ”

§.2'-

@19

Seção II

Do Encaminhamento da Votação

M19 A partir do instante que o Presidente da Câmara declarar a matéria já

debatida e com discussão encerrada, poderá ser solicitada a palavra para

encaminhamento de votação.

No encaminhamento da votação será assegurada ao líder de cada partido

ou bloco parlamentar ou o líder do Prefeito, falar apenas uma vez, por 3

(três) minutos, para propor ao Plenário a rejeição ou a aprovação da

matéria a ser votada, sendo vedado os apartes.

§ Único -

Seção III

Dos Processos de Votação

Os processos de votação podem ser:

simbólicos;1-
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11- nominaIs;

No processo simbólico de votação o Presidente convidará os Vereadores

que estivem de acordo a permanecerem sentados e os que forem

contrários a se levantarem, procedendo em seguida a contagem dos

votos e a proclamação do resultado.

O processo nominal de votação consiste na contagem dos votos

favoráveis e contrários, respondendo os Vereadores ’'pela aprovação" ou

"pela rejeição'’ à medida que forem chamados nominalmente, pelo

Presidente da Câmara.

Proceder-se-á, obrigatoriamente, a votação nominal para todas as

votações que exijam maioria absoluta ou quorum qualificado.

A votação nominal, será transcrita em Ata, com a consignação expressa

do nome e do voto de cada Vereador.

Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação, seja ela

nominal ou simbólica, é facultado ao Vereador retardatário expender seu

voto .

O Vereador poderá retificar seu voto antes de proclamado o resultado das

votações simbólicas ou nominais.

A votação secreta consiste na captação de votos dos Vereadores em

urna, ou qualquer outro receptáculo que assegure o pleno sigilo da

votação, obedecidos os seguintes procedimentos:

realização por ordem do Presidente da chamada regimental, para

verificação da existência de quorum necessário ao prosseguimento da

seÇão;

distribuição de cédulas aos Vereadores votantes, devidamente rubricadas

pelo Presidente, confeccionadas em papel opaco e facilmente dobrável;

depósito das cédulas com o voto em receptáculo que assegure o sigilo do

voto ;

©1l9

§. 1 '-

§.2'-

§.3'-

§-4'-

mt 39

1-

11-

111-
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IV-

'\J-

VI-

§. lo-

contagem dos votos;

apuração mediante leitura dos votos pelo Presidente;

proclamação do resultado pelo Presidente.

As votações secretas, ocorrerão em cédulas impressas, manuscritas ou

datilografadas, contendo, quando for o caso as palavras “pela aprovação"

e “pela rejeição”, ladeadas por um quadrado que possibilite a marcação

da escolha do votante.

A manifestação do voto dar-se-á com a aposição de sinal inserido no

quadrado ao lado da palavra “pela aprovação” ou “pela rejeição”, ou

conforme o caso.

§.2'-

Seção IV

Da Verificação da Votação

M1l9 Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado da votação simbólica

proclamada pelo Presidente, poderá solicitar a verificação nominal da

votação .

A solicitação de verificação nominal, será de imediato atendida pelo

Presidente e não depende de aprovação do Plenário.

As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser suscitadas e

esclarecidas, antes de anunciada a discussão de nova matéria ou, se for

o caso, antes de passar à nova fase da Sessão.

§.1 ”

§.2'-

Seção V

Da Declaração de Voto
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@1l9 Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador sobre os motivos

que o levaram a manifestar-se contra ou favoravelmente a matéria

votada.

A declaração de voto far-se-á imediatamente depois de concluída a

votação da matéria.

Em declaração de voto, cada Vereador dispõe de 2 (dois) minutos, sendo

vedados os apartes.

Quando a declaração de voto estiver formulada por escrito, será

transcrita, em inteiro teor, na ata da Sessão.

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

Capítulo III

Da Redação Final

@2lo Concluída a fase de votação de emendas e subemendas, quando

houverem e forem aprovadas, será a proposição, enviada à Comissão de

Constituição, Justiça e Redação para elaboração da redação final.

Caberá a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, consolidar no

projeto original, as emendas e subemendas, procedendo as necessárias

adequações quanto à técnica legislativa, apresentando ao Plenário para

votação, o projeto em redação final.

A nova redação será discutida e votada, observado o quorum disposto

nos artigos 50 e 51 da Lei Orgânica do Município.

Quando, após a aprovação da redação final e até a expedição do

autógrafo, verificar-se inexatidão do texto, a Presidência procederá a

respectiva correção, da qual dará conhecimento ao Plenário.

Aplicar-se-á o mesmo critério deste artigo aos projetos aprovados sem

emendas, nos quais até a elaboração do autógrafo, verificar-se inexatidão

do texto.

§. 1 ”

§.2'-

Mt 10

§ Único -
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Capítulo IV

Do Autógrafo. da Sanção e Promulgação dos Projetos

M20ã Aprovados na forma regimental os projetos de lei serão transformados em

autógrafo e no prazo de até 6 (seis) dias úteis, encaminhados ao Prefeito

para sanção e promulgação.

Os autógrafos serão assinados pelo Presidente da Câmara, registrados e

arquivados na secretaria administrativa.

Observar-se-á na confecção dos autógrafos a seguinte redação:

(nome do Presidente da Câmara), Presidente da Câmara Municipal de

Ilha Comprida, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no disposto

no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal em Sessão (ordinária ou extraordinária) realizada em

......./ de ........ de ........, aprovou por .......votos favoráveis o Projeto de Lei

n'’ ...., com a seguinte redação:

Tratando se de Projeto de Lei de autoria de Vereador, o autógrafo deverá

observar a seguinte redação. (NR alterado pela Resolução no 204/18)

(nome do Presidente da Câmara) Presidente da Câmara Municipal de Ilha

Comprida, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no disposto no

inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal em Sessão (ordinária ou extraordinária) realizada em

......./ de ......., de .....,.., aprovou por ..,,...votos favoráveis o Projeto de Lei

n'’ ........, de autoria do Vereador............................... do Partido .........a

saber:

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do

recebimento do respectivo autógrafo, sem a sanção do Prefeito,

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

§.4' -
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considerar-se-á tacitamente sancionado o projeto de Lei correspondente.

(NR alterado pela Resolução n' 204/18)

no caso da sanção tácita prevista no caput deste parágrafo o Presidente

da Câmara fica obrigado a promover a respectiva promulgação no prazo

de 02 (dois) dias úteis.

no caso de desídia do Presidente da Câmara em relação à obrigação de

promulgação do respectivo projeto de Lei no prazo do inciso I, caberá ao

Vice-Presidente da Câmara fazê-lo em igual prazo.

para contagem dos prazos previstos no presente artigo será excluído o

dia do inicio e contabilizado o dia do vencimento.

Para efeitos da comunicação à Câmara Municipal da sanção aos projetos

de Lei prevista no §4'i deste artigo, será válido o registro eletrônico feito

por e-mail o qual deverá ser encaminhado ao e-mail institucional da

Secretaria da Câmara Municipal de Ilha Comprida e deverá conter a

respectiva Lei digitalizada e assinada pelo Prefeito. (NR acrescido pela

Resolução n'’ 204/18)

1-

iI -

III -

§.5'-

Capítulo V

Do Veto

Mt 10 O Prefeito poderá exercer o direito de vetar, parcial ou totalmente, os

projetos de leis aprovados pela Câmara, dentro do prazo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data de recebimento do respectivo autógrafo, quando

julgar o projeto inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público,

observado os procedimentos contidos no artigo 58 da Lei Orgânica.
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§. 1 ” Recebido o veto na Secretaria da Câmara, caberá a Presidência, no

prazo de 48h (quarenta) horas, encaminha-lo, à Comissão de

Constituição, Justiça e Redação.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, poderá solicitar a

audiência de outras Comissões, tendo o prazo improrrogável de 10 (dez)

dias para manifestar-se sobre o veto.

Se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação não se pronunciar no

prazo previsto no parágrafo anterior, a Presidência da Câmara incluirá o

veto na ordem do dia da Sessão imediata, independentemente de

parecer.

O Presidente poderá convocar Sessões extraordinárias para discussão do

veto, quando entender necessário.

§.2'-

§.3'-

§.4'-

Capítulo VI

Da Promulgação e da Publicação

Seção I

Da Promulgação

Mt 204 Serão promulgadas pela Mesa e publicadas pelo Presidente da Câmara,

no prazo de 3 (três) dias úteis, quando não houver prazo menor

estabelecido:

as emendas à Lei Orgânica do Município;

as Resoluções de emendas ao Regimento Interno da Câmara.

Serão promulgadas, pelo Presidente da Câmara, no prazo de 48h

(quarenta e oito horas):

as Leis que tenham sido sancionadas tacitamente;

as Leis cujo veto total ou parcial tenham sido rejeitadas pela Câmara e

que não forem prornulgadas pelo Prefeito;

1-

11-

1-

11-
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111- as Resoluções e Decretos Legislativos, exceto os casos previstos no

inciso II do artigo anterior.

Nos casos previstos no inciso I e II deste artigo, contar-se-á o prazo, a

partir do o vencimento do prazo legal para que o Prefeito efetue a

promulgação

Na promulgação de Leis, Resoluções e Decretos Legislativos pelo

Presidente ou pela Mesa da Câmara serão utilizadas as seguintes

cláusulas promulgatórias:

Leis com sanção tácita:

(nome do Presidente), Presidente da Câmara Municipal de ilha

Comprida, nos termos do inciso IV, do artigo 26, da Lei Orgânica do

Município, FAZ saber que a Câmara Municipal em Sessão (ordinária ou

extraordinária) realizada em ( data ) aprovou por (...votos favoráveis) e
eu promulgo, a seguinte Lei:

Leis cujo veto total foi rejeitado:

(nome do Presidente), Presidente da Câmara Municipal de Ilha

Comprida, nos termos do inciso IV, do artigo 26, da Lei Orgânica do

Município, FAZ saber que a Câmara Municipal em Sessão (ordinária ou

extraordinária) realizada em (data) manteve por ( nc’ de votos) e eu

promulgo a seguinte Lei:

Leis cujo veto parcial foi rejeitado:

(nome do Presidente), Presidente da Câmara Municipal de Ilha

Comprida, nos termos do inciso IV, do artigo 26, da Lei Orgânica do

Município, FAZ saber que a Câmara Municipal em Sessão (ordinária ou

extraordinária) realizada em (data da Sessão) manteve por (n'’ de

votos) e eu promulgo, os seguintes dispositivos da Lei nc) de

de de

Decretos Legislativos e Resolução:

§ Único -

H2lo

1-

11-

111-

IV-
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(nome do Presidente), Presidente da Câmara Municipal de Ilha

Comprida, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso

IV, do artigo 26 da Lei Orgânica do Município, FAZ saber, que a Câmara

Municipal em Sessão (ordinária ou extraordinária), realizada em (data),

aprovou por (no de votos), e eu promulgo a seguinte (Decreto

Legislativo ou Resolução):

§ Único - Os termos de promulgações previstos nos incisos I, II e III deste artigo,

deverão constar o nome do autor da propositura, quando este for

Vereador.

®2lo As alterações à Lei Orgânica do Município, serão promulgadas pela Mesa

da Câmara, com a seguinte cláusula:

“A Mesa da Câmara Municipal de Ilha Comprida no uso de suas

atribuições legais, e com fundamento no inciso IV do artigo 25 da Lei

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara, em Sessão (ordinária

ou extraordinária) realizada em (data da Sessão), aprovou por (número

de votos), em segunda discussão e redação final e ela promulga a

seguinte emenda à Lei Orgânica do Município.”

Para promulgação e publicação de lei com sanção tácita ou por rejeição

de veto total, utilizar-se-á a numeração subseqüente àquela existente na

Prefeitura Municipal.

Quando se tratar de veto parcial, a lei terá o mesmo número do texto

anterior a que pertence.

@20«

§ Único -

Seção II

Da Publicação

®210 A publicação dos Atos da Câmara é obrigatória e será realizada:
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11-

a)

b)

c)

d)

e)
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em jornal de circulação no Município ou na falta deste, em jornal regional;

no átrio da Câmara em local visível e de fácil acesso do público.

A publicação dos atos da Câmara obedecerão ao seguinte critério:

publicação em jornal:

todos os Decretos Legislativos;

todas as Resoluções;

autorização ao Prefeito para ausentar-se do Município;

criação, extinção, remuneração, transformação dos cargos do legislativo;

emendas à Lei Orgânica;

as leis que tenham sido sancionadas tacitamente;

as leis cujo veto, total ou parcial, tenha sido rejeitado pela Câmara e que

não forem promulgadas pelo Prefeito;

declaração de extinção ou vacância do mandato de Prefeito, Vice-prefeito

e Vereadores;

comunicação antecipada da realização de audiência pública,

Comissões;

atos de nomeação dos membros das Comissões Permanentes e

temporárias;

calendário anual de realização das Sessões da Câmara.

na sede da Câmara:

todos os demais atos da Presidência, da Mesa, das Comissões e outros

previstos neste Regimento, inclusive os atos mencionados no inciso

anterior;

todos os Projetos de Lei, emendas, substitutivos submetidos à Câmara

para apreciação;

os balancetes mensais;

boletim diário de caixa;

parecer prévio do Tribunal de Contas, sobre as contas do Executivo.

das



CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Estância Balneária

(RI consolidado até 19/05/20)

baH
TÍTULO VIII

Da Elaboração Legislativa Especial

Capítulo 1

Dos Códigos

4\

@r1 Código é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de

modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do

sistema adotado e prover completamente a matéria tratada, discutidos e

votados em dois turnos, considerando-se aprovados, quando obtiverem o

voto favorável de 2/3 (dois terços), dos membros da Câmara em dois

turnos de votação.

Os projetos de código, depois de apresentados ao Plenário, serão

publicados, remetendo-se cópia à Secretaria Administrativa, onde

permanecerá à disposição dos Vereadores, sendo, encaminhados à

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Durante o prazo de 20 (vinte) dias, poderão os Vereadores encaminhar à

Comissão de Constituição, Justiça e Redação emendas a respeito.

A comissão de Constituição, Justiça e Redação terá mais 30 (trinta) dias

para exarar parecer ao projeto e às emendas apresentadas.

Decorrido o prazo mencionado no parágrafo anterior, ou se a Comissão

antecipar o parecer, o projeto entrará para pauta da ordem do dia.

A requerimento de qualquer Vereador, na primeira discussão o projeto

poderá ser discutido e votado por capítulo, salvo requerimento de

destaque devidamente aprovado pelo Plenário.

Na segunda discussão o projeto será votado como um todo.

m2l1

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

§.4'-

§.5'-
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M2l1 Havendo emendas, estas serão votadas antes do Projeto original e se

aprovadas, serão remetidas à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para incorporação ao texto do projeto original.

Não se fará tramitação simultânea de mais de dois projetos de código.

A Mesa só receberá para tramitação na forma de Código, matéria que por

sua complexidade ou abrangência deva ser promulgada como código.

Não se aplicará o regime deste Capítulo aos projetos que cuidem de

alterações parciais de Códigos.

Mt 11

§ Único

@2l1

Capítulo II

Do Processo Legislativo dos Orçamentos

©tl1 Os Orçamentos do Município, compreendidos: o Plano Plurianual de

Investimentos, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento anual,

obedecerão ao disposto na Lei Orgânica do Município.

A Mesa da Câmara deverá encaminhar ao Executivo até o décimo dia útil,

do mês de Agosto, a proposta Orçamentária da Câmara, a ser incluída no

Orçamento .

§ Único -

Seção I

Da Tramitação dos Orçamentos

Mt 31 Recebidos os projetos, mencionados no artigo 216, deste Regimento, o

Presidente da Câmara determinará sua leitura em Plenário e sua

publicação, remetendo cópia à Secretaria Administrativa, onde

permanecerá a disposição dos Vereadores, observado os seguintes

procedimentos:
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1- após a leitura em Plenário os projetos irão à Comissão de Finanças e

Orçamento, que determinará a data de realização de audiência Pública,

comunicando ao Presidente da Câmara, para a adoção das providências

legais;

realizada a audiência pública a Comissão abrirá prazo de lO (dez) dias

para recebimento de emendas apresentadas por Vereadores e pela

comunidade;

findo o prazo previsto no inciso anterior, a Comissão terá 15 (quinze) dias

de prazo para emitir parecer sobre os projetos dos Orçamentos e a sua

decisão sobre emendas apresentadas;

aprovadas pela Comissão as emendas de autoria de Vereador ou de

iniciativa popular serão integradas do respectivo projeto;

findo os prazos previstos nos incisos anteriores, a matéria será colocada

na Ordem do Dia para apreciação do Plenário.

Nas emendas recebidas da comunidade, deverá constar a devida

identificação do autor, com cópia da cédula de identidade e do título de

eleitor.

As emendas ao projeto de lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o

modifiquem somente poderão ser aprovados se:

compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes na

anulação das despesas, excluídas a que incidam sobre:

dotação para pessoal e seus encargos;

serviços da dívida;

compromissos com convênios.

relacionados com:

correção de erros ou omissões;

11-

111-

IV-

\1-

§. 1 "

§.2'-

1-

11-

a)

b)

c)

111-

a)
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b)

§.3'-

os dispositivos do texto do projeto de lei.

As emendas do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão

ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

A mensagem do Executivo enviada à Câmara, objetivando propor

alterações aos projetos dos Orçamentos, somente será recebida

enquanto não emitido o parecer da Comissão Permanente de Finanças e

Orçamento.

A decisão da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as emendas será

consubstanciada em parecer, um para cada emenda, e será definitiva,

salvo requerimento para votação em Plenário, apoiado por 1/3 (um terço)

dos membros da Câmara.

Aprovada a discussão das emendas na forma prevista no “capuf’ deste

artigo, serão elas discutidas e votadas em Plenário, observado o quorum

de votação do Orçamento e se aprovadas, voltarão à Comissão de

Finanças e Orçamento para incorporação ao texto do Projeto original.

Se não houver emendas o projeto será incluído na ordem do dia da

primeira Sessão, sendo vedada a apresentação de emendas em Plenário.

Se a Comissão de Finanças e Orçamento não observar os prazos a ela

estipulados, o projeto será incluído na ordem do dia da Sessão seguinte

como item único, independentemente de parecer ou relator especial.

As Sessões nas quais se discutem as leis Orçamentárias terão a Ordem

do Dia preferencialmente reservada a essas matérias e o expediente

ficará reduzido a 30 (trinta) minutos, contados do final da leitura da ata.

Durante a discussão e votação, o Presidente da Câmara, de ofício,

poderá prorrogar as Sessões até o final da discussão e votação da

matéria .

Se não forem apreciados pela Câmara nos prazos legais previstos, os

projetos de lei a que se refere esta Seção serão automaticamente

®211

M2l1

§. 1 "

§.2'-

§.3'-

©tl2

§. lo-

§.2'-
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incluídos na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos

demais assuntos para que se ultime a votação.

Terão preferência na discussão o relator da comissão e os autores das

emendas.

Não haverá recesso Parlamentar enquanto não forem votados a Lei de

Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Anual e o Plano Plurianual,

aplicando-se o disposto no artigo 1 15 deste Regimento.

Aplicam-se aos projetos de Lei do Plano Plurianual, e Diretrizes

Orçamentárias e do Orçamento anual, no que não contrariar esta Seção,

as demais normas relativas ao processo legislativo.

§.3'-

@2]2

Brt .2l2

TÍTULO IX

Da Participação Popular

Capítulo I

Da Iniciativa Popular no Processo Legislativo

DE 12 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara

municipal de proposta de projeto de lei de interesse específico do

município, através de manifestação escrita, de pelo menos 5% (cinco por

cento) do eleitorado local, obedecidas as seguintes condições:

a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome

completo, legível, endereço, número do título de eleitor, zona e seção;

o projeto será instruído com documento hábil da Justiça eleitoral, quanto

ao contingente de eleitores alistados no município, aceitando-se, para

esse fim, os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros

mais recentes:

1-

11-
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111- o projeto será protocolado na Secretaria Administrativa, que verificará se

foram cumpridas as exigências legais para sua apresentação;

o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais,

integrando sua numeração geral;

cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um mesmo assunto,

podendo, caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição,

Constituição, Justiça e Redação, em proposições autônomas, para

tramitação em separado;

não se rejeitará, lirninarmente, projeto de lei de iniciativa popular por

vícios de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa,

incumbindo à Comissão de Constituição, Constituição, Justiça e Redação,

escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação;

nas comissões, ou em Plenário, poderá usar da palavra para discutir o

projeto de lei, pelo prazo de 30 minutos, o primeiro signatário ou pessoa

por ele indicada, quando da apresentação do projeto;

poderá ainda o primeiro signatário do Projeto, indicar à Mesa, que

designe um Vereador, que exercerá, em relação ao projeto de lei de

iniciativa popular, os poderes e atribuições conferidas por este regimento

ao autor de proposição,

Não será objeto de projeto de iniciativa popular, as leis de iniciativa

privativa do Executivo ou da Mesa da Câmara.

A participação popular no processo legislativo orçamentário far-se-á:

pelo acesso das entidades da sociedade civil à apreciação dos projetos

de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento

anual, no âmbito da Comissão permanente de Finanças e Orçamento,

através de realização de audiências públicas, nos termos deste

Regimento;

IV-

\1-

VI-

VII-

VIII-

§ Único -

1-
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11- pela apresentação de emendas populares nos projetos referidos no inciso

anterior, desde que subscritas por no mínimo, 5% (cinco por cento) do

eleitorado, observado o artigo 223 deste Regimento, atendidas as

disposições constitucionais reguladoras do Poder de emenda.

Capítulo II

Das Audiências Públicas

E212 Cada comissão permanente poderá realizar, isoladamente ou em

conjunto, audiências públicas com entidades da sociedade civil para

instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assunto de

interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação.

As comissões permanentes poderão convocar uma só audiência

englobando dois ou mais projetos de lei relativos à mesma matéria.

Tratando-se de projeto de Lei de criação de Distrito, caberá a Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, solicitar a realização de audiência

pública.

A solicitação de audiência pública, será feita em requerimento escrito, que

será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que

transformará o pedido em Projeto de Resolução sendo submetido a

votação, considerando-se aprovado quando obtiver o voto favorável da

maioria absoluta dos membros da Câmara.

O requerimento de realização de audiência pública poderá ser

apresentado:

por Comissão Permanente;

entidades legalmente constituídas e em funcionamento a mais de um ano;

em requerimento de eleitor.

§. 1 "

§.2'-

©tl2

§. 1 '-

1-

11-

111-
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§.2'- Quando solicitado por eleitor o requerimento deverá ser subscrito por no

mínimo, 1% (um por cento) do eleitorado do município, contendo o nome

legível, o número do título de eleitor, zona e Seção eleitoral de cada

subscritor.

Tratando-se de entidade legalmente constituída, o requerimento deverá

ser instruído com cópia autenticada de seus Estatutos Sociais registrado

em cartório ou do cadastro geral de contribuintes (C.N.P. J), bem como

cópia da ata da reunião ou assembléia que decidiu solicitar a audiência.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação poderá apresentar

projeto de Resolução de realização de audiência pública, quando houver

deliberação da maioria de seus membros.

Excetuam-se do disposto neste artigo as audiências que antecedem a

discussão e votação das matérias Orçamentárias, como previsto no artigo

217 deste Regimento, cujo inicio do processo de audiência pública será

de competência da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças.

Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará para

serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os

especialistas ligados às entidades cujas atividades sejam afetas ao tema,

cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.

Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria

objeto de exame, a Comissão procederá de forma a possibilitar a

audiência das diversas correntes de opinião.

O autor do projeto ou o convidado deverá limitar-se ao tema ou questão

em debate e disporá para tanto de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis a juízo

da Comissão e não poderá ser aparteado.

Caso o orador se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos trabalhos o

Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou

determinar sua retirada do Plenário.

§.3'-

§.4'-

§.5'-

@2l2

§. 1 ”

§-2'-

§-3'-
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§.4'-

@2l2

A parte convidada poderá valer-se de assessores, se para tal fim tiver

obtido consentimento do presidente da comissão.

Aprovada a realização de audiência pública a Mesa da Câmara

determinará a data de realização da mesma, publicando na forma do

artigo 210 deste Regimento o Ato convocatório contendo, local, horário e

pauta da audiência pública.

Caberá a Presidência da Câmara promover por todos os meios possíveis

a ampla divulgação da audiência pública nos locais diretamente afetos.

Da reunião da audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se no âmbito

da comissão os pronunciamentos escritos e documentos que os

acompanharem.

§ Único -

M212

Capítulo III

Das Petições, Reclamações e Denúncias

mt 13 Qualquer eleitor ou entidade local regularmente constituída a mais de um

ano, poderá apresentar petições, reclamações e denúncia, contra ato ou

omissão de autoridades ou entidade pública, ou imputadas à membros da

Câmara .

As proposições populares somente serão recebidas e exarninadas

quando:

encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou autores;

o assunto envolva matéria de competência da Câmara;

esteja acompanhada de documento oficial que permita a perfeita

identificação do autor, assim como sua situação de eleitor no Município.

A Presidência da Câmara devolverá ao autor qualquer proposição em

desacordo com as normas regimentais, justificando por escrito a

§. 1 '-

1-

11-

111-

§.2'-
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devolução, cabendo recurso as decisão do Presidente nos termos do

artigo 161 deste Regimento.

Quando se tratar de denúncia contra Prefeito, Vice-prefeito, em exercício,

ou Membro da Câmara, contendo a exposição dos fatos e a indicação das

provas, caracterizando infração político-administrativa na forma da Lei

Federal, proceder-se-á na forma dos artigos 92 a 96, deste Regimento.

Tratando-se de denúncia de irregularidade sobre fato determinado, que

incida na competência municipal, ficará a disposição dos Vereadores pelo

prazo de 5 (cinco) dias, para recebimento de apoio para cumprimento do

disposto no artigo 76 deste Regimento.

A denúncia de que trata o parágrafo anterior, quando receber o apoio de

1/3 dos membros da Câmara, tramitará observado no que couber, o

disposto nos artigos 78 a 91 deste Regimento.

Nas demais proposições populares proceder-se-á ao envio à Comissão

Permanente competente, ou na falta desta, o Presidente da Câmara

designara relator especial, que no prazo de 10 (dez) dias elaborará

relatório circunstanciado, que será lido em Plenário, com

encaminhamento de cópia ao interessado.

A participação popular poderá ainda, ser exercida através do

oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de

entidades científicas ou culturais, de associações ou sindicatos e demais

instituições representativas locais.

A contribuição da sociedade civil será examinada por Comissão cuja área

de atuação tenha pertinência com a matéria contida no documento

recebido.

§.3'-,

§.4'-

§.5'-

®213

©t23

§ Único -

TÍTULO X

Do Julgamento da Contas Municipais
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Capítulo I

Disposições Preliminares
151:1(4: H9

at 13

@2l3

No julgamento das Contas do Município observar-se-á o disposto no

artigo 66 da Lei Orgânica do Município.

Rejeitadas as contas, estas serão remetidas pelo Presidente da Câmara

ao Ministério Público, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis,

contados a partir da data da rejeição, para as devidas providências legais.

- Rejeitadas ou aprovadas as Contas do Executivo, será publicado o

respectivo Decreto Legislativo e remetido ao Tribunal de Contas do

Estado.

§ Único

Capítulo II

Do Procedimento de Julgamento da Contas Municipais

Mt 33 Recebido o processo do Tribunal de Contas do Estado com o respectivo

parecer prévio, aprovando ou rejeitando as contas do Executivo, o

Presidente, independentemente de sua leitura em Plenário, mandará

publicá-lo, comunicando o responsável pelas Contas e rernetendo o

processo à Secretaria Administrativa, onde permanecerá à disposição do

responsável e dos Vereadores, pelo prazo de 10 (dez) dias, findo o qual,

será encaminhado, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, à Comissão

de Orçamento e Finanças, constituindo novo processo que ficará apenso

do processo original recebido do Tribunal de Contas do Estado. (NR

RESOLUÇÃO NO 147/12)

A Comissão de Orçamento e Finanças no prazo improrrogável de 55

(cinqüenta e cinco) dias apreciará o parecer do Tribunal de Contas,

§. 1 '-
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concluindo por Relatório Final, dispondo sobre a aprovação ou rejeição

das Contas. (NR RESOLUÇÃO N' 147/12)

REVOGADO RESOLUÇÃO N'147/12

Quando a Comissão não apresentar o Relatório Final, no prazo

regimental, o Presidente colocará em votação, o Parecer Prévio emitido

pelo Tribunal de Contas, que será incluído na Ordem do Dia para

discussão e votação, observado o disposto no artigo 240 deste

Regimento.(NR RESOLUÇÃO NQ 147/12.)

Na Sessão em que se discutirem as contas o expediente será reduzido a

30 (trinta) minutos, contados do final da leitura da ata, ficando a Ordem do

Dia preferencialmente reservada para discussão das contas.

É obrigatória a leitura na integra do Relatório do Tribunal de Contas,

assim como do Relatório apresentado pela Comissão de Finanças e

Orçamento.

No processo de apreciação das Contas Municipais a Comissão de

Finanças e Orçamento poderá vistoriar as obras e serviços, examinar

processos, documentos e papéis nas repartições da Prefeitura e poderá

ainda solicitar esclarecimentos complementares ao Prefeito, para aclarar

partes obscuras.

Para cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, aplica-se, no que

couber, o disposto no artigo 82 deste Regimento.

Qualquer Vereador poderá acompanhar os estudos da Comissão de

Finanças e Orçamento referentes ao processo das Contas Municipais.

Quando o parecer emitido pelo Tribunal de Contas ou pela Comissão de

Finanças e Orçamento for pela rejeição, o responsável pelas Contas

poderá apresentar defesa escrita e oral no decorrer do processo do

julgamento das Contas, observado o seguinte procedimento:

§.4'-

§.5'-

@233

§. 1 ”

§.2'-

Mt 13

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP - CEP 11925-000 – Tel. (13) 3842-2000
www.ilhacomprida.sp.leg.br - camara@ilhacomprida.sp.leg.br 110



A

CAMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Estância Balneária

(RI consolidado até 19/05/20) 64
4.

\- cumpridas as formalidades previstas no “caput” do artigo 235 deste

Regimento, o responsável pelas Contas será notificado pessoalmente,

para apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias;

será aberta vista do processo ao responsável pelo prazo de 3 (três) dias,

que poderá manusear o processo nas dependências da Câmara.

Na defesa do acusado, serão aceitas pela ComIssão, todas as provas

admitidas em direito.

A Comissão poderá ouvir pessoalmente o acusado, tomando seu

depoimento, que será anexado ao processo de julgamento das Contas.

O responsável pelas Contas poderá requerer cópia de todo o processo

das Contas, que será concedido de imediato independente de

deferimento, arcando ele com as custas relativas à extração das cópias.

Todos os atos praticados durante a tramitação do processo na Câmara

deverão ser Certificados por funcionário da Câmara

11-

§. 1 *

§.2'-

§.3'-

§.4'-

Seção I

Da Notificação do Responsável

©tl3 A notificação do responsável pelas Contas far-se-á pessoalmente,

observado o Código de Processo Civil, por funcionário da Câmara, que

deverá atestar no processo, quando não for possível a notificação.

Na impossibilidade de notificação pessoal do responsável pelas Contas a

notificação far-se-á através de 3 (três) publicações consecutivas no Diário

oficial do Estado, contando-se o prazo de 15 (quinze) dias da última

publicação, para apresentação da defesa por escrito.

§ Único -

Seção II

Do Relatório das Contas
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M.23]9 São requisitos essenciais do relatório final da Comissão de Finanças e

Orçamento:

identificação da autoridade cujas contas encontram-se em julgamento;

registro de todas as irregularidades que Ihe são imputadas, quando

houverem;

registro de todas as alegações de defesa;

conclusão pela aprovação ou rejeição das contas,

Elaborado o relatório final este ficará à disposição dos Vereadores e do

responsável pelas Contas, durante 05 (cinco) dias, na Secretaria da

Câmara, sendo que, após este prazo, será ele incluído na pauta da

Ordem do Dia da Sessão imediata, com prévia distribuição de cópias aos

Vereadores.(NR RESOLUÇÃO N'’ 146/12)

O processo de julgamento atenderá às normas regimentais

disciplinadoras dos debates e das deliberações do Plenário.

Os recursos Administrativos contra Ato da Presidência ou do Presidente

da Comissão de Orçamento e Finanças, decorrentes do processo de

apreciação das Contas, observarão o procedimento contido no artigo 161

deste Regimento.

1-

11-

111-

IV-

Wt 14

§ Único -

Seção III

Dos Prazos para uso da palavra no Julgamento das Contas

©tl4

1-

Na Sessão de julgamento das Contas observar-se-ão os seguintes

prazos:

o relator da comissão no processo poderá fazer uso da palavra por 20

(vinte) minutos;

cada Vereador poderá fazer uso da palavra por 15 (quinze) minutos;11-
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111-

+v

o responsável pelas contas ou seu representante poderão fazer uso da

palavra, após os Vereadores, pelo prazo de 02h00min (duas horas) para

apresentarem defesa;

E3

§. 1 *

§. 2”

Em caso de haver mais de um responsável pelas Contas, ou seus

representantes, o tempo de uso da palavra previsto no inciso III deste

artigo será dividido igualmente a cada um. (ACRÉSCIMO – RESOL.

221 /2020)

Poderá ocorrer a cessão de tempo entre os responsáveis ou seus

representantes, deste que não seja ultrapassado o tempo regulamentar

previsto no inciso III deste artigo. (ACRÉSCIMO – RESOL. 221/2020)

@2l4 A Câmara funcionará, se necessário em Sessões extraordinárias de modo

que as contas do Executivo possam ser julgadas no prazo de 90

(noventa) dias.

Decorridos o prazo de que trata o “caput” deste artigo, as Contas serão

colocadas na pauta da Ordem do Dia, sobrestando-se às demais

matérias, com exceção do veto, até sua apreciação pelo Plenário.

§ Único -

TÍTULO Xl

Dos Vereadores

Capítulo I

Disposições Preliminares
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mt E4 Os Vereadores são agentes políticos investidos no mandato legislativo

municipal, para uma legislatura, pelo sistema partidário e de

representação proporcional, por voto direto e secreto.

Os Vereadores, qualquer que seja seu número tomarão posse nos termos

da Lei Orgânica e deste Regimento.

Mt 34

Capítulo II

Das Atribuições do Vereador

Compete ao Vereador, dentre outras as seguintes atribuições:

participar de todas as discussões e deliberações do Plenário;

participar na eleição e destituição da Mesa e das Comissões

Permanentes;

apresentar proposições que visem ao interesse coletivo;

concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões Permanentes;

participar das Comissões Temporárias;

usar da palavra nos casos previstos neste Regimento;

conceder audiência à população na Câmara, dentro do horário de seu

funcionamento .

1-

11-

111-

IV-

\J-

VI-

VII-

Seção I

Do Uso da Palavra

Durante as Sessões, o Vereador somente poderá usar da palavra:

para versar assunto de sua livre escolha no período destinado ao uso da

tribuna, no expediente;

para discutir matéria em debate;
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111-

IV-

v-

vl-

VII-

para apartear;

para declarar o voto;

para apresentar ou reiterar requerimento;

para levantar questão de ordem;

para defesa da honra

6%.)
Q

O uso da palavra será regulado pelas seguintes normas:

qualquer Vereador, falará sentado de seu próprio lugar, voltado para a

Mesa, exceto nos casos em que o Presidente determine ou permita o

contrário;

nenhum Vereador será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o

Presidente a conceda;

com a exceção do aparte, nenhum Vereador poderá interromper o orador

que estiver na tribuna;

o Vereador que pretender falar sem que Ihe tenha sido concedida a

palavra ao permanecer na tribuna além do tempo que Ihe tenha sido

concedido, será advertido pelo Presidente que o convidará a sentar-se;

se apesar da advertência e do convite para retornar a seu lugar o

Vereador insistir em falar, o Presidente dará seu discurso por terminado;

persistindo a insistência do Vereador em falar perturbando a ordem ou o

andamento regimental da Sessão o Presidente convidá-lo-á a retirar-se

do recinto;

no uso da Tribuna da Câmara o Vereador falará voltado para a Mesa,

dirigindo a palavra ao Presidente ou aos demais Vereadores em Plenário;

referindo-se em discurso a outro Vereador, o orador deverá tratá-lo por

"Vereador “ , "Senhor" ou “Excelência”;

dirigindo-se diretamente a qualquer de seus pares o Vereador dar-lhe-á o

tratamento “Excelência”, “nobre colega” ou “nobre Vereador”;

1-

11-

111-

v-

VI-

VII-

VIII-

IX-

x-
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Xl-

§ Único

nenhum Vereador poderá referir-se a seus pares ou às autoridades do

Poder Público sem o devido respeito, nem de forma descortês.

Para solicitar a palavra nos termos do Regimento Interno o Vereador a

invocará “pela Ordem”, mencionado o dispositivo no qual se baseia o

pedido de concessão da palavra.

Seção II

Da Questão de Ordem

®214 Questão de ordem é toda a manifestação do Vereador em Plenário, feita

em qualquer fase da Sessão, para reclamar contra o não cumprimento de

formalidade regimental ou suscitar dúvidas quanto à interpretação do

Regimento.

O Vereador deverá pedir a palavra invocando “questão de ordem” e

formular a questão com clareza indicando, quando for o caso, as

disposições regimentais que pretende sejam elucidadas ou aplicadas.

Cabe o Presidente da Câmara resolver, soberanamente, a questão de

ordem ou submetê-Ia ao Plenário, quando omisso o Regimento.

Cabe ao Vereador recurso contra a decisão do Presidente, que se será

encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na forma

do artigo 161 deste Regimento.

§. 1 -

§.2'-

§.3'-

Capítulo III

Dos Deveres do Vereador

©tl5 São deveres do Vereador além dos outros previstos na legislação vigente:
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respeitar, defender e cumprir a Constituições Federal, a Constituição

Estadual, a Lei Orgânica Municipal;

obedecer às normas Regimentais;

agir com respeito ao Executivo e ao Legislativo colaborando com o bom

desempenho das funções desses Poderes;

usar de suas prerrogativas exclusivamente para atender o interesse

público ;

residir no município;

representar a comunidade, comparecendo convenientemente trajado, na

hora regimental nos dias designados para a abertura das Sessões nelas

permanecendo até o seu término;

participar dos trabalhos do Plenário e comparecer às reuniões das

Comissões Permanentes ou temporárias das quais seja integrante,

prestando informações, emitindo pareceres nos processos que Ihe forem

distribuídos, sempre com observância dos prazos regimentais;

votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo quando

tiver, ele próprio ou parente afim ou consangüíneo até terceiro grau,

interesse manifesto na deliberação, sob pena de nulidade da votação

quando seu voto for decisivo;

desempenhar os encargos que Ihe forem atribuídos, salvo motivo justo

alegado perante a Presidência, ou a Mesa, conforme o caso;

propor a Câmara todas as medidas que julgar convenientes ao interesse

do município e a segurança e bem estar da comunidade, bem como

impugnar as que Ihe pareçam contrárias ao interesse público;

comunicar suas faltas ou ausências, quando tiver motivo justo para deixar

de comparecer às Sessões plenárias ou às reuniões das comissões;

XII- desincompatibilizar-se e fazer declaração pública de bens.

§ Único - Os Vereadores deverão trajar vestimenta adequada durante as Sessões.

(RI consolidado até 19/05/20)

1-

11-

111-

IV-

v-

VI-

VII-

VIII-

IX-

x-

Xl-
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E215 A Presidência da Câmara compete zelar pelo cumprimento dos deveres,

bem como as providências necessárias à defesa dos direitos dos

Vereadores, quando no exercício do mandato.

Capítulo IV

Das Proibições e Incompatibilidades

®215 O Vereador incorre nos impedimentos para o exercício do mandato

contidos no artigo 17 da Lei Orgânica do Município.

Capítulo V

Dos Direitos do Vereador

@2l5
1-

São direitos do Vereador além de outros previstos na legislação vigente:

inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos, no exercício do

mandato e na circunscrição do município;

remuneração mensal condigna;

licenças nos termos de que dispõe este Regimento.

11-

EII-

Seção I

Do Subsídio dos Vereadores

M215 O Vereador fará jus a um subsídio mensal condigno, fixado por Projeto de

Resolução de autoria da Mesa Diretora da Câmara, observado o disposto

na Lei Orgânica do Município e a legislação aplicável.

A proposta de fixação do subsídio deverá ser apresentada pela Mesa da

Câmara até 60 (sessenta) dias antes das eleições municipais, vigorando

para a legislatura subseqüente.

§- 1 *
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§.2'- Na hipótese de proposta não ser apresentada pela Mesa no prazo

previsto no parágrafo anterior, qualquer Comissão ou Vereador poderá

fazê-lo.

O subsídio dos Vereadores sofrerá desconto proporcional ao número de

Sessões realizadas no respectivo mês, quando ocorrer falta injustificada,

observado o disposto no artigo 257 deste Regimento.

®215

Seção II
Do Subsídio do Presidente da Câmara

©tl5 O Vereador investido no cargo de Presidente da Câmara, receberá

subsídio diferenciado, fixado na mesma data em que ocorrer a fixação do

subsídio dos demais Vereadores.

Seção III

Das Faltas do Vereador

Wt]5 Será atribuída falta ao Vereador que não comparecer às Sessões

plenárias ou às reuniões das comissões permanentes, salvo quando:

esteja acometido de doença, devidamente comprovada;

no desempenho de missão de interesse do Município;

pelo falecimento de cônjuge, companheira, filho ou pais. (NR Resolução

no 138, de 22 de Março de 2011)

A justificação das faltas far-se-á em requerimento, dirigido ao Presidente

da Câmara, apresentado na primeira Sessão em que o faltante

comparecer, instruído dos respectivos comprovantes, que será submetido

a apreciação do Plenário e somente poderá ser rejeitado pelo voto de 2/3

(dois terços) dos Vereadores.

1-

11-

111-

§. 1 ”
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§.2'-

§ .3o-

O Vereador que tiver justificada sua falta nos termos do parágrafo

anterior, não sofrerá desconto no subsídio.

Aprovado o Requerimento de justificação de falta a Presidência baixará o

competente Ato, determinando a contabilidade o pagamento do subsídio

do Vereador, sem qualquer desconto referente à falta justificada.

O Vereador poderá ainda, requerer a justificativa de suas faltas no prazo

de até 10 (dez) dias úteis a contar da ocorrência do fato, quando ocorrer

motivo de força maior, devidamente fundamentado, submetido a

apreciação da Mesa da Câmara.

As faltas justificadas na forma deste artigo serão abonadas pelo

Presidente no livro de presença e terão efeito apenas, como justificativa

da não extinção do mandato prevista nos incisos IV e V do artigo 19 da

Lei Orgânica do Município.

Nos casos mencionados no parágrafo anterior, mesmo considerando-se

justificada a falta, o Vereador sofrerá desconto no subsídio.

Considera-se não comparecimento do Vereador às Sessões, quando

deixar de assinar o livro de presença ou, tendo-o assinado, não participar

de todos os trabalhos do Plenário e das votações do Expediente e da

Ordem do Dia.

Para os efeitos deste artigo computa-se a ausência dos Vereadores,

mesmo que a Sessão não se realize por falta de quorum, excetuado

somente aqueles que comparecerem e assinarem o respectivo livro de

presença.

A declaração de extinção do mandato de Vereador em decorrência de

faltas nas sessões ordinárias e extraordinárias, observarão o disposto no

artigo 19 da Lei Orgânica do Município.

©2l5

§. 1 '-

§.2'-

Dt 35

§ Único -

©tl6

Seção IV
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::QDas Faltas do Presidente da Câmara

@2l6 Em qualquer caso a justificação das faltas do Presidente da Câmara

serão submetidas à apreciação do Plenário e somente poderão ser

rejeitadas por quorum qualificado.

O Presidente terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ocorrência

da falta, para protocolar na Secretaria da Câmara a sua justificativa.

Para efeito de subsídio, aplica-se ao Presidente da Câmara, no que

couber o disposto no artigo 257 deste Regimento.

Aprovado o Requerimento de justificação de falta do Presidente, a Mesa

baixará o competente ato determinando a contabilidade o pagamento do

subsídio do Presidente, sem qualquer desconto referente à falta

justificada.

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

Seção V

Das Licenças do Vereador

@2l6 A licença de Vereador dar-se-á nos termos do artigo 14 da Lei Orgânica

do Município, observado o procedimento contido no artigo 263 deste

Regimento.

No caso de licença para tratamento de saúde a licença será por prazo

determinado prescrito por médico.

O pedido de licença de Vereador far-se-á em requerimento escrito que

obedecerá a seguinte tramitação:

recebido o pedido na Secretaria Administrativa da Câmara o Presidente

convocará, em 24h (vinte e quatro horas) reunião da Mesa para

§ Único -

n2ü3

1-
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transformar o pedido do Vereador em projeto de Resolução nos termos

solicitados;

elaborado o projeto de Resolução pela Mesa, o Presidente convocará, se

necessário Sessão extraordinária para que o pedido seja irnediatarnente

deliberado;

o Projeto de Resolução concessivo de licença a Vereador será discutido e

votado em turno único, tendo a preferência regimental sobre qualquer

matéria, inclusive as matérias submetidas ao regime de urgência e só

poderá ser rejeitado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Vereadores.

O pedido de licença de Vereador deverá ser votado no prazo máximo de

72h (setenta e duas horas) a contar de seu protocolo da Secretaria

Administrativa da Câmara Municipal.

Encontrando-se o Vereador impossibilitado, física ou mentalmente de

subscrever requerimento de licença para tratamento de saúde, a iniciativa

caberá ao seu líder ou a qualquer Vereador de sua bancada, ou ainda ao

cônjuge ou filhos.

É facultado ao Vereador prorrogar o seu período de licença através de

novo requerimento, atendidas as disposições desta Seção.

Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de

interdição, será o Vereador suspenso do exercício do mandato enquanto

durarem os seus efeitos.

A suspensão do mandato neste caso será declarada pelo Presidente na

primeira Sessão que se seguir ao conhecimento da sentença de

interdição.

11-

111-

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-

®216

§ Único -

Capítulo VI
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Oe77

b
Da Extinção do Mandato

Wt 16 A extinção do mandato do Vereador, dar-se-á nos casos previstos no

artigo 19 da Lei Orgânica do Município, observado os procedimentos

previstos neste artigo.

Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos l e II do “caput” do artigo 19

da Lei Orgânica do Município serão adotados os seguintes

procedimentos:

recebido o pedido de extinção do mandato de Vereador, este será lido em

Plenário na primeira Sessão de sua apresentação e encaminhado, no

prazo máximo de 2 (dois) dias, à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

a Comissão comuntcará ao Vereador, no prazo máximo de 3 (três) dias

contados do recebimento do pedido, com encaminhamento de cópia de

todo o expediente que compõe o pedido de extinção do mandato;

o Vereador terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar defesa, findo o

qual, a Comissão procederá às diligências que julgar necessária e emitira

o parecer técnico a respeito da extinção;

concluindo a Comissão pela extinção do mandato, caberá a ela elaborar

o competente Projeto de Resolução que será entregue à Mesa Diretora;

a Mesa Diretora da Câmara na primeira Sessão subseqüente à entrega

do parecer da Comissão, submeterá o Projeto de Resolução a votação,

considerando-se aprovado e extinto o mandato do Vereador quando

obtiver o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos III, IV, V, VI e VII do “caput”

do artigo 19 da Lei Orgânica do Município a Presidência da Câmara

adotará os seguintes procedimentos:

§. 1 ”

1-

11-

111-

IV-

\J-

§.2'-
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recebido o pedido de extinção do mandato de Vereador, este será lido em

Plenário na primeira Sessão;

a Presidência, no prazo de 3 (três) dias da leitura em Plenário,

comunicará ao Vereador, rnediante cópia do pedido de extinção do

mandato, para que apresente defesa;

o Vereador terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar a defesa e

juntar as provas que entender necessárias;

findo o prazo de defesa a Presidência entendendo tenha ocorrido o fato

extintivo, fará a competente declaração em Sessão, fazendo constar da

Ata, e tomando as providências cabíveis à espécie.

Declarada a extinção do mandato, em Sessão, será convocado

imediatamente o respectivo suplente.

Da decisão do Presidente caberá recurso na forma do artigo 161 deste

Regimento.

A Presidência da Câmara procederá a apuração anual das faltas de cada

Vereador e, independente de provocação, tomará as providências

previstas no incisos II, III e IV do parágrafo 2'’ deste artigo.

111-

IV-

§.3'-

§.4'-

§.5'-

Seção I

Da Renúncia do Vereador

©tl6 A renúncia de Vereador far-se-á por ofício dirigido à Câmara e considera-

se formalizada e irretratável após sua leitura em Sessão pública,

produzindo todos os seus efeitos para fins de extinção do mandato, com

exceção dos casos previstos no parágrafo 3c), do artigo 95 deste

Regimento.
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itCapítulo VII

Da Cassação do Mandato

@2]6 A Câmara Municipal cassará o mandato ao Vereador quando, em

processo regular em que se concederá ao acusado amplo direito de

defesa, concluir pela prática de infração político-administrativa.

São infrações político-administrativa do Vereador aquelas especificadas

na Legislação Federal e no artigo 18 da Lei Orgânica do Município.

O procedimento para julgamento de Vereador observará no que couber a

legislação Federal pertinente e todas as votações relativas ao processo

terão seus resultados proclamados imediatamente pelo Presidente da

Câmara e obrigatoriamente, consignados em ata.

Cassado o mandato do Vereador, o Presidente da Câmara expedirá a

respectiva Resolução, que será publicada, na forma do artigo 210 deste

Regimento, remetendo o processo, à Justiça eleitoral.

Qualquer que seja o resultado do recebimento da denúncia ou no

julgamento do Vereador, será comunicado, por escrito ao denunciante.

§ Único -

@2l6

Wt 16

§ Único -

Capítulo VIII

Da Substituição do Vereador

©tZo O Vereador será sucedido no caso de vaga em razão de morte, renúncia,

cassação ou extinção do mandato e será substituído em caso de licença

ou afastamento superior a 30 (trinta) dias ou de investidura em função

prevista no artigo 15 da Lei Orgânica do Município.

Efetivada a licença ou a vaga nos casos previstos neste artigo, o

Presidente da Câmara convocará o respectivo suplente, que deverá tomar

posse dentro de 10 (dez) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§. 1 ”
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§.2'-

§.3'-

Não ocorrendo a posse do primeiro suplente, a Presidência da Câmara

convocará o segundo suplente.

Na falta de suplente o Presidente da Câmara comunicará o fato, dentro de

48hs (quarenta e oito horas), diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral.

Capítulo IX

Do Suplente de Vereador

®2]7

1-

Ocorrida a vaga, a posse do suplente dar-se-á observado o disposto nos

artigos 4'’, 5'’, 6'’ e 7c’ deste Regimento, e ainda:

em caso de sucessão, a posse ocorrerá e sessão ordinária ou

extraordinária e se tornará efetiva com a declaração de posse do

Presidente da Câmara;

em caso de substituição, tendo prestado compromisso uma vez, fica o

suplente de Vereador dispensado de novo compromisso em convocações

subseqüentes, ocorrendo a posse na Secretaria da Câmara, mediante a

assinatura de termo de posse, sendo comunicado ao Plenário pelo

Presidente na sessão imediata a posse;

Em ambos os casos previstos nos incisos l e II do “caput” deste artigo,

será sempre exigida a declaração de bens e, quando for o caso,

comprovação de desincompatibilização.

A substituição de que trata o inciso I do “caput” deste artigo dar-se-á, por

período igual ao da licença ou afastamento concedido.

Verificada a existência de vaga, por licença ou afastamento de Vereador,

o Presidente não poderá, sob nenhuma alegação, negar posse ao

suplente que comprovar sua identidade e cumprir as exigências do inciso

11-

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-
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«««
I do artigo 4') deste Regimento, salvo a existência de fato comprovado de

perda da suplência declarada pela Justiça Eleitoral.

O suplente de Vereador, para licenciar-se, deve ter assumido e estar no

exercício do mandato.

O suplente de Vereador, quando no exercício do mandato, tem os

mesmos direitos, prerrogativas, deveres e obrigações dos Vereadores e

como tal deve ser considerado, excetuados os casos previstos na Lei

Orgânica e neste Regimento.

Enquanto não ocorrer a posse do suplente, o quorum será calculado em

função dos Vereadores remanescentes.

(RI consolidado até 19/05/20)

§.4'-

®217

n217

Capítulo X

Das Punições ao Vereador

M217 Se qualquer Vereador cometer dentro do recinto da Câmara excesso que

deva ser reprimido o Presidente conhecerá do fato e tomará as seguintes

providências, conforme sua gravidade:

advertência verbal pessoal;

advertência verbal em Plenário;

advertência por escrito;

cassação da palavra;

determinação para retirar-se do Plenário;

proposta de Sessão secreta para que a Câmara discuta o assunto;

denúncia para cassaç'ão do mandato por falta de decoro parlamentar.

Para manter a ordem no recinto o Presidente poderá solicitar a força

policial necessária.

1-

11-

111-

IV-

\/-

VI-

VII-

§ Único -
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Seção I

Da Advertência

Da advertência verbal, pessoal ou escrita.

A advertência verbal será aplicada em Sessão pelo Presidente da

Câmara ou pelo Presidente de Comissão, no âmbito dessa, ao Vereador

que:

não observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato

ou os preceitos deste Regimento;

praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da

Câmara ;

perturbar a ordem das Sessões ou das reuniões das Comissões.

A advertência escrita será imposta pela Mesa ou pelo Presidente da

Câmara ao Vereador que:

usar em discurso ou proposição expressões atentatórias ao decoro

parlamentar;

praticar ofensas físicas ou morais na sede da Câmara ou desacatar por

atos ou palavras outro parlamentar, a Mesa, Comissão ou os respectivos

presidentes;

reincidir nas hipóteses do parágrafo anterior;

praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos regimentais;

revelar conteúdos de debates ou deliberações que a Câmara ou

Comissão haja resolvido manter secreto.

§. 1 *

1-

11-

111-

§.2'-

1-

11-

111-

Iv-

\1-

Capítulo Xl
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4Do Decoro Parlamentar

@2l7 Considera-se falta de decoro a conduta indigna do Vereador na sua vida

pública ou particular que ofenda aos preceitos morais de decência ou a

honorabilidade da Câmara.

No julgamento por falta de decoro de Vereador aplica-se, no que couber,

o disposto nos artigos 92 a 96, e no artigo 2c) do Ato das Disposições

Transitórias, deste Regimento.

§ Único -

Capítulo XII

Dos Lideres

Mr B Líder é o porta voz de uma representação partidária ou bloco parlamentar

ou do Executivo, atuando como intermediário entre sua representação e

os órgãos da Câmara

§. 1 ” As representações partidárias e o Executivo deverão indicar à Mesa, no

início de cada Sessão legislativa, os respectivos líderes.

Sempre que houver alterações nas indicações, deverá ser feita nova

comunicação à Mesa.

Não se admitirá líder de bancada de partido representado por menos de 2

(dois) Vereadores.

Os Lideres não poderão integrar a Mesa Diretora da Câmara.

§.2'-

§.3'-

§,4'-
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[Art.27l8 É de competência do líder, além de outras atribuições que Ihe confere

este Regimento, a indicação dos membros do partido que representa

para comporem as Comissões Permanentes.

É facultado aos líderes, em caráter excepcional a critério do Presidente

em qualquer momento da Sessão, salvo quando se estiver procedendo a

votação ou houver orador na tribuna, usar da palavra para tratar de

assunto que por sua alta relevância e urgência, interesse ao

conhecimento da Câmara.

O prazo para quem utilizar a palavra na forma do “caput” deste artigo será

de 5 (cinco) minutos.

O Prefeito poderá indicar à Mesa, por escrito, um Vereador que exercerá

as funções de líder do Governo Municipal que gozará de todas as

prerrogativas concedidas às lideranças, exceto as mencionadas no artigo

278 deste Regimento.

M2]7

§ Único -

at 18

Capítulo XIII

Dos Blocos Parlamentares

at 38 As representações de dois ou mais Partidos, por deliberação das

respectivas bancadas, poderão constituir Bloco Parlamentar sob

Liderança comum.

O Bloco Parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado por

este Regimento às organizações partidárias com representação na Casa

O Bloco Parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o

ato de sua criação e as alterações posteriores serem apresentados à

Mesa para registro e publicação.

Os blocos parlamentares deverão indicar seus lideres observado o

disposto no artigo 277 deste Regimento.

§. 1 ”

§.2'-

§.3'-
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+ )TÍTULO XII

Da Secretaria Administrativa

Capítulo I

Dos Serviços Administrativos

®218 Os serviços administrativos da Câmara far-se-ão através de sua

Secretaria Administrativa e serão regulamentados através de Ato do

Presidente.

Todos os serviços da Secretaria Administrativa serão dirigidos e

disciplinados pela Presidência da Câmara que contará com o auxílio da

Mesa.

A criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de

seus serviços, bem como a fixação e majoração de suas respectivas

remunerações, serão feitos através de Projeto de Resolução de iniciativa

da Mesa, observado os parâmetros estabelecidos na Constituição e lei de

Diretrizes Orçamentárias.

A nomeação, exoneração, promoção, comissionamento, licenças,

colocação em disponibilidade, reintegração, férias, aposentadoria e

punição dos servidores da Câmara serão tratados por Portaria baixada

pela Presidência.

A correspondência oficial da Câmara será elaborada pela Secretaria

Administrativa, sob a responsabilidade da Presidência.

Os processos serão organizados pela Secretaria Administrativa, conforme

o disposto em ato do Presidente.

§ Único -

K218

§ Único -

®218

®218
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@238 Quando, por extravio, dano ou retenção indevida, tornar-se impossível o

andamento de qualquer proposição, a Secretaria Administrativa

providenciará a reconstituição do processo respectivo, por determinação

do Presidente, de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador.

As dependências da Secretaria Administrativa, bem como seus serviços,

equipamentos e materiais serão de livre utilização pelos Vereadores,

observada a regulamentação constante de Ato do Presidente.

A Secretaria Administrativa, mediante autorização expressa do

Presidente, fornecerá a qualquer pessoa, para defesa de direitos ou

esclarecimentos de situações, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de

atos, contratos e decisões, sobre pena de responsabilidade da autoridade

ou servidor que negar ou retardar a sua expedição.

Se outro prazo não for marcado pelo Juiz, as requisições judiciais serão

atendidas no prazo de 30 (trinta) dias.

Mediante requerimento, os Vereadores poderão interpelar a Presidência,

sobre os serviços da Secretaria Administrativa ou sobre a situação do

respectivo pessoal, bem como apresentar sugestões para melhor

andamento dos serviços através de indicações fundamentadas.

mtl8

at 18

§ Único -

@2l8

Capítulo II

Dos Atos Administrativos da Câmara

Seção I

Da Forma dos Atos do Presidente

Os atos do Presidente observarão a seguinte forma:

Ato numerado, em ordem seqüencial e cronológica, nos seguintes casos:

regulamentação dos serviços administrativos;

1-

a)
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nomeação de membros das Comissões Temporárias;

matérias de caráter financeiro;

designação de substitutos nas Comissões;

calendário anual de realização das Sessões da Câmara;

convalidação de faltas dos Vereadores;

outras matérias de competência da presidência e que não estejam

enquadradas como Portaria;

decretar ponto facultativo e horário de funcionamento das repartições da

Câmara Municipal.

Portaria, nos seguintes casos:

nomeação, exoneração, remoção, readmissão, concessão de gratificação,

férias, abono de faltas ou, ainda, quando se tratar de expedição de

determinações aos servidores da Câmara;

outros casos determinados em lei ou Resolução.

Os Atos e as Portarias baixados pela Presidência da Câmara serão

numerados em ordem cronológica, com renovação a cada legislatura.

;}b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

11-

a)

b)

§ Único -

Seção II

Da Forma dos Atos da Mesa da Câmara

MH9

1-

Os Atos da Mesa da Câmara, serão numerados em ordem cronológica e

seqüencial e aplicam-se aos seguintes casos:

elaboração e expedição da discriminação analítica das dotações

orçamentárias da Câmara, bem como suas alterações, quando

necessárias;

abertura de sindicâncÊas e processos administrativos;11-
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111- reajuste do subsídio dos Vereadores, Prefeito, Vice-prefeito e Secretários

Municipais;

convalidação de justificativa de falta do Presidente da Câmara;

limitação de empenhos, para assegurar o equilíbrio entre a receita e a

despesa.

Os Atos administrativos da Mesa da Câmara, serão numerados em ordem

cronológica, com renovação a cada legislatura.

lv-

\1-

§ Único -

Capítulo III

Dos Livros de Registro

Dt 19

1-

A Secretaria Administrativa terá livros necessárias aos serviços e, em

especial, os de:

termos de compromisso e posse do Prefeito, do Vice-prefeito e dos

Vereadores;

termo de posse da Mesa Diretora da Câmara;

declaração de bens dos agentes políticos;

declaração de bens dos servidores da Câmara;

atas das Sessões da Câmara;

registro de Projetos de lei, Leis sancionadas, Decretos Legislativos,

Resoluções, Atos da Mesa, da Presidência e Portarias;

protocolo, registro e índice de livros e processos arquivados;

protocolo, registro e índice de proposições em andamento e arquivados;

licitações e contratos para obras, serviços e fornecimento de materiais;

termos de compromisso e posse de funcionários;

contratos em geral;

11-

111-

IV-

\J-

VI-

VII-

VIII-

IX-

x-
Xl-
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XII-

XIII-

XIV-

xv-
XVI-

§. 1 '-

contabilidade e Tesouraria;

cadastramento de patrimonial;

ata de cada comissão permanente;

inscrição de oradores para uso da tribuna livre;

registro de precedentes regimentais.

Os livros serão abertos, rubricados em todas as suas folhas e encerrados

pelo Presidente da Câmara.

Os livros pertencentes às Comissões Permanentes serão abertos,

rubricados e encerrados pelos respectivos Presidentes.

Os livros de que tratam os incisos do “caput” deste artigo poderão ser

substituídos por sistemas de fichas mecânico, meio magnético ou

informatizado, desde que convenientemente autenticados.

»e

§.2'-

§.3'-

TÍTULO XII

Do Prefeito e do Vice-prefeito

Capítulo I

Da Posse

®2]9 O Prefeito e Vice-prefeito tomarão posse em Sessão solene de instalação

e posse, na forma prevista nos artigos 3'’, 4c), 5'’, 6'’ e 7'> deste Regimento.

Seção I

Da Declaração de Bens do Prefeito e Vice-prefeito

E219 No ato da posse e no término do mandato, o Prefeito e o Vice-prefeito

farão declaração pública de bens, nos termos do artigo 96 da Lei
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Orgânica do Município, que serão atualizadas anualmente, transcritas em

livro próprio e publicadas pela Câmara Municipal.

Caberá ao Presidente da Câmara, formalizar ao Ministério Público,

denúncia contra Prefeito e Vice-prefeito, que até o décimo dia útil,

posterior ao término do mandato, não tenha apresentado a sua

declaração de bens, ou não tenha enviado à Câmara a atualização anual

de sua declaração de bens.

§ Único -

Capítulo II

Do Subsídio do Prefeito e do Vice-prefeito

Dt 19 O Prefeito e Vice-prefeito farão jus a um subsídio mensal, condigno,

fixado por Lei, de iniciativa da Mesa da Câmara, ou de qualquer Vereador,

observados os dispositivos constantes da Constituição Federal.

O subsídio do Prefeito e do Vice-prefeito e as vantagens pessoais, ou de

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em

espécie, do Ministro do Supremo Tribunal Federal.

A revisão do subsídio do Prefeito e do Vice-prefeito, dar-se-ão sempre na

mesma data e idêntico índice em que ocorrer a revisão anual geral da

remuneração dos servidores públicos do município, por Decreto

Legislativo .

O subsídio do Vice-prefeito deverá observar correlação com as funções,

atribuições e responsabilidades que Ihe forem atribuídas na administração

municipal.

Ao servidor público investido no mandato de Prefeito é facultado optar

pela remuneração de seu cargo, emprego ou função.

§. 1 '-

§.2'-

®2l9
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hQ
Capítulo III

Da Licença do Prefeito

@2l9 A autorização ao Prefeito para ausentar-se do município ou afastar-se do

cargo por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, ocorrerá nos termos do

artigo 300 deste Regimento,

A licença do cargo de Prefeito poderá ser concedida pela Câmara,

mediante solicitação do chefe do Executivo, nos casos expressamente

previstos no artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de

interdição, será o Prefeito suspenso do exercício do mandato e

considerado afastamento por motivo de saúde enquanto durarem os seus

efeitos .

O pedido de licença do Prefeito obedecerá a seguinte tramitação:

recebido o pedido na Secretaria Administrativa da Câmara, o Presidente

convocará, em 24hs (vinte e quatro horas), reunião da Mesa para

transformar o pedido do Prefeito em projeto de Decreto Legislativo, nos

termos solicitados;

elaborado o projeto de Decreto Legislativo pela Mesa, o Presidente

convocará, se necessário Sessão extraordinária para que o pedido seja

imediatamente deliberado;

o Decreto Legislativo concessivo de licença ao Prefeito será discutido e

votado em turno único, tendo a preferência regimental sobre qualquer

matéria, inclusive as matérias submetidas ao regime de urgência ou de

veto e, só poderá ser rejeitado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos

Vereadores.

®219

§ Único -

1-

11-
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§. 1 '-

§.2'-

O pedido de licença do Prefeito, deverá ser votado no prazo máximo de

72hs (setenta e duas horas), a contar de seu protocolo da Secretaria

Administrativa da Câmara Municipal.

Encontrando-se o Prefeito impossibilitado, física ou mentalmente, de

subscrever requerimento de licença para tratamento de saúde, a iniciativa

caberá ao cônjuge ou filhos, o Presidente do Partido ou seu líder na

Câmara .

É facultado ao Prefeito prorrogar o seu período de licença, através de

novo requerimento, atendidas as disposições desta Seção.

§.3'-

Capítulo IV

Da Extinção do Mandato do Prefeito e Vice-prefeito

®3]0 A extinção do mandato do Prefeito, dar-se-á nos casos previstos no artigo

80 da Lei Orgânica do Município e terá início com a representação ou

notícia de incidência de fato extintivo, que poderá ser apresentada por

qualquer Vereador ou partido político com representação na Câmara.

recebido o pedido de extinção do mandato este será lido em Plenário na

primeira Sessão de sua apresentação;

a Presidência da Câmara comunicará o denunciado, que terá o prazo de

5 (cinco) dias para apresentar defesa ou justificativa, por escrito;

Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, observado o disposto nos

incisos do “caput” deste artigo, o Presidente da Câmara na primeira

Sessão comunicará ao Plenário e fará constar da ata a declaração da

extinção do mandato e convocará imediatamente o respectivo substituto.

1-

11-

§. lo-
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§.2'- O Presidente omitir-se na declarar a extinção do mandato ou prejudicar

de qualquer forma a tramitação do mesmo, qualquer Vereador poderá

requerer a declaração de extinção do mandato por via judicial e se

procedente, o juiz condenará o Presidente omisso nas custas do processo

e honorários de advogado que fixará de pIano, impostando a decisão

judicial na destituição automática do cargo da Mesa e no impedimento

para nova investidura durante toda a legislatura.

Capítulo V

Da Cassação do Mandato do Prefeito e Vice-prefeito

Mt 10 O Prefeito e o Vice-prefeito serão processados e julgados nos crimes

comuns e de responsabilidade e nas infrações político-administrativas

observado o disposto na legislação federal pertinente, na Lei Orgânica do

Município e neste Regimento.

TÍTULO XIV

Do Regimento Interno

Capítulo I

Dos Precedentes Regimentais e da Reforma do Regimento

ar a As interpretações do Regimento em assunto controvertido, serão feitas

pelo Presidente da Câmara e somente constituirão precedentes
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regimentais a requerimento de qualquer Vereador, aprovado por 2/3 (dois

terços), dos membros da Câmara.

Os casos não previstos neste regimento serão submetidos ao Plenário e

as soluções constituirão precedentes regimentais, mediante aprovação de

2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

Os precedentes regimentais serão anotados em livro próprio, para

orientação da solução de casos análogos.

Ao final de cada Sessão legislativa, a Mesa fará a consolidação de todas

as alterações procedidas no Regimento Interno, bem corno dos

precedentes regimentais aprovados, fazendo-os publicar em separado.

O Regimento Interno poderá ser alterado ou reformado através de Projeto

de Resolução de iniciativa de qualquer Vereador, da Mesa ou de

Comissão.

A apreciação do projeto de alteração ou reforma do Regimento obedecerá

às normas vigentes para os demais Projetos de Resolução, observado o

quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, em votação única.

Mao

§ Único -

®310

nt 30

§ Único -

TÍTULO XV

Das Disposições Finais

Mt 10 Os prazos previstos neste Regimento não correrão durante os períodos

de recesso da Câmara.

Não se interrompem no período do recesso, os seguintes prazos:

das Comissões Parlamentares de Inquérito;

das Comissões de Investigação e Processante;

do julgamento das Contas do Executivo.

§. 1 "

1-

11-

11-
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§.2'- Quando não se mencionarem expressamente dias úteis, o prazo será

contado em dias corridos.

Na contagem dos prazos regimentais observar-se-á, no que for aplicável,

às disposições da legislação processual civil.

Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se às disposições em contrário, em especial a Resolução nc) 116 de 23 de

Junho de 2008.

§.3'-

Mtlo

TÍTULO XVI

Das Disposições Transitórias

@31 Todas as proposituras apresentadas em obediência às disposições

regimentais anteriores, serão enquadradas na forma prevista neste

Regimento.

Eventuais dúvidas quanto à tramitação de qualquer proposição, cujo

procedimento não esteja previsto neste Regimento, será submetido à

apreciação do Plenário.

Os processos de Julgamento do Prefeito e de Vereadores por infração

Político-administrativa, observará, no que couber, os procedimentos

constantes do Decreto Lei Federal nc> 201, de 27 de Fevereiro de 1967,

suas alterações ou de lei que vier a substituí-la.

§ Único -

Mn

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

EM, 02 DE JUNHO DE 2009
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LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

lexto coITlpilado
Mensagem de veto
Uqência
Partes mantidas pelo Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. lo Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 5'), inciso XV. letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO 1

Da Lei de Orçamento

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Art. 2' A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de
trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade

§ 1 ' Integrarão a Lei de Orçamento

- Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno;

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo n'

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração

§ 2a Acompanharão a Lei de Orçamento

- Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

11 - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nos 6 a 9;

1

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em têrmos de realização de obras e de prestação de serviços,

Art. 3'’ Al_ei de Orçamento compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e
outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros. .(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964).

Art. 40 A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração centralizadal ou quel por
intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2'’,

Art. 5'’ A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de
terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6'’ Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções

§ I' As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada à
transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber.

§2' Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço do exercício anterior
àquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Govêrno obrigado à transferência- (Veto rejeitado no D.O. 05/05/19641

Art. 7' A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

1 - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43; .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964).

II . Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa

§1' Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executivo Rca autorizado a utilizar para atender a sua
cobertura

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e
contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

§2' O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis sõmente se incluirá na receita quando umas e outras forem
especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo ern forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las no exercício

§ 3c: A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento

Art. 8c) A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que se refere o artigo 2', § 1'’
inciso$ 111 e IV obedecerá à forma do Anexo n'’ 2

§1' Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 11, §4', e 13, serão identificados por números de código
decimal. na forma dos Anexos n')s 3 e 4



§ 2Q Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da classHcação funcional da
despesa, conforme estabelece o Anexo n(’ 5.
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B
Da Receita

Art. 9'’ Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os irnpostos, as taxas e contribuições nos têrrnos
da Constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por
essas entidades. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).

D&sd'G@

§ 'lc’ A cla88ifi6ação da rocoita por font08 obod060rá ao 60guinto 08quoma:
RÉeE}E4S-GORRgNFES

Rocoita Tributária

Impostos.
fã Nas,

Contribuições de Melhoria.

Receita Patrimonial

Roc6ita8 Imobiliárias.
R8coitas do Valôres Mobiliários.
Participaçõ8s 8 Dividendos.
Outras R6coita8 Patrimoniais .

FRocoita Ind UE:trial

RoGeit&d&S6wiço&[Rdustdai&
Outras R8coitas Industriais.

Transferências Corront08
Receita8 Divorsa$

MuItas,
Contribuições
eobranc'a da Dívida Ativa.
Outra8 Rêcoita8 Div8r8a8.

REeEF:AS–DE–eABFiAi-

Oporaçõ6s do Crédito
Alionação do Bens Móveis o lluóvoi s.
Amortização de Enlpréstim08 Concedidos.
Tran8forência s do Capital.
Outras Receitas do Capital.

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital.
pelo Decreto Lei n'’ l.939, de 1982)

.(Redação dada

§ 1'J - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as
provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis
em Despesas Correntes. .(Redação dada pelo Decreto Lei nc’ 1.939, de 1982).

§ 2'’ - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em
espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em
Despesas de Capital e, ainda, o superara do Orçamento Corrente. .(Redação dada pelo Decreto Lei n'’ 1,939, de 1982).

§ 3'’ - O superavit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a
que se refere o Anexo nc’ 1 , não constituirá item de receita orçamentária. .(Redação dada pelo Decreto Lei n'’ 1 .939, de 1982).

§4' -A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema .(Redação dada pelo Decreto Lei nc’ 1 .939, de 1982).

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Impostos.

Taxas

Contribuições de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES



RECEITA PATRIMONIAL

§ I' Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a
atender a obras de conservação e adaptação de bens imóveis.

§ 2c’ Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou
serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender à manutenção de outras entidades de direito público ou privado

§3' Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas,
distinguindo-se como:

- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril,

§ 4c’ Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis
considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e
material permanente e constituição ou aumento do capital de emprêsas que não sejam de caráter comercial ou financeiro

§ 5c’ Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a

1 - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização

II - aquisição de títulos representativos do capital de emp'rêsas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe
aumento do capital;

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou emprêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias
ou de seguros,

§ 6- São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões .financeiras que outras pessoas de direito público ou privado
devam realizar, independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou contribuições,
segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especial anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública,

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou especificação da despesa por elementos, em cada unidade
administrativa ou órgão de govêrno, obedecerá ao seguinte esquema

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL e 130

4RECEITA DE SERVI(,,OS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

CAPÍTULO III

Da Despesa

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: .(Vide Decreto-lei nQ 1 .805, de 1980)

DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio

l-ransferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

In vestirnentos

Inversões Financeiras

-Transferências de Capital

Pessoa Civil
Pessoal Militar
Materia! de Consumo
Serviços de Terceiros



Encargos Diversos

Transferências Correntes

@#é\es Sociais
çõbs_ Econômicas

ifea%;G s

Salário FarT1ília e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública

Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes,

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Obras Públicas

Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Industriais ou Agrícolas

Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprêsas ou Entidades Comerciais ou Financeiras
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsas em Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras

Transferências de Capital

Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições.

Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agruparnento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas
dotações próprias. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5,1964).

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas dotações a unidades administrativas subordinadas ao mesmo órgão

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo por elementos. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

g 1'’ Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios de que se serve a
administração pública para consecução dos seus fins. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

i 2'’ Para efeito de classificação da despesa, considera-se material permanente o de duração superior a dois anos,

Seção I

Das Despesas Correntes

Subseção única

Das Transferências Correntes

1) Das Subvenções Sociais

Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços
essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos:
revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou
postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência préviamente fixados,

Art. 17. Sõmente à instituição cujas condições de funcionamento forern julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão
concedidas subvenções

11) Das Subvenções Econômicas

Art. 18. A cobertura dos deficits de manutenção das emprêsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções
econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal,

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno, de gêneros alimentícfos ou
outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se tratar de subvenções
cuja concessão tenha sido expressamente autorizada em lei especial.

Seção II



Das Despesas de Capital

Subseção PrImeira

Dos Investimentos

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os projetos de obras e de outras aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam cumprir-se subordinadamente às normas gerais de
execução da despesa poderão ser custeadas por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital

Subseção Segunda

Das Transferências de Capital

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das emprêsas privadas de fins
lucrativos

GiF

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta de fundos especiais ou dotações sob regime excepcional
de aplicação,

TÍTULO II

Da Proposta Orçamentária

CAPÍTULO 1

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis
Orgânicas dos Municípios, compor-se-á de

1 - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e
flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômico-
financeira do Govêrno; justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de comparação

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se elaborou a proposta;

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta:

c) A receita prevista para o exercícÊo a que se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercicio imediatamente anterior;

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações globais, em têrmos de metas visadas, decompostas em
estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, social e administrativa

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com
indicação da respectiva legislação.

CAPÍTULO II

DA ELABORA(,'ÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Seção Primeira

Das Previsões Plurienais

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um Quadro de Recursos e de Aplicação de Capitall aprovado por decreto do Poder
Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio,

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as previsões de mais um
ano, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abrangerá:

1 - as despesas e, como couber, também as receitas previstas em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender a regiões ou a
setôres da administração ou da economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as receitas que os constituam;

III _ em anexos, as despesas de capital das entidades referidas no Título X desta lei, com indicação das respectivas receitas, para as quais forem
previstas transferências de capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital sempre que possível serão correlacionados a metas
objetivas em têrmos de realização de obras e de prestação de serviços,

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se pretendem obter com a realização de cada programa,

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual atualizado dos investimentos, inversões financeiras e transferências previstos no
Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital



Seção Segunda

Das Previsões Anuais

“”='$x
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Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conforrnidade com a política econômico-financeira, o programa anual de trabalho do
limite global máximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

)arciais das unidades administrativas, organizadas em formulário próprio, serão acompanhadas de:

da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso III, letras d, e e f:

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos atos de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas,
para cujo início ou prosseguimento ela se destina

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas
para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária,

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo
menos, bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que poss.arn afetar a produtividade de cada fonte de receita,

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas
circunstâncias.

TÍTULO III

Da elaboração da Lei de Orçamento

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios1 o Poder l egislativo
considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse ponto, a inexatidão da proposta

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja anteriormente criado

d) conceder dotação superior aos quantitativos prêviamente fixados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções,

TÍTULO IV

Do Exercício Financeiro

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro

1 - as receitas nêle arrecadadas;

II - as despesas nêle legalmente empenhadas

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo_se as processadas das
não processadas

Parágrafo único. Os empenhos que correm à conta de créditos corn vigência plurienal, que não tenham sido liquidados1 só serão computados
como Restos a Pagar no último ano de vigência do crédito

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para
atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação espec,ífica consignada no orçamento
discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. ,(@gulamento)

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício; quando a anulação ocorrer após o encerramento dêste considerar_se_
á receita do ano em que se efetivar.

origem, con8tituom Dívida Ativa a partir da data de 8ua inscrição.

Dívida Ativa_

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do exercício em que forem
arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias, .(Redação dada pelo Decreto Lei n'’ 1 .735, de 1979)

§1' - Os créditos de que trata este artigo, exigíveÊs pelo transcurso do prazo para pagamento1 serão inscritos. na forma da legislação própria,
como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse título. .(Incluído pelo
Decreto Lei n'J 1,735, de 1979)

§ 2CJ - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos
adicionais e muItas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórÊos,
contribuições estabelecidas em lei, muItas de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação
custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições1 alcanc,es dos responsáveis
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogaç,ão de hipoteca 1 fiança1 aval ou outra
garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações fegais. _(Incluído pelo Decreto Lei nc’ 1.735. de 1979)



§ 3'’ - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial
oficial, para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa
incidindo, a partir da conversão, a atualização monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentES aos débitos
tributários. .(Incluído pelo Decreto Lei n'’ 1.735, de 1979)
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§4' - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os valores correspondenteâ à r&spectiva

atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1'’ do Decreto.lei n'’ 1.025, de 21 de outubro de 19$2"k o art, 3c) do
Decreto-lei n') 1.645, de 11 de dezembro de 1978. .(Incluído pelo Decreto Lei n'’ 1 .735, de 1979)

§ 5c’ - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. .(Incluído pelo Decreto Lei n'’ 1.735, de 1979)

Art. 39-A. A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município poderá ceder onerosamente, nos termos desta Lei e de lei específica que o
autorize, direitos originados de créditos tributários e não tributários, inclusive quando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito
privado ou a fundos de investimento regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). .(Incluído pela Lei Complementar n'’ 208, de
2024)

§ 10 Para fins do disposto no caput, a cessão dos direitos creditórios deverá: .(Incluído pela Lei Complementar na 208, de 2024)

preservar a natureza do crédito de que se tenha originado o direito cedido, mantendo as garantias e os privilégios desse crédito;.(Incluído pela
Lei Complementar nc’ 208, de 2024)

II - manter inalterados os critérios de atualização ou correção de valores e os montantes representados pelo principal, os juros e as multas,
assinr como as condições de pagamento e as datas de vencimento, os prazos e os demais termos avençados originalmente entre a Fazenda
Pública ou o órgão da administração pública e o devedor ou contribuinte; (Incluído pela Lei Complementar nc’ 208. de 2024)

III - assegurar à Fazenda Pública ou ao órgão da administração pública a prerrogativa de cobrança judicial e extrajudicial dos créditos de que
se tenham originado os direitos cedidos; .(Incluído pela Lei Complementar nc) 208. de 2024).

IV +ealizar-se mediante operação definitiva, isentandoocedente de responsabilidade, compromisso ou dívida de que decorra obrigação de
pagamento perante o cessionário, de modo que a obrigação de pagamento dos direitos creditórios cedidos permaneça, a todo tempo, com o
devedor ou contribuinte; .(Incluído pela Lei Complementar n' 208, de 2024)

V - abranger apenas o direito autônomo ao recebimento do crédito, assim como recair somente sobre o produto de créditos já constituídos e
reconhecidos pelo devedor ou contribuinte, inclusive mediante a formalização de parcelamento; .( Incluído pela Lei Complementar n' 208, de 2024)

VI - ser autorizada, na forma de lei específica do ente, pelo chefe do Poder Executivo ou por autoridade administrativa a quem se faça a
delegação dessa competência; .(Incluído pela Lei Complementar n' 208, de 2024)

VII - realizar-se até 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do mandato do chefe do Poder Executivo, ressalvado o caso em que o
integral pagamento pela cessão dos direitos creditórios ocorra após essa data. _(Incluído pela Lei Complementar n'’ 208, de 2024).

§ 2' A cessão de direitos creditórios preservará a base de cálculo das vinculações constitucionais no exercício financeiro em que o contribuinte
efetuar o pagamento. jlncluído pela Lei Complementar nc> 208, de 2024)

§ 3'3 A cessão de direitos credÊtórios não poderá abranger percentuais do crédito que, por força de regras constitucionais, pertençam a outros
entes da Federação. .(Incluído pela Lei Complementar n'’ 208, de 2024).

§ 4(’ As cessões de direitos credÊtórios realizadas nos termos deste artigo não se enquadram nas definições de que tratam os incisos III e m
art. 29“e o art. 37 da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo consideradas operação de venda
definitiva de patrimônio público. .(Incluído pela Lei Complementar n'’ 208, de 2024).

§ 5' As cessões de direitos creditórios tributários são consideradas atividades da administração tributária, não se aplicando a vedação constante
do inciso tV do art. 167 da Constituição Federal aos créditos originados de impostos, respeitados os §§ 2' e 3' deste artigo. .(Incluído pela Lei
Complementar nc3 208, de 2024)

§ 6'’ A receita de capital decorrente da venda de ativos de que trata este artigo observará o disposto no aH. 44 da Lei cc)mpla
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), devendo-se destinar pelo menos 50% (cinquenta por cento) desse montante a despesas associadas
a regime de previdência social, e o restante, a despesas com investimentos. .(Incluído pela Lei Complementar n' 208, de 2024)

§ 7' A cessão de direitos creditórÊos de que trata este artigo poderá ser realizada por intermédio de sociedade de píopósito específicol crlada para
esse fim pelo ente cedente, dispensada, nessa hipótese, a licitação- .(Incluído pela Lei Complementar nc) 208, de 2024>

§8' É vedado a instituição financeira controÉada pelo ente federado cedente: .(Incluído pela Lei Complementar nc’ 208, de 2024)

- participar de operação de aquisição primária dos direitos creditórios desse ente; .(Incluído pela LeI Complementar nc) 208, de 2024)

II - adquirir ou negociar direitos creditórios desse ente em mercado secundário; .(Incluído pela Lei Complementar n'’ 208, de 2024)

III - realizar operação lastreada ou garantida pelos direitos creditórios desse ente. .(Incluído pela Lei Complementar n' 208, de 2024)

§ ga o disposto no § 8' deste artigo não impede a instituição financeira pública de participar da estruturação financeira da operação, atuando
como prestadora de serviços. .(Incluído pela Lei Complementar n'’ 208, de 2024)

§ 10. A cessão de direitos creditórios originados de parcelamentos administrativos não inscritos em dívida atÊva é limitada ao estoque de créditos
existentes até a data de publicação da respectiva lei federal, estadual, distrital ou municipal que conceder a autorização legislativa para a operação.
.(incluído pela Lei Complementar nD 208, de 2024).

TÍTULO V

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

- suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária



II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;
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A1 l. 42. os cig-ditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

)\d. 43 Aaura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964).

§l' Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos: .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

- o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; .(Veto rejeitado no DOU, de 5-5-1964).

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,
no DOU, de 5.5,1964)

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
no DOU, de 5.5,1964)

.(Veto rejeitada

§ 2' Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a êles vinculadas- .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins dêste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964). _( 1-!ide

Lei nc’ 6.343,Je 1976)

§ 4’ Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos
extraordinários abertos no exercício, .(Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964).

Arl. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários,

Art. 46, O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível

TÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO

Da Programação da Despesa

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de
cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar.

Art. 48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e suficientes a melhor execução do seu programa anual
de trabalho

b) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo
eventuais insuficiências de tesouraria.

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os créditos adicionais e as operações
extra-orçamentárias.

Art. 50. As cotas trirnestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o comportamento da execução
orçamentária.

.(Veto rejeitado

CAPÍTULO II

Da Receita

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização
orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em lei, regu;amento ou contrato

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a pessoa que Ihe é devedora e
inscreve o débito desta.

Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com direito creditório contra a Fazenda Pública,

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que arrecadarem.

§ 1'3 Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência e classificação, bem como a data e assinatura do
agente arrecadador. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 2c’ Os recibos serão fornecidos em uma única via.

Art. 56. O recolhimento de. tôdas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação
para criação de caixas especiais



Art- 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3'’ desta lei serão classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas próprias
tôdas as receitas arrecadadas, inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas no Orçamento. .(Veto rejdita ilo nóm, de 5.5,1964) - - "–'

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagament&}dente ou não de
implemento de condição. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

CAPÍTULO III

G 9bDa Despesa

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos, .(Redação dada pela Lei n'’ 6.397, de 1976)

§ 1'’ FRessalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municipios empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais
do que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente. .(Incluído pela Lei nc) 6.397, de 1976).

§ 2a Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, assumir, por qualquer forma, compromissos financeiros para execução depois do
término do mandato do Prefeito. .(Incluído pela Lei n' 6,397, de 1976)

§ 3c’ As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam nos casos comprovados de calamidade púbíica,
6.397, de 1976).

.(Incluído pela Lei n'’

§4' FReputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 1'’ e 2'’ deste artigo, sem
prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos termos do Art. I', inciso V, do Decreto-fei n,o 201, de 27 de fevereiro de 1967. .(Incluído pela Lei n'
6.397, de 1976)'

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho

§ I' Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão da nota de empenho

§ 2c) Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa determinar.

§ 3a É permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a parcelamento.

Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que indicará o nome do credor, a especificação e a
importância da despesa bem como a dedução desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios
do respectivo crédito

§ 1 ' Essa verificação tem por fim apurar

1 - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação

§ 2') A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base

- o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço

ArI. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa seja paga

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de contabilidade.
BjeÊtado no DOU, de 5.5.1964)

.(Veto

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoría regularmente instituídas por estabelecimentos bancários
credenciados e, em casos excepcionais, por meio de adiantamento.

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão quando expressamente determinado na Lei de Orçamento ser
movimentadas por órgãos centrais de administração geral.

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para outra unidade orçamentária, quando
considerada indispensável à movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, a que se realize em
obediência à legislação específica

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à
conta dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para
êsse fim

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a
servidor. sempre precedida de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação

Artigo 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois adiantamentos.
5.5.1 964)

.(Veto rejeitado no DOU, de

Artigo 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços serão regulados em lei, respeitado o princípio da
concorrência

TÍTULO VII



fundo especial o produto de receitasArt
to de normas pecuÉiares de aplicação.serv'[ços,

DOS FUNDOS ESPECIAIS

especificadas que, por lei, se vinculam à realização de determinados objetivos ou

: 1: i gr P 1É5\ \ c a ç ã o d a s re c e i t a s o r ç a m e n t á r i a s vinculadas a fundos especiais hF se = á através de dob ção cons b nada na Lei de Cr ç a me nl o ou

Artigo 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o
exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo,

Artigo 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de contrôle, prestação e tomada de contas, sem, de qualquer
modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente,

TÍTULO VIII

DO CONTRÕLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Artigo 75. O contrôle da execução orçamentária compreenderá:

- a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e
obrigações;

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por bens e valores públicos;

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têrmos monetários e em têrmos de realização de obras e prestação de serviços

CAPÍTULO II

Do Contrôle Interno

Artigo 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de (-,ontas ou
órgão equivalente,

Artigo 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, concomitante e subseqüente.

Artigo 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo,
levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores públicos,

Artigo 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro indicado na legislação, caberá o contrôle estabelecido no
inciso III do artigo 75.

Parágrafo único. Êsse contrôle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de unidades de medida, prêviamente estabelecidas para cada atividade.

Artigo 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas
a cada unidade orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse fim.

CAPÍTULO III

DO CONTRÔLE EXTERNO

Artigo 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e legal
emprêgo dos dinheiros públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento

Artigo 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Poder Legislativo, no prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis orgânicas
dos Municípios,

§ 1') As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão equivalente,

§ 2c’ Quando, no Município, não houver Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá designar peritos contadores
para verificarem as contas do prefeito e sôbre elas emitirem parecer.

ern créditos ad

TÍTULO IX

DA CONTABILIDADE

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas,1 efetuem
despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou órgão equivalente, a tomada de contas dos agentes responsáveis por bens ou
dinheiros públicos será realizada ou superintendida pelos serviços de contabilidade.

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento
da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos
resultados econômicos e financeiros,

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas dobradas,

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos em que a administração pública fôr parte,

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do credor e especificação da natureza, importância e data do
vencimento, quando fixada



Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária. financeira patrimonial e industrial

CAPÍl-ULO ll

Da Contabilidade Orçamentária e Financeira . C).,
Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa empenh A.a/e(à despesa

realizada, à conta dos mesmos créditos, e as dotações disponíveis. &
Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acôrdo com as especificações constantes da Lài de Orçameàt~a/e dos créditos

adicionais

Art. 92. A dívida flutuante compreende

1 - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;

II - os serviços da dívida a pagar;

III - os depósitos;

IV - os débitos de tesouraria

Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor distinguindo-se as despesas processadas das não processadas

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza financeira, não compreendidas na execução orçamentária, serão
tarnbéln objeto de registro, individuação e contrôle contábil

CAPÍTULO III

Da Contabilidade Patrimonial e Industrial

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos necessários para a perfeita
caracterização de cada um dêles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração,

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e irnóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da
escrituração sintética na contabilidade.

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedores, far-se-á o registro contábil das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua
efetivação

Art. 98. A dívida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio
orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos. .(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964).

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos
enrpréstirnos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros

Artigo 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organizados como emprêsa pública ou autárquica, manterão contabilidade especial
para determinação dos custos, ingressos e resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira comum

Artigo IOO As alterações da situação líquida patrimonial, que abrangem os resultados da execução orçamentária, bem como as variações
independentes dessa execução e as superveniências e insubsistências ativas e passivas, constituirão elementos da conta patrimonial,

CAPÍTULO IV

Dos Balanços

Artigo i01. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na
Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes dos Anexos números
1,6-7-8-9-10-11-16e17.

Artigo 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas,

Artigo 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza
extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa
orçamentária

Artigo 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício,

Artigo 105. O Balanço Patrimonial demonstrará

1 - O Ativo Financeiro

II - o Ativo Permanente

III - O Passivo Financeiro

IV - O Passivo Permanente;

v - O Saldo Patrimonial:

VI - As Contas de Compensação

§ lc’ O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os valores numerários

§ 2'’ O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa.

§ 3'’ O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outras pagamento independa de autorização orçamentária,



§ 4a o Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate
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§ 5'’ Nas

que, mediata ou

Artigo 106. A a'!Qliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes::€1) os débitos e €?édtos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio
vigente na data do balanço;

II) os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção;

1[1) os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras.

§ I' Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes
importâncias em moeda nacional,

§ 2c’ As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos e valores em espécie serão levadas à conta patrimonial,

§ 3c’ Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis

TÍTULO X

Das Autarquias e Outras Entidades

Artigo 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de previdência social ou investidas de delegação para arrecadação de
contribuições parafis(,ais da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto do Poder Executivo,
salvo se disposição legal expressa determinar que o sejam pelo Poder Legislativo. .(Vide Decreto n'’ 60.745, de 1967)

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo capital pertencer,
integralmente, ao Poder Público.

Artigo 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, pela inclusão:

1) como receita, salvo disposição legal em contrário, do saldo positivo previsto entre os totais das receitas e despesas;

II) corno subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os
totais das receitas e despesas.

§ lc’ Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, realizados por intermédio das
entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e despesa de transferência de capital daqueles.

§ 2c’ As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas entidades

Artigo 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão publicados como complemento dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam vinculados,

Artigo 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas obedecerão aos padrões e normas
respectivas peculiaridades,

nstituídas por esta lei ajustados às

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos ao órgão central de contabilidade da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados, salvo disposição legal em contrário.

TÍTULO Xl

Disposições Finais

Artigo 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para fins estatísticos, de interêsse
nacional, organizará e publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras entidades
bem como um quadro estruturalmente idêntico, baseado em dados orç,amentários,

§ 1'’ Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo número 1,

§2' O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro semestre do próprio exercício e o baseado nos balanços até o
último dia do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referirem.

Artigo 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal rerneterão ao mencionado
órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão não decorra de
imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste artigo.

Artigo 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda atenderá
a consultas, coligirá elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos, expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas, e atualizará
sempre que julgar conveniente. os anexos que integram a presente lei.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando necessário, conferências ou reuniões técnicas, com a
participação de representantes das entidades abrangidas por estas normas,

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1'’ de janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos orçamentos e a partir de 1'’ de janeiro de
1965, quanto às demais atividades estatuídas, .(Redação dada pela Lei nc’ 4.489, de 1964)

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1964; 143'’ da Independência e 76c’ da República

JOÃO GOULART
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Download para anexos

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transformou na Lei n'>.4.320,de 17 de março de
1964 (que estatui normas gerais de direito financelro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal ).

VETO

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo na forma do Parágrafo 3'> do Artigo 70 da Constituição
Federal os seguintes dispositivos da Lei nc) 4.320, de 17 de março de 1964.

"Art. 30

Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e
outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros"

"Art. 6'

20 - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço do exercício anterior
aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência",

"Art. 7'’

.......................................obedecidas as disposições do artigo43'

"Art. 9c’ Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos
termos da Constituição e das leis vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas
por essa entidades.

"Art. 14

subordinados ao mesmo órgão ou repartição.........

"Art. 15

..no

mínimo

"Art. 15



1'’ Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios de que se refere a
administração pública para consecuç,ão dos seus fins".

Ç7â
„AQ. 43, A«= dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será

precedida deexposição justificativa,

§1'’ Consideram-se recursos para o fim deste artÊgo, deste que não comprometidos;

1 – o suÓeravit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício .anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação;

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite o Poder Executivo realizá-las.

§2c> Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas,

§3'i Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a

arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda, a tendência do exercício

§4') Para o fim de apurar os recursos utilizáveÉs, provenientes de excesso de arrecadação deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício"

"Art. 55

1'’ - Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência, e classificação, bem como a data e assinatura do
agente arrecadador",

"Art. 57 Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3'’ desta lei

"Art. 58 ..

.ou não

"Art. 64

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados pelos serviços de contabilidade"

"Art. 69...

..nem o responsável por dois adiantamentos"

”Art. 98. A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que permitem verificar, a qualquer momento, a posição dos
empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros"

Brasília, 4 de maio de 1964; 1432 da Independência e 76(’ da República

H. Castello Branco
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4LEI N' 14.133, DE I' DE ABRIL DE 2021

Mensagem de veto

Promulgação partes vetadas

Regulamento

&gulamento

.(Vide Decreto n' 12.174, de 2024)

'(Vide Decreto n'’ 12,343, de 2024). Ugência

.(Vide Lei n') 15.210, de 2025) Ugência

.(Vide Decreto n'’ 12.807, de 2025) Mgência

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

TÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPiTULO 1

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1c) Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:

1 - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos
Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

– os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública

§ 1'’ Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei n'
13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei

§ 2' As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios
básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.

§ 3c’ Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação
estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

- condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da República

11 - condIÇÕes peculiares à seleÇão e à contratação constantes de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurídico do
contratante do financiamento previamente à celebração do referido contrato;

d) (VETADO).

§ 4c’ A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que trata o § 3c’ deste artigo deverá fazer
referência às condições contratuais que incidam na hipótese do referido parágrafo.

§5' As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, inclusive as de serviços conexos ou acessórios
a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos
no caput do art. 37 da Constituição Federal.

An. 2'’ Esta Lei aplica-se a:

1 - alienação e concessão de direito real de uso de bens

II - compra, inclusive por encornenda;

III - locação

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

Lei de Licitações e Contratos Administrativos



VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação

Art. 3'Jã%gFubordinam ao regime desta Lei::Ba:=:,::==:;.::’:.„„„.,.„..,.....,..,..
financeiro e a cy,Wo de garantia relacionadas a esses contratos;

II - contrataões sujeitas a normas previstas em legislação própria,

e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente

Art. 4c) Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nc>

123, de 14 de dezembro de 2006,

§ 1a As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas

1 - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

§ 2c’ A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos corn a Administração Pública cujos valores somados extrapolerm d
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante
declaração de observância desse limite na licitação

§ 3a Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites
previstos nos §§ lc3 e 2') deste artigo.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5' Na aplicação desta LeI, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência
do interesse público, da probidade admInistrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácÉa, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade1 da
celeridade, da economicid.ade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nc’ 4.6571 de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se

- órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;

III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

IV - Adrninistração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração;

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo
licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração
oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;

Xl - serviço: atvidade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da
Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no
meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físIco da natureza ou acarreta
alteração substancial das características originais de bem imóvel

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pod.ern ser descritos na forma do inciso XIII
do caput deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante:

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros
requisitos, que



a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros

"''-:....,;.;..,.;;:.:,:..;,=.;.:=,,;.,.,.....,;..„*.,.,.*.;.;;*,:...,;.,....,.,..;.,.~.=;...;,...,;.;„.„;€€â..;;.;
=";':'='::,„...;.;...„„„..;......,..;..;..,.=....:....,.;...:„...„,...„.,.*,.....„.,..,.„:=„,.,.=...;..hXVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação dê"uJn serviço
específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos. planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de
interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas,
por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais
dos bens

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante
da alínea “a” deste inciso;

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de
Ugência .(Vide Decreto no 11.871, de 2023)

Ugôncia .(Vide Decreto n') 12,343, de 2024). ygência .(Vide Decreto nc> 12.807, de 2025) Mgência

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverern inforrnações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

c) modelo de execução do objeto. que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento

h) forma e critérios de seleção do fornecedor

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado

j) adequação orçamentária;

XXlv - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os
seguintes elementos:

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do
empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;

reais\: -fVIde Decreto nv l o.922, de 20211 fVlaência 1



c) prazo de entrega;

d) est#%projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível;

e) par8é3e adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de

acessibilidade: f:NIle
f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;

/

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;

impacto ambiental e de

h) levantamento topográfico e cadastral;

i) pareceres de sondagem:

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer
padrões mínimos para a contratação;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou
o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais o
demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da
realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos,

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de
modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina,
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais
para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos1 as
norrnas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados
obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I,J,a, IV e VII do caput do art, 46 desta Lei;

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento das soluções
previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas
especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;

XXvii - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação 1 contendo, no mínimo
as seguintes informações

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico_financeiro
e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados
inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto
básico

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os
contratados inovarern em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida
no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia

XXVlll - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e
instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação1 com
características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança
estrutural e operacional;

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de
materiais

XXXll - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e
desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXlll - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por
elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar semiços especiais e realizar
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto:

XXXIV - fornecirnento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado
responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida a participação de licitantes estrangeiros, com a
possibilidade de cotação de preços em rnoeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte
em território estrangeiro;



XXXv1 - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território nacional de acordo com o processo produtivo básico
ou com as regras de origern estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

XXXVlll - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços co
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

nuns e especiais de

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico:

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico

e) maior desconto

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor
técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;

XL - leilão: rnodalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem
oferecer o maior lance;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;

XLll - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e cornpras em que a Administração Pública realiza
diálogos corn licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de
atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos;

XLlll - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando
convocados

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de edital, destinado à análise das condições de
habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto;

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedirnentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações
futuras

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual
são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XLV111 - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação
para registro de preços e integra a ata de registro de preços

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da
licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função
de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação
de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação;

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma
centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens,
corn o objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado corn base em
percentual da economia gerada;

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprirnento das obrigações assurnidas pelo contratado

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras necessários para atividade de pesquisa científica e
tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discrirninados em projeto de pesquisa;

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivarnente superior aos preços referenciaIs de mercado, seja de
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação
for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada;

LVll - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras situações, por

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas

b) deficiêncfa na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do
contratado



de cláusulas financeiras que gerem recebÊmentos contratuais
prazo contratual com custos adicionais para a AdministraÇão OLpro

antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro
reajuste irregular de preços;

L_VIII - re&istamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do
índice’ de corWlonetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou sêtãiais;

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar
prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade cornpetente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao born andamento do certame até a homologação

CAPÍTULO IV

DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7'’ Caberá à autoridade rnáxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover
gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os
seguintes requisitos:

- sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública

II - tenharn atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil

§ 1'’ A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções1 vedada a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§2' O disposto no caput e no § I' deste artigo
jurídico e de controle interno da Administração.

inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento

Art. 8') A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competentet entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação1 dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação,

§ 1c) O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido
a erro pela atuação da equipe

§ 2Q Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7c’ desta Lei, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tornada a decisão

§ 3'’ As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação
de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles cont,Irem
corn o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta
Lei. .(&gulamento) ygência

$ 4'’ Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação

§ 5c’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro

Art. 9'’ É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprornetam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo
contra disposição expressa em lei

§1' Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante OL

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

§ 2c’ As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxiiie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica



Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado dos procedimentos relacionados às licitações e aos
contratos de que trata esta Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em razão de ato praticado com estrita
observância de orientação constante em parecer jurídico elaborado na forma do § 1'’ do arI. 53 desta Lei, a advocacia pública promoverá, a critério
do agente público, sua representação judicial ou extrajudicial.

§ ID Não se aplica o disposto no caput deste arligo quando: €7f
+s

- (VETADO);

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo ou judicial

§ 2a Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não mais ocupar o cargo, emprego ou função em
que foi praticado o ato questionado,

TÍTULO II

DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO 1

DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

- assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se
refere ao ciclo de vida do objeto;

11 - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável,

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte

1 - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;

- os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no ad. 52
dÊSta l _Êi

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do
conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

v - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal;

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forrna a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio
eletrônico

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na
forma de regulamento. elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamer'tárias.
.(&gu lamento)

§1' O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos contratos

§2' É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (IC3P-Brasil)

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei,

Parágrafo único. A publicidade será diferida:

1 - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura

II - quanto ao orçamento da Administração. nos termos do art. 24 desta Lei.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente

1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

II - ernpresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
Ihe foi imposta



IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desernpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge1 companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação

V - empre{M}gadoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si

v1 - pessoa mca Ju jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialrnente, com trânsito em
julgado, por explW"'de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos t;aa)ôvedados pela legislação trabalhista.

§1' O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

§ 2'’ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos l e II do caput
deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

§ 3c’ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4'1 O dÊsposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução,

§ 5'> Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas
as seguintes normas:

1 - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedirnento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de rnais de um consórcio ou de forma isolada

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato

§ 1'’ O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de IC)% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitanle
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação

§ 2cl O acréscimo previsto no § lc’ deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de mÊcroempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

§ 3Q O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referido no inciso I do caput deste artigo,

§ 4c’ Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o
número de empresas consorciadas,

§5' A substituição de consorctado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação
de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito
de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que
originou o contrato

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:

1 - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei n'’ 5.764, de
16 de dezembro de 1971, a Lei n'’ 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n'’ 1,30, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados:

III - qualquer cooperado, com igual quatificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente
pessoas

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n') 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência

1 - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal



VII - de homoloqação.

§ 1a A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder
as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação,

§ 2c) As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo

§ 3 o D e s d e q u e p r e v i s t o n o e d i t a 1 1 n a f a s e a q ue se refere o inciso I V doca put deste aMg olo órgão ou entidade Ii cÊ tab @) m relação
ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amogtrR, exame de

conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderêlMs especificações
definidas no termo de referência ou no projeto básico. X 1

a Administração poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os§ 4a Nos procedimentos realizados por meio eletrônico
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

§5' Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2'’ deste artigo, a sessão pública de apresentação de
propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento.

§ 6'3 A Administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
l’ecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de

1 - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos;

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos;

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação

CAPÍTULO 11

DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I

Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art, 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto. projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação:

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação:

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de ernpresas em consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei

§ 1a O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
corn o planejarnento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estirnativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar:

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;



VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

'”"'M©qH=
X - providàrcia's a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou

de empregado@+scalização e gestão contratual;

xl - contrata jões correlatas e/ou interdependentes;

XII - descriéão de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2c) O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § lc’ deste artigo e, quando
não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3c’ Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos,

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e
serviços e de licitações e contratos deverão:

- instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência
de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos
digitais de obras e serviços de engenharia

§ lc’ O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço
ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações
dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.

§ 2c’ A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso Il do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso
IV do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

§ 3a Nas licitações de obras e servíços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente
adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou
rnais avançados que venham a substituí-la.

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade comum
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de artigos de luxo. @gulamento .( UgêncQ)

§ 1'’ Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o enquadramento dos bens de consumo nas
categorias comurn e luxo,

§2' Apartir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas
com a edição, pela autoridade competente, do regulamento a que se refere o § l'’ deste artigo,

§3' (VETADO)

Art. 21, A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na
forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar
e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os interessados.

Parágrafo único, A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a disponibilização de seus
elementos a todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com metodologia predefinida pelo ente federativo.

§ 1'> A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato e estabelecer a
responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos,
caso este ocorra durante a execução contratual

§ 2c’ O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:

- às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja
considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo de contratação ao preço ofertado



§ 3c3 Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação integraLa e semi-

integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. (XG .']

§ 4a Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escát'PaKda

solução de projeto básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. A
Art. 23. o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados ós4>reços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto,

§ l'’ No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forrna combinada ou não:

- cornposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC;P);

II - contratações similares feitas pe[a Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

§ 2'3 No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de
parâmetros na seguinte ordem:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro),
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices de Construção Civil (Sinapi), para
as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

§ 3a Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente
estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados
pelo respectivo ente federativo,

§ 4') Nas contratações diretas por inexigibÉlidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ I'1 2' e 3' deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 5cl No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o
valor estimado da contratação será calculado nos termos do § 2'’ deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e,
sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo
definido no inciso I do § 2'’ deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 6'’ Na hipótese do § 5'’ deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no
mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo,

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento
dos quantitativos e das dernais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso

1 - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

II - (VETADO)

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo
aceitável constará do edital da licitação

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento

§ ICJ Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes

§ 2'’ Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do processo licÊtatório
e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local
da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.

§ 30 Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser
divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.

§ 4c’ Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá
sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. .(@gulamento)



§ 5ç’ O edital poderá prever a responsabilidade do contratado peÊa:

1 - Pt 4qM)) licenciamento ambiental

11 -lKlizãFo da desapropriação autorizada pelo poder público.

§6' OSMciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de
tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos principios da
celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência,

§ 7c) Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com
data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos

§ 8' Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por

- reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra
rnediante previsão de índices específicos ou setoriais:

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração
analítica da variação dos custos,

§ 9c’ O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto
da contratação seja constituído por:

1 - mulheres vítimas de violência doméstica; .(Vide Decreto n') 11,430, de 2023) Mgência

11 - oriundos ou egressos do sistema prisional

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: .(@gulamento)

1 - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras:

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§1' A margem de preferência de que trata o caput deste artigo

- será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput
deste artigo

III - poderá ser estendIda a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que
haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República

§ 2' Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos
conforme regulamento do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por
cento)

§ 3' (VETADO)

§ 40 (VETADO)

§ 5c’ A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade de produção desses
bens ou de prestação desses serviços no País for inferior:

1 - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso

§ 6a Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente
exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de
processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento.
cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.

§ 7c) Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e
comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia
desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei n'’ 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto
no art. 26 desta Lei, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

Seção II

Das Modalidades de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação

1 - pregão;

II - concorrência;

III - concurso

IV - leilão

V - diálogo competitivo.



§ lc’ Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos no art, 78
desta Lei.

§ 2 o É v e d a d a a c r i a ç ã o d e o u t r a s m o d a 1 i d a d e s de licitação ou 1 ainda ia combinação daquelas re ferB as no ca put deste a digo pC 9 +

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sÚJpre que
o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõ©/Lbyais de
mercado. 'i J

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de
obras e serviços de engenharia1 exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a" do inciso XXI do caput do art. 6' desta Lei

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:

1 - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e forrnas de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor,

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, nos termos do art. 93
desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das
autoridades competentes

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pe:a autoridade competente da Administração, e regulamento
deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

§1' Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou
licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro
máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados.

§2' O le[[ão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico ofIcial, que conterá:

1 - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a
comissão do leiloeiro designado

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada
inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados,

§ 3c’ Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da
Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação

§ 4cl O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances
superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração

1 - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serern definidas com precisão suficiente pela Administração;

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam satisfazer suas necessidades, com destaque para os
seguintes aspectos

a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida

c) a estrutura jurídtca ou financeira do contrato;

III - (VETADO)

§ 1'’ Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições

1 - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, suas necessidades e as exigências já definidas
e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para manifestação de interesse na participação da licitação;

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e serão admitidos todos os interessados que
preencherem os requisitos objetivos estabelecidos;

11 - a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para algum licitante será vedada;

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas por um licitante
sem o seu consentimento

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, identifique a solução ou as soluções que
atendam às suas necessidades



VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos de
áudio e vídeo;

VII - o edital f»derá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá restringir as soluções ou as propostas a serem
discutidas; rI Cn

VIiI : RaminNWo deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da
fase de diálogo, in@r_.3 fase competitiva com a divulgação de edital contendo a especificação da solução que atenda às suas necessidades e os
critérios objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis1 para todos os
licitantes pré=selecionados na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos necessários para a
realização do projeto;

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, desde que não irnpliquem discriminação nem
distorçam a concorrência entre as propostas

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início da fase competitiva, assegurada a contratação
mais vantajosa como resultado:

Xl - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados
públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da
comissão

XII - (VETADO)

§ 2'’ Os profIssionais contratados para os fins do inciso Xl do § lc’ deste artigo assinarão termo de confidencialidade e abster-se-ão de
atividades que possam configurar conflito de interesses.

Seção III

Dos Critérios de Julgamento

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios

- menor preço:

II - rnaior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico

IV - técnica e preço;

\1 - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou rnaior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a
Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação

§ IQ Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto
licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio1 sempre que
objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

§ 2c) O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos
eventuais termos aditivos,

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas
pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de
natureza técnica, científica ou artística.

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no
edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta

§ lc> O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e
a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins
pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de

1 - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preço
deverá ser preferencialmente empregado

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de
reconhecida qualificação;

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia;

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com repercussões significativas e concretamente
mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre
escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação,

§2' No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preço
apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica

§ 3c’ O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica
observado o disposto nos §§J)] 4c’ do art. 88 desta Lei e em regulamento



Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:

1 - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação d
serviços previamente realizados;

11 - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com orientaçõYg Jlimites definidos
em edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e
a relação dos produtos que serão entregues

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de que trata o § 3'
do art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ I' A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de

1 - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública;

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que
seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o disposto no art. 70 desta Lei.

92n (yETADO).

§2' Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a'’, “d” e "h” do inciso XVIII do caput do art. 6c) desta Lei cujo valor estimado da contratação
seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por: .(Promulgação partes vetadas)
m) (Mg m) .(Vide Decreto nn 11.317, de 2022). Ugência .(Vide Decreto nn 31.871, de 2023). Ugôneia .(Vide Decreto n') 12.343,&e
2024) Ugência .(Vide Decreto nc>12.807, de 2025) VIgência

1 - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exigirá
que a execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente,

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerará a maior
economia para a Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente
obtida na execução do contrato

§ lc’ Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os licitantes apresentarão

- proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade monetária

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar durante determinado período, expressa em
unidade monetária

§ 2c’ O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de
base de cálculo para a remuneração devida ao contratado

§ 3:’ Para efetto de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia que se estima gerar com a execução da
proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço,

§ 4a Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência

1 - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do contratado

11 - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite máxirno estabelecido no contrato, o contratado
sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis,

3 a t e s t a h 1:1 produtos ou

Seção IV

Disposições Setoriais

Su bseção l

Das Compras

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

1 - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

V - atendimento aos princípios

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;



c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento.

VX(R1>o d e r e f e r ê n c i a d e v e r á c o n t e r o s e 1 e 1m e nt os previstos no inciso XXIII doca put doaR H 60 desta Lei 1 além das seguintes
informaW/s: \

:.l,©R: f.,U, E=P,a.:à'=„T,F..'”„.“';'.,..'.','';'.'. ',''.„'=,.;., .'=.'„;'.=.= '=„:=:'.;'=„;“~''.,rendi.nlento, émrpbtibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento. referente às compras, deverão ser considerados

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, corn vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os
parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado,

§ 3a O parcelamento não será adotado quando:

1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
rnesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido:

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

§ 4'’ Em relação à informação de que trata o inciso III do § ID deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico preliminar, a
Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

1 - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

a) ern decorrência da necessidade de padronização do objeto

b) ern decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessÊdades
do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado
rnodelo aptos a servir apenas como referência;

II - exigir arnostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de
lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade
de sua apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e
utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual;

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante
revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor quando realizada
na fase de julgamento das propostas ou de lances

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas eventualrnente indicadas no edital será
admitida por qualquer um dos seguintes meios:

1 - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determina'das pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido
o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou
do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto arnbiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.

§ lc’ O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)

§2' A Administração poderá, nos termos do edital de IIcitação, oferecer protótipo do objeto pretendIdo e exigir, na fase de julgamento das
propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato

§ 3' No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2'’ deste artigo poderão ser examinadas por instituição com reputação
ético-profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no edital

Art. 43. O processo de padronização deverá conter:

1 - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo
e condições de manutenção e garantia;



- despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão;

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§ jQ É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou super
adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da
Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial

§2' As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de
gestão estratégica das contratações desse tipo de solução,

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os
benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa

Subseção ll

Das Obras e Serviços de Engenharia

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as norrnas relativas a

disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de
recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou corn mobilidade reduzida

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes

empreitada por preço unitário:

II - empreitada por preço global

III - empreitada integral

IV - contratação por tarefa

v - contratação integrada

v1 - contratação semi-integrada;

VII - fornecimento e prestação de serviço associado

§ 1') É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3'’ do art. 18 desta

§ 2'> A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser

Lei

elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do
art. 6') desta Let,

§ 3c’ Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, especificações, memoriaÊs c
cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos
no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a
responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico

§ 4D Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências
necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como:

- o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;

11 - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos correlatos

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da desapropriação e a estimativa de valor e
pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados;

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a serem
desapropriados,

§ 5ç’ Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que
demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do
prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à
alteração do projeto básico

§ 6Q A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos
relativos às etapas anterioFes

§ 7a (VETADO).



§8' (VETADO)

sistemática
resultado, v
unitários

§ 9'’ Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados por preço global e adotarão
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de

ão de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens

Subseção III

Dos Serviços em Geral

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

1 - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

§ 1'’ Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

1 - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto ern itens;

II - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de rnercado,

§ 2c’ Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local de realização dos serviços, admitida a
exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços eni
distância compatível com as necessidades d.a Administração

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forrna de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituarn intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desernpenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação,

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo
serviço, desde que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando:

1 - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado; e

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração,

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter o controle individualizado da execução do objeto
contratual relativamente a cada um dos contratados

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá apresentar, quando solicitado
pela Administração, sob pena de rnulta, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

1 - registro de ponto:

II - recibo de pagarnento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

Subseção IV

Da Locação de Imóveis

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação
prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários,

Subseção V

Das Licitações Internacionais

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às
exigências dos órgãos competentes,



§ 1'’ Quando for permitido ao FÊcitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, o licitante brasileiro igualmente poderá fazê-lo.

§ 2c’ O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude de licitação nas condições de que trata o {\'=cM1tigo
será efetuado em moeda corrente nacional. ’i \Ja

§ 30 As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 4'’
§ 4t) Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir de estimativas ou médias dos tributos.

§ 5'’ As propostas de todos os ficitantes estarão sujeitas às mesmas regras e condições, na forma estabelecida no edital.

§ 6'’ Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever condições de habilitação, classificação e julgamento que constituam
barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência para bens produzidos no País e serviços nacionais que
atendam às normas técnicas brasileiras, na forma defInida no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá

- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

III - (VETADO)

§2' (VETADO)

§3' Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de licItação
conforme disposto no art. 54

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e
de seus termos aditivos,

§ 5' Ê dÉspensáve[ a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá
considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de
contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico

§ 6' (VETADO)

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

§ 10 (V[TADO).

§ 1'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.
.(Promulgação partes vetadas)

§ 2cl É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo
do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida. ainda, a divulgação
direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim

§ 3' Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou
entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2c’ deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória
que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de

- para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a’' deste inciso;

II - no caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de
obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços
especiais e de obras e serviços especiais de engenharia

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas
alíneas “a'’, “b” e “c” deste inciso



III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco)

'àdx=:
dias ú

entllais modificações no ed:tal implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial1 além do cumprimento dos

"'=":=aatos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas

§ 2c> ®prabos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS),

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente

1 - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação.

§ 1'3 A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior
desconto

§ 2c) A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço

§ 3c) Serão considerados intermediários os lances

1 - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento,

§ 4'’ Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco
por cento), a Adminbstração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatória, para a definição das
demais colocações

§ 5c’ Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licÊtante vencedor deverá reelaborar e apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contrdtaÇão
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 58. Poderá ser exigida, no rnomento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação

§ lc’ A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

§ 2'’ A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de' 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que
for declarada fracassada a licitação

§ 3c’ Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para
a contratação,

§ 4'’ A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § I' do art. 96 desta Lei

CAPÍTULO V

DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que

- contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável

§ 1'’ A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada

§ 2'’ A AdminÊstração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos IÊcitantes que ela seja demonstrada
conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo,

§ 3c> No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser
fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente

§ 4'’ No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração

§ 5Q Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei
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1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros A«s para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho1 conforme regulamento; .(Vide
Decreto n'’ 11.430, de 2023). Mgência

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle,

§ 1'’ Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

- empresas estabelecidas no território do Estado ou dQ Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras:

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12,187, de 29 de dezembro de 2009.

§2' As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negocÊar condições mais vantajosas com o primeiro colocado

§1' A negociação poderá ser feita com os demais licÊtantes, segundo a ordem de cfassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração

§ 2'’ A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída,
terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

CAPÍTULO VI

DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

- jurídica

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista

IV - econômico-financeira.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

- poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder
a de julgarnento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal. em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

§ I' Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

§2' Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

§3' Para os fins previstos no § 2'’ deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

§4' Para os fins previstos no § 2c) deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data
e horário diferentes para os eventuais interessados

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para

1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos Éicitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame;

iI - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas



§ IQ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e -icaÇao
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Art. 65 :nhições de hal

bilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

litação serão definidas no edital

§ 1a As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

§ 2ç’ A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser
contratada

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a

1 - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características sernelhantes, para fins de contratação:

11 - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do § 3'’ do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada rnembro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação

§ 1'’ A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 20 Observado o disposto no caput e no § lc’ deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados

§ 3a Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os incisos l e Il do caput deste ar1Êgo, a critério
da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na
execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento

§4' Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

§ 5a Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços
similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos

§ 6'’ Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos l e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da
licitação, e se'rá admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração

§ 7c) SocIedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

no

§ 8c) Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que irnportem em diminuição da disponibilidade do
pessoal técnico referido nos incisos l e III do caput deste artigo.

§ 9'’ O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a
potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar
atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licÊtante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o
atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados
os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

1 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada
empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das
empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido ernitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiência.s atestadas deverão ser reconhecidas para cada
consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste
expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos ILe IV do caput do art. 156 desta
Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos



1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante
ramo de atividadp e compatível com o objeto contratual:

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalent

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7'’ da Constituição Federal

§1' Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2D A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação
específica

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do
futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidarnente justificados no
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

11 - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

§ lc’ A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento
pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

§ 2c3 Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de vaÊores mínimos de faturamento anterior e de índices de
rentabilidade ou lucratividade

§ 3' É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

§ 4c’ A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

§ 5c’ É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação

§ 6'’ Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser

- apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto nesta Lei;

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais),

(Vide Decreto nc’ 12.807, de 2025) ygência

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de
regulamento emitido pelo Poder Executivo federal
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CAPÍTULO VII

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:

- determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ lc’ Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indÊcará expressamente os atos com vicios insanáveis, tornando sem efeito todos os
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem Ihes tenha dado causa.

§ 2- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devIdamente comprovado.

§ 3c> Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 4c’ O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação

CAPÍTULO VIII

DA CONTRATAÇÃO DIRETA



Seção I

Do Processo de Contratação Direta

;so de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com osArt. 7 19

seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo

II - estinrativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínirna necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço

VIII - autorização da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis

Seção II

Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de

1 – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual corn profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, anáÉises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha

§ 1'J Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilfdade de competição mediante
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por rnarca específica

§ 2'’ Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico,

§ 3'’ Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.

§4' Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade

§ 5'’ Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos

1 - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização
e do prazo de amortização dos investimentos;



II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto:

III - justificativas que demonstrern a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para
ela

Seção III

Da Dispensa de Licitação a:::>c
Art. 75. É dispensável a licitação

1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso
de manutenção de veículos automotores; .(Vide Decreto nn 10,922, de 2021 ). .( Ugência)

Mgância .(Vide Decreto n'> 12,343, de 2024). Mgência .(VIde Decreto n'’ 12,807, de 2025) Mgência

de obras e sI ou de serviços

VIde Decre 11.0 de 28;&W

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
fVide D 1.317, de 21

.(Vide

Decreto nc) 12.343, de 2024) ygência .(Vide Decreto n'’ 12.807. de 2025) Mgência

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar
que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados
pelos órgãos oficiais competentes

IV - para contratação que tenha por objeto

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do
fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a
vigência da garantia;

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as
condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais);
11.871, de 2023) Mgêncio (Vide Decreto na 12.343, de 2024) ygêncÊa .(Vide Decreto nc’ 12.807, de 2025). Mgência

) 9 1 \ ÍViaêncin\ #}de-Deefetô–nQ–+4Ta+7Tde–m;

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por
instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a Administração;

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes,
hipótese em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional:

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do comandante da
força militar

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares brasileiras empregadas em operações de paz no
exterior, hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo
comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de
suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva
de lixo. realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público
como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou
com elas compatível

1) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao rastreamento e à obtenção de provas previstas nos incisos
U e V do caput do art. 3c3 da Lei n'’ 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de sÊgilo sobre a
nvestigação

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3'’, 3c’-A, e, 2 e 20 da Lei n'’ 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
observados os princípios gerais de contratação constantes da referida Lei;

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da
Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças Armadas ou dos demais ministérios;

VII - nós casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem;

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; .(Vide ADI 6890)



para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade queIX
to Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com oint rem a

prat

tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o abastecimento;

de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração Pública indireta que envolva
prestação de serviços públicos de forma nos termos autorIzados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme
elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusIve por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e em
valores compativeis com aqueles definidos no instrumento firmado para a transferência de tecnologia;

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico
de notória especialização;

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da
Administração Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado e os serviços
contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

Êncerrada

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos por fundação que
regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira
necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nGS
termos do inciso XII deste caput, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta 1_ei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado; .(Redação dada pela Lei nc’ 14.628, de 2023)

XVII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso
à água para consumo humano e produção de alimentos, a fim de beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta
regular de água; e .(Incluído pela Lei n' 14.628, de 2023)'

XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação do Programa Cozinha Solidária, que tem como
finalidade fornecer alimentação gratuita preferencialmente à população em situação de vulnerabilidade e risco social, incluída a população em
situação de rua, com vistas à promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional e de assistência social e à efetivação de direitos sociais
dignidade humana, resgate social e melhoria da qualidade de vida. .(Incluído pela Lei n'’ 14.628, de 20&).

§ 1'> Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos l e II do caput deste artigo, deverão ser observados

1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

11 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesrna natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo
ramo de atividade.

§ 2') Os valores referidos nos incisos l e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 3'’ As contratações de que tratam os incisos l e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa

§ 4a As contratações de que tratam os incisos l e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento
cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 5c’ A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá
procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica

§ 6' Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art, 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apu.ração de responsabilidade dos agentes públicos que deram
causa à situação emergencial

§ 7'’ Não se aplica o disposto no § l') deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças,



.UBI qU
agência .(Vide Decreto n'’ 12.807, de 2025). agência

90 ide Decreto no 12.343, de 2024).u
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CAPiTULO IX

DAS ALIENAÇ'ÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas

1 - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de
licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas “f’, “g” e “h” deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que a diferença
apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre
que for o caso;

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direita real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos, destinados ou efetivamente usados em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por
órgão ou entidade da Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis comerciais de
âmbito local, com área de até 250 m= (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regularização fundiária de interesse
social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações até o limite de que trata o § I' do art. 6') da Lei n'’ 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art, 29 da Lei nc> 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da
Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei n'’ 13.465, de l1 de julho de 2017

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica em
relação à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica

d) venda de títulos, observada a legislação perlinente

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades:

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Administração

§ I' A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada de procedimentos judiciais ou de dação em
pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.

§ 2Q Os imóveis doados com base na alínea ''b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram sua doação. serão
revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário,

§ 3c’ A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, quando o uso
destinar-se a

- outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de
cultura, de ocupação mansa e pacífica e de exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1'> do art. 6'’ da Lei n' 11.952, de
25 de junho de 2009.

§ 4'’ A aplicação do disposto no inciso II do § 3'’ deste artigo será dispensada de autorização legislativa e submeter-se-á aos seguintes
condicionamentos:

1 - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1') de dezembro de 2004;

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de destinação e de regularização fundiária de terras
públicas

III - vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária. nas leis de destinação de terras públicas ou nas normas legais ou
administrativas de zoneamento ecológico-econômico;

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade pública, de necessidade
pública ou de interesse social;

d) investidura

Pública



a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação impedimento ou inconveniente à exploração mediante

le que trata o § 1'> do art. 6'> da Lei nc’ 11.952, de 25 de jmho de 2009, vedada a dispensa de licitação para áreas

rantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o limite plevisto no

§ 5c’ Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a

- alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável
isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa
de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel para fins residenciais construído em núcleo urbano
anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de operação da usina e que não integre a categoria de bens reversíveis ao
final da concessão

§6' /\ doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a

cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado.

§ 7c’ Na hipótese do § 6c’ deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula. de reversão e as
demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do edital
comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação,

CAPÍTULO X

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei

- credenciamento

II - pré-qualificação

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§ lc’ Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento

§ 2' O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o
rnesmo procedimento das licitações.

Seção II

Do Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: Regulamento

1 - paralela e não excludente: caso ern que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições
pad ronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de
agente por meio de processo de licitação,

IV - comércio eletrônico: caso em que a Administração visa a contratar bens e serviços comuns padronizados ofertados no Sistema de Compras
Expressas (Sicx). .(Incluído pela Lei n') 15,266, de 2025)

§ 1'> Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: (Redação dada pela Lei n'
15.266, de 2025).

1 - a Administração deverá divulgar e rnanter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados
deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos l e II do
caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação:

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da
contratação

V - aplicação exclusiva
iriaatividade a

VII - al o ql
inciso VI deste parágrafo.

o a áreas



V - não será permitido o cornetimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração; R a A

VI - será admitida a denún,i, p„ q„Iq„, d„ P„t„ ,„ P„z„ n,,d,, ,, ,dit,1. '-1 itu
VII - na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, regulamento do Poder Executivo federal disporá sobre: .(FM#eUr 'm,a

2025) /\

a) as condições de admissão e de permanência dos fornecedores, observado o disposto no ar+. 87 desta Lei; .(Incluído pela Lei nc> 15.266, de

b) as regras para inclusão de bens e serviços e para formação e alteração dos preços; .(Incluído pela Lei nc’ 15.266, de 2025).

c) os prazos e os métodos para entrega e recebimento dos bens e serviços; .(pela Lei n') 15.266,)

d) as regras de instrução processual e de uso da plataforma; .(Incluído pela Lei n'’ 15.266, de 2025).

e) as condições de pagamento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento do bem ou serviço; .(Incluído pela Lei n'’

2025)

15.266, de 2025).

f) as sanções aplicáveis ao responsável por infrações, observado o disposto nos arts. 155 a 163 desta Lei

§ 2c’ O S lcx poderá ser disponibilizado para os órgãos e entidades de que trata o caput do art. I' desta Lei, para empresas públicas, para

2025)

sociedades de economia mista e suas subsidiárias e para entidades privadas sem fins lucrativos. .(Incluído pela Lei n'’ 15-266, de 2025)

Seção III

Da Pré-Qualificação

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar previamente

1 - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de
serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração

§ 1'’ Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte

1 - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do registro cadastral

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.

§ 2c’ O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de interessados

§3' Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital

1 - as informaÇões mínimas necessárias para definição do objeto;

II - a modalidade, a forrna da futura licitação e os critérios de julgamento.

§ 4' A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à amp[iação da competição

§ 5'’ Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da Administração

§6' A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores

§ 7a A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação,
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes,

§ 8'’ Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

- de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§ 9'’ Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do público

$ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados

Seção IV

Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a
publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções
inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento

§ 1c) Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pela
Administração ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios
correspondentes, conforme especificado no edital

§ 2c’ A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de
manifestação de interesse previsto no caput deste artigo:

- não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;

.(Incluído pela Lei n' 15.266, de



II - .XbM o poder público a realizar IIcitaÇão;
III - da iAplica\á, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;

IV - será rem%ia somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder público
+mw

§ 3a Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a Administração deverá elaborar parecer fundamentado com a
demonstração de que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são
compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagern entre as demais
possíveis

$ 4'’ O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim considerados os rnicroempreendedores individuais,
as microempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao
desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto
impacto, exigida, na seleção definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das
necessidades da Administração.

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

1 - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada Item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida

III - a possibilidade de prever preços diferentes

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justíficados no processo

IV - a possibilidade de o IÊcitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites deÊa;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências

§ lo O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a i-nviabilidade de se
promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos
deverá ser indicado no edital

§2' Na hipótese de que trata o § 1a deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ lc’, 2c’ e 3c’ do art. 23 desta Lei, a
contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou entidade

§ 3ç> É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas
seguintes situações:

1 - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens

§ 4c’ Nas situações referidas no § 3' deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro
órgão ou entidade na ata.

§ 5a O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia,
observadas as seguintes condições:

1 - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

\1- definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.



inexi9ibilil 'nsa de

obrigará aàbelecidas
/idamente motivada

§ 6'’ O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados irnplicará compromisso de fornecimento nas condições es
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que de

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela
contidas

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que
atendidos os seguintes requisitos

- existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá. na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ lc’ O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante

§ 2'> Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público

ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

u distrital

§ 3c3 A faculdade de aderir à ata de regIstro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
14,770, de 2023)

.(Redação dada pela Lei n'’

1 - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou .(Incluído peia Lei nc> 14.770, de 2023)

- por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora
municipal, desde que o sIstema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. .<Incluído pela Lei n' 14.770, de 2023)

§4' As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2c> deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes,

§ 5'’ O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2'’ deste artigo não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem

§ 6a A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entídades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o 9 5' deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei

§ 7'’ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médÊco-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual. distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que
trata o § 5'’ deste artigo.

§ 8'’ Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade estadual, distrital ou municipal

Seção VI

Do Registro Cadastral

AçL47. Para os fins d08ta Lol, os órgãos o ontidados da Administração Pública dovorão utilizar o $istoma do rogistro cadastraÊ unificado
disponíveLouPort8HNacional do Contratações Públicas (PNCP), para ofoito de cadastro unificado do lieitantos, na forma disposta4m+egulaw+$ntoT

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes e de contratados, na forma estabelecida
em regulamento do Poder Executivo federal. .(Incluído pela Lei n'’ 15.266, de 2025).

§ 1'1 O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos
interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes
e para ingresso de novos interessados

§ 2'’ É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade IÊcitante, de registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos



§ 3' A IÊnistração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos
?gulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento,

os critérios, as condições e os limites

a que se refere o § 3c’ deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para

qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos
para habilitação previstos nesta Lei

§ ID O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e
econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial,

§2' Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o regIstro

§ 3'’ A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório
da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada

§ 4' A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3c) deste artigo, será condicionada à implantação e à

regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendirÜento aos
princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medIdas de
incentivo aos licitantes que possuírem ótirno desempenho anotado em seu registro cadastral

§ 5'’ A qualquer tempo poderá ser alterado
esta Lei ou por regulamento.

suspenso ou cancelado o registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por

§ 6Q O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá participar de processo licitatório até a decisão aa
Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão do certificado referido no § 2'’ deste artigo

TÍTULO III

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO 1

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ I' Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura1 o
número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais

§ 2') Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos. as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com
os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta

Art. 90. A Administração convocará regularrnente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei

§ 1 ' O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da partedurante seu transcurso
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2D Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3' Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos
cornpromissos assumidos.

§ 4D Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2Q deste artigo, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá

- convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

§ 5a A recusa tnjustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total dá obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

§ 6' A regra do § 5' não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4'’ deste artigo

§ 7c’ Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço
ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2'’ e 4c) deste artigo,

§ 8'’ Na situação de que trata o § 7c> deste artigo, é autorizado o aproveitamento, em favor da nova contratada, de eventual saldo a liquidar inscrito
em despesas empenhadas ou em restos a pagar não processados. .(Incluído pela Lei n' 14,770, de 2023).

§9' Se frustradas as providências dos §§ 2' e 4c>, o saldo de que trata o § 8c’ deste artigo poderá ser computado como efetiva disponibilidade para
nova licitação, desde que identificada vantajosidade para a administração pública e mantido o objeto programado. .(Incluído pela Lei no 14.770, de
2023)



Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e
mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 6

§ I' Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindíve1 à segurança da soix/J a Estado
nos termos da legislação que regula o acesso à informação. 1 /

§ 2a Contratos reÉativos a direitos reais sobre imóveis serão formal izados por escritura pública lavrada em notas de tabeliãoMeor deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. ' ~ ]

§3' Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento

§ 4'’ Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam

o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta

111 a legislação aplicável à execução do contrato nclusive quanto aos casos omissos

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento:

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das rnultas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras norrnas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ lc’ Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão
conter cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes
hipóteses

- licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por
organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do
Chefe do Poder Executivo;

III - aquIsiÇão de bens e serviços realizada por unidades administrativas corn sede no exterior,

§ 2'’ De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja período
antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a
regularidade do início de sua execução

§ 3Q Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, corn
data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 4c) Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será por:

- reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra,
mediante previsão de índices específicos ou setoriais;



II -JWactR@o, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante dernonstrdÇão
analítica dal,ari}FÔVos custos,

§ 5c1 Nos cRU s de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a medição será mensal

§ 6' NoshTAtos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o
prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do Fornecimento da documentação
prevista no §BQ do art. 135 desta Lei

§ 7'’ Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da
obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de
documento de cobrança. .(Incluído pela Lei n' 14,770,_de 2023)

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de
programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação
(software) - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a
Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização de seu autor.

9l' Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o
caput deste artigo incluirá o fornecirnento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra

§ 2' É facultado à Administração Pública deIxar de exigir a cessão de direitos a que se refere o caput deste artigo quando o objeto da
contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os
mecanismos instituídos pela Lei nc’ 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 30 Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e os registros serão
promovidos nos órgãos ou entidades competentes

Ark. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura

1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - IC) (dez) dias úteis, no caso de contratação direta

§ 1') Os contratos ceÊebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
incisos l e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade

§2' A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade,
deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem1 da infraestrutura, da
logística do evento e das demais despesas específicas

§ 3c) No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do conlrato
os quantitativos e os preços unitárÊos e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato1 os quantitativos
executados e os preços praticados

§4' (VETADO).

§5' (VETADO)

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

1 - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras corn entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras
técnica, independentemente de seu valor.

inclusive quanto a assistência

§ 1 '’ As hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art, 92 desta Lei.

9 2' É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10,000,00 (dez mil reais),

Ugênefa .(Vide Dcereto n'1 11.UU, de 2023). Mgêneia .(Vide Decreto n'’ 12,343, de 2024)
.(Vide Decreto n' 12.807, de 2025) Elgência

compras ou o de prestação de serviços de pronto

Ugência

CAPÍTULO II

DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços e fornecimentos

§ 1c) Caberá ao contratado.optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, .(Incluído pela Lei n'’ 14.770, de 2023)

§ 2') Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.



$ 3- (J ealtal Tlxara prazo minImo de 1 (um) mês, contado da data de homojogação da licitacão e anterior à assinatura do

prestação da garpntia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1'’ deste artigo'

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à
inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas co:
esta Lei:

1 - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida a substituição da
apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e
desde que nenhum período fique descoberlo, ressalvado o disposto no § 2'’ do art. 96 desta Lei'

Art, 98, Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato,
autorizada a majoração desse percentual para até 100/, (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos
riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, na modalidade
seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do
contrato

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquern a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor
desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e
prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em
que

1 - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, corno interveniente anuente e poderá

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que
demonstrada sua regularidade fiscal;

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

- caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na
apólice

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice

CAPÍTULO III

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre
contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem
cornpartilhados

§ 1- A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às
partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo

§2' Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao contratado.

§3' A alocação dos riscos contratuais será quantíficada para fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação

§ 4c3 A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenlentes e deverá
ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§ 5' Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-
financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere

1 - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 desta Lei;

ll - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato

§ 6'’ Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e
privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o
detalhamento dos procedimentós necessários a sua identificação, alocação e quantificação financeira

histração
9idas por



CAPiTULO IV

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

e Jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

lnilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - extingui-Ios, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei

II - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipó',eses de

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do co.ntrato

§1' As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

§2' Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que so
mantenha o equilíbrio contratual,

uh

CAPÍTULO V

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista ern edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos a pagar vinculados a contratos de duração plurianual, senão depois de
encerrada a vigência destes, nem os vinculados a contratos rescindidos, nos casos dos §§ 8c’ e 9c’ do art. 90 desta Lei. .(Incluído pela Lei nc’ 14.770,a_

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos
observadas as seguintes diretrizes:

1 - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da
contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçarnentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua rnanutenç,ão;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem,

§ 1a A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá
ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data

§ 2Q Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas nas alíneas “P e “9” do inciso IV e
nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público
oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação,

í - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles que impliquem a elaboração de benfeitorias
permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao término do
contrato

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticarnente prorrogado quando seu
objeto não for concluído no período firmado no contrato

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado

1 - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei especial

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima. definida pela soma do
prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção. este limitado a 5 (cinco) anos

2023)

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a Administração, os prazos serão de



contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação poderá tI

15 (quinze) anos

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§ 10 É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse
do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.

§ 2' (VETADO).

§ 30 (VETADO)

HIV[TADO).

§ 4c’ Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administração,
a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. .(Promulgação partes vetadas)

§5' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

§ 6c’ Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5' deste artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá
divulgar, em sítIo eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada,
corn o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução

§ 7'> Os textos com as informações de que trata o § 6'’ deste artigo deverão ser elaborados pela Administração

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se
refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7'’ desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-Ios e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição

§ lc’ O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§2' O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que dernandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência

§ 3Q O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual

§ 4c’ Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas
firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado

Art. 118. O contratado deverá rnanter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato

§ l'’ A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações,
inclusive perante o registro de irnóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2'’ deste artigo

§ 2c’ Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá
solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento
das obrigações do contratado,

§ 3c’ Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de
obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

- exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;



1v - eM c 4d# inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao

contratado: ' qG
V - estabeIAler qde os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do

contratado que mWem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

gerador.

§ 4c’ Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3'’ deste artigo são absolutamente impenhoráveis

§ 5'’ O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nc’ 8.212, Ae 24 de julho de 1991.

Art. 122. Na execução do contrato e sern prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da
obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,

§ 1'> O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente

§ 2c3 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação

§ 3c’ Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídIca, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica
conlercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral. ou oor
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação,

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução do requerimento
Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

a

CAPÍTULO VII

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

- unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esta Lei;

- por acordo entre as partes

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial
atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pac,tuado
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,

§ 1'’ Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de
responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração

§ 2' Será aplicado o disposto na alínea ''d’' do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras e serviços de engenharia1 quando a
execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado,

ArI. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por
cento)

Art, 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não poderão transfigurar o objeto da contratação

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por
meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os
colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e
rnonetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
com orovados



Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer,
no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hal te?e\ern que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório. + )/x

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigênãa doXntrato e
antes de eventual prorrogação nos termos do art. l07 desta Lei. Vb

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Ádministração no
curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto
nos seguintes casos

1 - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;

11 - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da
Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5c) do art. 46 desta Lei

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos corno de responsabilidade da Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da
proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão
de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos
contratuais, com data vinculada

- à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra

§ 1' A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratern de
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem corno de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

§ 2' É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

§3' A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última
repactuação.

§ 4' A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, corno os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços

§ 5'’ Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o inciso II do caput deste artigo
poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contrataçao

§ 6Q A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração anatítica da variação dos custos, por melo de
apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, como nas seguintes situações:

variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias

CAPÍTULO VIII

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superior:

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado:

v - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;



VI - ai,-aso na obtenção da licença ambiental1 ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda
que obtida no prazo previsto;

VIL- atraso Da liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação
dessas árAe >) /\

(_',

VIII - razões db interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

’IX - nãnento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especínGas, para pessoa
corn deficiência, Õãra’ reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ lc> Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.

§ 2c’ O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

- supressão. por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite
permitido no art. 125 desta Lei

11 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental

§3' As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2' deste artigo observarão as seguintes disposições

1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem
de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação,
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.

§ 4'] Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse
da Administração;

II - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula cornpromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 10 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2' Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:

1 - devolução da garantia

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização,

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as
seguintes consequências

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e
necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das muItas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Adrninistração Pública e das multas aplicadas,

§ lc’ A aplicação das medidas previstas nos incisos l e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2'’ Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do secretário
estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.



CAPÍTULO IX

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 140. O objeto do contrato será recebido

1 - em se tratando de obras e serviços

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais

11 - em se tratando de compras

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade
do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais.

§ I' O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato

§2' O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiÊidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato,

§ 3'J Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato

§ 4Q Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado,

§ 5c> Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 6'’ Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício,
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição
necessárias

CAPÍTULO X

DOS PAGAMENTOS

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordern cronológica para cada fonte diferenciada de recursos
subdividida nas seguintes categorias de contratos

- fornecimento de bens

II - locações;

III - prestação de serviços;

IV - realização de obras

§ lc’ A ordem cronofógica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior
comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas cornpetente, exclusivarnente nas seguintes situações:

- grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

II - pagamento a microernpresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e
sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o
curnprimento da missão institucional

§ 2a A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização,

§ 3'’ O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem
cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarern a eventual alteração dessa ordem.

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação
do fato gerador.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá
ser liberada no prazo previsto para pagamento.



Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada
ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no
edital d’avíTRg) e no contrato

B

5l'> kB;gamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato
visar à im) de processo de racionalização, hipótese em qu'e as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçarnentários, na forma de
regularnefRã$ãa específica

§ 2D A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à
execução de obras ou à prestação de serviços,

§ 1ç’ A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição
indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e
expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.

§ 2Q A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado

§ 3Q Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características
da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei n'’ 4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO Xl

DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão
sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de
interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos

1 - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato,

III - motivação social e ambiental do contrato;

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas:

v - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados

VIiI - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato

Xl - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade
do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da
aplicação de penalidades cabíveis

Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 147
desta Lei, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e des(.onstituindo os já
produzidos

§ 1a Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por perdas e danos1 sem prejuízo
da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis

§ 2'’ Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha
eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for
declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não Ihe seja imputável, e será promovida a
responsabilização de quem Ihe tenha dado causa

Art_ 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para
pagamento das parcelas contratuais vincend.as no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização
de quem Ihe tiver dado causa,

CAPÍTULO XII

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias,
notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem,

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as
questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por
quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações



Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas observará r,rit1
técnicos e transparentes.

TÍTULO IV

DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO 1

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - daí causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionarnento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções

1 - advertência

II - muIta

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1'> Na aplicação das sanções serão considerados

- a natureza e a gravidade da infração cometida:

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 2ç’ A sanção prevIsta no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput
do art. 155 desta LÚ, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

§ 30 A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§4' A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos inctsos II,
A,a,3, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei,. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

§5' A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII,B,_X,AI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll. III, IV, V, VI e VII do caput do
refer}do artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'’ deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos

§ 6'’ A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste arligo será precedida de análise jurídica e obsewará as seguintes regras:

1 - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade



II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério PúbIIco e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste
parágrafoAIa j,wr1a de regulamento,

à’'©nções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do

';'"':;*;.x§8'’13e-aJ muIta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, alérn da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

§ ga A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que ava[iará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

§1' Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcÊona[ não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se
refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade,

§2' Na hipótese de deferirnento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensâveis pela comissão, o
licitantc ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

§ 3'’ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou
intempestivas,

§ 4c> A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será

1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo

11 - suspensa peÉa celebração de acordo de leniência previsto na Lei n'’ 12.846, de 1'> de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da AdmInistração Pública que
também sejam tÊpificados como atos lesivos na Lei nc> 12.846, de lc’ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar1 encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (c,nep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal

Parágrafo único- Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos 1,J, III e IV do caput do art, 156 desta Lei, o Poder Executivo
regularnentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e dérivadas de co.t,ato,
distintos

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forrna prevista em edital ou em contrato

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente

- reparação integral do dano causado à Administração Pública

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos
da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único, A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. '(&gulamento).

CAPÍTULO II

DAS IMPUGNA(,,ÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS



Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lo}N3u fura solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 {três) dias úteis antes da data de abertura do certame. ,4 " ) /’-

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficÊa1 no prazo d: # à (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. a

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem

- recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação

e) extinção do contrato, quando determinada par ato unilateral e escrito da Administração:

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caÊba recurso
hierárquico

§ IQ Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas ''b'’ e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as
seguintes disposições:

1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais
previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de
adoção da inversão de fases prevista no § I' do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única

§ 2c> O recurso de que trata o incÊso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decÊsão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3c’ O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

§ 4c’ O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposiçáo do recurso,

§ 5c) Será assegurado ao ticitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

Art. 1 66. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

Art. 167, Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do ar!, 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá
ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
seu recebimento

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá
dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias,

CAPÍTULO III

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes
linhas de defesa

- primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de
governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade:

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo tribunal de contas

§ I' Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo será de responsabilidade da alta
administração do órgão ou entidade e levará em consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas
medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais
vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas,

§ 2CJ Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso Êrrestrito aos documentos e às informações necessárias à
realização dos trabalhos, inclusive aos documentos classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nc’ 12.527, de 18 de novembro de 2011, e
o órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo

§ 3c> Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o seguinte



1 - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova
ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes púb[icos responsáveis;

II - qMÜ;,&rem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inc’lso I deste § 3a,
adotarão as próMÊrRi4 necessárias para a apuração das infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a necessidade de
individualização daN>ntUL as, bem corno remeterão ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos
de sua competên#H

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e
risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o
disposto no § 3' do art, 169 desta Lei

§ 1') As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da
fase de instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos.

§2' A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de controle nem retardará a aplicação de qualquer do
seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3c’ Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o
esclarecimento dos fatos

§ 4c> Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de conta
competente contra irregularidades na aplicação desta Lei

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte

1 - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento que terão impacto significativo
nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles disponibilizern subsídios para avaliação prévia da relação entre custo
e benefício dessas possíveis proposições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas
evidências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a evitar que interesses pessoais
e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser
perquirida a conforrnidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica

§ lc’ Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas deverá pronunciar-se definitivamente sobre o mérito da
irregularidade que tenha dado causa à suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da data do recebimento das informações a que
se refere o § 2'> deste artigo, prorrogável por igual período uma única vez, e definirá objetivamente

1 - as causas da ordem de suspensão

II - o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado pela suspensão da licitação, no caso de objetos essenciais ou de
contratação por emergência.

§ 2c) Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, admItida a
prorrogação:

1 - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão

II - prestar todas as informações cabíveis;

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso

§ 3D A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o § 1'’ deste artigo deverá definir as medidas necessárias e
adequadas, em face das alternativas possíveis, para o saneamento do processo licitatório, ou determinar a sua anulação.

§ 4c’ O descumprimento do disposto no § 2c) deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade e a obrigação de reparação do prejuízo
causado ao erário

Art. 172. (VETADO).

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover eventos de capacitação para os servidores efetivos e
empregados públicos designados para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, incluídos cursos presenciais e a distância
redes de aprendizagem, seminários e congressos sobre contratações públicas.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO 1

DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP>

Art, 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à:

1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federati vos

§ IQ O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, a ser presidido por representante indicado pelo
Presidente da República e composto de

1 - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República



2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional de Municípios

§ 2CJ O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações

planos de contratação anuais;

II - catálogos eletrônicos de padronização;

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos;

IV - atas de registro de preços;

v - contratos e termos aditivos;

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso

§ 3c’ O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer

1 - sistema de registro cadastral unificado;

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à base nacional de notas fiscais eletrônicas;

III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previsto no § 4'
do arl. 88 desta Lei

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do contrato, que possibilite

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de texto ou imagens pelo interessado previamente identificado

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras a que se refere o inciso III do caput do art. 19 desta Lei;

c) comunicação entre a população e representantes da Administração e do contratado designados para prestar as informações e
esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento;

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprirnoramento das atividades da Administração

VII– o Sicx. .(Incluído pela Lei nD 15.266, de 2025)

§ 3c’-A. As funcionalidades a que se refere o § 3' deste artigo serão os sistemas adotados e oferecidos pelo Poder Executivo federal. .(Incluído
pela Lei n' 15.266, de 2025)

§ 4c) O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências previstas na Lei nc’ 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 50 (VETADO)

Art. 175. Sem prejuizo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir sítio eletrônico oficial para divulgação
complementar e realização das respectivas contratações,

§ I' Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por meIo de sistema eletrônico forrlecidQ por pessoa
jurídica de di,oito público ou privado, na forma de regulamento do Poder Executivo federal. .(Redação dada pela Lei n' 15.266, de 2025)

92n (y[TADO).

§ 2' Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas contratações mediante publicação de
extrato de edital de licitação em jornal diário de grande circulação local. .(Promulgação partes vetadas)

Art, 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para
cumprimento

- dos requisitos estabelecidos no art. 7') e no caput do art. 8') desta Lei;

II - da obrigatoriedade de realização da ficitação sob a forma eletrônica a que se refere o 5 2' do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão

1 - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extlato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento
de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

CAPÍTULO 11

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS



Art. 177. O caput do art. l.048 da Lei n'’ 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso IV

'Art. 1.048.

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas
nciso XXVll do ca ia Constitl

normas gerais de licitação e contratação a que se refere o

Art. 178. O Título Xl da Parte Especial do Decreto-Lei nc’ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do
seguinte Capítulo II-B

(NR)

“CAPÍTULO II-B

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Contratação direta ilegal

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses previstas em lei

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e muIta

Frustração do caráter competitivo de licitação

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e muIta

Patrocínio de contratação indevida

Art. 337-G. Patrocinar, dIreta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração Públic,a1 dando causa
à instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e muIta

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo

Art- 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação
contratual, em favor do contratado, durante a execução dos contratos celebrados corn a Administração Pública, sem
autorização em lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrurnentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com
preteriç.ão da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório

Art. 337-1. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e muIta

Violação de sigilo em licitação

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o
ensejo de devassá-lo

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e muIta,

Afastamento de licitante

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e muIta, além da pena correspondente à violência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em razão de vantagem oferecida,

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela decorrente, mediante

1 - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidade diversas das previstas no
edital ou nos instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada, inservível para consumo
ou com prazo de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço fornecido

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a Administração Pública a proposta ou
a execução do contrato



Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Contratação inidônea + 3',)
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 4Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.

§ 1') Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa

§ 2' Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de
licitação e, na mesma pena do § lc’ deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a
Administração Pública

Impedimento indevido

Art. 337-N. Obstar. impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer interessado nos
cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o cancelamento de registro do inscrito

registros

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de informação por projetista

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pública levantamento cadastral ou condição de
contorno em relevante dissonância com a realidade, em frustração ao caráter competitivo da licitação ou em
detrimento da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em contratação para a elaboração
de projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em procedimento de manifestação de
interesse

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

§l' Consideram-se condição de contorno as informações e os levantamentos suficientes e necessários para a
definição da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, incluídos sondagens, topografia, estudos de
demanda, condições ambientais e demais elementos ambientais impactantes, considerados requisitos mínimos ou
obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração de projetos,

§2' Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em
dobro a pena prevista no caput deste artigo

Art. 337-P. A pena de muIta cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo
prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato licÊtado ou celebrado com
contratação direta

Art. 179' Os incisos II e III do caput do art. 2c’ da Lei nc’ 8,987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2c’ .......,............

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante
licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou parcial,
conservação, reforrna, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegados pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de
empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado

” (NR)

Art. i 80. O caput do art. 10 da Lei n'’ 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade concorrência ou
diálogo competitivo, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:

-.............-..,..--.,.-.....” (NR)

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a diversos
órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para
a realização das atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei nc’ 11.107, de 6 de abril de 2005,

Art, 182, O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia lc’ de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-
E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as
seguintes disposIções



1 - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

II - os prazBg e.xpressos em meses ou anos serão computados de data a data;

III - MZLxpressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no ÓrgãD ou entidade
cornpetente

=::.,„&..„..„„;,..,...;:..,;-;...;....„.,...,„=.:
1 - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios

§ 2a Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o
expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 30 Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo
considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Exccutivc
federal

§ 1' (VETADO). .(Incluído pela Lei n'’ 14.770, de 2023)

§ 2c’ Quando, verificada qualquer das hipóteses da alínea d do inciso II do caput do art. 124 desta Lei, o valor global inicialmente pactuado
demonstrar-se insuficiente para a execução do objeto, poderão ser: (Incluído peÉa Lei nc’ 14.770, de 2023)

1 - utilizados saldos de recursos ou rendImentos de aplicação financeira; .(Incluído pela Lei n'’ 14,770, de 2023)

II - aportados novos recursos pelo concedente; .(Incluído pela Lei n' 14.7U, de 2023).

III - reduzidas as metas e as etapas, desde que isso não comprorneta a fruição ou a funcionalidade do objeto pactuado, .(Incluído pela Lei n'
14.770, de 2023)

§ 3Q São permitidos ajustes nos instrumentos celebrados com recursos de transferências voluntárias, para promover alterações em seu
objeto, desde que: .(Incluído pela Lei n') 14.770, de 2023).

1 - isso não importe transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão
para outro; .(Incluído pela Lei n' 14.770, de 2023)

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo convenente; e .(Incluido pela Lei nc) 14.770, de 2023).

III - quando se tratar de obra, seja mantido o que foi pactuado quanto a suas características. .(Incluído pela Lei n'’ 14,770, de 2023)

§ 4a Os saldos remanescentes e os rendimentos financeiros auferidos na forma do § 1'’ deste artigo serão obrigatoriamente computados a crédito
do convênio e aplicados no objeto de sua finalidade e na ampliação de meta, quando possível, sem prejuízo da funcionalidade do objeto pactuado,
devendo constar de demonstrativo específfco que integrará as prestações de contas do ajuste, .(Incluído pela Lei n'> 14.770,_de 2023)

Art. 184-A. A celebração, à execução, ao acompanhamento e à prestação de contas dos convênios, contratos de repasse e instrumentos
congêneres em que for parte a União, com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), aplicar-se-á o seguinte regime
simplificado: .(Incluído pela Lei n'’ 14,770, de 2023) .(Vide Decreto n'’ 12.343, de 2024). Mgência .(Vide Decreto nc> 12.807, de 2025) Mgêncb

1 - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros objetivos para caracterizar o cumprirnento do objeto;
2023)

.(Incluído Bela Lei n'’ 14.770, a

II - a minuta dos instrurnentos deverá ser simplificada; .(Incluído pela Lei n'’ 14.770, de 2023)

lll - a liberação dos recursos dar-se-á em parcela única; .(Incluído pela Lei n'’ 14.770, de 2023).

IV - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante visita de constatação da compatibilidade corn o plano de trabalho.
Lei n'’ 14.770, de 2023)

.(Incluído p_ela

§ 1'’ O acompanhamento pela concedente ou mandatária será realizado pela verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas
registradas pela empresa executora e pelo convenente do Transferegov e por vistorias in loco, realizadas considerando o marco de execução de
100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras vistorias, quando necessárÊas. .(Incluído pela Lei n'’ 14.770,_de 2023).

§ 2a Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento
necessário para o início da execução do objeto, e caberá à concedente ou rnandatária verificar o cumprimento do objeto pactuado ao final da execução
do instrumento. .(Incluído pela Lei nc’ 14.770, de 2023)

§ 3' Quando exigidos, os registros dos projetos de engenharia, dos documentos de titularidade de área, do licenciamento ambiental e do
processo licitatório pelo convenente no Transferegov constituirão condição para a liberação da parcela única dos recursos de que trata o inciso III do
caput deste artigo. .(Incluído pela Lei nc’ 14.770, de 2023)

§ 4'’ O regime simplificado de que trata este artigo aplica-se aos convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres celebrados após
a publicação desta Lei. .(Incluído pela Lei n'’ 14.770, de 2023).

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei n'’ 13.303_de 30 de junho de 2016, as disposições do Üpítulo II-B do TítLLo
XI da Parte Especial do Decreto-Lei nc’ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)



Art, 186, Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente à Lei n'> 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei n'’ 11.079, de 30 de dezembro
de 2004, e à Lei nD 12.232, de 29 de abril de 2010.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução

Art. 188. (VETADO)

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à
na 10.520, de 17 de julho de 2002t e aos arts. 1c) a 47-A da Lei n'1 12.462, de 4 de agosto de 2011.

366 à Lei

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo corn as
regras previstas na legislação revogada

2023) Ugência encerrada

Provi3ória nn 1 .107, de 2023) Ugência encerrada

icia encerra(11

encerrada
§ 2n É vedada a aplieação eolnbinada desta Lei com as eitadas ilo inciso II do eaput do art. 193.

de 2023). ygência encerrada
.(Incluído pela Medida Provi3ÓFia nn 1.167,

Art. 191 . Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente
de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no
aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

art,
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no pm

193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência

Art. 192. o contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e fundações continuará regido pela legislação pertinente
aplicada esta Lei subsidiariamente

Art. 193. Revogam-se

1 _ os arts. 89 a 108 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;

ll , em 30 do dt.,zcàlbro’de 2023: .(Redação dada pela Medida Provisória nn 1,167, de 2023) Ugência encerrada
ah-Mg
b}e_W
e}oFmei n' 1-2.462,M. .(PB 1a Medida Provisória n'’ 1.167,). Mg
II - em 30 de dezembro de 2023 .(Redação dada pela Lei Complementar nc) 198, de 2023).

a) a Lei n' 8,666, de 21 de junho de 1993; .(Redação dada_pela Lei Complementar n' 198, de 2023)

b) a Lei n') 10.520, de 17 de julho de 2002; e .(Redação dada pela Lei Complementar n' 198, de 2023).

c) os arts. I' a 47-A da Lei n' 12.462. de 4 de agosto de 2011 .(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 198, de 2023).

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 10 de abril de 2021 ; 2002 da Independência e 1332 da República.
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LEI NO 14.133. DE 10 DE ABRIL DE 2021

Mensagem de veto Lei de Licitações e Contratos Administrativos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5: do art. 66 da

Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei ne 14.133, de 1'J de abril de 2021 :

"Art. 37 .

§ 2'’ Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6c) desta Lei cujo valor estimado da contratação
seja superior a R$ 300,000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será por:

- melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica

Art, 54

§ 1a Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação

'' Art. 115

§ 4' Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da
Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital

''Art. 175

§ 2c’ Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas contratações mediante publicação de
extrato de edital de licitação em jornal diário de grande circulação local.”

Brasília, 10 de junho de 2021 ; 2002 da Independência e 1332 da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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MENSAGEM

Dr. GP. N' {}{}6/2026

Ilha Comprida, 28 de janeiro de 2026.

Senhor Presidente,

Nobres Vereâdares,

E com imensa satisfação que passamos às mãos de Vossas

Exçciêncãa«3, o incluso Projeto de Lei, que AUTORIZA A CHEFE DO PODER
}:XE€UTIV€) A PROCEDIbR COM A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Os recursos necessários ao atendirnento da presente propositura serão

cobertos com a anulação de dotações, e serão destinados à Secretaria de ’ruri SIno--Divisão de

Eventos, para atender demandas do Ilha Verão 2026, conforme tabela, anexa:

Diante do exposto, queremos solicitar aos Nobres Vereadores, que o

Projeto de Lei submetido através da presente, seja apreciado e aprovado por essa Colcnda
Ca,;a de Leis. cim CÁ&k'FER DE URGÊNCIA.

Ibiyu;t&\'tuq

MARI STELA OSÓRIO bE MARQUES CARI)ONA

Prefeit{ Municipal

Ao Exlrro. $erx}rí lr
fVXãi{<}m César Pires

n!). Pre$iiãeíxte da Câmara Municipal de
i ttl/& cc)MPl{IDA/SPT

;\v. Beira Mar. 1 : .OtJO - BaIn. Meu Recanto - Ilha Comprida. SP

1'cl.: 13 3842-'/000 www.ilhacolnpridã.sp.gov.br
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A Prefeita Municipal de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das

aL}’ihuiçõçs que IIre são conferidas pe}a Lei OrgânIca, FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprovou e

cia sancic>na e pronuiiga a seguinte lei:

.&r{âg€> i“ Fiea ír Coirtabilidade Municipal, autorizad,1 a proceder com d Abertura de Crédito

Adicional Suplernentar, nd importância de R$ 3.150.000p00(três milhões cento e

cinquenta mi! reais), distribuídos na seguinte dotação:

i j: 1 PODER EXE('U"]"iVO

f)2.t 16 Sí:':(*RE"fARIA MUN IC iP AL DI:: TURISMO

DIVISÃO DE EVENTOS

CALtTN DÁRIO ANUAL DE VENTOS

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA
JLIRÍDI('A

O:3.( JÔ.€>3

23.695 ,€)t->2,f j ,,2049

3.3.90 .39

7-7) 7:- 4 /.

Os recursos necessários do atendimento da dotação acilna serão cobertos com a anulação

das seguintes dotaçães:

/\rf&go 2'

jl

02.o 1

o 3.o i .o

04.13 1 .003 i .2{}{}

3.3.90.39

4.4.90.52

( 13.( 17

t}2.Í17.ij i

5.452.{}{)2.2.2Í}7

3 .3 .')o . 30

3.3.90 ,39

{}2.( 38

02 .(lg.0 t

04., 1 22.0023.2.05'}

4.4.90 . 52

Av Beira Mar. 1 1 .000 „ 88l11. Meu Recanto - Ilha ('omprida- SP

el : 11 3842_7000 www.ilhacomprid3.sp.gov.br

P 14C). JETO 1)E LEI N.' 006/2026

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
PROCEDER COM A ABERTURA DE CRf.DITO
Al)ICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

1 110.0000 3 . 150.00('),00

RS 3.150.000,00

PODER EXECUTIVO

GABiNETE DO PREFEITO

CHEFiA DE GABINETE

MANUTENÇÃO DA COM UNIC AÇAO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA
JU RÍt)IC A
EQUIPAMENTOS E M ATERIAL 1 1 IO.0000
PER'M AN ENTE
SECRETARIA M UNICIP AL DE INFRAESTRUTURA
URBANA E OBRAS
SP("RETA RIA MUN ICIPAL, DE fNFRAESTRUTU RA
URBANA E OBRAS

9

10

M ANUTENÇÃO DA SECRETARiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU RA
OBRAS E SERV 1(.-oS
M A'-l'E:RIAL DE CONSUMO t 1 10.0000 236

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 1 1 10 J>000 239
jURI D ICA
SECRETARIA M UNIC' IP AL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SECRETARIA M UN IC IP AL DE GESTAO ADMINISTRATIVA

MÁNUTEN('ÃO E MODÉRNIZÂÇÃO DOS SFRV lt;OS
ADM IN ISTR ATIVOS
EQU ip AM ENTe)s E MATERiAL i i lo'oooo 244
PERMANENTE

110.0000 90.000 .00

1 o.000.oo

UR RANA,

300.000.00

300.000.00

50.000.oo

.1 .i\'l ..:L' !
6 P •b 1+ + 1

! :', . T = } -1. ! I i : ' ..i
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&
tJ 1?.í18.t >2 DIVISÃO DE LICITAÇÃO. COMPRAS E

CONT RATOS
COMPRAS, I..ICITAÇ'OES E APOIO À GESTÃO DE
CONTRATOS
OUTROS SERV .TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA
DIViSÃO DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
GESTÃO OTIM IZADA DE TIC

1

04. 1 2:3 .0023 . 2055

3.3 .90.39 1 10.0000 246 50.000 .01)

03.08.05

C14.122.OtJ25.2tj5b

4.4.90.52 EQUiPAMENTOS E M A'rERI AL
PERMANENTE
DIV ISÃO DE FROTA

1 110.0000 258 400.000.oo

i12.1)8.Í>6

04. i 22.002.6 .2059 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO
DE FROTA
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30 1 10.0000 259 oo.000,oo

02.09 SECRETARIA MUN ICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRiA
SECRETARI A MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E
ORÇ AM ENTÁRIA
OBRIGAÇÕES TRiBUTÁRiAS E
coNTRiBu"riv AS

PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRATUAL
RESGATADA
DIVISÃO DE RENDAS DIVERSAS

1

1

112.09.( j l

3 .3 .90.47 1 10.0000 273

276

500.000,00

950 .000,oo4.6.90.71 110.0000

(32.{JtJ .Cl::3

(14. 1 23 .01)27.:( 162

3.3.90.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RENDAS E TRIBUTAÇÃO

110.0000 284 400.000.00

1-o’1’..\ L

Artigo 3'’

RS 3.1 50.000.00

Esta Lei entra em vigor na d,ita de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, 28 DE
JÂNEIRí3 DE: 2026.

,RDONA086
P

[VIARISTELA

:1: i + : !.\ i

3„ 9

Av. 1-)gjra Mars 1 1.000 - BaIn. Meu Recanto . Ilha Cornprida- SP

I'eÉ.: 13 3842-7000 www.ilhacolnprida.sp.gov.br
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- PROCURADORIA JURÍDICA -

PARECER JURÍDICO - ADMISSIBILIDADE DE DENÚNCIA

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO DE

CASSAÇÃO DE MANDATO DO PREFEITO. INFRAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA. ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DO ART. 43 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL C/C
DECRETO-LEI 201/67. LEGITIMIDADE ATIVA DO ELEITOR. OPINATÉVO
PELO RECEBIMENTO E LEITURA EM PLENÁRIO.

1 - RELATÓRIO

Trata-se de denúncia protocolada pelo cidadão Rafael Mainardis em 02/02/2026,

imputando à Prefeita Municipal, Sra. Maristela de Osório Marques Cardona, a prática de

infrações político-administrativas. A denúncia aponta irregularidades como pagamento por

serviços inexistentes e cessão irregular de bem público, fundamentando-se no relatório de

CPI anterior e decisões judiciais.

Cabe a esta Assessoria Jurídica, neste momento, analisar estritamente o

cumprimento dos requisitos formais de admissibilidade para o regular processamento

perante esta Casa de Leis

É o relatório.

Passo a opinar.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

A competência da Câmara Municipal para processar e julgar o Prefeito por infrações

político-administrativas encontra-se cristalina na Lei Orgânica do Município (LOM):

"0 Prefeito ou seu substituto, poderão ter cassado seus mandatos, pela

Câmara Municipal, mediante julgamento por infração político-

administrativa, na forma do disposto na Legislação Federal, nesta Lei

Orgânica e no Regimento Interno da Câmara."

Ademais, a LOM reforça que o julgamento deve observar a Lei Federal pertinente

(DL 201/67), assegurando-se o contraditório e a arnpla defesa. A análise de admissibilidade

deve verificar os seguintes requisitos cumulativos previstos no Art. 43, § 1'’ da Lei Orgânica

Municipal:

1. A Denúncia Escrita e Fundamentada A legislação municipal exige a

apresentação de "denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice-prefeito, contendo a

exposição dos fatos e a indicação das provas".

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP-CEP 1 1925-000-Telefax (O**13) 3842-2000
E-mail: camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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• Análise: A peça apresentada é escrita, narra fatos determinados

(pagamentos irregulares e superfaturamento) e indica provas robustas (Relatório da CPI nc’

01/2025 e documentos anexos),

- PROCURADORIA JURÍDICA -

2. A Legitimidade do Denunciante (Legitimidade Ativa) Conforme o inciso I do §

1 c) do Art. 43 da LOM, a denúncia "poderá ser apresentada por qualquer eleitor, Vereador

focal, partido político, ou entidade legalmente constituída".

• Análise: O denunciante qualificou-se como cidadão e comprovou sua

condição de eleitor mediante a juntada do Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral.

Portanto, possui plena legitimidade ativa para deflagrar o processo.

3. O Destinatário Correto A denúncia deve ser "dirigida ao Presidente da Câmara " .

e Análise: A peça foi corretamente endereçada ao Presidente da Câmara

Municipal, Vereador Milton Cesar Pires.

III. DO RITO PROCESSUAL IMEDIATO

Estando a denúncia formalmente apta, a Lei Orgânica do Município impõe o rito a ser

seguido imediatamente. A denúncia não pode ser arquivada monocraticarnente pela

Presidência quando preenche os requisitos formais.

O passo seguinte, conforme o Art. 43, § 2'’ da LOM, é a submissão ao Plenário:

'’A proposta de constituição de Comissão de Investigação e Processante

será submetida à deliberação do Plenário, observado o procedimento

disposto no Regimento Interno da Câmara."

(_,aso a denúncia seja recebida pelo Plenário, a formação da Comissão Processante

deverá obedecer ao critério do sorteio, conforme determina o § 3'’ do Art. 43 da LOM:

"Os membros das Comissões de investigação e Processante serão
sorteados entre os Vereadores da Câmara, não podendo fazer parte da
comissão, o Vereador que apresentar a denúncia ou que der origem à
mesma . 11

Alerta-se, ainda, para o prazo decadencial previsto na norma municipal: "0 prazo

improrrogável para conclusão dos trabalhos das Comissões de Investigação e Processante,

será de 90 (noventa dias) improrrogáveis".

IV. CONCLUSÃO E PARECER

Diante do exposto, considerando que a denúncia apresentada:

1. Identifica corretamente a denunciada e os fatos imputados;

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP-CEP 1 1925-000-Telefax (0**13) 3842-2000
E-mail: camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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- PROCURADORiA JURÍDICA -

2. Foi subscrita por parte legítima (eleitor no gozo de seus direitos políticos);

3. Contém a exposição dos fatos e indicação de provas exigidas pelo Art. 43, §

ICJ, I da LOM;

Esta Procuradoria Jurídica, na sua função institucional de Assessoria Jurídica, opina

pela ADMISSIBILIDADE da Denúncia n'’ 1/2026.

Recomenda-se à Presidência:

1. O recebimento da denúncia;

2. A leitura da peça na primeira sessão subsequente;

3. A submissão ao Plenário para deliberação sobre o recebimento e instauração

da Comissão Processante, nos termos do Art. 43, § 2'’ da Lei Orgânica Municipal e Art. 5'’,

II do Decreto-Lei 201/67.

Este é o parecer, s.m.j.

Câmara Municipal da Estância Balneária de Ilha Comprida, em 03 de fevereiro de

2026.

Procurador Jurídico

OAB/SP 270.731

REN ALDO Assinado de forma

Tá)NU :: :: ! ! : 6 2 5 ;3Nn 1 :91 ::2N5: : : :
31848 8

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP-CEP 1 1925-000-Telefax (O**1 3) 3842-2000
E-mail: camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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- PROCURADORIA JURÍDICA „ vHS„
APARECER JURÍDICO - RITO PROCESSUAL

!

Ementa : DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO DE CASSAÇÃO. RITO
PROCESSUAL. CONFLITO ENTRE REGIMENTO INTERNO E
DECRETO-LEI FEDERAL NO 201/1967. SÚMULA VINCULANTE NO 46
DO STF. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO .
INAPLICABILIDADE DA FASE DE PARECER PRÉVIO DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA. DEVER DE OBSERVÂNCIA ESTRITA AO
RITO FEDERAL SOB PENA DE NULIDADE

1 - RELATÓRIO

A Presidência desta Casa de Leis depara-se com um conflito normativo

referente ao trâmite inicial da Denúncia n'’ 1/2026 contra a Chefe do Poder Executivo.

• A norma federal (DL 201/67) determina que, apresentada a denúncia, o

Presidente determine sua leitura na primeira sessão e consulte a Câmara

sobre o recebimento imediatamente.

• A norma interna (Regimento Interno, Art. 93, § 20) determina que, lida a

denúncia, esta seja encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação (CCJFR) para parecer prévio em 3 dias.

Solicita-se orientação sobre qual rito deve prevalecer para garantir a

legalidade do feito.

É o relatório.

Passo a opinar.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

1. A Previsão da Lei Orgânica Municipal (LOM) A própria Lei Orgânica do

Município de Ilha Comprida, norma máxima local, já sinaliza a submissão ao

regramento federal.

• o Art. 85 da LC)M estabelece que "0 Prefeito será julgado pela

Câmara Municipal nas infrações político-administrativas, observada

a Lei Federal pertinente".

• O Art. 87 reforça que o processo obedecerá ao rito estabelecido

em " legislação específica".

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário icaraí-Ilha Comprida/SP-CEP 1 1925-000-Telefax (0**13) 3842-2000
E-mail: camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Ilha Compyjda
– Estância Balneãria –

- PROCURADORIA JURÍDICA - r/F
Portanto, a própria LOM reconhece a supremacia da legislação federal :

específica sobre a matéria.

2. A Súmula Vinculante nc’ 46 do STF A controvérsia é solucionada de forma

definitiva pela jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal. A Corte

Suprema editou a Súmula Vinculante n'’ 46, que dispõe: '71 definição dos crimes de

responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e

julgamento são da competência legislativa privativa da União".

Isso implica que:

1. Apenas Lei Federal pode ditar o rito de cassação de prefeitos.

2. Normas estaduais ou municipais (como o Regimento Interno) que criem

fases processuais não previstas na lei federal (como o parecer prévio da

CCJR) são inconstitucionais e não devem ser aplicadas.

3. O Rito do Decreto..Lei nc’ 201/1967 A “legislação específica” citada na LOIVI

é o Decreto-Lei nc) 201/1967. O Art. 5c), inciso II, desta norma define um rito

célere e concentrado:

’'De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira
sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu
recebimento" .

Não há, no texto federal, qualquer espaço para suspensão da sessão ou

envio dos autos para comissões permanentes antes da deliberação do Plenário. A

admissibilidade é um ato político do Plenário, não um ato técnico-jurídico da

Comissão de Justiça.

III. DO RISCO DE NULIDADE

Adotar o rito do Regimento Interno (envio para a CC3JR) em detrimento do

Decreto-Lei 201/67 geraria um vício formal insanável. A defesa da denunciada

poderia pleitear judicialmente a anulação de todo o processo argumentando violação

à Súmula Vinculante nc> 46 e ao devido processo legal, conforme precedentes do

STF (Rcl 71.789/MA).

IV, CONCLUSÃO E PARECER

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-Ilha Comprida/SP-CEP 1 1925-000-Telefax (0**13) 3842-2000
E-mail: camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Ilha
– Estância, Balneária –

- PROCURADORIA JURÍDICA -

Compyjda
-}3b.)

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina:

1. Pelo AFASTAMENTO da aplicação do Art. 93, § 2c’, do Regimento Interno

desta Casa, por incompatibilidade vertical com a Constituição Federal

(Súmula Vinculante n') 46).

2. Pela APLICAÇÃO ESTRITA do Art. 5'’, inciso II, do Decreto-Lei n'’ 201/1967,

em consonância com o Art. 85 da Lei Orgânica Municipal.

Recomendação Prática à Presidência: Na sessão em que a denúncia for

apresentada, o Presidente NÃO deve despachá-Ia para a Comissão de Constituição

e Justiça. O procedimento correto é:

1. Determinar a leitura integral da denúncia pelo Secretário;

2. Imediatamente após a leitura, submeter ao Plenário a votação sobre o

recebimento ou não da denúncia (maioria simples);

3. Se recebida, realizar o sorteio da Comissão Processante no mesmo ato.

Este é o parecer, s.m.j.

Câmara Municipal da Estância Balneária de Ilha Comprida, em 03 de fevereiro

de 2026.

Procurador Jurídico
OAB/SP 270.731

RENALDO Assinado de forma

RODRIGUES digital por REINALDO

JUNIOR:2236253 RODRIGUES

1848 JUNIOR:2236253 1848

Av. Beira Mar ng 1 1476-Balneário Icaraí-ilha Comprida/SP-CEP 11925-000-Telefax (0**13) 3842-2000
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932
4'ATO DA PRESIDÊNCIA N. 01/2026 DA CÂMARA MUNICIPAI. DE ILHA

COMPRIDA

CONSTITUI COMISSAO D I':

INVESTIGAÇÃO }{
PROC:ES SANTE PAIO\ OS FINS

QUE ESPECII--ICA, EM
CONFORMIDADE COM A
DELIBERAÇÃO DO PLENARIO.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Balneária de Ilha
Comprida, Vereador MILTON CESAR PIRES, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, especialmente as conferidas pelo Art. 290, 1, ’'b", do Regimento Interno, e:

COIqSIDERAINDO a apresentação de denúncia por infração político-
administrativa em face da Chefe do Poder Executivo Municipal, protocolada nesta Casa
de Leis )

CONSIDERANDO a soberana deliberação do Plenário que, em Sessão

Ordinária realizada em 3 de fevereiro de 2026, decidiu pelo recebimento da referida
denúncia, nos termos do Art. 5'’, II, do Decreto-Lei Federal n'’ 201/1967;

CONSIDERANDO que, na mesma sessão, procedeu-se ao sorteio
público para a escolha dos membros da Comissão de Investigação e Processante, cm
estrita observância ao rito estabelecido pela legislação federal;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a constituição da

rc-ferida Comissão para que esta possa dar início aos seus trabalhos de apuração,
garantindo a legalidade e a publicidade de seus atos;

RESOLVE

Art. 1'’ Fica constituída a Comissão de Investigação e Processante (CIP), com a
finalidade de apurar os fatos constantes da denúncia por infração político-
administrativa recebida pelo Plenário em 3 de fevereiro de 2026.

Art. 2'’ A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes
Vereadores, sorteados na forma da lei:
I - Ver. Ivan l-lelcno da Silva:
II - Ver. José Roberto Venancio de Souza;
III - Ver. Mozart Roberto Silvestre.

Avenida Beira Mar, n. 11.476, Balneário Icaraí, Ilha Comprida – SP 9 CEP: 1 1925-000
I'elcfone: (13) 3842-2000 l E--tttai 11 camara@ilhaconlprida.sp,leg.br
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GAMAi!A MUNiCipAL, DE iliiA eOMPR,iDA
- ESTÂNCIA TURÍSTICA – 's(1

Art. 3'’ Conforme deliberação ocorrida na mesma sessão plenária, a Comissão terá a
seguinte composição de cargos:
1 - Presidente: Ver. José Roberto Venancio de Souza;
II - Relator: Ver. Mozart Roberto Silvestre:
III - Membro: Ver. Ivan Heleno da Silva.

Art. 4c) A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de seus

trabalhos, a contar da data da efetiva notificação da denunciada, nos termos
do Art. 5c’. VII, do Decreto-Lei n'’ 201/1967, devendo seu Presidente iniciar
os trabalhos no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação deste ato.

Art. 5') Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

lpra-se

MUNICIPAIA (-.PRESIDÊNC-

61 FEVE: DE 2026

Registre-se, publique-se e

GABINETE DA
COMPRIDA, 04

L DE ILHA

IVI 1

Presidente da Câmar&
JTON c: PIRES

Avenida Beira Mar, n. 11 .476, Balneário Icaraí, Ilha Comprida – SP, CEP: 11925-000
Telefone: (13) 3842-2000 l E-nlail. camara@ilhacolnprida.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Ilha Comprida

De acordo com a I_ei n<’ 1571 de 21 de Janeiro de 2019

QUARTA-FEIRA. 4 DE FEVEREIRO DE 2026 ANO: IV
ATO$ DO PODER LEGI$LATêVO

EDIÇÃO N' 2007

Ato da Presidência n.c) 01/26.....................................,,,..............................................................1/2

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 01/2026
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONSTITUI COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO E
PROCESSANTE PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA, EM CONFORMIDADE COiv1 A
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Balneária de Ilha Comprida
Vereador MILTON CESAR PIRES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente
as conferidas pelo Art. 290, 1, "b", do Regimento Interno, e:

CONSIDERANDO a apresentação de denúncia por infração político-
administrativa em face da Chefe do Poder Executivo Municipal, protocolada nesta Casa de Leis;

CONSIDERANDO a soberana deliberação do Plenário que, em Sessão Ordinária
realizada em 3 de fevereiro de 2026, decidiu pelo recebimento da referida denúncia, nos termos
do Art. 5'>, 11, do Decreto-Lei Federal nc> 201/1967;

CONSIDERANDO que, na mesma sessão, procedeu-se ao sorteio público para a
escolha dos membros da Comissão de Investigação e Processante, em estrita observância ao rito
estabelecido pela legislação federal;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a constituição da referida
Comissão para que esta possa dar início aos seus trabalhos de apuração, garantindo a legalidade
e a publicidade de seus atos;

RESOLVE:

Art. 1a Fica constituída a Comissão de Investigação e Processante (CIP), com a finalidade de
apurar os fatos constantes da denúncia por infração político-administrativa recebida
pelo Plenário em 3 de fevereiro de 2026.

Art. 2'’ A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes Vereadores,
sorteados na forma da lei:
1 - Ver. Ivan Heleno da Silva:
11 - Ver. José Roberto Venancio de Souza;
IiI - Ver. Mozart Roberto Silvestre.

.q HiREH§T::THbT'u;„?}Ii:sH 1:::A1::=:T:: ':n==;F!:d’§:
Página 1 de 2
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Câmara Municipal de Ilha Comprida
De acordo com a Lei n(J 1571 de 21 de Janeiro de 2019

QUARTA-FEIRA, 4 DE FEVEREIRO DE 2026 ANO: IV N

ATO$ DO PODER LEGÊ$LÂTiV<3

Art. 3c) Conforme deliberação ocorrida na mesma sessão plenária, a Comissão terá a seguinte
composição de cargos:

1 - Presidente: Ver. José Roberto Venancio de Souza;
II - Relator: Ver. Mozart Roberto Silvestre;
III - Membro: Ver. Ivan Heleno da Silva.

Art. 4c) A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de seus trabalhos, a
contar da data da efetiva notificação da denunciada, nos termos do Art. 5'’, VII, do
Decreto-Lei nc> 201/1967, devendo seu Presidente iniciar os trabalhos no prazo de 5
(cinco) dias a contar da publicação deste ato.

Art. 5'’ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA,
04 DE FEVEREIRO DE 2026.

MILTON CESAR PIRES
Presidente da Câmara

8GP
ara$ig
:TLm

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão
ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SGT de
acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10'’ de 24.08.01
da ICP_Rrncil

A Câmara Municipal de Ilha Comprida dá garantia da autenticidade
deste documento, desde que visualizado através de
https://www.iihacornpÊ’ida. sp.!eq.br; no link Diário Oficial,
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ILHA COMPRIDA

COMiSSÃO DE }NVESTIGAÇÃQ E PROCESSANTE - ATO DA PRESIDÊNCiA N* 81f762$

OF ieio DE CC)NVOr:ÂÇÃC) N' OQI/2026f(:: ip

Aos Exmos. Ver. MOZART ROBERTO SILVESTRE {Relator} e Ver . IVAN HELENO DA SiLVA

1 Menit)1 a}

Assunto: Convocação para Reunião de Instalação e Piano de Trabalho

Exr!-to Srs. Verea<íons

1l8 qy3ji:iade de P!€sÊ<íeílte 88 €;omissão <:ie !nv8$iágação e Processar& ;-;': 1;

CaRy!€JI08 !»€<} Aío 08 Pn$FGénc ga Se Ü4 J2tJ2b, e considerando a ReGess!<}aGe (3€! (!ar FnêcÊ{} ;gBal8{{}

?es i’333fh{\s $9 3rT_j“3: g( que nos fa[Bn cen$ado$ pe#11 p3eRáriO de$!a Casa. {,{.>RyO{fC) Vos SBS

Ex=e:ÉçteIas pag 3 prirneãr3 reunião de trabalho de sta (Jogê!$ são 3 ser nalMa nas sea:I" Ms

coni:ii@$

o818: nfl de hveíeiíi=, de 2:i 1ZE, {$81{8-.feiíâ } ! }ledrjo ; 89530

Local: Saia <!e Reuniões da €;àg©m Municipei de ilha Compra$3

h- .it++, H4+Phdrs

é +a vG«ióÉa\a. ti. ókd8 ai iRia \irü üpG9kiEÉêM' íõUI«Ê

4_ ;@:@ M$ai <ks PaMm da Coe$$são: 2. Wii@ @:s {r<©©üigwnlm

)Bra 8 M@xi tia MaTH:M„ fm; ã©Y$M$ 8-K3 fwi tF.. ã$ã. <k3 EMe@3-{el g* 213i ;87: 3

#$SUrtto$ gera} s pertinentes ao ãndaíwn k3 €$o Or€>us$o.

Conta!!do com a colaboração e o deva<!o espirito pól3:ico de Vossas Exce}ênaas

SLi:ISE;f

hÉCLüik$) ::!
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA

i \"

+lo3

ATA DA 1a REUNIÃO DA COMISSÃO DE INyESTIGAÇÃO E PROCESSANTE (CIP) - ATO

DA PRESIDÊNCIA NO 01/2026

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (06/02/2026), às nove

horas e trinta minutos (09h30), conforme Oficio de Convocação no 001/2026/CIP, na Sala de

Reuniões da Câmara Municipal de Ilha Comprida, reuniu-se a Comissão de Investigação e

Processante (CIP), constituída pelo Ato da Presidência n'’ 01/2026, Estiveram presentes os

membros da Cornissão: Vereador José Roberto Venancio de Souza (Presidente), Vereador

Mozart Roberto Silvestre (Relator) e Vereador Ivan Heleno da Silva (Membro), Também

participaram o Vereador Oeder Kuznier de Ramos, como convidado, e as servidoras da Câmara,

Rafaela Cristina Soares e Letícia Coyado Baltazar da Silva,

O Presidente, Vereador José Roberto Venancio de Souza, deu início aos trabalhos,

declarando formalmente instalada a Comissão, Em seguida, o Presidente expôs sobre o

procedimento e rito para a notificação da denunciada, Sra. Prefeita, nos termos do Art. 5'’, inciso

III, do Decreto-Lei no 201/1967, detalhando as providências necessárias para o curnprirnento da

etapa processual, . ,'1 ,

Após as discussões, foram tomadas as seguintes deliberações: "’!# /

1, Fica definido que as convocações serão feitas sempre dentro das reuniões. /
2. A Comissão delega poderes ao Presidente para prosseguir com o rito' /’

necessário para a convocação/notificação da Sra. Prefeita, tomando todas as providências

necessárias,

de reuniões da Câmara Municipal, saindo todos os convocados daqui. X \

4. Ficam nomeadas para secretariar os trabalhos as servidoras Letícia CoyadÓ- :\J~ \
Baltazar da Silva e Rafaela Cristina Soares.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião, Para constar, eu,

Rafaela Cristina Soares, lavrei a presente ata, que será lida e, se aprovada, assinada pelos

presentes

r'’–--

3. Data da Dróxima reunião: sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026, às 14h, na salà À'
{/

Li

Av. Beira Mar ng 11476 - Balneário Icaraí - Ilha Comprida/SP – Tel.: (13) 3842-2000
Fiscalize as contas públicas: www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br
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Veread bstre

ãTo

[or Óall+Vere, &a

bre

Mé/cl’er Kuznier de Ramos

L’átícia Coyad1 [-;TÚzar%Silva

fe Souza

6 Secretária

“+, #.&
Rafaela Cristiná Soares –

Secretária
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COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO E PROCESSANTE - ATO DA PRESIDÊNCIA NO 01/2026

OFÍCIO DE RENÚNCIA NO 002120261CIP

Assunto: Renúncia ao cargo de membro e Presidente da Comissão de Investigação e

Processante.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Eu, Vereador José Roberto Venancio de Souza, na qualidade de Presidente

da Comissão de Invesügação e Processante (CIP), constituída pelo Ato da Presidência n'’ 01/2026,

dirijo-me a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos demais pares desta Casa de Leis.

Após detida análise dos princípios constitucionais que regem o devido

processo legal, em especial os da impessoalidade e da imparcialidade, e considerando minha

atuação cívica e parlamentar pregressa na apuração de fatos que agora compõem o escopo deste

processo, reconheço que minha participação como membro julgador poderia, em tese, ser objeto

de questionamentos que visem macular a necessária e cristalina isenção que se espera de todos

os membros desta Comissão.

O objetivo primordial deste ato é blindar o presente procedimento contra

quaisquer alegações futuras de vício formal, assegurando que a decisão final a ser tomada pelo

Soberano Plenário seja juridicamente inatacável e livre de qualquer dúvida quanto à sua retidão e

ao seu mérito.

Pelo exposto, e com o mais elevado senso de responsabilidade institucional

para com esta Casa de Leis e para com o povo de Ilha Comprida, apresento, em caráter

irrevogável, minha RENÚNCIA à função de membro e, por consequência, de Presidente da

Comissão de Investigação e Processante, para que os trabalhos prossigam com a máxima

segurança jurídica.

Av. Beira Mar ng 114/6 - Balneário Icaraí- Ilha Comprida/SP – Tel.; (13) 3842-2000

Fiscalize as contas públicas: www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br
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c:amava Municipal de Ilha Comprida
Gabinete tio Ve7eaeior josé Roberto VenâKcio de Soaza

In5Eagralt-l / Facebook: ©robcrtofrajola 1 WhntsApp: 13 99728-7326 \ z

Coloco-me à disposição para os trâmites necessários à minha substituiÇão X43r/da
fim de que a Comissão seja recomposta e possa dar célere continuidade às suas importantes

deliberações.

60

a
0

/ ' \ Ve;hdor 1 Progressistas

Ao Exmo. Sr.

DD. MILTON CESAR PIRES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Ilha Comprida/SP

Av. Beira Mar n 9 ll476 - Balneário Icaraí - Ilha Comprida/SP – Tel.: (13) 3842-2000

Fiscalize as contas públicas; www-.portaldocidadao.tce.sp.gov.br
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Cânrara Municipal de Ilha Comprida
ara

ã?=$€;àTã€Êâ= TtEE;i 3;tic.a,

A'i~A DA i" SESSÃO ORDINÁRIA DA I"
ã JEC: 1 $$ LA-rivA DA 9n LEGiSLATURA

s 1:ss,Ào

identificação Básica: Tipo de Sessão: Sessão Ordinária; Abertura: 03/02/2026 - 18:00:

1 :.lrccrralnc11to: 03/02/2026 – 1 9:30.

M csn l)irctortt : !>rcsidcntc: MII.’l'ON CESAR !)IRIf.S /. AVAN l’l':; l>rinrcir-o-Sccl-ctúri(>

MCI/,Ali-F 110131-':iCi-o SILVES'1’RE / PODEMOS; Segunda-Secretária: lIMI.:liS( ):\'
C; I{ Y 1 .1 .( ) !'IC-ii ) 1{ 1 G 1 j 1 ':S i P01)EMOS

i.Ésta dc Presença na Sessão: TIDINA 13AR130SA COLAÇO / AV/\N’l'i':; !':Mitl<S( )N
(i}tYl_l.( J ICOD lliCitJi:S / l)ODI. iMOS ; IVAN }-IELIENO 1)A SII,VA / 1>1 .; J( )S I'

11( )iii ':i{' 11-> vi-:NÂNcío i)ii SO\JZA / pp; MÁRCIA }>ADTI,1'IA izrDC)RO ROMANO
1>1): TVI 1 (3 L 11 ':1. 1 )A S 11. VA 'l'AI, 1 ,Al)/\ / PI' M}l.’l'ON Ci':SAR 1)1111iS / /\ V/\ N'1 ' 1 -1:

M( );/.A R’i- i<c)13 i’ii<' i 'o sii,v 11S-i-RE / p01)i:MOS ; OrDER KUZN iER Di': RAMOS /

\ VAN !

/\o terceiro dia do InêS de fevereiro, do ano de dois 11111 e vinte e seis, às dezoito

iioras, lia s;cdc da Câlnara Municipal de Ilha Comprida, sito a Avenida Beira

\qt 1r. n' i 1 .470 – i3alncílrio Icaraí, sob a Presidência do Vereador N/!i}tolr (:cs;ar

ijii-L’S, foi rcaíi2cada a Prinlcira Sessão Ordinária, da Segundo Sessão

i.cgislativa, da Nona !Jegislatura; o Senhor Presidente solicitou ao Prinlcil-o

$;ccrctário que procedessc à verificação de presença dos Senhores Vereadores,

solido constatada constada a presença de todos os Vercddorcs o Prcsidclrtc
nvocuu a proteção de Deus e declarou aberta a Sessão; dando i11Ício aL-)s

í!abaiilos, infollric> u que nina vez que todos os Vereadores receberaiu cópia citis

\_ta di! („)uadragésinla i)rilneira Sessão Ordinária, da Sétiluit Sessão

i:xlra(>rJiliál-ia da Priineira Sessão Legislativa, e das Atas da Primeira. Seg.L 111da

c -!L~i-c’eira Sessões Extraordinárias da Segunda Sessão Legislativa da N011 11

i.cgislaLula, dis}-Jens aria a ieiiura das mesmas e passaria para a sua apreciação,

cni segLiicia colt)cc>u-as cni discussão, não havendo nranifestação, enccrroll ar /
;_iisctlssão e colocou-as em votação, seildo as meslnas aprovadas por oito voTos

iL\c»rã ’.’cis e neil hum voto coIrtrário; ein seguida o Senhor Presidentc pediu cio

;íiittcirc) $ccrct:’\rio que fizesse a leitura do EXPEDIENTE J_}O____POD[8 \

=_X_Ei: LFI ! yO: PHC:) Ji-!’FO DE LEI N' 7/2026: Dispõe sobre alterações da f,ci 1

lv}liillciFa! nQ 2 i 54, de 04 de abril de 2024, e seus .aile><os, e c tá otlti';hs .-i

{Ir<>viclê I-lCi:iS; })i<C->.IETO DE 1..1: 1 Nt’ 8/2026: Dispõe sobre alterações da 1 ,ci -- J

\
\.

1;t. Sessão O rd i n á ria da 2:1. Sessão l.egislativa cla 9=1 1,C:giSliltLI1-11
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p!'ovidãircãas; PR<=)JE-FO DE LEI NQ 9/:2026: Autoriza a Chefe cIo Poder

Executivo a proceder com abertura de crédito adicional especial e dá outras

providências; PROJE'FO DE 1.El N'> 10/2026: Autoriza a Chefe do Poder

Executivo a proceder com abertura de crédito adicional suplementar e dá outras

providêlrcias; vl!'i(3 AC) PROJIJ'-1-O DE LEI N') 193/2025: De autoria dos
Vcrcadores iosé Roberto Venâncio de Souza e Márcia Padilha IZidOIO

i4onla110. dispõe SObl-Ê a isenção de custos em eventos custeados coin recursos

i)úbiicos nlunicipais para alunos da rede pública, servidores públicos

êrtiilicipa{s. bcncâciãlios do bolsa família e nraiores de 60 anos; VETO À( 1)

!; iiOJI.:.':-!~o DE LEI N' 203/2025: De autoria do Vereador Milton Cesar Pires,

dispõe sobre a regulalncntação da operação, circu iação e locação de palinctes

eié{ricos ilo Município de Ilha Colnprida e dá outras providências; ein seguida

o Scillror i)rcsidcnic encanlinhou o Projeto de Lei na 7, 8, 9 c 10/2026 para

sclcl-13 apreciados na Ordem do dia, uma vez que já possuem parecer das

(:omissões e elrcontrarn-se em caráter de urgêncid, e os Vetos aos Projetos de

1,ci lr' 1 93 c 203/2025 para sercnr apreciados pelas Comissões I)ernrancn.Ics;

eni seguida o Senlror Presidente pediu ao Primeiro Secretário que fizesse a
leitura do 1-IXI)1-: i)i_1IN-A: F)E DIVERSOS: Denúncia -- Infração Político-

/\dlui13is{rati','a, coin fundalnento no artigo 4'’ inciso VI, VII, VIII c X do

!)c(:rc-lo i.ci n'’ 201/ 1 967 que dispõe sobre as responsabilidades dos Prefeitos e
Vereadores, e dá outras providências; lida a denúncia o Senhor President'c

colocou a aceitação da denúncia eni votação, votaran1 pela aceitação os

Vcrcadorcs 13:1lrcrsc)n (3ry Ilo Rodrigues, [!dina Barbosa Colaço, C)eder Kuznicr
dc [itlinc>s, José Roberto Venâncio dc Souza, Vlárcia Padilha lzidoro 11onlano,

c f,,’iozart !{obcHu Silvestre, sendo aceitada por seis votos i-avorávcis a
})crlílncia c dois votos contrários do Vereadores Miguel da Silva ’f-aIIada e Ivan

1 iclcl-lo da Silva; u lba vez que a denúncia foi aceita o Senhor Presideiltc dctl

início ao sorteio dos três Vereadores que irão compor a C=onlissão dc 0

!nvcstigaçãc> e Pi-occssailtc; ato continuo pediu ao Segundo Sccrctário qtlc !\.
sortcas b;c os nolnc s, sendo sorteados os Vereadores José Roberto Vc11âncio dc /

Sol.t/a, 1\4ozart Roberto Silvestre e Ivan l--ielcno da Silva; em seguida o Senhor \ //

i’residente solicitou ac>s Vereadores Sorteados que se reu11issem para dccidircll} \ f *:

o Presidente, Rclalor e Membro da Comissão; em seguida o Senhor l)rcsidcnté \:= \ i }.}

pediu ao i>residenlc da Comissão que anunciasse o resultado da eleição dá ’=:!': \ ! ; 1
(:olnissão; clt1 seguida o Presidente da Comissão anunciou: Vereador José\ ?~ ~-. .. -:. ;;

\,

L&rnara lvlunrcrpal ae ilha Comprida
kld :> 1:'Iii i-Reiea $ 13 :”3 $'[E (: ;3

14. Sossão O rtl i n 5 r ia da 20. Sessão 1.e8islativa d:1 9a 1.c{!islatLll'a
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ilobcrto Venâ11ci<1 de Souza, Presidente: Vereador Mozart Roberto Siivcslrc. -<'’?-’rjda

ã<clat-or; Vcrcador Ivan Heleno da Silva, Membro; o Senhor Presidente da

C'âluai-a ini lrrmou que posteriormente baixará o conlpetente ato; finalizada a

ícilura do !!xpcdicnte, o Senhor Presidente informou que não há inscritos para

a h-ibulra então deterlninou o intervalo regimcntal de 10 minutos, coní'orlne
dctcl-urina t> Rcginrento Interno da Casa; pediu pela Ordem o Vereador

!':lncrsoi-i (3 ry !it) Rodrigues, apresentando Requcrinlento Verbal para que fosse

silsj':>cnso o intervalo rcginlcntal, ao que o Senhor Presidente colocou cin

ct ãsctis i-;ão e posteriormente colocou em votação, sendo aprovado por tOttI)s os

Vereadores !)rcscnles; em seguida o Senhor Presidente pediu então ao l’rinrcil-o

Secretário que FIzesse a !cittlra do EXPEDTENTF. DA ORE)EM DO i)1 A:
i’llo J};.i<.-) 1)[ [,F.1 t\" 215/2025: Dispõe sobre a cobrança extra}udicial da

dívida &lliva do TVlunicípio de [ lha Comprida, inclusive por meio de protesto ctc

certidões de dívida ativa, c dá outras providências; – lido o parecer das

('O1-11iSSÕC,1, o Senhor Presidente colocou em discussão, encerrada a diSCLISSãO

colocol.1 c in votaÇão nominal, informou que o quórum é de lnaiorla absoluta,

\otarai-n 1)cia rejeição os Vereadores Emerson Gryllo Rodrlgucs. lldina
{{arhosa (:c) laço, Oeder Kuznier de Ramos, José Roberto Venâncio de Sou/a,

\lái’cia !'adi!! la !xi cloro Romano e Mozart Roberto Silvestre, scndo rejeitado

poi- seis votos ,.-t)irtrál-ios o Projeto de 1.ei n'’ 2 1 5/2025, e dois votos e\vorávcis
tios Vereadores hiigucl da Silva 'rallada c 1v,111 Heleno da Silva; em seguida

pcd iL! ao i)ri nleil’o Secretário que continuasse com a leitura: PROJETO DI;. !. 111

N' 7/2026: i)ispf)c sobre alterações da 1,ei Municipal n'’ 2154, de 04 de abril
dc ::o 249 c sci.IS ancxosp e dá outras providências; – lido o parecer das

(:O111iSSÕCS. o Senhor Presidente colocou em discussão, encerrada a discussão Q
cuit>ct>t1 eln votação nonlinai, informou que o quórum é de maioria absoluta, A
votal-ani pela a{)rovação os Vereadores Emerson Gryllo Rodrigues, lldilla //

i{arbo:sa Colaço. ocd,:r Kuznier de Ramos, José Roberto Venâncio de Souza, ,7/

Márcia Padilha izidoro Romano, Miguel da Silva Tallada, Ivan Ht:leon cIa

Silva c X/iozart R(\berto Silvestre, sendo aprovado por oito votos -favorávcls o J "-

!,rc)ictç3 dc i,ci 11'' 7/2026; em seguida pediu ao Primeiro Secretário que'"\ : i

çoill;nuassc coni a icitura: PRO Ji 3TO DE 1'EI NC) 8/2026: Dispõc soblc

alterações da [.ci bdulricipal na 2347, de 27 de agosto de 2025 e seus anexos, c

çlã ÜLí ti,1\>; provi€iê11cias; __ lido o parecer das Conlissõcs> o Senhor PrcsidctILC

coiçlcou cni disçussão, encerrada a discussão coIocou elm votação 110nlinal’

11klr111t)u cjtIC c> quórum é de maioria absoluta, votaranr pela aprovação (’s

18. Sessão ord i n á ria da 2a. Sessão Legislativa cia 9;’ l'c'!;tsI:lt111 :3
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Vereadores Emerson Gr)/Ilo Rodrigues, 1:dina Barbosa Colaço, Oeder Kuzrlier
de Ramos, José Roberto Venâncio de Souza, Márcia Padilha lzidoro Romano,
iVliguei da Silva Tailada, Ivan l-Icleno da Silva e Mozart Rc)bello Silvestre,

sendo aprovado por oito votos favoráveis o Projeto de Lei nc’ 8/2026; cm

seguida pediu ao Pri ineiro Secretário que continuasse com a leitura: PRO JE’!'O

i)!:: 1,!!! N' 9/2026: Autoriza a Chefe do Poder Executivo a proceder com

abt„rt ura de crédito adicional especial e dá outras providências; – lido o parecer
das (:olnÊssões, o Senllor Presidente colocou em discussão, encerrada a
discussão colocou em votação nominal, infornrou que o quórum é de lnaioria

absoluta, votaram pela aprovação os Vereadores Emerson Gryllo Rodrigues,
!:dina i3art=>usa Colaço, Oeder Kuznier de Raluos, José Roberto Venâncio de

Souza, Márcia Padilha Izidoro Romano, Miguel da Silva Tallacia, Ivan l-leieno

da Silva c Mozart Roberto Silvestre, sendo aprovado por oito votos favoráveis

o Pro.joIo de Lei !1' 9/2026; en1 seguida pediu ao Primeiro Sccrctário quc
conIinuassc coin a leitura: PllOJE'l'O 1)11 LEI N'’ 10/2026: Autoriza a Chcfc

do i'odcr Executivo a proccdcr com abertura de crédito adicional sup}elüental

c dá outras providências; – lido o parecer das Comissões, o Senhor Prcsidcntc
coiocon eIn discussão, enccrrada a discussão colocou eni votação nonrinal,

nfornrc>11 que o C{UÓil im é de maioria absoluta, votaram pela rejeição os

Vcrcadoi-cs l-:lucíson C;rylío Rodrigues, Edina Barbosa Colaço, Oeder Kuznicr
dc ílalnos, José Roberto Venâncio de Souza, Márcia Padilha lzidoro Romano

e Mozart Roberto Silvestre, sendo rejeitado por seis votos contrários o Projeto
dc 1 .ci n'’ 21 5/2025, e dois votos favoráveis dos Vereadorcs Miguel da Si iva

iai lada c Ivan ! ielcno da Silva; em seguida o Senhor Presidente informou q11c

o i)ro.}cla de 1.ci 202/2025 foi retirado pelo autor; cm seguida o Senhor
!)l-csidcirtc !)l’oícr iu elUão as suas palavras finais, e não havendo mais llada a

íi’atar, colr\'’ocou os Senhores Vereadores para a pr6xinra Sessão Ordinária, a

i-cl\iiz;;Ir-sc ilo dia dez ele fevereiro de dois mi! e seis e cinco, às dezoito horas,

da11do por encerrada a Sessão, mandou lavrar a presente Ata por nrilnp Primeiro

Scclutát io. que após ser !ida, discutida e aprovada, vai devidamente assinada
FC los X'lcirrbros dci Mesa Diretora.

1 a' Sessão O rd i n á fi a da 2a. Sessão Legislativa da 9:’ l.cgislattlt’i1
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G AM.A 1{.A MUNI(llP&,L, DÊ:1 ILtl.A C=C)MP’RID,A.
ESTÃ.NCIA TURÍSTICA – L«\ara

rida

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE Il
COMPRIDA

CONSTITUI COMISSAO

INVESTIGAÇÃO
PROCESS ANTE PARA OS

QUE ESPECIFICA,
CONFORMIDADE COM

DELIBERAÇÃO DO PLlINÁRIO.

DE
11

FINS
1*:M

A

o Presidente da Câmara Municipal da Estância Balncária dc Ilha
Comprida, Vereador MILTON CESAR PIRES, no uso de suas atribuições legais e
rcgimcntais, cspccialmente as conferidas pelo Art. 290, I, ”b”, do Regimento Interno, c:

CONSIDERANDO a apresentação de denúncia por infração político-
administrativa em face da Chefe do Poder Executivo Municipal, protocolada ncsla Casa
de l.cis:

CONSIDERANDO a soberana deliberação do Plenário que, em Sessão

Ordinária realizada em 3 de fevereiro de 2026, decidiu pelo recebimento da referida
denúncia, nos termos do Art. 5', I-I, do Decreto-Lei Federal n' 201/1 967;

CONSIDERANDO que, na mesma sessão, procedeu-sc ao sorteio

público para a escolha dos membros da Comissão de Investigação e Proccssante, em

estrita observância ao rito estabelecido pela legislação federal;

CONSIDERANDO a renúncia do Vereador José Roberto Venâncio dc

Souza ao cargo de Presidente da Comissão de Investigação e Proccssante, formalizada
por meio do Ofício n'’ 02/2026 – CIP;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a constituição da

rcfcridd Comissão para que esta possa dar início aos seus trabalhos de apuração,

garantindo a legalidade e a publicidade de seus atos;

RESOLVE:

Art. 1'’ Fica constituída a Comissão de Investigação e Proccssante (CIP), com a
finalidade de apurar os fatos constantes da denúncia por infração polítlco-
administrativa recebida pelo Plenário em 3 de fevereiro de 2026.

Avenida Beira Mar, n. 1 1 .476, Balneário Icaraí, Ilha Comprida – SP, CEP: 1 1 925-000
Telefone: (13) 3 842-2000 ! E-mail -. camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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G&MAfeJL MUNICIPAL DE IL,HA COMPRIDA
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Art, 20 A Comissão de que trata o artigo anterior será
Vereadores, sorteados na forma da lei:

I - Ver. Emerson Gryllo Rodrigues
II - Ver. Ivan Heleno da Silva:
III - Ver. Mozart Roberto Silvestre.

c o r1r1 p o s t a p e 1 o s s { \S(: 1:f

rida

Art. 3'’ Conforme deliberação ocorrida na mesma sessão plenária, a Comissão terá a
seguinte composição de cargos:

1 - Presidente: Ver. Emerson Gryllo Rodrigues;
II - Relator: Ver. Mozart Roberto Silvestre;
III - Membro: Ver. Ivan Heleno da Silva.

Art. 4'’ A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dc seus

trabalhos, a contar da data da efetiva notificação da denunciada, nos termos
do Art. 5'’, VII, do Decreto-Lei n'’ 201/1967, devendo seu Presidente iniciar

os trabalhos no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação deste ato.

Art. 5c) Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçõcs

contrário em especial o A.to da Presidência na 1/2026.

R,gi,t„,-„, p„bbq„e-,4 e cumpra-se.

GABINI ITE DA PRESIDÊNCIA DA cÂK/IARA MUNICIPAL DE ILI IA
COMPRIDA, 11 DE FEVEkEIRO DE 2026.

’LTON CESÂR PIkb
Presidente da Câmara

Avenida Beira Mar, n. 11.476, Balneário Icaraí, Ilha Comprida – SP, CEP: 11925-000
Telefone: (13) 3842-2000 l E-mail-. camara@ilhacomprida.sp.leg.br
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3068'ATOS DO PODER LEGISLATiVO

3FIs.

Ass.Ato da Presidência n.') 02/2026 _1/2

0ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2026

Câmara Municipal de Ilha Comprida
De acordo com a Lei n'’ 1571 de 21 de Janeiro de 2019

CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONSTITUI COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO E

PROCESSANTE PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA, EM CONFORMIDADE COM A
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Balneária de Ilha Comprida,
Vereador MILTON CESAR PIRES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente
as conferidas pelo Art. 290, 1, "b", do Regimento Interno, e:

CONSIDERANDO a apresentação de denúncia por infração político-
administrativa em face da Chefe do Poder Executivo Municipal, protocolada nesta Casa de Leis;

CONSIDERANDO a soberana deliberação do Plenário que, em Sessão Ordinária
realizada em 3 de fevereiro de 2026, decidiu pelo recebimento da referida denúncia, nos termos
do Art. 5'’, II, do Decreto-Lei Federal nc) 201/1967;

CONSIDERANDO que, na mesma sessão, procedeu-se ao sorteio público para a
escolha dos membros da Comissão de Investigação e Processante, em estrita observância ao rito
estabelecido pela legislação federal;

CONSIDERANDO a renúncia do Vereador José Roberto Venâncio de Souza ao

cargo de Presidente da Comissão de Investigação e Processante, formalizada por meio do Ofício
nc) 02/2026 – CIP;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a constituição da referida
Comissão para que esta possa dar início aos seus trabalhos de apuração, garantindo a legalidade
e a publicidade de seus atos;

RESOLVE:

Art. 1c) Fica constituída a Comissão de Investigação e Processante (CIP), com a finalidade de
apurar os fatos constantes da denúncia por infração político-administrativa receblda
pelo Plenário em 3 de fevereiro de 2026.

8GP
Era$ii
:} [~~J

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão
1(,P-Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de
acordo com a Medida Provisória 2200--2 do Art. 10') de 24.08.01
da leD_Rracil

A Câmara Municipal de Ilha Comprida dá garantia da autenticidade
deste documento, desde que visualizado através de

https://www.ilhacomprida.sp.leg.br; no link Diário Oficial
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Câmara Municipal de Ilha Comprida

//h ".'' .\é>yf De acordo com a Lei n' 1571 de 21 de Janeiro de 2019h4e EDIÇÃO N(’ 2013

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 2Q .A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes Vereadores,
sorteados na forma da lei:

1 - Ver. Emerson Gryllo Rodrigues
II - Ver. Ivan Heleno da Silva;
III - Ver, Mozart Roberto Silvestre.

Art. 3c) Conforme deliberação ocorrida na mesma sessão plenária, a Comissão terá a seguinte
composição de cargos:

1 - Presidente: Ver. Emerson Gryllo Rodrigues;
II - Relator: Ver. Mozart Roberto Silvestre;
III - Membro: Ver. Ivan Heleno da Silva.

Art. 4'’ A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de seus trabalhos, a

contar da data da efetiva notificação da denunciada, nos termos do Art. 5'’, VII, do
Decreto-Lei nc) 201/1967, devendo seu Presidente iniciar os trabalhos no prazo de 5

(cinco) dias a contar da publicação deste ato.

Art. 5c> Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrário
em especial o Ato da Presidência nc) 1/2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA.
11 DE FEVEREIRO DE 2026.

MILTON CESAR PIRES
Presidente da Câmara
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão
ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SGT de
acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10'’ de 24.08.01
rln ICP_Rracil

A Câmara Municipal de Ilha Comprida dá garantia da autenticidade
deste documento, desde que visualizado através de
https://www.ilhacomprida.sp.leg.br; no link Diário Oficial
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Câmara Municipal & Ilha Compyid
- Estância Balrteária – 1

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO E PROCESSANTE – ATO DA PRESIDÊNCI
01 /2026

Ofício de Informação N') 03/2026

Aos Exmos. Ver. MOZART ROBERTO SILVESTRE (relator) e Ver. IVAN HELENO

DA SILVA (membro).

Assunto: Cancelamento de Reunião

Senhores Vereadores,

Tendo em vista o Ato n'’ 02/2026 da Presidência desta Casa, por meio do

qual fui nomeado para exercer a função de Preside.nte da Comissão de Investigação

e Processante (CIP) n'’ 01/2026, e considerando que a ata da primeira reunião

consignou, em seu item 3, às folhas 762, a designação da próxima reunião para o

dia 20 de fevereiro de 2026, às 14h, nas dependências da Câmara Municipal de Ilha

Comprida, bem como que todos os membros já foram devidamente convocados, fica

cancelada a reunião anteriormente designada.

Ficam, contudo, integralmente mantidas e ratificadas todas as

deliberações, encaminhamentos e decisões tomadas na primeira reunião, nos

exatos termos consignados na ata às folhas 762.
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Câmara Municipal @ Ilha
- Estância BatyLeária –

DECLARAÇÃO ' apr id

Nós, Sidney Braz de Oliveira, funcionário efetivo exercendo o cargo de

Assistente Administrativo, matrícula nCJ 1980, e Diógenes Corrêa Dorta f-ilho1

funcionário efetivo exercendo o cargo de motorista, matrícula nc) 2020, pela presente

decÊaramos que na data de 13 de fevereiro de 2026 as 13:15 até as 14h, estivemos

nas dependências do Paço da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, com o intuito

de notificar a Sra. Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, a

respeito da instauração do Procedimento de Investigação e Processante designado

pelo Ato da presidência nc) 01/2026

A Excelentíssima Prefeita não foi encontrada em seu gabinete, estando

presente a sua assessora Aline, que informou a ausência da mesma tampouco

conseguiu contata-la por telefone.

Sendo o que tinha para o momento, encaminho essa declaração ao

Senhor Presidente da Cornissão de Investigação e Processante (CIP), Senhor

Emerson Gryllo Rodrigues.
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Câmara Municipal & Ilha
- Estância Bajyleária –

DECLARAÇÃO

Nós, Daniel Inocente Yogi, funcionário efetivo exercendo o cargo de chefe

de seção de secretaria, matrícula n') 2290, e Diógenes Corrêa Dorta Filho,

funcionário efetivo exercendo o cargo de motorista, matrícula nc) 2020, pela presente

declaramos que na data de 13 de fevereiro de 2026 respectivamente as 15:30 e as

16:30, estivemos nas dependências do Paço da Prefeitura Municipal de Ilha

Comprida, bem como na Unidade de Pronto atendimento com o intuito de notificar a

Sra. Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, a respeito da

instauração do Procedimento de Investigação e Processante designado pelo Ato da

presidência nc) 01/2026

A Excelentíssima Prefeita não foi encontrada em seu gabinete, estando

presente a sua assessora Aline, que informou novamente a ausência da mesma não

conseguindo contata-la por telefone.

Sendo o que tinha para o momento, encaminho essa declaração ao

Senhor Presidente da Comissão de Investigação e Processante (CIP), Senhor

Emerson Gryllo Rodrigues.

Daniel Inocent& Yobi Diógpnl CorrêaForta Filho
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DECLARAÇÃO

Nós, Sidney Braz de Oliveira, funcionário efetivo exercendo o cargo de

Assistente Administrativo, matrícula nc) 1980, e Diógenes Corrêa Dorta Filho

funcionário efetivo exercendo o cargo de motorista, matrícula no 2020, pela presente

declararnos que na data de 18 de fevereiro de 2026 as 13:30, estivemos nas

dependências do Paço da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, com o intuito de

notificar a Sra. Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, a respeito

da instauração do Procedimento de Investigação e Processante designado pelo Ato

da presidência nc) 01/2026

A Excelentíssima Prefeita não foi encontrada em seu gabinete, estando

presente o servidor Sergio, que informou que a mesma estaria na cidade de Registro

realizando um exame médico e que não havia.previsão de retorno

Sendo o que tinha para o momento, encaminho essa declaração ao

Senhor Presidente da Comissão de Investigação e Processante (CIP), Senhor

Ernerson Gryllo Rodrigues.
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